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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARA - PA
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Area Indígena de Cachoeira Seca.
Aviso do Senhor Ministro da Justiça.
Representação da Prefeitura Municipal de Uruará - PA. Subsídios.

M O V I M E N T A Ç Õ E S

Se q SIGLA CÓDIGO DATA SE SIGLA CÓDIGO DATA
01 CADIPI 090700 05 /05 / 93 15

/ /

02
•Íà.ufí/TVMA. m n m 16 / /

03 (J 51/ sAf 17
/ /

04 OT/II /<?L 18
/ /

05
/  /

19 / /
06 / / 20 / /
07 / / 21 / /
08 / /

22
/ /

09
/  /

23
/ /

10
/  /

24
/ /

11
/  /

25
/ /

12
/  /

26
/ /

13
/  /

27
/ /

14
/  /

28
/ /

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO

ANEXOS:

>
Imprensa Nacional SEDAP/PR -  IMPRESSO N® t



n ■ r ■ i »PRQC.6ERAL DA REPUBLICAÔ8100.0013S5/93-S9

Aviso nQ M J
Em ~Z-g de abril de 1993.

C ,
tação da Prefeitura Muryfcipal de Uruará - PA dirigida a Vossa 
Excelência, e levando em conta que essa Instituição esteve pre 
sente na área indígena de Cachoeira Seca, por intermédio do Pro 
curador da República, Dr. Wagner Gonçalves, tomo a liberdade de 
encaminhar a Vossa Excelência cópia do Ofício PMU/GAB, de 4 de 
fevereiro último, daquela municipalidade, bem como do inteiro 
teor do procedimento administrativo Funai nQ 1.423/92, que deu 
origem à Portaria Ministerial nQ 26, de 22.01.93, no intuito de 
colher, para subsídios, manifestação dessa augusta Instituição, 
que se tem destacado na defesa dos direitos e interesses das po 
pulações indígenas.

A Sua Excelência o Senhor 
ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 
PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 
BRASÍLIA - DF

SE/TP/JL

( é j q 5 )
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Ofício PMU/GAB
Uruará (PA), 04 de fevereiro de 1993

A Sua Excelência 
SENADOR MAURÍCIO CORRÊA 
Digníssimo Ministro de Estado da Justiç

Senhor Ministro,

Tomamos conhecimento através da Imprensa que V. Exa. foi visitado por 
representantes da FUNAI, CIME, INCRA e de outras entidades indigeni^ 
tas e/ou ambientalistas, tendo dessa visita resultado a assinatura da 
Portaria n^ 26 de 22.01.93, pelo Senhor Ministro da Justiça.

Essa Portaria Senhor Ministro, uma vez efetivamente em vigor, nos te£ 
rnos em que está redigida, causará um problema social de dimensões in 
calculáveis em nosso Município, uma vez que, além de provocar a saída 
de um grande número de famílias que residem há muitos anos na área em 
questão, reduzirá em mais de 30% nossa área produtiva, o que, para um 
Município cuja economia está centrada essencialmente na agricultura, 
pode significar simplesmente a sua inviabilização.

Com a presente exposição de motivos Senhor Ministro, queremos subs_i 
diar V. Exa., com informações condizentes com a nossa realidade, assim 
como deixar claro e evidente que as autoridades do nosso Município, 
assim como todas as representações legítimas da nossa sociedade, não 
estão querendo em absoluto prejudicar ou questionar os direitos das 
populações indígenas, ao contrário, até reconhecemos que todo o terri_ 
tório brasileiro lhes pertence, tendo sido eles ós‘*seus primeiros ha 
bitantes.

No entanto Senhor Ministro, essa região específica, a qual a FUNAI 
tem procurado desde 1985 transformar em reserva indígena, anexando-a 
ás reservas ARARA-1 e ARARA 2, foi desapropriada por força de Decreto

Ruo Bernardo Sayão s /n .u —  C a ixa  Posta l, 206 —  T e le x : 091-5685 —  C EP
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Presidencial em 1970 e 1971, como sendo área de interesse para reforma 
agrária, e, em função disso, ali foram assentadas inúmeras famílias, 
muitas há mais de 20 anos. Isso nos leva a não aceitar o fato de a 
FUNAI e as Entidades Indigenistas chamarem simples colonos de grilei^ 
ros e invasores, como os querem apresentar à sociedade brasileira.

Somente para fazer um pequeno histórico Senhor Ministro, relatamos o 
seguinte:

Nos documentos apresentados pela FUNAI, os quais afirmam que essa 
área é de habitação usual dos índios ARARAS, encontramos algumas con 
tradições. Ao baixar a Portaria de n^ 1.854/E, de 15.04.85, estabel£ 
cendo a criação da reserva indígena, com mais de um milhão de hectares, 
aquele Orgão não levou em consideração os Decretos da Presidência da 
República, de n^ 67.557 e 68.443, respectivamente de 12.11.70 e 29.03.71, 
os quais declaravam essa mesma área como sendo de interesse " social", 
para fins de reforma agrária, estabelecendo inclusive o polígono des£ 
propriado para efeito de colonização pelo INCRA, o que, como V. Exa. 
pode facilmente constatar, sobrepõe dois projetos de Órgãos Públicos 
Federais, da Administração Direta, numa mesma área.

Senhor Ministro, as famílias que hoje trabalham nessa área têm culpa 
disso ter acontecido?

Existem testemunhas e registro de que em 1971 já os primeiros morado 
res chegavam às margens da Rodovia Transamazônica, nessa região.

Em 1972 foram assentados os primeiros colonos ao longo da Rodovia, 
área hoje integrada ao Município de Uruará/PA. Inúmeras testemunhas 
desse fato estão vivas, morando em nossa cidade ou na zona rural do 
nosso Município. Nos vinte anos de ocupação dessa área, apenas por
duas vezes houveram "conflitos" entre índios e não índios. A primeira 
vez na década de 70, quando geólogos exploradores foram atacados, fa 
to esse ocorrido no Km 110 da Rodovia, vários quilômetros mata a de£

C E P  68.C aixa Postal, 2UòRua Bernardo Sayão s /n .u —
R odovia  Transam azônica K m . 180

T e le x : 091-5685
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tro, quase às margens do Rio Iriri. Somente nessa ocasião os sertani£ 
tas da FUNAI tomaram conhecimento da existência dos ARARAS, os quais 
até então não haviam sido contactados, nem mesmo pelos antropólogos 
que estiveram trabalhando na área, como Condeau (1977)., Philipe Hame 
lin e Curt Nimuendaju (1988), os quais não conseguiram provas concr£ 
tas da existência dos índios na área, como V. Exa. pode constatar no 
próprio Parecer 051/CEA/91 da Assessora do DID/SUAF, Dra.Wilma Marques 
Leitão (FUNAI).

No entanto, no mesmo parecer a autora se contradiz quando declara que 
em 1971 foi criada a Frente de Atração Arara, para pacificar i "poss_í 
veis" índios existentes na área, ou que porventura pudessem aparecer. 
No que diz respeito a essa afirmação, todo antigo habitante de Alt£ 
mira/PA, principalmente os soldados da borracha, atestam que no início 
os índios habitavam a região a oeste de Altamira, nas margens do Rio 
Xingu e seus igarapés afluentes (Penetekal, Cachoeira Grande, Jaru£ 
çu e outros), indo até o Rio Iriri, subindo inclusive por este, tendo 
sido esses mesmo índios levados a penetrar mais para o interior pelos 
primeiros habitantes de Altamira, e não pelos colonos trazidos pelo 
INCRA/GOVERNO FEDERAL.

Isso quem afirma Senhor Ministro, é o maior historiador da região, 
Professor Ubirajara Marques Umbuzeiro, ancião nascido e criado em Al̂  
tamira, bem como outros anciões já residentes na época.

Após a morte do geólogo e parte de sua equipe, a FUNAI pôde contactar 
os primeiros 35 índios, em 1981 a 1983, na região do Km 120, contato 
esse efetuado pelo atual presidente da FUNAI, Senhor Sidney Possuelo, 
na ocasião sertanista lotado em Altamira, fato amplamente noticiado 
pela imprensa.

0 segundo incidente entre os índios e não índios se deu quando um tra_ 
balhador da Fazenda Maracajá foi atacado, ainda durante os contatos 
da FUNAI. Após isso, se estabeleceu a criação da reserva ARARA-1, de

Run Bernardo Sayão s /n .°  —  C aixa Postal, 206 —  Te lex: 091-5685 —
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vidamente demarcada, com 235.600 hectares.

Fora isso, Senhor Ministro, os índios e colonos viveram em paz, não 
havendo nada que justifique os "graves conflitos" mencionados em r£ 
latórios da FUNAI, os quais tentam justificar a retirada das famílias 
que habitem e trabalham nessa área há mais de dez anos.

Concomitantemente a esses fatos, o INCRA continuou a desenvolver o seu 
trabalho de colonização da área, no polígono desapropriado para fins 
de assentamento das famílias vindas de todas as regiões da País.

às vezes mais rapidamente, e às vezes de modo mais lento, a depender 
da disponibilidade de verbas, o INCRA nunca deixou de asentar e/ou 
orientar a ocupação dos lotes rurais demarcados, pelas famílias que 
chegavam à região, direta ou indiretamente trazidas pelo Governo Fed£ 
ral.

Senhor Ministro, é do nosso conhecimento ainda que na década de 70, 
parte dessa área que está sendo hoje pleiteada para reserva indígena, 
foi vendida à COTRIJUI (Cooperativa Triticula de Ijuí) do Rio Grande 
do Sul, para que a mesma desenvolvesse um projeto de colonização priv£ 
do, nos moldes do que foi feito no Município de Tucumã, no sul do Pará, 
e no Estado de Rondônia. Com a entrada da COTRIJUI na área, após os 
45 Km a serem colonizados pelo INCRA, entraram também vários colonos, 
liderados naquela oportunidade por um Senhor chamado MANELAO.

Isso Senhor Ministro, nos faz repudiar a informação levada à V. Exa. 
de que as famílias que lá estão,̂ trabalhando para as empresas madere_i 
ras. Algumas dessas famílias juntas, reunindo-se os seus membros, po£ 
suem lavoura definitivas (cacau e pimenta do reino), assim como past£ 
gens, com mais de oito anos de idade, somando algumas famílias mais 
de 50.000 (cinquenta mil) pés , c hi> ̂  .u m  a .

Com a devolução da área, da COTRIJUI para o INCRA, por problemas adrrú 
nistrativos, as famílias recorreram àquele Órgão para que assumisse o
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compromisso de resolverem o problema dos seus assentamentos, e assim 
foi prometido, na presença de testemunhas idôneas.

Segundo o INCRA, a demarcação e assentamento em toda a área, ocupada 
espontânea e pacificamente, não foi realizado por absoluta falta de 
recursos. Mesmo assim, até os 45 Km têm famílias com propriedades já 
com título definitivo registrados em Cartório, conforme Mapa do Pr£ 
jeto Fundiário de Altamira/PA, datado de 20.12.84, portanto quatro me 
ses antes de a FUNAI declarar pela primeira vez interesse pela área 
(15.04.85), e após a área já estar ocupada por mais de 4.000 famílias, 
nos Municípios de Altamira, Uruará, Rurópolis, e Santarém, por ocup£ 
ção espontânea pacífica e/ou assentados pelo INCRA.

Assim Senhor Ministro, após se verificar as coordenadas estabelecidas 
na Portaria n^ 026 de 12.01.93, verifica-se que as informações encami. 
nhadas à V. Exa. são inverídicas, pois soubemos que além da linha de 
demarcação apontada trabalham muito mais de mil famílias, sendo 840 
assentadas, inclusive muitas com documentos legítimos do INCRA, 283 em 
lotes de ocupação espontânea e pacífica e 43 em glebas de 500 ou mais 
hectares, também de ocupação pacífica e legítima.

Nos preocupamos Senhor Ministro, pois a retirada dessas famílias dessa 
área pode trazer para o nosso Município, até então pequeno mas tranqui 
lo, problemas sociais de dimensões incalculáveis. 0 Município perde 
mais de 30 a 40% da sua produção de alimentos, e as famílias ficam to 
talmente desarticuladas, porque a maioria dos produtores, já com idade 
avançada, não teriam força física e nem ânimo para começar tudo de n£ 
vo em outra área.

Senhor Ministro, essa falta de sintonia entre dois Órgãos Públicos Fe 
derais da Administração Direta não pode penalizar pessoas que vieram 
para essa região estimuladas por uma campanha de se dar "TERRA PARA 
QUEM NELA QUERIA TRABALHAR", desenvolvida pela própria Presidência da 
República. Não é justo isso.

Telex: 091-5685 —  ✓ C E P '6 8 .H 0
T recho A ltam ira  /  Ita ifuba — Pará
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Senhor Ministro, vamos demarcar a reserva indígena. Queremos isso tam 
bém. Mas vamos fazer isso numa outra área, ou numa área não ocupada 
por trabalhadores rurais, pejorativamente chamados de "grileiros" e 
"invasores". A sociedade brasileira sabe que não são nada disso. Atre 
vo-me a dizer que são mais honestos e trabalhadores que a média da põ 
pulação brasileira. ~~

Nos ajude Senhor Ministro, só podemos contar com vosso espírito de ho 
mem público, preocupado com as questões sociais do nosso País.

M  LlUSUa,
GENOIR PILONETTO 

Rep.Câmara de Vereadores

PAULO MEDEIROS 
Presidente do Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais

Presidente da Associação dos 
Produtores de Cacau e

Presidente do Sindicato Rural

Rua Bernardo Sayão s /n .°  —  Caixa Postal, 206 —  Te lex: 091-5685 —  C EP 68 .HO
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De acordo coa o Art. 5o da PP n° 782/89, de 21.07 .89 , que cria o Sisteaa de Protocolo e Arquivo -
SPArq da FUNAI, favor obedecer, rigorosaaente, as observações abaixo:
1. 0 detentor do processo deverá zelar pelo mesmo, como patrimônio público (art. 216 da Const_i_ 

tuição da Republica Federativa do Brasil).
2. 0 detentor do processo responderá pela integridade do mesmo.
3- A formação de processos é atribuição expressa da unidade de Protocolo Geral.
*i- f expressamente proibido protocolizar fotocópias de documentos em substituição ao documento 

primário.
5. As peças integrantes dos processos receberão numeração em sequência, iniciada na unidade de 

Protocolo Geral e as subsequentes serão numeradas pelas unidades que as adicionarem.
6. Nenhum processo poderá, em qualquer hipótese, ter duas peças com a mesma numeração.
7. lodos os processos deverão ser classificados de acordo com o Plano de Classificação de Do_ 

cumentos de Arquivo - PCDA da fUNAÍ.
8. A movimentação de processos será registrada na capa.
9. Os processos somente circularão externamente, ou seja, fora do âmbito do órgão, quando em ne 

cessidade de serviço, atendendo despacho de autoridade competente e sendo a sua movimentação 
feita através da unidade de Protocolo Geral.

10. Não é permitido retirar qualquer documento, ou seja, peça integrante de processos, sem pré 
via autorização por escrito de autoridade competente.

11. A juntada de processos far-se-á por anexação e por apensação (Art. 16, da PP/FUNAI ne 0217/88 
de 29.02.88).
a) A anexação é feita em caráter definitivo, passando o conjunto processado a constituir um 

só processo.
b) A apensação e a juntada de dois ou mais processos em estudo que tenham correlação entre 

si, visando à uniformidade de tratamento em matérias semelhantes, devendo ocorrer a desj[ 
pensação, apos decisão final.

12. Os processos só poderão ser arquivados ao atingirem o seu objetivo administrativo e mediante 
despacho da autoridade cujo o assunto, neles tratados, é específico de sua área de compete^ 
cia, com a identificação "ARQUIVE-SE".

13- 0 desarquivamento de processos será feito somente através de requisição assinada por autorj_
dade competente, exceto aqueles que apresentem valor permanente, conf o r m e  Art. 18 da PP n® 
1 9 ^ / 8 7 ,  de 13.07.87.

14. 0 recapeamento de processos será feito nas unidades de Protocolo Geral e no Centro de Docume_n
tação e Informação - CEDOC, que repetirão, datilograficamente, todos os dados contidos, quaji_ 
do a capa estiver danificada.

*
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FUNAI
Fundação Nacional do índ io

COMISSÃO ESPECIAL DE ANALISÉ 
P O R T A R I A  N #  3 9 6 / 9 1

MEMO N9 /CEA/92 Brasília, 15 de julho de 1992

Da: Comissão Especial de Análise 
Ao: Sr. Chefe da SEP/DA

C

Solicito autuar as cópias das peças técnicas em 
anexo, extraídas do processo FUNAI/4/248/90, com as características 
abaixo discriminadas, devolvendo-as logo após à esta Comissão Espe
cial de Análise:

€
C

INTERESSADO: Grupo Indígena Arara 
ASSUNTO: Expedição de Portaria Declaratória

em conformidade com o Decreto n9 ' 
22/91, para a Ârea Indígena CACHO
EIRA SECA, localizada no Município 
de Altamira, Estado do Pará.

Atenciosamente,

- Secretária -

Slil» Quadra 702 Sul 
Edifício  I.ex, 3° andar 

CEI‘ 70.330 Urasília D.F.



FUNAI
Fuuda<.Jo N.k k.w\j I (to Iik Ík) 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
PRESIDÊNCIA

Portaria do Presidente 
PP n9 J 5  3  3 /88

Brasília, £> j . j <j . % $

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - EUNAI, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o telex n9 5338/DFU/4^SUER, de 21.10.88, e

CONSIDERANDO os Decretos n- 94.945/87 e 94.946/87 e a Porta,
ria n9 1098/88,

R E S O L V E  :

I - Designar a Equipe Técnica composta dos servidores 
MARISE BATISTA DOS REIS, Socióloga da 4aSUER; ANTONIO ABRAÃO DE OLIVEIRA, Tec 
nico Agrimensor da 4^SUER; AFONSO ALVES CRUZ, Sertanista da ADR de Altamira; 
para sob a coordenação da socióloga procederem a identificação, com definição 
dos limites, levantamento fundiário e cartorial do território indígena CACHO 
EIRA SECA/IRIRI, no município de Altamira, Estado do Pará;

II - Convidar para comporem a referida Equipe os Técnicos 
HAROLDO FRANÇA REBOUÇAS JUNIOR, Engenheiro Agrônomo do ITERPA e RAIMUNDO NONA 
TO DA COSTA PINTO, Técnico Agrícola do MIRAD;

III - Estipular o prazo de 30 (trinta) dias para a conclu
são dos trabalhos;

IV - As

OBS. Alterada através da Port. 438/89

SUAF/CVO/sb SEP Quadra 7ü2 Sul 
Edifíc io  Lox. 3.” andar 

CEP 70.330 Brasília D.K.



Portaria do Presidente 
PP n9 l{-.3g /89

FUNAI
Fundaçfio Naclonai do Indio 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

PRESIDÊNCIA

CACHOU RA

^ D jZ Í A - J — .
Rubrica

•ShCA/ I R I RI  , n r on  i nd Tp.enn

Brasíl ia,  0 2 MA! 1909

0 PRESIDENTE DA RJNDAÇAO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o telex n9 1935/DFU, de 25.04.89,

R E S O L V E :

I - Substituir no item I da Portaria PP n9 1528/88, a Sociõlo 
ga MARISE BATISTA DOS REIS pela Antropóloga WILMA MARQUES LEITA0/49SUER.

SI.-P Q u a d r a  7 U 2  Sul 
Lvdilíeio La*x, 3- andar 

Clil’ 70.330 Brasília IJ.I'.
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Fundaçõo Nacional do índio 

Ministério do Interior

FUNAI

SAGA DA AMAZÔNIA

So 0 cantador cu em traz no peito o cheiro e a 
cor de rua terra, a ara.'ca de sangue de seus 
mortos e a certeaa de luta de seus vivos.

Sra uma ves na AIIAGOITIA, a mais honita floresta 
iaata verde, céu azul, a mais imensa floresta
no fundo d * ãgua as IARAS, cahoclo lendas e mar o as

PAPAGAIOS, PEPIQUITCS, cuidavam de suas cores 

os peixes singrando os rios, Curumins cheios de amores 
sorria o JUPUPARI, UIPAPUPU
seu porvir era: FAUNA, FLOPA, FPUTOS e FLOPPS.

Toda mata tem caipora para a mata vigiar

veio caipora de fora para a mata definhar 
e trouxe dragão de ferro, para comer muita madeira 
e trouxe um estilo gigante, para acahar com a capceira.

Fizeram logo um projeto sem ninguém testemunhar 
para o PEAOJ.G cortar madeira e toda a mata derrubar: 
se a floresta meu amigo tivesse pé para andar 
eu garanto meu amigo, com o perigo não tinha ficado lã.

C que se corta em segundos gasta tempo para vingar 
e o fruto que dã no cacho para a gente se alimentar? 
depois tem o passarinho, tem o ninho, tem o ar 
IGARAPÉ, rio ahaixo, tem riacho e esse rio que é um mar.

e os rios puxando as aguas.
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Lias o dragão continua a floresta devorar 
e quem habita essa nata para onde vai de mudar ??? 
corre ÍNDIO, SERINGUEIRO, PREGUIÇA, TAMANDUÁ 
TARTARUGA, pé ligeiro, corre-corre TRIBO DOS KAMAIUIlí.

Ro lurar que havia nata, hoje há perseguição 
grileiro nata posseiro só para lhe rouhar seu chão 
castanheiro, seringueiro já viraram até peão 
afora os que já morreram conc ave-de-arribação.
Ze de Nana está de prova, naquele lugar ten cova, 
gente enterrada no chão.

Pois mataram ÍNDIO que matou grileiro que matou posseiro 
disse um castanheiro para un seringueiro 
que um estrangeiro ROUBOU SEU LUGAR

Poi então que un VIOLEIRO chegando na região 
ficou tão penalizado e escreveu essa CANÇÃO 
e talvez, desesperado com tanta DEVASTAÇÃO 
pegou a primeira estrada sen rumo, sen direção 
com os olhos cheios de ágp7a,,
sumiu levando essa mágoa dentro do seu coração.

Aqui termina essa historia para gente de valor 
para a gente que ten memória muita crença muito amor 
para defender o que ainda resta sem rodeio sem aresta 
ERA UMA VEZ UMA FLORESTA NA LINHA BC EQUADOR.

VITAL FARIAS
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INTRODUÇÃO

A area objeto do presente relatorio e ocupada pelo grupo indígena 
Arara*1 , contatado no início de 1988 próximo ao Igarapé Liberdade 
e atualmente instalado no PIN IRIRI, margem esquerda do rio Iriri, 
no Igarapé Cachoeira Seca. Situada no extremo oeste daArea indí
gena Arara, esta área está totalmente inserida nos 1.060.400 hec
tares interditados pela portaria PP n2 1854, de 15/04/85.
No sentido de estabelecer um sistema de proteção para os ín
dios recém-contatados, quase imediatamente após a efetivação dos 
contatos, iniciaram-se as providencias necessárias ao trabalho de 
identificação e regulamentação de seu território. Tal urgência ' 
judificam-sB , e justifica-se mais ainda atualmente, por causa, s_o 
bretudo, do intenso processo de ocupação indevida que esta área 
vem sofrendo, apesar de sua interdição pela Funai.
Em maio de 1988, a portaria PP n® 0584, de 24/05/88, designou uma 
equipe técnica, cuja tarefa seria identificar o território indí^e 
na do grupo contatado, definindo seus limites. No entanto vários 
entraves apresentaram-se, adiando a realização dos trabalhos ne
cessários .
Com suspeita da existência de outros grupos indígenas isolados, ' 
na região do Igarapé Olhoes, foi organizada uma missão de locali
zação, chefiada pelo sertanista Afonso Alves Cruz, que percorreu, a 
referida área.

*1 - Kaiores esclarecimentos sobre a denominação Arara, seguem no 
capítulo 2 "Aspectos Gerais".



Certificando-se que os vestígios encontrados pertenciam certamen
te aos índios do Liberdade e concluindo pela não existência de 
outros grupos naquela região, a missão solicitou o prosseguimento 
dos trabalhos de identificação. Na ocasião foi sugerido que a 1 
equipe técnica agisse com rapidez, face ã ação de grupos madeire^i 
ros que estavam invadindo e devastando toda aquela área.
Por motivos de restrições na liberação de recursos destinados à 
realização dos trabalhos de identificação, a equipe citada na por 
taria PP n2 0584- dissolveu-se e foi então designada uma nova ' ' 
equipe, através da portaria PP n9 1528, de 21/12/88. Apesar da 
preocupação da ADR de Altamira com dilapidação crescente da área1 
devido á ocupação de espaços vitais por mineradoras, colonos e ma 
deireiros, os entraves sucediam-se e, somente em maio de 1989 fo
ram finalnente liberados os recursos. Devido, a demissão da coor
denadora da equipe técnica estabelecida pela portaria PP n& 1528, 
foi preciso mais uma vez adiar o início des trabalhos, até que 
fosse designada nova coordenadora, pela portaria PP n2 438/89, de 

02/05/89.

Desta forma, a coordenadora designada, antropcloga da 4§ SUER, 11 
YflLMA MARQUES LSITlO e o representante do ITEEPA, engenheiro Agro 
nomo HAROLDO FRANÇA REBOUÇAS JUNIOR, deslocaram-se de Belém para 
Altamira em 16/05/89. Naquela cidade encontraram-se com o técnico 
agrícola da ADRA, HERMANO CARLOS PESSOA LOUREIRO, indicado pela 
Ordem de Serviço ne 060/ADRA/89, de 31/05/89, para conpor a equi
pe, e em 17/05/89, iniciaram a viagem rumo ao PIN IRIRI, onde en
contrariam o sertanista AFONSO ALVES CRUZ, chefe da equipe de lo
calização de Altamira, membro designado desde a primeira portaria.
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Além dos três membros da equipe, citados acima, e o piloto do barco,' 
seguiram na viagem mais 7 (sete) funcionários que aproveitavam o des
locamento do barco para retomarem a seus postos de trabalho. 
Considerando as dimensões da embarcação de madeira, medindo cerca de 
8 (oito) metros e com capacidade de 2,5 T, o número de passageiros e 
a carga volumosa, a viagem fci bastante penosa. Tios três dias em que 
subimos o Xingu, e em seguida o Iriri, acomodávamos como podíamos por 
cima de caixas e sacos de alimentos, experienciando uma situação vivi 
da cotidianamente pelos servidores da FUNAI lotados no campo^.
Kc final da tarde do dia 20/05/89, chegamos ao PII7 IRIRI, quando a ' 
equipe técnica iniciou as discussões sobre a eleição da área. Dado as 
características do grupo, recém-contatado, não foi possível a partici 
pacão dos índios neste processo. Como nenhum funcionário presente n o [ 
PU7 falava a língua do grupo além do trivial, e nenhum índio adulto ' 
falava o Português, seria difícil esclarecer os mesmos sobre os obje
tivos de nosso trabalho. Considerando que os limites de uma área indí 
gena demarcam sobretudo os limites do avanço da sociedade envolvente' 
e viste que os índios em questão não têm a compreensão destes mecanis 
mos e relação de força, a equipe elegeu a área, baseando-se no conhe
cimento que os trabalhadores daquela Frente de Atração têm sobre o 
grupo em questão e seu território. *

*2 - Queremos destacar aqui que. apesar de arriscarem constantemente’ 
suas vidas, seja viajando em condições precárias pelos ferozes rios 
da Amazônia, seja enfrentando a violência de invasores das terras in
dígenas, além das precárias condições de trabalho, e do contato cons 
tente com os mais variados tipos de doenças, estes trabalhadores rara 
mente são reconhecidos, sendo às vezes mesmos discriminados, apesar ' 
de representarem os pilares de todes os trabalhes desenvolvidos pela
FTJKAI.
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0 trabalho foi dividido em duas etapas: contato com a comunidade e 
levantamento fundiário na margem esquerda do rio Iriri (limite sul 
da área); e viagem à Transamazônica para levantamento fundiário no 
limite norte da área. Porém, dado as condições climáticas adversas, 
a segunda etapa nao foi realizada e os trabalhos foram suspensos ' 
em 06/06/89.
Após alguns meses aguardando uma decisão sobre a conclusão dos tra
balhos, a equipe técnica apresenta o relatório incompleto no que !
se refere ao levantamento fundiário e de benfeitorias da parte nor
te da área, ou seja, dos Projetos de Colonização do INCRA ao longo 

~ *3da Transamazônica. *

*3 - Conferir capítulo 6 deste Relatório.
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1.1 - ALGUMAS INFORMAÇÕES SOBRE 0 GRUPO ARARA.

0 grupo Indígena que vive hoje no PIN IRIRI é un sub-grupo Arara, cu 
ja língua, classificada no tronco linguístico Karib, é mutuamente * 
conpreensível pelos índios residentes no Pin Laranjal. Informações ' 
colhidas entre estes ultimes indican que o grupo do Liberdade sepa-' 
rou-se deleshá cerca de 80 anos. Un velho índio Arara, originário do 
grupo contatado en 8l, diz lembrar-se ce um pequeno grupo de pessoas 
que separou-se de seu grupo quando ainda era criança.
Isaac Costa registra que, no passado, estes deis grupes Arara, manti 
nhan relações tensas e bélicas e cita que un dos índios nais velhos’ 
do grupe Laranjal seria filho de una índia, raptada presumivelmente’ 
do grupo hoje localizado no Pin Iriri (COSTA: 1987:01).
Porém, "os Araras são no Xingu, a nação indígena misteriosa por exce 
lência" (COÜDREAU: 1977:38).
Até o presente, poucos estudos existem sobre estes índios e as infor 
mações que deles temos, até os anos 70 sao poucas e vagas. C impacto 
que sofreram por ocasião do seu contato com a sociedade nacional tam 
bem contribui para a ausência de maiores informações sobre os Araras. 
" - Estes índios podem não dar fala logo não. Tem muitos anes que 
eles é espizinhado. Se ainda fosse pelos novo, eles já tinha dado fa 
la. Mas os velho não deixa; AÍ cs velhos conta as historia dos cris
tão que eles viram, que mataram eles, perseguiram eles. É de doer! ' 
Esses índio não vive mais, se esconde. As mulher não canta mais. As 
crianças não c h o r a .........prá num dá vistígio" (CARNEIRO: 1981:9).

As primeiras notícias que se tem dos Arara datam de 1853. Nesta épo
ca já eram conhecidos pelos neo-brasileiros•• como Arara, não se sabe

por que motivo, p 0r volta de 1861 surgiram na Volta Grande do Xingu,



FUNAI
Fundação Nacional do índio

Ministério do Interior

onde mantiveram contatos pacíficos com seringueiros. Nimuendaju 

cita que seriam por volta de 343 índios, excetuando-se as crianças
( NIMUENDAJU:1948:223).

Aparecendo e desaparecendo sucessivamente na região do baixo Xingu,

oa Arara eram sempre perseguidos por seringueiros ou gateipos, o que 
os obrigava a fugir constantemente.

Entre maio e outubro de 1836, Kenri Coudreau percorreu o Xingu para

ense a fim de , entre outros, estudar as diferentes vias de comunica 
ção e transporte. Ao fim desta viagem, Coudreau escreveu um livro ' 
onde apresenta suas impressões e, especialmente no capítulo II, o au 
tor descreve a subida ao rio Iriri e os índios que habitavam entre 
Altamira e este rio: Assurini, Xipaia, Juraria, Arara, Curuaia, Arara 
Bravo, entre outros.

Sem conseguir localizar os índios Arara, Coudreau registrou as infor 
inações que obteve de outros índios, bem como da população local. Re
feriam-se aos Arara como sendo trabalhadores, bons agricultores, ho
nestos, inteligentes e corajosos. 0 autor diz ainda que são errantes 
e miscigenam-se de bom grado com outros grupos ( COUBREAU: 1977:38).

Sobre os Arara Bravo, o autor menciona que viveriam nas cabecei
ras do Curuá de Ituqui, quase completamente isolados dos outros 1 
Arara. Aparentemente misturaram-se com negros originais de mo
cambos do Curuá de Ituqui, que acreditava-se serem bastante numero 
sos nos cursos medio e superior deste rio (COUDREAU:1377:39)•

Ba metade do século passado ate as primeiras décadas deste século,as 
notícias sobre os Arara eram esporádicas, com registros de alguns 
contatos e conflitos entre índios e seringueiros. Já nos anos 1960,



com seu território invadido por varias frentes de expansão que marca

ram a historia econômica de ocupação do sul do Pará, os Arara foram 
sendo confinados á região hoje compreendida entre os quilômetros 75 
e 300 da Transamazônica, tendo ao sul 0 rio Iriri e estendendo-se ao 
norte além do traçado da estrada até 0 rio Penetecaua.

Em I97O, 0 território arara foi cortado ao meio, no sentido leste- 
oeste, pela Rodovia Transamazônica.

Os contatos até então registrados entre índios, gateiros e seringuei

ros transformaram-se consideravelmente, pois com a construção da es
trada intensificou-se cmelmente a invasão das terras indígenas. Além 
dos já conhecidos gateiros e seringueiros, agora os projetos agrope
cuários, de colonização e de mineração ocupavam oficialmente o terri

tório do povo arara.

Desde 1965 a FURAI tinha, conhecimento de um grupo indígena na região

a ser cortada pela estrada. Em 1971 foi criada a Frente de Atração 
Arara que acompanhava os trabalhos de topografia dos projetos de co
lonização que instalavam-se na área. Um dos objetivos da FAA era per 
correr a região tentando "pacificar" os Arapa que, com o avanço das 
obras, tornavam-se a cada dia obstáculos muito perigosos.

Os trabalhos de atração, no entanto, foram caracterizados per especial 
violência. Com a penetração implacável de seu território os índios 
viam-se encurralados e eram obrigados a reagir. Rão tendo tempo para 
discernir entre os "bonzinlios" e os "mauzinhoo" , os Arara fizeram inú
meras vítimas, também entre os trabalhadores da Frente de Atração da 
FURAI que, profundos conhecedores da mata e com as sutilezas peculiares 
ao seu trabalho, insistiam em perseguí-los. *

*4 - Para maiores informações sobre o histórico do grupo Ar ara do PIR 
Laranjal, euüsuixar SARTO,1986 e PINTO, 1988.
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Tal insistência no contato com o grupo indígena arara, provocada
pelcs interesses dacueles que queriem instalar-se no território 
ocupado por eles, quase levou o grupo ao extermínio. Seguido de
clarações dos trabalhadores que atuaram na Frente de .Viração Ara
ra, quando estes chegavam nas casas e roças abandonadas, encontra
vam muita fartura de alimentos, farinha, etc. Porém, uma ves fu
gindo os índios não mais retomavam, deixando tudo para trás. hão 
é difícil imaginar a situação de penúria enfrentada pelos índios 
Arara, até o início dos anos 80. Instalado o combate entre gateiros, 
madeireiros, fazendeiros, colonos, pesquisadores minerais, traba
lhadores de estrada avançando de um lado e índios resistindo de ou
tro, estes últimos eram obrigados a fugir constantemente, sem tempo 
ou espaço para estabclecer-se, instalar suas aldeias e roças, seu 
universo, criar suas crianças.
Ilesmo após o contato com a FU1TAI a vida destes índios não adquiriu 
a tranqlVilidade que un grupo necessita para entender-se enquanto 
povo. Se antes eram obrigados a reagir contra aqueles que invadiam 
violentamente seu território, os Arara hoje veem atônitos a ocupa
ção das terras mínimas, oficialmente interditadas pelo órgão federal 
de assistência aos índios, por elementos estranhos que destroem aqui 
lo que é mais essencial a sua subsistência: a floresta.

Esta ocupação mas si va do território arara intensificou-se mais ainda 
anos o contato estabelecido ofici&lmente pela FUTTAI, pois antes disso 
quando os índios eram "brabes" , os posseiros tinham medo e não ousa
vam instalar-se. Porém hoje, esses mesmos posseiros não respeitam os 
direitos dos índios e desnatam sem cerimônias o território. Os índios 
perdendo pouco a pouco suas terras, perdem também todas as chandes de 
se reorganizarem de acordo com seus costumes, crenças e tradições, 
como reconhece o artigo 231 da Constituição Federal de 1938.
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Durante todo o tempo em oue a Frente de Atraçao Arara atuava na re— 
Ciao do rio Penetecaua e do Fm 120 da Transamazônica, surgiam infor 
nações sobre a existência de índios arredios numa área mais a oeste, 
ou suja, na região próxima ao igarapé Olhões. Gateiros e outros « 
opae percorriam a mata traziam notícias de vestígios dos índios nas 
proximidades dos igarapés Sem Tripa, Dois Irmãos e Leite.

ITo inicio de 1930 o sertanista Sydney P os suei o coordenou, a primeira

expedição visando averigtiar as informações obtidas dos gateiros. Os 
traDaJ.nos de localização tiveram início no igarapé Sem Tripa, na lo 
calidade de Pedra do ó, e subindo este igarapé, a equipe foi até o 
Km 251 da Hodovia Transamazônica, varando a mata. Durante todo o 
percurso a equipe de localização encontrou vestígios que indicavam 
a presença dos índios naquela área, ou melhor, indicavam que os mes 
mos haviam fugido abandonando aldeias e roças.

Em setembro do mesmo ano, a equipe retornou á área e instalou-se 1

inicialmente numa localidade antiga, do terno o da borracha, que perma 
neceu sendo o PIN Iriri. Dali o grapo subiu pelo igarapé Liberdade 
onde encontrou, além dos rastros des índios, as picadas de demarcação 
de lotes, abertas pele UTCTJL a partir da Transamazônica em direção ac 
ric Iriri.

Festa aldeia, abandonada pelos índios há aproximadamente dez dias 
antes da chegada da equipe, existiam 05 (cinco) casas de estralara 
simples, de duas águas e cobertas de palha. Dentro das casas gi- 
raus e amarrações de varas para suporte de redes, fabricadas de al 
godão. íT&s roças, localizadas próximo à aldeia, tinha plantado 1 
abacaxi, banana, batata-doce, cará, mandioca, mamão, cana de açúcar, 
pimenta e algodão (POSSUELO: 1980: 4 ).
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Na casa maior a equipe encontrou uma sepultura recente, que hoje sabe 
mos ter sido o motivo do abandono da aldeia: um índio fora morto por 
um trabalhador da topografia que passou a cerca de 3 (trés) quilôme
tros da aldeia. A equipe permaneceu por dois dias nesta aldeia, onde 
deixou alguns brindes para os indios e en seguida retornou ao posto' 
a margem do Iriri.
Considerando o que se passara, a equipe de localização decidiu esta
belecer o Posto de Atração no igarapé Liberdade, mesmo porque os mo
radores da beira do rio já haviam espantado os índios com tiros e ca 
chorros, o que tornaria o contate alí muito difícil.
Pm 1951, então, foram abertos o acampamento e as roças no igarapé Li 
berdade, foi roçada a picada ligando a topografia do INCRA ao rio 1 
Iriri, e o Posto ali localizado ficou servindo de base de apoio ac 
Poste de Atração do Liberdade.
Com as roças colocadas no posto do Liberdade a equipe esperava atrair 
os indios, pois sabia que com a fuga estes haviam ficado sem nada.
Em 1982, os indios destruíram um tapiri de brindes que havia sido co 
locado junto a picada do INCRA, pensando que eram aqueles trabalhado 
res que tinham voltado.a  partir de julho de 1983 eles começaram a 
aparecer no Liberdade para pegar os produtos das reças, mandioca e ' 
banana. Em troca eles deixavam jabutis, porém nunca apareciam para
os trabalhadores da Frente,
Note-se que, até 0 contato efetivo com o grupo, em 1968, os sertanis
tas envolvidos nesta tarefa não sabiam que tratava-se de um sub-gra
po Arara. Os vestígios encontrados não indicavam que grupo indígena' 
poderia ser, visto que a área é de perambulação tradicional de diver 
sos grupos, notadamenteZuruaya, Xipaia, Kaiapó entre outros.
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Em 1984, as atividades no Posto de Atração do Liberdade foram suspen 
sas, pois este posto funcionava com os recursos da Frente de Atração 
Arara que fora desativada com 0 contato dos índios do Penetecaua. 
Porém, considerando o desenvolvimento dos trabalhos ie localização e 
atração daqueles indígenas, foram interditados 1.060.400 ha em área 
contígua à área Arara I, através da Portaria PP n^ 1854/E, de 15/04/ 
85. Com o retomo dos trabalhadores da Frente do Liberdade àquele ' 
posto, e com a reativação das roças, os indios voltaram a perambular 
proximo ao acampamento, pegando os produtos das roças e deixando * 
seus produtos em troca.
Sabendo que os indios estavam rondando 0 acampamento, pegando produ
tos das roças e brindes, a Equipe de Localização não hesitava em co
locar tais produtos à disposição dos índios que, em resposta, deixa
vam-lhes jabutis, castanhas e mel. Este "namoro" foi revestido de *1 
muita atenção por parte dos trabalhadores da equipe. Eles sabiam que 
qualquer movimento mais brusco poderia espantar o grupo que, de tan
tas perseguições, apresentava-se bastante arredio. Durante o tempo 1 
em que sabiam que os indios encontravam-3e por perto os membros da
equipe não podiam sequer caçar, para não assustar os indios com os 
tiros. Para isto,, mantinham um sistema de abastecimento,a .partir da 
base de apoio sediada na margem esquerda do Iriri, com viagens cons
tantes que garantiam a alimentação da equipe.
Em 02/01/87, pela primeira vez, es'trabalhadores da Frente viram os 
indios. Eram aproximadamente 10 horas da manhã quando dois sertanis- 
tas deslocaram-se até um dos tapiris de brinde para verificar se os 
indios tinham comparecido. Ao chegar ao local, encontraram dois ho-‘ 
mens e através de sinais manifestaram-se e tentaram aproximar-se de
les.
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Foi nesta ocasiao que o pessoal da Funai descobriu que tratava-se de 
indios Arara, pois os indios falaram palavras (farinha, panela) iden 
tificadas pelos sertanistas como da língua falada pelo outro grupo 1 
recem-contatado na Transamazônica.
Neste primeiro encontro os índios informaram que voltariam dentro de 
quatro dias. Ao fim deste prazo, retornaram desta vez acompanhados 1 
de mais dois homens. Trouxeram muitas coisas e falaram que retor
nariam apenas dentro de cinco meses.
A Equipe de Localização, então,saiu do acampamento do Liberdade e ' 
instalou-se no poste da beira do Iriri. Em 02 de julho de 1987, os 
indios apareceram já no poste do Iriri, eram 3 homens e uma mulher. 
Durante alguns dias eles ficaram aparecendo no posto, pegando banana, 
mandioca, farinha, panelas, etc e trazendo caça, mel, etc. Foram 1 
seis breves contatos, ao fim dos quais eles se foram sem nada dizer. 
Após quase dois meses sem nenhuma notícia, a equipe resolveu ir até 
o Liberdade ver se encontrava os indios. E realmente, lá chegando en 
contraram com eles que pediram farinha. Os membros da equipe disse-1 
ram que farinha só tinha no acampamento do Iriri e retornaram a este 
posto. Com cinco dias que haviam chegado, os índios apareceram ini
ciando o que seria o contato definitivo.
Bhmaraimente, os índios ficaram acampados cerca de uma hora da sede 
do Posto Iriri, e vinham constantemente buscar e trazer presentes. 
Em novembro, então, instalaram-se junto ao posto, construindo ali .* 
suas casas. No entanto, eles não paravam no poste e continuavam pe
rambulando pelas roças do acampamento do Liberdade e também pela re
gião do igarapé Leite onde, soube-se posteriormente, mantinham sua 
aldeia.
Com o estreitamento dos contatos e o início de uma tão esperada ami
zade, após alguns meses os indios informaram aos trabalhadores do 
posto de atração que uma família havia permanecido na aldeia deles,
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pois tinha uma velha que na o podia andar. Imediatamente os trabalha?
dores, acompanhados por alguns indios, deslocaram-se a fim de buscar 
esta última família. Poi urna viagem dura, pois os membros da equipe* 
revezavam-se trazendo a velha india nas costas, por caminhos que cru 
zam serras, igarapés, etc. Com a chegada destes no posto, selou-se o 
contato com este grupo e suspenderam-se os trabalhos da Prente de .* 
Atração do Iriri. Mas os índios afirmam a existência ainda de algu-’ 
mas famílias localizadas, provavelmente, proximo ao igarapé Leite.
E os sertanistas confirmam, baseados nos diversos vestígios encontra 
dos naquela região.
Apesar de não ter sido revestido da violência que caracterizou o con 
tato com os outros dois grupos Arara, o contato com este grupo, os 
Imarama, não foi menos difícil. Sofrendo, também, as pressões que a 
sociedade nacional exercia através da invasão içplacável de seu ter
ritório, eles foram atacados diversas vezes por madeireiros e colo-* 
nos, porém sua reação era fugir e tentar esconder-se de tão nefasta 
ameaça que se aproximava cada vez mais.
A equipe de Atração que realizou os trabalhos de contato é unânime * 
em afirmar que os locais onde estão instaladas pelo menos as três úl 
timas aldeias dos Imaramã parecem mais terem sido escolhidos con o 
objetivo de esconder o grupo do que propriamente lhes oferecer condi 
çces ideais de sobrevivência. 0 difícil acesso â caça e pesca, a ca
rência de agua, são fatos que demonstram a tentativa do grupo em es
tabelecer refúgios, abrigados da invasão do inimigo branco, em detri 
mento da escolha tradicional de um local para fixar-se enquanto gru
po.

i _>
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2 - ASPECTOS GERAIS

2.1- LOCA1IZAÇAO PO POSTO IKDÍC-EKA

0 Posto Indígena Iriri fica situado na margem esquerda do rio Iriri* 
proximo ao igarapé Cachoeira Seca, na parte oeste da área interdita
da para os Arara. Encontra-se instalado onde outrora fora das * 
inúmeras moradas da "beira do rio, nos tempos áureos da "borracha.
Esta região, nos anos 40 deste século, foi "bastante povoada pelos ex 
ploradores dos seringais, abundantes em toda a área.
Apresentando navegabilidade durante todo o ano, o rio Iriri é a prin 
cipal via de acesso ao posto indígena de mesmo nome. As principais ' 
dificuldades apresentam-se no verão quando as inúmeras cachoeiras .* ' 
obrigam os viajantes a descer e carregar o barco. 0 acesso aéreo sc 
mente pode se dar através da pista da Fazenda Juvilãndia, distante * 
alguns minutos do posto, do outro lado do rio Iriri. No verão, é pos 
eivei vencer o trecho de Altamira até o porto da Banach via terres-* 
tre, dali seguindo de barco até o Posto.
Esta região, montanhosa, divide as águas que correm para o Amazonas 
e as que correm para o Iriri. Trata-se de um complexo de seiras co
bertas por mata alta, típica da amazonia (POSSTJELO: 1930:3).

2.2- ASPECTOS CULTURAIS

Poucas são as informações etno-historicas sobre o grupo Arara em ge
ral e sobre o grupo indígena do Pin Iriri em particular.
Cart Nimuendajú registra como sinônimos de /«rara, os termos Apiacá e 
Pariri e como auto-denominação do grupo, Opinacücón. (NIMUEEDA: 1948:223) 
Isaac Costa confirma que este termo, traduzido pelos indios do Pin 
Laranjal como Apanotkam, não sé foi entendido por eles como foi re-‘ 
passado indicando o grupo que encontra-3e hoje no Pin Iriri (COSTA: 
1988:3). Ainda segundo o autor, os indios Arara do Pin Laranjal auto
denominam-se Y/okorogma, e designam os indios do Pin Iriri pelo nome 
ae Peueum.



Não se sabe o significado desta palavra, porém o sufixo "um" é aumen 
tativc^os Woknrogma, aão um caráter pejorativo a ela.
Em nosso relatório, para estes dois grupos que falam a mesma língua', 
classifiçada por Aryon D. Rodrigues como pertencendo á família lin
guística Karib (COSTA: 1988:7), daremos a designação de Arara. Este 
nome desde o século passado é utilizado pelos regionais para desig
nar este grupo indígena, não sabemos por que motive específico. Não 
devendo, portanto, ser confundidos com os Arara de Rondônia que fa
lam uma língua de tronco Tupi.
De qualquer forma, o grupo indígena Arara é muito desconhecido e não 
podemos avaliar todas as implicações e consequências do contato nas 
suas estruturas tradicionais de organização sócio-cultural.
As informações de3ta ordem que até o momento foram obtidas, referem- 
oe na sua maioria ao grupo indígena do Pin Laranjal que já está rece 
bendo a atenção de alguns pesquisadores.
C grupo indígena localizado no Pin Iriri auto-denomina-se Imaramã e 
não \Yohorogma, como se auto-referem os índios do Pin Laranjal. Até o 
momento não foram ainda objetos de estudos mais sistemáticos e os da 
dos que temos deles são ao observações dos próprios servidores atuar, 
tes naquele Pin. No entanto, visto que os indios doo dois grupos iden 
tificam-se como tendo pertencido a um mesmo grupo no passado, e que 
realmente os fatos evidenciam esta hipótese, acreditamos que o univer 
so cultural dos Imaramã, pode ser semelhante aquele dos Wokorogma * 
resguardando-se, obviamente, a identidade definida e o processo his
tórico de cada um dos grupos em particular.
Aparentemente, os Imaramã já tiveram contato com"civilizados1: Alguns 
deles afirmam, inclusive, que dois homens são filhos de não-indios 1 
com a india Tibie, a mais velha do grupo. Apresentam tez e olhos cia 
ros e os homens possuem barba e pelos no peito (ALENCAR: 1988:02)
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Este grupo não usa a pequena taquara no septo nasal, caracterís
tica dos Woicorogma, nem fura o lóhulo da orelha como estes últi
mos. Sua pintura corporal, feita com genipapo verde espremido 1 •
com carvão, ohedece padrões hem simples, parecendo ser feita sem 
muito cuidado. Não utilizam urucum em sua pintura.
"A música e muito inçortante na vida cultural arara. Cantam e to 
cam na volta de caçadas, durante a própria caçada ou pescaria, 1 
etc", registra Costa (COSTA: 1987:3).
Para os Imaramã ocorre o mesmo. Os indios dançam e cantam sempre, 
tocando em pequenas flautas ae osso de urubú. Também como os Wo- 
korogma, eles fabricam uma bebida- feita com mandioca e milho ' 
fermentados que hehem em várias ocasiões.
No que se refere a sua cultura material, os Imaramã apresentam 1 
poucos artefatos e hem simples. Po algodão fahricam os fios que 
usam para amarrar o bico da flecha, assim como redes e sacolas. 
Estes últimos produtos podem ser confeccionados também com fibra 
de embira. Não possuem instrumentos cortante e como armas, apre
sentam arco e flecha de menor tamanho do que os utilizados pelo’ 
outro grupo arara. Os Imaramã utilizam também uma pequena borduna 
que, no entanto, não é usada entre os Wokorogma.
Carregam água em tabocas, e quando indagados se sabiam fazer pa
nelas, os Imaramã responderam que sim, porém com a correria dos 
últimos tempos não tinham mais tido tempo de dedicar-se a tal • 
atividade. Por aí podemos perceber as perdas e as dificuldades ' 
impostas aos indios por ocasião da aproximação nãoíndia que pa 
ra terem sua sobrevivência mínima assegurada, deixam para tras ’

tecnologia e tradições milenares. ^
Os Arara vivem em casas comunais, com cerca de 4 ou 5 famílias '

cada casa. • •
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lo brio ac do Xingu e os Povos Indígenas, cita que "as casas são uni
dades economicamente autónomas, conpondo-se intemar.ente por laços 
de obr^gaçao de varias famílias nucleares aí presentes para con o 
' che_c* da maloca. Inexisten laços de obrigação de una casa para 
con a outra, e é somente nas festas que os Arara fazem para come
morar as grandes caçadas que as casas participam juntas de una ne£ 
ma atividades" (PUTTC: 1985:157).

Em sua analise o autor registra que a enfase soeiológica des /rara 

nas uni caces familiares e pequenos conjuntos residenciais fez deles 
um grupo altanente flexível e resistente às pressões sofridas até c 
presente.

2 .3  -  DADOS PCPULA3IOITAIS

0 grupo indígena Imaramã conta hoje con 'ima pcpulação de 34 índios. 
Excepcionalmente, da ocasião do contato até o presente não foi re
gistrado nenhum óbito. Ao grupo de 32 índios inicialmente contata
dos, somam-se dois nascimentos ocorridos após janeiro de 1933.

A partir dos dados obtidos no Serviço de Saúde do PU7 Iriri podemos 
constatar que 58,32Ú- do grupo encontra-se na. faixa etária de 0-14 
anos. 26,47f dos índios tem idade variando entre 15 e 40 anos, en
quanto oue 14,70p tem mais de 41 anos.

0 fato de mais da metade do grupo apresentar-se com idade inferior a 
15 anos mostra que o grupo tem crescido, apesar das dificuldades de 
alimentação provocadas pelas fugas constantes e perseguições.

*5 - Salientamos aqui que todas as idades (exceto os dois nascimentos 
ocorridos apos o contato') são ost*í madnr zproximadanente.
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As baixas âe população sofridas con as agressões do contato, devem 
até ter servido de estímulo para o grupo, como única forma de man-* 
ter-se diante das ameaças inexoráveis de extinção.
No que se refere ao sexo, no seu total, a população Imaramã conta .*• 
com 52,95# do sexo masculino e 47,05# do sexo feminino. Porém, se 
analisamos por faixas etárias, encontramos diferenças maiores, como 
por exemplo, na faixa etária de 0 - 14, 40# é do sexo feminino e 60# 
do sexo masculino. Na faixa de 15 - 40, 60,66# são mulheres e 33,33# 
sao homens e, finalmente, 60# dos indios com mais de 41 anos são ho 
mens, contra 40# de mulheres.
Os dados demográficos de uma dada população sãc muito importantes ' 
no estudo desta população, visto que tais dados descrevem as carac
terísticas desta comunidade, sua natalidade, mortalidade, migração, 
entre outros. No caso específico de análise de populações indígenas 
não raro encontramos certas avaliações que tentam criar falsa con-' 
clusão, comparando, em termos absolutos, a população indígena face 
ao tctal da população brasileira.
0 argumento de que a população indígena representa pouco mais de 0,1 
# da população total do país tem sido utilizado em discussões absur 
das e tttpI  intencionadas, sobretudo no que se refere a demarcação * 
das terras indígenas. Em tais ocasiões, grupos com interesses eccno 
micos e políticos nas terras indígenas utilizando-se de tal argumen 
to tentam proclamar a idéia que a concessão de grandes dimensões de 
terras aos grupos indígenas prejudica o desenvolvimento regional e 
a produção agrícola.
No entanto, temos que ter claro que tais argumentos apenas disfar 1 
çam o tom racista que caracteriza tais discussões. A avaliação de 
natureza puramente numérica, ou seja, a chamada relação hectares/in 
dio, na realidade esconde as variáveis específicas e dificilmente ’ 
quantificáveis que devem ser consideradas na discussão do que cons
titui o habitat de um povo.



"Os fatores que um grupo étnico considera como básicos e necessários 
para integrar o seu território decorrem de coordenadas culturais e 
particulares, provenientes de seu sistema econômico,da .sua forma de 
parentesco e organização social, de sua vida cerimonial e religiosa. 
Uniformizar todas essas variáveis através de um linico indicador que 
associe genericamente um indivíduo a um dado montante de terra correj 
ponde a um exercício inútil e perigoso de esquematismo, uma tentati
va de criar uma ilusão de rigor que obscurece o avanço do conhecimen 
to e remete a falsas direções". ( OLIVEIRA :1987; 21).
Salientamos ainda que em termos de população Arara, quando nos refe
rimos aos Imaramã, temes que considerar também os indios residentes 
no Pin Laranjal e que somam 83 Arara. Considerando-se . algumas 
familias que seguramente perambulam pela região e que ainda não fo 
ram contatadas, o povo Arara soma bem mais que 120 indios. Porém 1 
acreditamos que um povo com suas manifestações culturais tem que ser 
respeitado, seja sua população constituída por 140 milhões, 34 ou 2 
indivíduos.
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3 - ASPECTOS ECONÔMICOS

3.1- CAÇA E PESCA

A alimentação "básica dos Arara vem dos produtos da caça e da agricul 
tura. Segundo os sertanistas da P.A.A, anteriormente os indios co
miam apenas assado. Com o acesso as panelas de alumínio, passaram ' 
também a cozinhar seus alimentos.
Ocupam-se "basicamente das caçadas, que podem ser coletivas e longas. 
Aparentemente, apreciam mais a carne de macaco, no entanto, caçam vá 
rios outros animais tachem. Esta atividade é "bastante importante pa
ra o grupo Arara, sendo inclusive objeto de cerimonias, com danças,’ 
musicas e "be"bida que festejam a saída e o retomo de uma caçada.
Por serem originários do centro da mata, os Arara nao dominam a nave 
gação e tampouco estão habituados a comer grandes quantidades de pei 
xe. No entanto, visto que foram trazidos para a margem de um grande 
rio como o Iriri, estão se familiarizando com "barcos e canoas e es- ' 
tão introduzindo em sua alimentação peixes de várias espécies que co 
meçam a aprender a pescar com linhas e anzóis ofertados pelo pessoal 

do posto.

3 . 2 -  AGRICULTURA

0 grupo indígena Arara é reconhecido pela sua produção agrícola. Con 
siderados muito trabalhadores, estes índi03, tradicionalmente mantêm 
vastas roças com produção bastante diversificada. No caso específico 
dos Imaramã, já nas primeiras vezes em que a Equipe de Atração loca
lizou suas roças, encontrou plantado algodao, abacaxi, banana, bata
ta doce, cará, mamão, mandioca, cana-de-açúcar e pimenta (POSSUELC:'

1930:4).
No entanto, informações desses mesmos trabalhadores da Prente de Atra 
ção nos mostram as interferências sofridas pelos índios nas suas for 
mas tradicionais de produção'agrícola.
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Sem falar do fato que inúmeras vezes eram obrigados a abandonar far 
tas roças, diante dos "civilizados" que aproximavam-se de forma cada 
vez mais ameaçadora, os Imaramã nos anos que antecederam o contato* 
faziam suas roças sem derrubar >'s arvores, plantando nos pequenos * 
espaços entre as mesmas, a fim de não chamar a atenção sobre a sua* 
presença.

3.3 - EXTRATIVISMO

Os principais produtos provenientes das atividades extrativistas de 
senvolvidas pelos indios Imaramã são mel, castanha, açai, bacaba,ba 
baçú, diversas variedades de cocos, entre outros.
Tais produtos, aliás bastante apreciados pelos índios, representam* 
parte importante na alimentação do grupo. Habitando uma área rica * 
em açaizais e cocais, os Imaramã consomem constantemente os frutos 
das coletas realizadas na mata.
Gostaríamos de esclarecer que as atividades económicas descritas .* 
acima indicam as atividades tradicionais do grupo e não necessaria
mente o que ocorre na realidade. A prática de perambulaçoes, ccm 
a finalidade de realizar as atividades de caça e coleta, foi bastar 
te prejudicada durante o processo de contato do grupo com a socieda 
de envolvente. Ainda hoje, encontra-se limitada, apesar do desejo * 
dos índios, pois a equipe de atração que continua assistindo o gru
po teme que nos deslocamentos hajam problemas que atentem contra a 
integridade dos índios* dada a presença de estranhos por toda a área. 
Constantemente, após o contato, os Imaramã manifestam o desejo de 
retornarem ás antigas aldeias, localizadas uma no igarapé Leite e 
outra, a mais antiga, no igarapé Olhões. Porém, dado a intensa ocu
pação desta área, principalmente por madeireiras, os indios sao acon 
selhados a aguardar até que seu território esteja livre destas ati
vidades nefastas. •
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Após anos de tensão, inf elizmente, o grupo Imaramã em particular, e 
Arara em geral, ainda não adquiriu o direito de caçar, pescar e co
letar frutos tranquilamente, com tempo, inclusive, para absorver o 
impacto sofrido.
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4 -  A  ÁREA
4.1- 0 TERRITÓRIO ARARA

Proc. N.'

Historicamente, a área descrita como de ocupação dos Arara é toda a re 
gião do baixo-médio Xingu, Iriri e margem direita do Tocantins.
As informações fornecidas por regionais e por remanescentes Xipaia, in 
dicam pontos geográficos bastante diferentes, o que sugere uma popula
ção Arara bastante dispersa cu a existência de vários grupos acs quais 
se atribuía a mesma designação (PUíTO: 1933:153).
Rimuendaju informa que por volta de l861-62, os Arara fizeram contatos 
pacíficos com seringueiros na Volta Grande do Xingu. C autor registra* 
ainda que, segundo informações dos Junina, os Arara viviam num tribu
tário da margem direita do Xingu próximo ao igarapé conhecido atualmen 
te como Fortaleza. Porém, devido 'as constantes perseguições ue seringueõ. 
ros e mesmo de outros grupos indígenas, cs Arara deslocavam-se constante 
mente, perambulando pela margem esquerda do Xingu, proximo ao Curuatin
gá, principal braço do Curua. ( ITBÍUEKDAJU: 1948: 224)
Mesmo sem conseguir localizar os indios Arara, Kenri Coudreau nos infcr 
ma que "pretende-se que vivam perambulando pelas florestas; por um lado 
até c Tocantins, pelo outro até o Curuá de Ituqui. São vistes através-' 
sando o Xingu de um lado para outro. As vezes moram com Juruna cu civi
lizados" (C0C3R2A7J: 1977:28). Este mesmo autor cita algumas localidades 
- Serra Grande dos Arara, Igarapé dos Arara, Bananal dos Arara, Cachoei 
ra dos Arara, que pelo nome designam possíveis instalações desses in-' 
dios.
Durante a primeira metade do século XX foram vários os registros de ves 
tígios dos indios Arara na região compreendida entre o médio Xingu, mar 
gem esquerda dc rio Iriri e até mesmo na região próxima às cabeceiras 1 
do Curuá do Iriri.
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A crescente ocupação daquela região, se por um lado fazia os Arara* 
deslocarem-se sucessivamente, por outro lado restringia sua área de 
perambulaçao, limitando-03 num pequeno território localizado entre* 
o rio Iriri e a faixa hoje representada pela Transamazônica.
A Rodc\'_a Transamazônica, sem receber um estudo mais aprofundado sc 
bre os territórios indígenas localizados na mira de seu traçado, * 
cortou toda esta área, de leste a oeste, passando exatamente sobre' 
uma aldeia e sobre as terras do grupo Arara entre outros. Cem a *'
construção desta estrada, e com 0 exército de homens que vieram des
bravar esta região "vazia", os indios viram-se ameaçados por todo3 
cs lados e, contrariando sua índole tranquila, começaram a defender 
rigorosamente 0 que lhes restava como território.
lí o início dos anos 80 foi feito 0 contato, na tentativa de pacificá- 
los. Nesta ocasião, os Arara encontravam-se na região compreendida' 
entre a confluência dn Igarapé Penetecaua com o rio Jaraucu, até as 
margens do Xingu e Iriri, cercados pela colonização.
A fim de facilitar os trabalhos de pacificação, e também na tentati 
va de assegurar aos indios contatados 0 mínimo de terra necessária' 
á sua reprodução enquanto grupo, foram interditadas, inicialmente, 
duas áreas. A área indígena Arara I foi interditada através da Por
taria n$ 528/lí, de 30/10/78» com um total de 235.600 ha. Esta área 
está localizada entre 0 ric Iriri e a Transamazônica e foi interdi 
tada para abrigar cs indios Arara contatados em 1931. A área indíge 
na Arara II situa-se ao norte da Transamazônica, na região do rio ' 
Penetecaua e foi interditada pelo Decreto Presidencial n2 83.018, ' 
de 04/01/83, para fins de pacificação de outro grupo Arara ali loca 
lizado. Após o contatG com este grupo, em 1983, o mesmo foi transfe 
rido para a área Arara I. Atualmente, a área Arara II de 46.232 ha 
encontra—se completamente tomada por posseiros.



Apartir da portaria -1854/ B • de 15 de abril de 1985, foram interdi 
tados mais 1.060.400 ha na área contígua a área Arara I, na direção 
oeste, para fins de atração dos indios ali localizados.
Todas estas áreas encontram-se bastante tomadas por posseiros e ma 
deireiros que não respeitam nem mesmo os limites já demarcados. Os 
conflitos, portanto, nãc cessam visto que os invasores teimam em de 
vastar 0 pouco que resta do território tradicional dos Arara. E a 
demora na definição do problema por parte dos órgãos competentes ' 
tem contribuído ainda mais para a devastação desta área, que consti 
tui condição essencial para a sobrevivência do grupo Arara. 
Justamente baseando-se na imemorial idade da ocupação da área pelos' 
Arara, em Parecer Técnico, de 30/08/88, esta 4& SUER posicionou-se 
contra a desinterdição de partes das áreas, respondendo uma propojs 
ta surgida como solução para 0 problema de intrusamento de 486 fa- 
milias no limite norte da área Arara I.

4.2 - PROPOSTA PA RESERVA

0 sub-grupo Arara objeto do presente Relatório, foi contatado em' 
1988, na parte oeste da área interditada em 1985.
Por tratar-se de uma área de perambulação de vários grupos indíge-' 
nas como Kuruaia, Xipaia, Juruna, somente por ocasião efetiva do ' 
contato verificou-se ser um grupo Arara. Estes indios autodenominam

1se Imaramã, e reconhecem cs Arara do Laranjal como dc seu mesmo gru |!I
p o .
Segando informações dos trabalhadores da equipe de localização que 
contatou 0 grupo no Igarapé Liberdade, estes indios perambulavam ' 
por toda área interditada pela Portaria n^ 1854/E , e apesar de in
tensamente devastada, os vestígios encontrados são inúmeros e ates
tam a perambulação tradicional do grupo por esta região (vide mapa),



sobretudo na área próxima ac igarapé Clhões. Forem, a incessante pene
tração de madeireiras e colonos, que sem intimidar-se abriam a cada 
dia mais e mais estradas e viscinais no território indígena, afugentou
o grupo mais para o oeste.

As informações dos Imaramã confirmam a localização de uma de suas al
deias, a cue habitavam quando intensificou-se a invasão de seu território, 
na região dc igarapé Clhões. Fm seguida percorreram a regiãc dor rgorr- 
pcr Sem Tripa, Fois Irmãos e leite, sendo contatados próximo ao iga- 
rape Liberdade.

Diante dc exposto acima, observamos que a área onde atualmente encontram-se 
os Imaramã é, sem dúvida, uma área tradicional de ocupação indígena,
Arara sobretudo, e as diversas frentes de expansão que a ocupam de for
ma indiscriminada fez com que os grupos indígenas ali localizados se 
deslocassem desordenadamente.

Desta forma, a Equipe Técnica designada elegeu como proposta de Área 
Indígena Cachoeira Seca, para demarcação imediata e posse permanente dc 
grupo Imaramã, o território compreeendido entre o igarapé Clhões a leste, 
igarapé da Laura a oeste; tendo como limite sul a margem esquerda dc 
rio Iriri e como limite norte, uma linha seca que liga os rios Curuá- 
Una a leste e o rio Curuatinga a oeste ( segue anexo o memorial descri
tivo da área).

Como foi dito anteriormente, a equipe elegeu este território baseando-se 
em sua ocupação recente pelo grupo e considerando que tal território re
presenta o mínimo necessário para se garantir ao grupo sua sobrevivên
cia física e cultural. Portanto, a definição dos limites obedeceu critéric 
de ocupação histérica do grupo, assim como estratégias de defesa da area 
contra invasões.

Queremos salientar que, inicialmente, a Equipe Técnica elegera como limi
tes este e oeste, os igarapés Sem Tripa e Leite, respectivamente. Porém, 
motivos concretos nos fizeram reavaliar a área, lançando como propostas
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No que se refere ao limite este, a extensão da área até o igarapé 
Clhões deu-se baseada em reivindicação dos próprios índios que, alguns 
meses após a estada da Equipe na área, compreendendo melhor o signi
ficado do trabalho de definição de área, reivindicou a posse desta área 
de ocupação tradicional, janto ao igarapé Clhões. Considerando que a 
Equipe sempre reconhecera esta área como de ocupação dos índios e a 
evitara apenas por estar extremamente devastada pela madeireira Banach, 
nãc hesitamos em realizai-' esta modificação.

Túotivos técnicos, por sua vez, levaram á mudança no limite oeste, do 
igarapé Leite para o igarapé Laura. Isto é, o mapa utilizado pela Equi
pe, por ocasião do trabalho de campo, Carta Planimétrica dc Progeto 
Nadam, de pouca precisão, apresentava erro na plotagem do igarapé Leite. 
Ao iniciar-se a confecção do mapa da área proposta, este baseado na 
Carta DSG/IBCE, mais exáta, verificamos tal distorção e constatamos que 
estabelecendo o limite no igarapé Leite, parte importante do territó
rio indígena ficaria fora da área. Daí a alteração para o igarapé. Laura.

Informamos ainda que, através de contato telefônico, a SUAE/3S3 suge
riu á equipe técnica a limitação da área nc divisor de águas existen
te na mesma, alegando a presença de invasores no limite norte da área 
proposta. Nc entanto, após discussão entre os componentes da referida 
Equipe, verificamos que se acatada tal sugestão, a área seria reduzi
da em mais de 50p, deixando fora partes importantes para o grupo. 
Considerando que a área aqui apresentada e incontestavelmente de ocu
pação indígena e que em 1985, quando da sua interdição, a mesma se 
encontrava livre de tais invasores, a equipe manteve a linha seca des
crita na portaria de interdição.



FUNAI
Fundação Nacional do índio

Ministério do Interior

A eleição desta área de superfície de 63C.501 hectares e perímetro de 
3^3 Ilm, aproximadamente, justifica-se como área proposta a ser demar
cada pela PUKAI, para posse permanente do grupo Arai a que ali reside, 
pois obedece critericsamente o direito do grupe sobre o território, 
visto que trata-se de área de ocupação destes índios pelo menos nos 
últimos 40 anos. Após terem side escorraçados de outras aldeias anti
gas, pelas difere21t.ee frentes de expansão, os Imaramã te:.: conseguido 
sobreviver nesta região, física, e apesar das inúmeras dificuldades 
encontradas, culturalmente também.

Esta área compreende, além das ineiisas roças localizadas junto ao Poste 
Indígena, outras roças não menos importantes, localizadas junto á al
deia oue habitavam per ocasião do contato, próximo ac igarapé Liberdade. 
Una outra roca encontra-se próximo ao igarapé Leite, no local que habi
tavam logo antes de transferirem-se para junto do Posto.

Em diversos locais dentre da área proposta sac encontradas roças e ca
poeiras antigas dos Imaramã, registrando incontestavelmente a ocupação 
do grup0 sobre esta área. Tanto na região ao norte da área, quanto nas 
extremidades leste e oeste existem traços de ocupação indígena, com ins 
talação de roças e aldeias, e muitas vezes tais traços demonstram clara
mente cue a área foi abandonada pelos índios que fugiam diante da pene
tração do branco invasor.

Cs índios cão, portanto, profundos conhecedores de toda a área que real- il
mente apresenta os vestígios da constante perambulação do grupo. Sendo j* 
-uma região de serras, a área eleita apresenta vários sítios de caça 
reconhecidos pelos índios. Encontram-se igualmente na região, diversas 
áreas de cocai e flechal, bastante utilizados pelos índios. 0 principal 1 
flechal situa-se na região do igarapé dc Leite, na direção da ultima 
aldeia habitada pelo grupo e onde suspeita-se existir algumas famílias

■\ndios isolados, dc juc&ui, ^ ^ 0.r- n
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As áreas de cocais estão nais cu menos distribuídas por todo o 
território proposto como área indígena e devem ser significativamente 
consideradas, visto tratai'-se dc produto amplamente utilizado pelo grupe 
em sua alimentarão.

As áreasde perambulação devem também ser Garantidas incondicionalmente, 
viste que a coleta representa um aspecto muito importante nc que se reie 
re ã produção de alimentos entre cs Imaramã. De acordo con o mencionado 
anteriormente, produtos como castanha, babaçu, açai, diversos tipos de 
cocos desempenham papel fundamental nos hábitos alimentares do grupo.

ITo que se refere a cs sítios histéricos e de ocupação cerimonial, registra 
mos oue em toda a área, principalmente ao longe dos igarapés Clhões e 
Sem Tripa, encontram-se aldeamentos antigos des Imaramã, com presença de 
cemitérios.

C

C

Desta forna, temos que o limite ceste, igarapé Laura, abripa a area ocu
pada recentemente pelo grupo, onde ainda possuem r<^ças e rruitos dos ob je 
tos obtidos durante o contato. C limite leste, iparapé Clhões, abripa a 
localização tradicional dc grupo, o lupar per eles habitado antes do 
advento do homem branco e suas moto-serras. Ao sul, o rio Iriri demarca 
e pretope a area como limite natural.

0 fato do limite norte da area apresentar-se na forma de una linha seca, 
que lipa os rios Curuatinpa e Ouraa-Una, justifica-se plenamente, pcis 
este é o traçado da Portaria IT2 lS5 é/3 que interditou a area para fins 
de atração do grupo. Sn 1935, época da interdição da área, esta linha 
representava a condescendência da TTJITAI diante da presença de posseiros 
na area imemorial dos índios, que esta sim ultrapassa a faixa da fransa- 
masónica, e excluía con a linha seca todos os invasores da área então 
interditada.
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ado c Posto Indígena Curuá-Una, com c objetivo, entre outros de atuar 
como Poste de Vigilância da área, então interditada e ora proposta co
mo Irea Indígena. Porém, a fim de garantir a integridade da Área Indí
gena Cachoeira Seca, definida a partir dos limites acima mencionados, 
propomos a instalação de Postes de Vigilância dotados com os recursos 
humanos e materiais cue a situação exige, em pontes estratégicos, pa
ra que seja reprimida toda e qualquer iniciativa alienígena de se pe
netrar na Área Indígena.

Cs pontos mais vulneráveis que deverão contar sem dúvidas de um apara
to de vigilância, encontram-se nc limite norte da area, ou seja, na re_ 
gião que confronta com os assentamentos ao longo da Transamazônica, e 
nc seu limite leste, alvo da açãc predatória dos madeireiros. Por oca 
sião da demarcação, sugerimos então, a eleição de pelo menos dois lo
cais, um em cada limite citado, que deverão abrigar cs postos de vigi
lância, repetimos, fundamentais para a garantia de integridade dc ter
ritório indígena e de seus habitantes.

Queremos salientar cue alem dos aspectos econômicos, na análise e de
finição de terras indígenas, também sãc considerados outros elementos 
fundamentais à autonomia cultural e política do grupo, tais como as re 
laçoes mítico-religiosas e histéricas que c mesmo mantém com seu tsrri 
téric . Somente rerq.-o; tandC' todas estas variáveis estaremos de fato 
garantindo as condições mínimas para o processo dc evolução sócio-eco
nómica plena do grupe indígena em questão.

Assim, apesar dc presente relatório referir-se a identificação da area 
ocupada pelos índios do PIN Iriri, esclarecemos que, para garantir a 
integridade da área e do grupo Arara, a FUNAI devera garantir igual
mente a manutenção da interdição do restante da área no seu lado leste, 
assim comc a suspensão imediata das atividades de derruoaaa de maneira

em toda a area.
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Comprovadanente, toda a área indígena interditada pela Portaria P? 
lí 2 1854/L é de ocupação imemorial do grupo indígena Arara ( verifi
car a bibliografia citada c oc documentos da Prente de Atração Ara
ra) , e especificamente a area compreendida entre os igarapés Sen 
Crina e João Ribeiro, c utilizada come area dc coleta e caça pelos 
Arara do PIN Laranjal e pelos Arara do PIN Iriri (Parecer 4§ SUER: 
1988:4).

A desinterdição do pequeno corredor que se formará entre a área 
Arara já demarcada e a área a ser demarcada já, futuramente criará 
uma situação fundiária incontrolável, com invasões nas duas áreas 
indígenas supra-citadas. Alem disso, a prpposta de desinterdição 
desta área vai inteiramente contra os princípios da FUNAI, enume
rados na Lei N2 5371, de 05.12.67, em seu artigo l2, item I, alí
neas b) - garantia à posse permanente das terras que habitam e ao 
usufruto exclusivo dos recursos naturais e de todas as utilidades 
nelas existentes; c) - preservação do equilíbrio biológico e cul
tural do índio, no seu contato com a sociedade nacional; d) - res
guardo à aculturação espontânea do índio de forma a que sua evolu
ção sócio-economica se processe a salvo de mudanças bruscas.

Sugerimos, então, que a FUNAI, junto com os órgãos de proteção am
biental e de regulamentação fundiária, como IBAMA e INCRA por exemplo, 
e com os pesquisadores que vem aprofundando os conhecimentos sobre 
os Arara, discutam a melhor forma de utilização da referida área.
É necessário analisar seriamente este problema, com todos os elemen
tos que o mesmo apresenta, de destruição de um sub-sistema ecológico 
particular, com frontal ameaça ao grupo indígena que ali reside.

Numa epoca em que as discussões nacionais e internacionais se vol
tam para os impactos, irreversíveis, sofridos pela nossa floresta 
amazônica e pelos seus povos nativos, a reflexão sobre preservação 
ecológica deve fazer parte nas tomadas de decisão sobre a área indí-
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gena aqui discutida, mesmo porque, sem uma justa avaliação do uni
verso sócio-cultural do grupo Arara e da sua etno-história, não po
demos privá-lo de mais esta parte de seu território.
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5 - A OCUPAÇÃO NÃO-INDIA DO TERRITÓRIO ARARA.

5.1- OCUPAÇÃO RIBEIRINHA

Toda a área sul da reserva aqui proposta, no passado, abrigava os 
arrendamentos de seringas, tão numerosos em toda região do Xingú e 
Iriri.
Até por volta dos anos 134-0, eram frequentes ao longo destes dois * 
rios, ao moradas de seringueiros, que habitando nas margens, perccr 
riam toda a área buscando a seiva elástica das seringas. Com o de-* 
clínio desta atividade a maior parte desta população emigrou e hoje 
esta área é relativamente pouco habitada. Existem ainda algons rema 
nescentes da"época da borracha", porem poucos.
16 famílias habitam a margem esquerda do rio Iriri, no perímetro em 
que este faz o limite sul da área proposta, ou seja, entre o igara
pé da Laura e o igarapé Clhões. Suas atividades são basicamente re
duzidas a subsistência, registrando-se bem baixa produção excedente, 
farinha, café, que comercializam em Altamira, nas raras ocasiões' 
em que para lá se deslocam.
Suas atividades até o momento, praticamente, nao concorrem com as 
atividades dos indios, pois mesmo no que se refere á caça e a cole
ta, os ribeirinhos não se aventuram muito na mata e frequentemente' 
atravessam o rio, buscando estes produtos na sua margem direita ou 
nas inúmeras ilhas.
Todos sabem que se encontram em área indígena, aliás, algons já nas 
ceram alí e há muito sabem da existência, ou mesmo já tiveram conta 
tos distantes com os indios. A maioria nao tem qualquer documenta-' 
ção das terras que ocupa e todos são conscientes que deverão eair ' 
dali. São pessoas simples, e sua resignação é percebida até pelos ' 
trabalhadores da Frente, que em depoimento declaram - " os ribeiri
nhos aceitam ir embora da terra(indígena) do indio, mas o pessoal 
de fora é teimoso! Não respeitam os direitos dos indios."

i



FUNAI
Fundação Nacional do índio

Ministério do Interior

5.2 - ATIVIDADES MADEIREIRAS

Dentro do território Arara, sem sombra de duvidasé__a.Madeireira Ba 
nach a principal responsável pela derrubada de árvores e pela devas 
taçao desordenada da área. Instalada desde 1982/8’}, inicialmente en 
tre os igarapés Jatobá e Grota, esta firma madeireira encontra-se 1 
hoje espalhada por toda a área.
Além de toda a infrae st rutura composta de serraria, posto de gasoli 
na, pista de pouso, a madeireira Banach "dispõe" ainda de inúmeras 
vicinais e esplanadas, construídas com o objetivo de escoar a madei 
ra derrubada. Utilizando-se da vicinal aberta pela COTRIJUl/ que li 
ga a Transamazõnica ao rio Iriri, a Banach tem ocupado grande parte 
dc território indígena, derrubando árvores de mogno que processa na 
serraria localizada na beira do rio e por onde escoa a madeira no * 
inverno.
A utilização permanente desta vicinal pela madeireira Banach, além 
de permitir a saída da madeira pela Transamazõnica durante o verão, 
facilita a entrada de famílias de posseiros que instalam-se em suas 
margens. A  atuação sistemática desta firma madeireira na área indí
gena interditada tem provocado enormes prejuízos, pois a exploração 
predatória de mogno ameaça o equilíbrio ecológico. Este fato toma- 
se mais grave se considerarmos que toda esta área é usada como re-' 
gião de caça e coleta, tento pelo grupo Arara dc Pin Iriri, quanto 
por aqueles do Pin Laranjal.( pARECER 4- SUER:1938: 4) .
No entanto, a devastação promovida pela madeireira Banach não cessa 
e pelo contrário, tem se expandido violentamente em direção ao iga
rapé Sem Tripa, inclusive ultrapassando este igarapé e penetrando 1

* 6-verficar SANTO: 1986 e PINTO: 1988.
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na única área onde a mata encontra-se ainda inteira, ou seja, a área 
aqui proposta pana Área Indígena Cachoeira Seca.
No seu parecer sobre a desinterdição de partes das áreas interdita
das para proteção dos Arara, a servidora Tania Chaves registra com 
destaque a atuação desta madeireira que, á luz da legislação • Esta

tuto do índio, encontra-se em completo estado de ilegalidade, porem 
destruindo impune mente o território indígena. Neste documento, Pare
cer de 30.06.88, a antropóloga cita a necessidade de se providenciar 
a retirada imediata da firma através de um Interdito Proihitório, pa- 
ralizando todas as atividades de extração de ijiadeira. Em seguida, su
geriu que a FUNAI organizasse uma equipe para avaliar os danos causa
dos na área indígena, com vistas a recuperação e indenização pela 
madeireira.

Aparentemente, pouca coisa foi feita neste sentido, e por ocasião da 
elaboração deste relatório, uma missão organizada entre FUNAI, Ins
tituto Brasileiro do liei o Ambiente e Kecursos PLenováveis - IBAMA e 
Exército percorreu a área a fim de conter o avanço da referida ma
deireira, que encontrava-se derrubando entre os igarapés Sem Tripa e 
Cachoeira Seca. In loco, a missão constatou que após a derrubada a 
madeira é escoada pelo Sem Tripa até o Iriri, e daí é encaminhada ac 
porto da Banach. Foi constatada também a existência de uma sólida 
ponte de madeira, sobre o igarapé Olhões, construída para dar pas
sagem ás máquinas destruidoras, o que atesta a intenção da madeirei
ra em permanecer na área.

Não encontrando os madeireiros ( que ao saberem da missão devem ter \ 
fugido), a missão confiscou a madeira derrubada encontrada, através j 
de um auto de infração do IBAMA e a FUNAI permanece como fiel deposi
tária da madeira apreendida. Tal situaçao foi denunciada em rela
tório da Administração de Altamira para a 4êSUER, cuja Assessoria Ju
rídica formalizou o processo e encaminhou ao Ministério Publico, aguar 

dando pronunciamento.
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Infelizmente, nao só a madeireira Banach e responsável pela devastação 
do território Arara. Em relatório de vierem, Cl rS 002/ELA/ADR A, de 02/ 
02/89, a equipe de localização ce Altamira, denúncia a presença de ou
tras empresas madeireiras, atuando mais a oeste da área indígena in-' 
terditada, próximo ac igarapé Leite. Kumn missão de levantamento nas 
margens dc igarapé Sao João, afluente da margem esquerda do Biozinho * 
dc Anfrísic, com 0 objetivo de localizar possíveis grupos de indios iŝ c 
lados, a equipe chservcu constantes sobrevoes no rumo 602 nordeste, 1 * 
nas cabeceiras do igarapé Leite e adjascencias (Cl n® 002/ELA/áDRA), e 
pressupôs que tratava-se, provavelmente, de madeireiros especulando a 
existência de mogno.
Neste meszic documento, a equipe relata a informação de um morador da 
margem esquerda do Iriri, que disse que trabalhadores de una empresa ' 
de Goiás estavam há cerca de um me3 pesquisando na região e que, inclu 
sive tinham proposto comprar árvores de mogno "nas sua terras" (este ' 
morador encontra-se dentro da área interditada). Cs técnicos da FUNAI, 
citaram o neme da SZB3A, e 0 morador confirmou.
Considerando estes fatos a 4- SUZR encaminhou uma Carta, CT n* 155/DP 1/ 
42 SUEE/89, de 28/01/89, solicitando a SZ3BA uma posição a respeito do 
assunto e informando que a região possivelmente pretendida para a ex-' 
ploraçac encontrava— se dentro da área indígena Cachoeira Seca .
A SEBBA, no entanto, respondeu, em 27/04/89, que não atuavam e nem pre 
tendiam atuar na área mencionada.
Concluindo c citado relatório, a Equipe de Localização de Altamira so
licitava, então, que medidas urgentes fossem tomadas, pois a área está 
sendo sistematicamente invadida por pessoas estranhas e de interesses* 
escusos, nem sempre preparadas para o confronto com os indios.
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"Se sérias medidas nao ferem tomadas ainda neste ano de 1939, a área e_s 
tará passível de séria depredação ecológica e seus possíveis habitantes 
indios ameaçados" (CT n^ 002/ELA/ADRA).
Por ocasião de nossa estada em campo, realizando o levantamento de ben
feitorias entre os ribeirinhos moradores na margem esquerda do ric Iri- 
ri, obtivemos a informação de que trabalhadores da empresa Tíadecil, ce 
Altaraira, estariam procurando mogno na localidade conhecida como Sác 
Francisco. Esta informação foi registrada nc relatório de viagem elabo
rado pelo técnico agrícola da ADEA, que participou de nossa equipe de 
identificação, encaminhar.o à ABRA em 01/06/89.
Segunde a informação dos moradores daquela região, esta madeireira já 
retirou cerca de 4.000 toras, sendo 1.300 próximo ao igarapé dc Leite.
Na mesma localidade Sáo Francisco, uma firma madeireira, provavelmente' 
a mesma Banach, está abrindo una estrada que deverá ligar o rio Iriri ' 
ao km 235 da Transamazõnica. Esta estrada contava em junho de 1939, com 
aproximadamente 12 km de extensão, a partir do Iriri. Devido à dificulda 
de de obter-se informações mais precisas sobre a atuação das diversas ' 
empresas madeireiras, acreditamos que existem relações comerciais entre 
BANACH, TdADECIL, SEBBA, com concessões de toras de uma para a outra. 
Apesar de tantos alertas pouca coisa foi feita até o momento para ester
car a ação predatória das madeireiras, principalmente a Banach, dentro' 
da área indígena interditada. Diante deste quadre devastador propomos a 
imediata suspensão de tais atividades na área, visto que o grupo indíg£ 
na Imaramã está tendo seu habitat completemente destruído, enquanto a 
madeireira Banach usufrui do benefício de durante anos a fio exportar ' 
mogno com o custo de matéria prima igual a zero.



5.3 - ATIVIDADES GARIMPE IRAS

Por ocasião da já citada missão descrita no relatório Cl 002/ELA/ADPlA/ 
89, realizada pela Equipe de Localização de Altamira com o objetivo de 
localizar possíveis grupos de indios arredios na região do igarapé rão 
João e também colher subsídios para a eleição d a 'área ora proposta, ' 
aquela equipe constatou a penetração de grupos garimpeiros, na parte 1 
noroeste da área indígena interditada pela portaria PP n2 152S/E,19u5.
D'ar ante todo 0 percurso, da boca do igarapé São João, até suas cabecejl 
ras , a referida equipe encontrou indícios de pessoas que andaram pe_s 
quis ando 0 igarapé, principalmente em sua área mais baixa, provavelmen 
te em busca de ouro. Encontraram ainda vários acampamentos abandonados 
algans com bem pouco tempo de construção e picadas recentes que indica 
vam a penetração na área. Segando informações contidas no já citado re 
latório, algumas das instalações eram bem estruturadas indicando tal-’ 
vez tratar-se de pesquisadores de tuna empresa de mineração com sede em 
Itaituba (Cl n2 002/ E L A A dRA) •
Acreditando que os exploradores voltariam, porém sem condições de per
manecer na área devido à carência nas reservas de alimentos e ao clima 
chuvoso, os membros da equipe entalharam nas árvores, em local bem vi
sível, 0 nome da F1NTAI e retornaram concluindo que, mesmo que existam 
indios isolados naquela área, devido ao intenso transito de pessoas es 
tranhas, eles não se manifestariam, nem tampouco deixariam rastros iden 
tificando sua localização.
Atendendo a solicitação feita através da CT OO9/DFU/4& STJER/89, o De
partamento Kacionai da Produção Mineral — DKPM, 5~ Distrito — Belem, * 
respondeu informando 30bre os pedidos e autorizações de lavra e pesqui 
sa de minério3 registrados naquele orgao e que incidem sobre a area in 
dígena interditada.



Dos 20 (vinte) casos citados,-18 (dezoito) referem-se a requerimentos' 
de. pesquisa e os dois únicos casos de alvará de pesquisa encontram-fee 
na parte leste da área, na região próxima à área Arara I. Desses 18 * 
(dezoito) requerimentos, 07 (sete) estã' localizados dentro da área * 
aqui proposta como área indígena, na região do igarapé Leite e Hiozi-' 
nho do Anfrísic, justamente onde a equipe de localização de Àltanira ' 
percorreu em janeiro do corrente ano.
Aparentemente, estes são os -únicos indícios de atividades garinm eiras ' 
na área. Acreditamos que uma vez demarcados seus limites, será fácil 
coibir a presença dos pesquisadores nesta área.

5.4 - ASSENTAMENTOS DO INCHA

Sob a égide da doutrina de segurança nacional, durante o período dos 
governos militares, Altamira tomou-se o principal polo de colonização, 
assegurado, sobretudo, pela construção da Kodovia Transamazõnica. Esta 
política de ocupação, utilizando máximas como: "Integrar para não entre 
gar" , incentivou um dos maiores fluxos migratórios que o país já assis
tiu e que mobilizou milhares de agricultores do sul e do nordeste do 
Brasil para o "Eldorado Amazônico" .

Não entraremos no mérito de avaliar tal política que, incentivando a 
produção de culturas voltadas para a exportação, colocou em risco além 
de lavouras, vidas humanas. Visto que os agricultores de fora não do
minavam o manejo de selo e vegetação, típico das florestas tropicais, 
muitas foram as dificuldades enfrentadas e os que deslocaram-se para 
esta região sofreram muitas penas até conseguir adaptar-se.

Por outro lado, a ávida ocupação desta área, outrora de domínio predomi
nantemente indígena, provocou a acirramento nas questões de posse pela 
terra. 0 lema "Terra sem homens para homens sem terra", que pretendia 
amenizar os conflitos de terra, principalmente no sul do país, direci

onou os pi’0jôL.uó de cuxu.uüüçao para cs«a região.
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A chegada de milhares de imigrantes, a instalação de latifúndios 
uma certa desordenação na ocupação desta area acabou gerando uma si
tuação incomparável de disputa pela posse da terra, com violentos 
conflitos fundiários.

Para os Arara, assim como para outros grupos indígenas também atingi
dos por esta política de ocupação, registram-ae apenas perdas em seu 
território imemorial e, consequentemente, perdas de seu património 
cultural e humano.

A fim de promover a política de colonização na área atingida pela es
trada, o INCRA-desapropriou, em 1972, uma imensa área situada no muni 
cípio de Altamira. A área em que se encontra a Área Indígena Cachoeira 
Seca constitui parte do polígono tomado para fins de reforma agrária. 
Tais áreas de assentamento obedecem critérios de divisão administrati 
va de tal forma que no limite sul da área, junto ao rio Iriri, encon
tram-se parte de duas glebas: Carajari e Leite. A primeira, que atinge 
a Área Indígena desde seu limite leste ate o igarapé Cachoeira Seca, 
está sob jurisdição do Projeto Fundiário Altamira, com sede no escrito 
rio do INCRA desta cidade. A segunda, que incide na Área, do igarapé 
Cachoeira Seca ate seu limite oeste, está ligada ao Projeto Fundiário 
Cachimbo, da unidade do INCRA de Líiritituba, Itaituba.

Os posseiros localizados nestas duas glebas são aqueles descritos no 
item 5.1 - Ocupação Ribeirinha, deste relatório. Foram cadastrados 
pelo INCRA, em 1984, com o objetivo de regularização de sua situação 
fundiária.
Na parte norte da Área Indígena encontram-se as glebas Cascata e Pium 
que abrigam áreas de assentamento recente, subordinadas a diferentes 
unidades do INCRA. Os processos de assentamento dos ocupantes locali
zados mais a leste da área foram realizados em ação conjunta do Pro
jeto Integrado de Colonização - PIC/Altamira e Projeto Fundiário Al
tamira. Os referentes processos estão sob jurisdição do PIC/AITAUIRA, 

ofvr -'pio de Prasil Novo. Ja os luccaizaQos no ui-



mite norte, em sua parte mais a oeste, foram assentados pelo Projeto 
Integrado de Colonização - PIC/ITAITUBA, cuja sede é no município de 
Ruropolis.

Destinadas à utilização pelos Projetos Integrados de Colonização, con 
siderados projetos de assentamentos rápidos, as terras confrontantes 
com a Transamazõnica foram distribuídas de acordo com as programações 
de assentamentos desenvolvidas pelo INCRA.

Os posseiros localizados nestas terras em muito contribuem para a de
vastação do território indígena Arara, pois derrubando a mata, seja 
rara o plantio de diversas culturas, seja para caracterizar a posse 
perante o INCRA, estes homens destroem rapidamente o que os índios 
utilizaram, preservando, durante milênios.
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6 - LEVANTAMENTO FUNDIÁRIO E CARTORIAL 

6.1 - LEVANTAMENTO FUNDIÁRIO

da Área Inàxgena Cachoeira Seca foram divididos em duas etapas, dadas as 
característica da área. Prime irame nte, a Equipe Técnica percorreu a mar
gem esquerda do rio Iriri, registrando os moradores da parte sul da á
rea. Em seguida, a Equipe deslocou-se para a Rodovia Transamazõnica a 
fim de localizar os invasores desta parte norte da área. Paralelamente 
aos trabalhos de campo, foram também levantadas informações nos arquivos 
das unidades do INCRA em Altamira e Brasil Novo.

0 território indígena Imaramã coincide, hoje, com uma área que tem sido 
objeto de diversos projetos de assentamento e colonização por parte dos 
orgãos governamentais, alem àe estar sendo alvo da procura incansável de 
alguns brasileiros por um pedaço de terra.

0 levantamento fundiário da parte sul da área foi raalizado por todos os 
membros da Equipe Técnica, exceto o técnico do INCRA que não pode acom
panhar-nos neste trabalho ( ver. Ofício INCRA/PF/ALT 1*2035/89, em anexo). 
Partindo de barco do PIN Iriri ate o igarapé Leite *7 iniciamos as visi 
tas às casas e às roças dos moradores. Apos conferir as benfeitorias, o 
técnico agrícola da FUNAI e o engenheiro agronomo do ITERPA completavam 
e assinavam os Laudos de Vistoria e Avaliação de Benfeitorias.

No trecho percorrido pela equipe, ou seja, aquele entre os igarapés Sem 
Tripa e Leite, foram registradas as ocupações de 15 (_quinze_l_fbmílias,*^ 
num total 180 pessoas aproximadamente., Dentre estas famílias, apenas 
duas encontravam-se ausentes não sendo possível, portanto, vistoriar 
seus lotes.

7 - Verificar item 4.2 - Proposta de Reserva, deste relatorio.
8 - Existe apenas um morador entre os igarapés Leite e da Lau^a- -

n e r l ' e n t r e  os igarapés Sem xripa e unnoes.
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De acordo com o levantamento fundiário realizado pela Equipe Te'cnica, 
os moradores localizados nesta parte sul da área, ocupam estas terras 
J^_Çerca_de 20/40 anos. As famílias que registram data de ocupação 
mais recente, em sua maioria, sao ligadas, em termos de parentesco, 
com as mais antigas.

Tratam-se de pequenas posses, com modesta produção de cafe, cacau, 
manai o ca, banaaa, milho e arroz. Todas elas possuem árvore s frutíferas, 
cítricos principalmente, e apenas algumas poucas tem criação de aves. 
Apenas um morador possui animais.

Ko levantamento nominal dos posseiros residentes nesta parte sul da 
area, apresentado pelo INCHA/Altamira, através do Ofício/XNCRA/PF/ALT 
H 9 10036/89 ( em anexo), constatamos a presença de apenas 01 (um) morador 
( Sr o Celso Brandão do Nascimento) dentro dos limites aqui propostos 
como área Indígena*^. Neste levantamento, que apresenta os moradores 
discriminados na gleba Carajari, em 1983, os mesmos são considerados 
posseiros e não possuem qualquer titularidade sobre as terras que o cu

pam. Tais terras no entanto, são propriedade da Construtora Torres 
Limitada*1?

Quanto aos moradores da margem esquerda do rio Iriri, porem do igara
pé Cachoeira Seca ate o limite oeste da área, ou seja, na área da gle 
ba Leite, de jurisdição do Projeto Fundiário de Miritituba, do INCHA, 
apenas 03 (três) ocupantes foram registrados por ocasião do procedi
mento discriminatório realieado pelo órgão, em 1983. Destes, foram 
titulados Raimundo Jovino da Silva, com uma licança de ocupação; Val
dir Pererra da Anunciação, com um contrato de Promessa de Compra e

9 - Note-se que a informação prestada pelo INCRA baseia-se no Memorial
Descritivo da área Interditada pela Portaria N21854/E, de 1985.

10 - Verificar item 6.2 - Levantamento Cartorial, deste relatório.
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e Francisco Bezerra da Silva que não foi titulado.

Na parte norte da Área, no que se refere aos assentamentos realizados 
pelo PIC/Altamira, com sede em Brasil Novo, os posseiros ali cadastra
dos receberam apenas títulos provisórios, conhecidos como A.C.- Auto
rização de Ccupaçao, que somente tornam-se títulos definitivos após 
vistoria e demarcação feitas pelo INCHA. Tais assentamentos foram reali
zados nos anos de 1932/63/84 e, segundo levantamento feito pela Equipe 
Técnica naquela unidade do INCRA, existem cerca de 120 posseiros cadas
trados na área pleiteada neste relatório. Ainda de acordo com informações 
de funcionários do INCHA em Brasil Novo, os posseiros elegeram-se para 
recebimento dos lotes, porém não se pode precisar se estas famílias 
encontram-se de fato residindo na área.

Sobre os assentamentos realizados pelo PIC/ltaituba, cujos processos en
contram-se no INCRA de Rurópclis, não obtivemos informações, visto que o 
documento da FUNAI encaminhado àquela unidade solicitando esclarecimentos 
sobre a área não foi respondido até a presente data.

Comò, devido às fortes chuvas que impediram o prosseguimento da Equipe na 
rodovia Transamazõnica, não foi realizado o levantamento fundiário in loco 
com vistoria e avaliação de benfeitorias existentes nos assentamentos do 
INCHA nesta área, sugerimos que tal trabalho seja realizado por ocasião 
da demarcação da mesma. Considerando que o limite, nesta parte nort-e da > 
área proposta apresenta-se como uma linha seca, no momento de abertura 
das picadas de demarcação da Área Indígena Cachoeira Seca, teremos uma I 
avaliação nítida dos posseiros que encontram-se localizados dentro dos 
limites da mesma.

Queremos salientar que em 07.05.84, através de Ofício N2009/DPI, o pre
sidente da FUNAI informou ao Diretor do Departamento de Recursos Fundiá
rios do INCRA que a área de terras denominada gleba Carajari incidia 
quase totalmente na terra indígena Arara. Esta mesma terra Arara, defen
dida pela Pcrteria de Interdição N21854-/E. df 196 5. aXjreoc" A , _ia
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época da interdição, livre de posseiros, lesta forma, consideramos fun
damental a garantia do território Arara integralmente e livre da pre
sença de invasores.

Finalizando, informamos que apesar da participação do engenheiro agrô
nomo do ITERPA nos trabalhos de identificação da Área Indígena Cachoei
ra Seca, e de reinteradas solicitações da FUNAI àquele órgão, para que 
se posicionasse quanto à área em questão, até o momento não obtivemos 
nenhuma resposta, o que nos leva a crer que o referido orgão nao pos
sui áreas de interesses conflitantes com a proposta aqui apresentada.

6.2 - LEVANTAMENTO CARTORIAL

G

©

le acordo com a sistemática de trabalhos de identificação de uma área 
indígena, a Equipe Técnica realizou o levantamento cartorial no Cartó
rio de 12 Ofício de Altamira, apresentando para tal o Memorial lescri- 
tivo da área interditada pela Portaria N21854/E.. lesta forma, o Car
tório nos forneceu Certidão informando da existência de duas proprie
dades registradas, na área total interditada pela portaria acima men
cionada.

Uma dessas propriedades, denominada Pedra do ó, pertence à Construtora 
Torres Limitada, e sua área de 306.125 ha incide sobre a Área Indígena 
proposta. A outra, de propriedade do INCHA, não foi possível plotar 
no mapa, dado a escassez de coordenadas precisas, porem, trata-se do 
polígono desapropriado pelo INCHA e descrito no item anterior.
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Concluindo o presente relatório gostariamos de reafirmar algumas co
locações postas no decorrer de nosso trabalho e que considerados de 
fundamental importância no contexto nacional e internacional, onde a 
discussão sobre o respeito às terras indígenas e a preservação dos 
recursos naturais encontra-se na ordem do dia.
Prineiramente, e importante ter claro que cs limites de uma área indí 
gena, representam antes de tudo, os limites ac avanço destruidor da 
sociedade nãc_índia sobre as terras ocupadas por silvícolas. 0 ter ri 
tório indígena deve, então, conter todos os recursos mínimos necessá 
rios à reprodução física e cultural do grupo, como áreas de perambu- 
lação de caça e coleta, áreas de valor mitológico e religioso, áreas 
de proteção da flora e da fauna, além de "cinturões" de proteção da 
própria área eleita. Propiciar tais condições a um grupo indígena é 
dos princípios básicos para o respeito ao desenvolvimento de tais ' 
grupos, no que se refere a seus valores culturais, tradições, uses e 
costumes, formas de organização social e política.
Kc caso específico do grupo indígena Arara que teve, e está tendo, ' 
seu território esbulhado em larga escala, medidas urgentíssimas tem 
que ser tomadas, sob o risco de se ver caracterizado a omissão dos 
organismos envolvidos nes conflitos que inevitavelmente ocorrem.
Como já deixamos claro nas páginas que precedem, o grupo indígena ' 
Irriarama é um sub-grupo Arara, sendo sem dúvidas "parentes" dos Woko- 
rogma - Araras do Pin Laranjal, inclusive já começando a existir re
lação de visitas entre eles.
líeste sentido, as ações dever, ser consideradas sob este prisma, ou 
seja, na perspectiva de propiciar ao povo Arara como um todo, meios pa 
ra reorganizar-se enquanto grupo.



"Art. 22 item VI, Lei ne 6.001, de 19 de dezembro de 1973 - respeitar, 
no processo de integração do indio à comunhão nacional, a coesão das 
comunidades indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e 
costumes."
As propostas desta Equipe Técnica apresentam-se na tentativa de ga-' 
rantir aos grupes Arara recém-contatados, e àqueles que ainda se en
contram fora do convívio com a sociedade nacional, um território mí
nimo, livre do ingresse, transite ou permanência de pessoas ou gru-' 
pos não-índios cuja atividade seja nociva ao desenvolvimento do gru
po.
Lesta forma., propones:

- Le mar cação imediata da area indígena Cachoeira Seca, com instala-’ 
ção dos devidos posxos de vigilância dotados dos recursos necessá- * 
rios ao cumprimento de sua função que ó guardar os limites da área ’ 
da penetração de invasores;
- Suspensão imediata das atividades de exploração de madeira em toda 
a área Arara, ou seja, da área Araral, já demarcada, até o igarapé 1 
da Laura, limite oeste da área proposta Cachoeira Seca.
Neste caso, a FUNAI deverá coibir as atividades da madeireira Banach 
a fim de manter c equilíbrio neste sub-sistena ecológico amazônico.
- Manutenção da área interditada pela portaria n2 1854/E, isto é, de 
marcada a parte destinada à posse permanente do grupo indígena Imara 
mã, do igarapé da Laura até o igarapé Clhões, o corredor formado en
tre este ultimo e o igarapé Cajueiro deverá continuar interditado pa 
ra a. preservação do território indígena Arara, com o impedimento de 
instalação de.novos colonos.



Salientamos que a integridade do território Arara somente estará assp? 
gurada se estas três medidas forem tonadas em conjunto e, ccn o apeio 
incondicional dos órfãos governamentais já citados, visto que a área1 
encontra-se numa situação espacial, particularmente frrgil, sujeita1 
a muitas invasões, E sabemos que a não demarcação literalmcnte entrega 
as terras indígenas n penetração acelerada das frentes de expansão ’ 
econômica.
Neste sentido, una ourela campanha de conscientização cobre a questão’ 
indígena e importância de preservação dos territórios indígenas em 
geral, e Arara em particular, a ser realizada junto da sociedade en-1 
volvente, e que ameaça a integridade física e moral dc grupo em ques
tão, em muito iria ajudar a FUNAI neste seu objetivo essencial que ó 
de garantir a posse das terras indígenas aos grupes que nela habitam.

& -CÍU_VŶ - t 3 0 . 0 4 . 1 0

SEP/DDC/ 4âSUER
Chefe Equipe de Localisação/AEEA/4-

SUER
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. Cfício K200S/3PI - PUKAl/BSB, de 07.05.1984 

. Portaria NS1854/S, de 15.04.85 

. Portaria N21057/S7, de 22.05.87

. Portaria KSlOcO/fll, de 22.05.87

. Portaria R805S4/SS, de 24.05.88

. Portaria R21528/88, de 21.12.88

. ÜT RS009/170/42SÕH2/S = , de 09.01.89, ao BKPi: - Belém 

. CP E8010/170/42STEP./39, de 09.01.89, ao 1HRAB - Eelém 

. CT N eOll/BTO/4-SUT3/89, de 09.01.89, ao ITERPA - Eelém 

. CT N 2045/B7U/4® SUE?./89, de 31-01.89, ao INCRA - Altamita 

. CT K2046/DFU/42SU3R/8S, de 31.01.89, ao Cartório - Altamira 

. Ofício N2023/S9, 59d, DNPM, de 24.02.89 

. Portaria N243S/83, de 02.05.89 

...Ordem de Serviço N2193/B9/4£SUER, de 04.05.89

. CT N2049/ADEA/4“StrSR/7üKAl/89, de 17.05.89, ao INCRA - Altamira 

. Ofício HÍCRA/P7/AÍT N2035/89, de 19.05.89 

. Ofício INCRA/P7/AIT/N2036/89, de 22.05.89 

. Ordem de Serviço N2060/ADRA/89, de 31.05.89

.SBelatório de Atividades - Serv. Hennano C. P. Loureiro, de 01.06.89

. llapa de localização das áreas de assentamento do PIC/Altamira

. Lista nominal de posseiros incidentes na Área Indígena .('Estimada)

. Certidão Cartório ICoreira, Altamira, de 06.06.89

. CT N 2318/LPÜ/42SUSH/89, de 23,06.89, ao INCRA - Miritiiiraba
p . CT N 2 319/D7U/43SUER/89, de 23.06.89, ao INCRA - fturópolis 
•*

. Laudos de Vistoria e Avaliação de Benfeitorias 

. Fotografias Rodovia Transamazõnica 

. Radio gr ama lí 2 H  3 3/ABRA, de 05.12.89 

. Radiograma R2 5932/LFU/4^StJSR, de 07.12.89 

. Quadro Populacional Grupo Indígena Imaramã 

. Ofício H íCRA/SR/p V g/1\t5 062/90, de 30.01.90

. Mapa da ire a Indígena CVrhr-i. ... Seca. de 13.03.50 
. Memorial descritivo da A.I. Cachoeira Seca, de 26.04.90
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Assunto

COORDENADOR REGIONAL DA CR-01/INCRA-NORTE. 
ILM9 SR. DR. PAULO CÉSAR ABREU 
M.D. DELEGADO REGIONAL DA FUNAI.
SOLICITAÇÃO (FAZ)..

á

? /  ■'

■d  ̂
f£C- h'u*CcQv/(&

f / "
/ r J //

' *$>,/: ***>
SENHOR DELEGADO:

Pelo presente,informamos a V.Sa.f da nossa 
pretensão em instaurar discriminação administrativa, no cor 
rente exercício, na área objeto da Planta e Memorial Descriti. 
vo em anexo, denominacfa Gleba "LEITE", com aproximadamente 
1.339.000 ha (hum milhão, trezentos e trinta e nove mil hec 
taresl, abrangendo parte dos municípios de Itaituba, Altarni 
ra e Aveiro/PA.

Assim, solicitamos a V.Sa. pronunciamento 
acerca da existência de posse imemorial indígena, bem como 
áreas reservadas de acordo com a legislação pertinente à ma 
téria.

Atenciosamente,

AlFAJO^fW^*10 D'OLIVEIRA 
COORDENADOR REGIONAL DA CR-01

d
l.
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M I N I S T É R I O  D O  I N T E R I O R

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
INFORMAÇÃO N? g 9 r )  /DID/DPI/83 '
REF : Ofício INCRA/CR-Ü1/G/N9 675/83 
ASS : Discriminação Administrativa de Terras

Sra. Chefe,

No Ofício em referencia o Sr. Ajax Carvalho 
D'01iveira, Coordenador Regional da CR-Ol/INCRA-NORTE, comunica 
ã FUNAI que o INCRA pretende discriminar cerca de 1.339.0U0 ha 
nos municípios de Itaituba, Altamira e Aveiro, Estado do Para, e 
solicita pronunciamento desta Fundação.

Conforme Parecer S/N do Sr. Sidney Possuelo há 
presença de índios desconhecidos e em processo de atração em 
terras pretendidas pelo INCRA para assentamento da gleba Leite, 
ex: afluentes do riozinho do Anfrísio, Igarapé Sem Tripa, e entre 
os Pontos P-21 e P-22; Ademais, o Sr. Sidney assinala que o 
processo de atração desses índios encontra-se na fase de troca 
de brindes e que a ocupação da região por não-índios vem
dificultando os trabalhos da equipe da FUNAI.

Em vista do exposto cumpre comunicar ao INCRA 
que a gleba Leite envolve terras ocupadas por índios em 
processo de atração e que aguarde novos comunicados da FUNAI.

Bí»l;3,:ia^.6;,;.de.. lâ£P: âe 198 3-.

f/U o^x/'
d/esc dJcíío (/•’ OJuwirii 

Cl- Íí/iV '• r 1V a ’!:! ■'! •

DID/JJO/era.

h  p i p

■ C fa
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&  3c. "J L5
'i'X *
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y »  r'
C  ^ o o Í-73
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MOD.  132



U lT C lü  N? 0 0 6  /D P1/B 4

MINISTÉRIO IX) INTERIOR

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  I N D I O  - F U N A I
G a b in e te  d o  P re s id e n te

Brasília, -Q 4 £ r 1964

Do.: Sr. Diretor da Diretoria do Patrimônio Indígena - DPI 
Ao.: ür. 0UA1R ZANATTA

MD. Diretor do Dept9 de Recursos Pundiãrios do INCRA

lira atenção ao Ofício INCIsA/CR-01/C/n? 075/83, encaminhado ã
29 Delegacia Regional da RJ.dAI sediada em Delem, PA, no qual V.̂ >a. comunica 
que promovera discriminação administrativa na ãrea denoudnada GLiiBA LidiL , 
abrangendo parte dos municípios de ITAITUBA, ALTA-URA Bi AViilRü - PA, infor 
mo <iue apôs analise da ãrea em questão constatou-se a i>osiibilidade da pre 
sença indígena no Igaraj>e Jaboti c cuja ãrea de perambulação atinge o inte 
rior da Clcba LEITE nas regiões Sul e Este.

contatada ã 29 DR da RJNAI em Belém paraq que se faça proceder a vistoria no 
cessaria.

Aproveito a ojortunidado para reiterar a V.Sa. protestos de 
distinta consideração e apreço.

Seria conveniente que, por ocasião da dsicrimiiiatõria, fosse

DPI/UN/rm.

Mod. 116



M IN IS T É R IO  D O  IN T E R IO R

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

CFÍCD&NÇ0 QQ/ÜP1 Brasília, 0 7 MA! 1964

DO i Presidente da Fundação Nacional do Índio - FUNAI 
AO I Dr. OPAIR ZANATTA

DD. Diretor do Departamento de Recursos Fundiários do INCRA

Em atenção ao Oficio INCRA/CR-03/G-N9 1544/83, no 
qual o Coordenador Regional CR-01, Sr. Julio Costa de Viveiros, 
informa que 5 pretrnoão dessa Autarquia instaurar Prodedimanto 
Discriminatório Administrativo, sobre uma área de terras denominada 
Dleha "CAflAJARI", com uma superfície de 425.400 ha aproximadamente, 
localizada no Município de ALTAMIRA, no Estado do PARA, informo que 
apõu exumo e raanifeataçõen de setores competentes desta Fundação, 
conatatou-ae que a Oloba CARAJARI - parto I, incide qunso qui2 
totaImanto na torra indígena ARARA, sondo que a parto II da globa 
do mcnmo nono compca-se de terra ptonnntivniri»*nt.r indlçona.

Desso modo, nonwntf. nr>õs a  realização de levantamen
to e QrtudOK r,in loco'1, o que devera contar corc n participação de 
técnicos da FUMAI e do INCRA, podorã er.^n Fundação r.o pronunciar 
of j cialmente nohru n liberação c.a Sroaoob jr?to de consulta, tazíso pela 
qual devo nor procurado o titular da .Ta. DR, para tratar c.sr;unto.

Aproveito a oportunidade, para renovar m g u h  protes
tos dc olcvmla corr.idfração c «proço.

ou f  w / f  fr.j  t p á  p * c
v Tíiretor da DPI

iB ILh O

SGPI/DPI/JCS/lili 
REF«or/INCRA/1544/83

Mod. 126 - 210x297
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I»Oi:mvi NTO: PORTARIA N 9 1SS-1 /II/üc 15.0 <1.1985 
AU! A : ARARA . .
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PORTARIA N9 1 8S4 /F . , DE 15 PE ABRI L DF 1 . 9 8  5 •
J ' Y I H T I  1jL.jJ 1 [! Tr\~1Tfrh? TCÁCT O'̂Tl'' t^T" f)íf rTOTCUN-{I , no uso das

a t r i b u i ç õ e s  que l h e  c o n f e r e  -o E s t a t u t o  a p r o v u d o  p e l o  D e c r e t o  riV 8 9 . 4  2 1), 
de Ot! de m a r f o  dc 1984 ; ' , .

CONSIDERANDO que c o m p e t e  5 FUNAI , na q u a l i d a d e  de Or gão Fedo -  
r a l  d c . A s s i s t ê n c i a  aos S i l v í c o l a s ,  a s s e g u r a r  e g a r a n t i r  aos i n d i o s  a 
poss e n e r m a n e n t e  das t e r r a s  p o r  e l e s  h a b i t a d a s ,  c o n f o r m e  d i s p õ e  o a r i j
go 1 9 - l i e m  I ,  a l í n e a  " b "  da L e i  n9 5 . 3 7 1 ,  dc  05 <le d ez emb ro  de 1967 e
com o a r t i g o  1 9 - i l e n .  I I ,  a l í n e a  " b "  cfo E s t a t u t o  d e s t a  Fund açã o;

CONSIDERANDO q i m  nos í n d i o s  õ r c c q n l l e c i d o  o d i r e i t o  ao u s u f r u 
t o  c x i l u s i y o  das r i q u e z a s  n a t u r n l s  o de t o d a s  as u t i l i d a d e s  e x i s t e n t e s  
nas t e r r i K  p o r  e l e s  h a b i t n d a s ,  nos t e r m o s  do n r t i g u  198 du C o n s t i t u i  - 
çâo r c d e i . i l ;  •

CONSIDERANDO q uç  c d e v e r  da FDNM p ro m o v e i 1 a d e f e s a  do i n t e r e s  
r c  dos i n d í g e n a » ,  p r e v e n i n d o  c o n f l i t o s  com n s o c i e d a d e  e n v o l v e n t e ;

1'ONÓ I DEKANDO, í i n u l m e n i e ,  que* n 1’ o i t a r i a  n9 5 2 8 / N / 7 8 ,  que i n 
t e r d i t o u  2*17 . 6 0 b  h a ,  não a b r a n g e  os l i m i t e s  p r o p o s t o » ,  em r e c e n t e s  e s t o  
do-; t e i i i u o s ,  c o n f o r m e  p r o c e s s o  ndm l n I h 11 u t xvo ■ n V - FUNAI / H M * / 4 72 •) /  7 7 ; RF 
SOI.VI:: '  __ _ ' »
_____  I -  INTERDITAR^ p u r a  o f e l t o  de a t r a ç ã o  a ã r e a  com a c r e s e lmc de

< 1 . 0 6 0 . 4  Ui> hiT] (huin m i l h ã o  o s e s s e n t a  m i l  e q u a t r o c e n t o s  h e c t a r e s ) ,  l o c a  
T T . ;.aJa nu M u n i c í p i o  de A l t a m i r a ,  E s t a d o  do 1’n r á ,  d e n t r o  dos s e g u i n t e s '  
l i m t e s :  NORTE!-  P a r t i n d o  do P on t o  01 de c o o r d r n a d i t s  g cu j: i á f i c u s u p i o - _  
xi iaadu-.  i l . l " t ) i  ’ 2f i "S o 5 4 Cl 3 4 1 ü0"Wg r . , l o  ca l i . ' a d o  na «urgem d i r e i t a d e  um 
i g a r a p é  sem d e n o m i n a ç ã o ,  a f l u e n t e  dn margem q u e r d a  do Rio  Cur uá  U n a ; 
d a í ,  segue p o r  l i n h a  r e t a  com a z i m u t e  e d i s t â n c i a  a p r o x i m a d o s  de K3n 30’ 
e 6 6 . 0 0 0  m e t r o s ,  a t é  o P o n t o  02 de c o o r d e n a d a s  g e o e r á f i c a s  a p r o x i m a d a s  
U3U5 7 13U“ S e b 3 ° 5 b ’ 30“ W g r . , l o c a l i z a d o  n *  margem d i r e i t a  dc um i g a r a p é  
sem d e n o m i n a ç ã o ;  d a í ,  segue p o r  l i n h a  i t i u  coia a z i m u t e  e d i s  t ãnc i e a p r p  
x i n a d o s  de 67'->30’ e 6 7 . 0 0 0  m e t r o s ,  a t é  o P o n t o  03 de c o o r d e n a d a s  geo - 
g r á f i c a s  a p r o x i m a d a s  03°44  ' 0 0 " S  e 53c 2 5 1Ü 0 " W g r . ,  l o c a l i z a d o  na margem 
d i r e i t a  de um i g a r a p é  sem d e n o m i n a ç ã o .  L ES T E: -  Do P on t o  03 segue p e l o  
i g a r a p é  sem d e no m i n a ç ã o  no s e n t i d o  m o n t a n t e  co a a d i s t â n c i a  a p r o x i m a d a  
dc 5 . 0 0 0  m e t r o s  u t é  o Po nt o 04 \ le c o o r d e n a d a s  g e o g r á f i c a s  a p r o x i m a d u s  
03“ 4 7 ' 0t ' ” S e 5 3 ° 1 9  ’ 5 5 " N g r  . , d a í ,  segue p o r  l i n h a  r e t a  com a z i m u t e  e 
d i f t ã n c i a  a p r o x i m a d o s  de 1 8 2 ° 0 0 '  e 5 . 0 0 0  m e t r o s ,  a t e  o Po n to  05 de c o 
o r d e n a d o s  g e o g r á f i c a s  a p r o x i m a d a s  0 3 ° 4 9 ' S 0 " S  e 5 1 9 15 0 " b g r . ,  l o c a l i z a  
do na c a b e c e i r a  do I g a r a p é  C a rum bé ;  d a í ,  se g ue  p o r  e s t e  tio s e n t i d o  j u -  
s a r t e a t é  o p o n t o  06 de c o o r d e n a d a s  g e o g r á f i c a s  a p r o x i m a d a s  04u U 0 ' 3 ü " S  
e 5 3 ° 1 8 14 0 " K g r . , l o c a l i z a d o  na c o n f l u ê n c i a  com o R i o  I r i r i .  S U L : -  Do 
Pui l o  06 segue p i o  P i o  I r i r i  no s e n t i d o  mont a.  *.e, p e l a  « ur ge m e s q u e r 
d a ,  a t é  o p o n t o  t "1 de coo r de i i uu u  s g e o g r á f i c a s  a p s o x l m a d a s  0 4 ° 4 8 ' 1 S " 5  e 
5 4 f  41 ' > ' *gr . , , l o c a  i  i z a d o  na c o n f l u ê n c i a  com o K : u z i n h o  do A n f r l s i o  ; 
d a í ,  segue p o r  e s t e  no s e n t i d o  m o r . t a n t e  a t é  o j u n t o  0b do c o o r d e n a d a s  
g e o g r á f i c a s  a p r o x i m a d a s  0 4 ° S 1 , 3 0 ,,S « b 4°4  9 ' 4  O^Kg r . . l o c a l i z a d o  na c o n 
f l u ê n c i a  com n a  i g a r a p é  wam denmn i i R r i n . y r . l T E : -  Do p o n t o  08 segue p e 
l o  i g a r a p é  sem • nomlnaÇl io  no a e r . t J d o  mini t a n t o  a t é  o p o i i l o  09 de c o y r -  
U e r ad a s  g e o g i  •  i. . c c  • a p i o x  I mad aa . 0<ü 2< ' 2 U " S  o 54 ° 5  0 ' 0 0 " ¥ g i ‘'. . l o c a l i z a d o  

■ em suo c a b e c e i r a  ; d a í ,  s e g u *  p o r  l n . n u  r o t a  c o ./ u  J » u t e  e d i s t a n c i a  a-  
p r o x i m n d o s  dc 1 1 ° 3 0 ’ p 2 . 50 Ü m e t r o s ,  a t é  o p o r  t u  i c  do c o o r d e n a d a s  geo 
g r á f i c a s  a p r o x i m a d a s  (0.4^25 ' Q0MS a S4 ° 49  1 4 0 " * g r  . . l o c a l i z a d o  na c a b o c e i  
ra  de um i g a r a p é  sem denominaçãç» | . d a í  .  a e g u *  p o r  e s t e  no l e n t i d o  j u s a n  
t e  a t é  o p o n t o  11 d e  c o o r d e n a d a »  g o o g r á f i c u a  a p r o x i m a d u s  \ M  Ü 9 ' 2 Ü ' S  e 
54G 4 2 ’ 0 Q " N g r . , l o c a l i z a d o  na c o n f l u ê n c i a  com o u t r o  i g a r a p é  »<« d e n o m i 
n a ç ã o ;  d a í ,  segue p o r  l i n h a  r « t a  com a z i m u t e  ç d i s t â n c i a  a p r o x i m a d o s  de 
46®30 1 e 2 1 . 5 0 0  m e t r o s ,  a t é  o p o n t o  0 1 ,  i n í c i o  d e s t e  m e m o r i a l .  .

I I  -  p rnS W M IT^Tt^q iw ^.-am rm ^arfm tM i- dm' c g n t r t » l o ' » d « l p Í ! i t r # T ! 9 r i ,
• r « r ; i » '  r « f  ^ P lü r d i iÀ ^ v n f tX ^ - í - u -b o r i i i í iA d f t  )* ?
t Ao lmgac ia  Keg 1 ona 1- l * A , t. _ TC*' ' ~T ’  ' -

i j i  -  PROIBIR o i n g r o s i i o ,  t r a m i t o  ou p e r t n u n e n c i a , i.n o l u d l ü n  a-  
r c e  , du p o s s o a  ou g rq p o a  n a o - í m j l o s  , * a l v o  quando a u t o r i z a d o s  p o r  e s t u  
Fundação e d os d e  q u e ' a  « t x v i d a d e  não a e j a  j u l g a d a  n o c i v o  no p r o c e s s o  uc 
a s s i s t ê n c i a  aos í n J i o s .  • ' .
NELSON MARAI3UTO D0M1NGUES . 'i .. *

___( O f .  n9 7 5 / 8 5 )  ' . . .

1) r 1 / SUC/DOC/msc
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FUNDAÇÀO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
M IN IS T É R IO  D O  IN T E R IO R

CT - N9 Q O  3  4  /SUAF/86. Brasilia, U  o u  í 1986

limo. Sr.
Dr. SYLVIO BAETA NEVES

^5*

M.D. Diretor de Fomento e Produção Mineral do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - UNPM 
SAN - Q. 1 - Bloco B - 39 andar 
70.040 - BrasTlia - DF

Em prosseguimento aos entendimentos havidos anteriormente.
estamos encaminhando a V.Sa. mapas e memoriais descritivos de terras iridTge 
nas, abaixo relacionadas:

A.l. Anambe, A.l. Apyterewa (interditada), A.l. Arara (in 
te rd i tada), A.l. Arara 11 (interditada), A.l. A.raweté lg. I p i x itt i a , A.J. Bau/ 
Menknaiiaü.rg. (mapa final em elaboração), A. I. Curuã, A.l. Galibi, A.l. Jumi 
nã, A.l. Kaiapã, A.l. Karajã Santana do Araguaia, A.l. Maramanduba, A.l. 
Koatinemo, A.l. Paquiçamba, A.l. Parakanã, A.l. Paru D'Este, A.l. Tembé,A.l. 
Sororõ (sujeito alteração), A.l. Uaçã (.sujeito alteração, memorial descriti 
vo em elaboração), A.l. Waiãpi, A.l. Caiçara, A.l. Wassu-Cocal, A.l. Funici 
(sem memorial descritivo, sujeito alteração), A.l. Fazenda Canto, A.l. 
Kambiowã, A.l. KapinawÕ, A.l. Kariri-Xocõ, A.l. Mata da Ca furna, A.l. Nossa 
Senhora da Assunção, A.l. Xoc5 da Ilha de São Pedro.

no dia 07.10.86 mapas e memoriais descritivos das seguintes áreas indígenas: 
Awã, Krikati , Palmas, Chimbangue, Chapecõ e Ibirama.

Informamos ainda que foram entregues a técnicos do DMPM

Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de estima
e consideração.

SC/Jjrs.
rvlod. 120  - 210k2D7



0  l i o i o IN C R A /R F /A L T , >13 0 3 C /8 D  . 22 „ C 5 . OU.

üo : EXECUTOR SU3STITUTO 1)0 R X O J E W  FUtfíJl/rUO ALTA.* II RA 
Gndciüço í Trav. Agracio Cavalca it o. •0;*o
Ao : I  lm « . S r ,  S u p o r in t a n d a n te  E x o c u t  i v o  R e g io n a l ;*  S U lO t/ru X A  J 

Assunto : Roí, ac Ofício •jT/rX* ^ •'V0i"'j/-i*> SUER/89.-

Senhor Suporint ondonto,

.. . Atondondp-. «c? • icita^So contida no Ofício

Ci/rr OlO/Dru/^ í- SUr:::/80 A s n b ’ ;; -.-i Í;t :i Indígena Cachoeira Soca, 

Rio •Iri,rí, município de Al terni ra/r A  , ciicam iiih-n.iOa Rolarão d o  

ocupQn i. c a , b oi n co: no c u t  r a i ; i f u r f nç õ o ü o  liei t a ô a n .

Sorr. mais para o ir.o.T.onto, aprovei Lama:i a

operLunidado para reiterar nõyr:*>c f i o Ler too <V estimado 'UcnrA- 

d e i ação.
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N  i M  S 1 (■ n  I  0  ü  A  A O H I C  U  L 1 U  M AihSStfiTÜtO SÀCÍONAL DÊ COLONIZAÇÃO £ REFORMA AGR/tRIA - inCPA
PftOJÊlO fUNDIÁRIO ALTA MIRA

. ' Sr. CJwfft do CT,

' Em atendimento i;o 0 f í c i  oCT/K5CJ0/ DP'0/ / f l  XUFYl/ 09 s

dis. 09.01.69» duo trata de i dinitifie.se; a o dn nrca Indígena Cachoo i n& Seca., ‘
tem a inforvaa-lo seguintõ; .

, - i‘> eenfonuc copia d;\ crí-ta apresentada esool a
de li i>G\jv0G0tf fixaróos a; ilustração ua cor azul cin ájrca do aaseol nir.oufco !
procedidos em o ç ^ ‘conjunta .f'XC/;XTAMin/v e V ? /&LTAMÍRA, noa anos de / / 
1903/83 o 84, cujo:i processos cricontrmn-sc oob Guarda do riC/ALTí-.STrta r * 
cm Brasil N o y o ,  do oproxlmaiaiaente 1.476 purceleiro»;

- .?* em cor vermelha# pcrtcnccnto ac RiC/iT.UTU- 
D;-.j Encontram-se noa arquivos do nuiíOPOMS rUEUDISlTE MF.tUCÍ, uZo tomou 
ccndiçocís cio fornecer total de hr.sen t wnentor.;

. , •* y j  co:n a eleição pura discriminação da Gleba
CtnAJAltl» levado feito por «oto Projeto em 1904/ ha parto cm c r,la  inr.ori. 
cia a arca Indígena» foram idoritifiçados naquolã época no total de 21 
(vinte o viu) poaceiros posse8 as quais 17 se habilitaria no discrime, e

um conhecimento do domínio» conforme n seguir:
- Francisco H. da Silvn - conhecido j>or ííenebcra 
ba

' • ’>• •

.

■ • ;• . .

; ̂
•ví

- ! \ n \ muj ic3 o [ ’i„ d o. S i 1 v n
- José Curdont rimelel
-  Manoel "  " .

-  L u c io  ”  ”

- bobnstião de S. o Si 1 va
- i{aimundo " " w u
~ J u rc c n a.1 de S ouza c S i lv a

- Francisco do Assis C. cin Si)va
- Germano Gomen da Silva 
~ José de !;. 0. dá Silva
- Scbactião Gomes, ,da Si 1 va
- Celso B . d o M yu3 c i m eh t o 

Adalberto Vi^-na du Silva
- Ántohic Borges da Conta
- Francisco Costa Filho : * ■ .j.• . ... . - ,\h ,
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t t l h l  3  1 í  1 1 1 0  H A  A & K I C U 1  J U  1, A

JftSTiTUTG iMACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REPOR MA AGRARIA - luGRA
pnojülü f UI/UIÁÍUÜ AL1 Af/ilíÍA

7 * r

ConVÍ nueçaa.

lu íc o .- ilv c iin o rito  de à o n iir i ib ,  Cona i- o u o r ^  T o r re s  i . t a ; . . , 

Aroc. Ii:CRVPr /1LTAKIRn ]}9 .1, iraívoi dnno:;i.i nner:
Pedra do "O";

Ci tMoos procesnòs eneontrera-se todos parivlirudos«

Ko Tpj-Ü-Q; o c a r ta  era quo t r a t o  cea r e fa r e i  ic .in  .í j u .-'-' 

tração* f o i  entregue a fu n c io n á r ia  cbr$ra /  

TuíidrjçZo. .

/ llt -n rà r ií .*  18 de R a io  ue )9"-9

■ '/''.'rur V;' '':a7‘ •...
K :  -s • i : -te ?
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S I N A I S  C O N V E N C I O N A I S

Assentamento PIC/Altamira
-------TE RRA INDÍGEN A DELIMITADA

-  M A L O C A  IN D ÍG EN A  A B A ND O N ADA  

- — ■* -  Ár e a  i n t e r d i t a d a  -  p o r t  i .s s a / e / ss

0  OcupauLes- identifieados GT/89

-  ■—  -*•- = -  RO DOVIA DE RE V E S T IM E N TO  8 0 L T 0  

CURSO D’ Á a U A  P E R M A N E N T E

Acea de assentamento PIC/Itaituba

M I N I S T É R I O  0 0  I N T E R I O R

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  Í N D I O  -  FUMAI

Á R E A  IN D ÍG E N A  A R A R A

jSÍStíto"
A L  T A M I R  A

ÁiriMlpAO «O» LltMTaiB

P A R A

IBIIKTiriCApAO M  U»m.

U. ASM '

g? DR

C W W l f *
i a i  t  e r d i ç A o

Í * « A F f É iM f f f M
1 .5 0 8  OOO Ra 71 6 K »

i U â l X bà\ À :

r 12 o o  o o o 0 7 / 1 2 / B »

PAACtMO B» Í W  BÍRTI>8RÍPi8A
T U N A l / M B / 4 7 2  4 / 7  7 MIR -I IB .120 ,143*144
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O •£'
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Oficio INCRA/SR/PA/G/N2 0 £ >  *2 /90 Ern^O/ o j

Do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA/PA. V>Ç
Endereço TRAV. CURIÓ S/N. .

Ao ILMe SR; D R . DINARTE NOBRE DE MADEIRO 
MD. SUPERINTENDENTE REGIONAL DA FUNAI.

Assunto

Senhor Superintendente,

Em atendimento a CT Ne 318/DFU/4* SUER/89, de 
23.06.89, destinada ao Projeto Fundiário de Miritituba deste Ór
gão, estamos encaminhando a V. Sa., a documentação anexa, com as 
informações prestadas pelos Grupamentos Fundiário e Técnico daque 

le Projeto.

4 t>

wr/c j



Goo Gfc-2.
g , .  A x  I toÍiX l  ívL^MLna/i._

to c£i £Íifc*c<teo *  ô - i x ^  d X  c b o t ^ ^ . e i u í J x )

^ U ^ T s  Y * 4" * 4^ 3
"1 a /̂v /i/ kí3. i „ Ufi * . "”fhi 0, . j i r' ic—i a a & iQ Qxí <oc í̂/lA/I/'"0 etc

Sra. Chefe do GR.
Informamos a V. S«., que as áreas plotadas na 

planta anexa, referentes aos processos acima mencionados foram1 
titulados na forma seguninte: processo 538/83, 100 ha, coberta 
com uma Licença de Ocupação., proc. nc 606/84 - 245 ha, coberta 
com um CPCV-Contrato de Promessa d» Compra e Venda, com referên 
cia ao proc. nô 516/84, não existe documento.

Miritituba-Pará, 24 ,de juljhq_d<

CüÀô8 Filho
Cfefifc/Crrupo Ekxtlnaçfco/GR'2 

P o r ta r ia  n *  2 3 1 /8 7

m m / P F  (06) c b o

:



PROCESSO N?

V.

Concluindo as infonnações de competência des
te Grupamento Fundiário, acrescentamos à informação do Grupo de 
Destinação-GR-2, que de acordo com o levantamento de ocupações' 
efetuado em 1.983 por ocasião do procedimento discriminatório da 
Gleba Leite, os ocupantes não índios ali encontrados foram ape
nas três,dos quais foram titulados: RAIMUNDO JOVINO DA SILVA - 
com uma Licença de Ocupação cobrindo 100 hectares; Valdir Pereis 
ra da Anunciação- com um Contrato de Promessa de Compra e Venda 
-CPCV cobrindo 245 hactares. Quanto ao terceiro ocupante nao foi 
titulado, tratando-se do Sr. Francisco Bezerra da Silva.

Com referência a situações jurídicas especiais
desconhecemos a existência das mesmas.

É a nossa informação.

Miritituba/PA, 7.89

th. c^,f/<-eo 
o • 0AiMe.fijrn. / iNCAA, N.
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cz/C ofro /' e* o



Fundação Nacional do (ndio 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

FUNAI

RELAÇÃO DE OCUPANTES LOCALIZADOS NA MARGEM DIREITA DO RIO 
IRIRI, NOS LIMITES DA A.l. CACHOEIRA SECA, IDENTIFICADOS PELO GT 
INSTITUÍDO PELA PORTARIA PP 438/89.

1.. VALDIR PEREIRA DA ANUNCIAÇÃO *
2.. FERNANDO MENEZES DA SILVA .
3.. ANTONIO PEDRO RIBEIRO
4.. RAIMUNDO JOVINO DA SILVA *
5.. OLIVAR DO CARMO
6. SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUZA **#
7.. FRANCISCO BEZERRA DA SILVA *
8.. FRANSCISCO ALVES PESSOA
9.. LEONCIO EVANGELISTA
10.. PEDRO LEONIDAS DE ASSIS
11.. AVELINO COSTA NETO
12.. MARIO SEVERINO
13.. CELSO BRANDÃO DO NASCIMENTO **

OBS: * - Levantados pelo PF/Miritituba, no procedimento discriminatório 
da Gleba LEITE, em 1983.

** - Levantados pelo PF/Altamira, no procedimento discriminatório 
da Gleba CARAJARI, em 1984.



Da:

Para: S u p o rln tcn d o n t o E xo o u tivo  EoeionaL cia 4 a . C u o r/ra iíA l

D oai 000^0.0 fia C2 ( S o l io i t a )

H m o . S r .  r r a c id e n to  da PUIÍAI

S r .  P re s id e n te .

Ao torr-artos eonhooimanto doo termoo fia 01 aiQ 055/Pi*ü/
4 a * S uor do G5*07%S/0V aa&ero^ada a  co to  S u p o rin ta id cc ito  P uo cutivo  

E o ^ c n a l  ( C . I *  c a  tuoouo) 9 dopcaaaao-uoís o cm a  eam lcead ad o  rlo in to ro n  

í :cíü quo g r a v ite »  no en to rn o  doo iírc a o  In d ig e n a s  . t e u n  I  ( i n t o r d i t n -  

d a  p o la  P o r t a r ia  5 33/11/73 B sendo fio rn raad a  atrrslm ouwj com t& xa ieo o  

d a  SUAP/33B o fia 4a* S u o r); S o o g / ju i^  ( k a io r f i i ta f ia  p o la

P o r t a r ia  1 8 5 4 /1 /0 5 *  roooirfiocisato i f ic n t i f io o & a  o d o lix & ta la  -  Procoj; 

ao F;'(J/4a* S u c r /2 4 3 /5 0  n a  SUAS/3SB) o /^r n r a , I I  ( in to n S ltiv d a  p o lo  

B e c ro to  na 03 *0 3 .3 /33 )«

E c ta  PUUAI vem, fio Pcrma ± c o la d a  o o o o ren to , i a  confio 

o p o c a ív c l o o ir p o c e fv o l  p a ra  rc i^ p u a fia r  es in to ro o s e s  doo ín d io  d 

Ar a r a  (dos ou3t--£pffi.tpo3 AVolroro/pTia o Inruur.) ,  c e ja  m  d e fe s a  cio d c u o 
t c i u i t  t r i c a ,  e e ja  n a  fio foo a  des mesmos enquanto srunoa indígenam  ro  

e Ê m -c c n ta o ta d C D *  Pias, to d o  ousco ouCcrg^ fia  BU1ÍAI m u ita s  v o e ig o  ca 

t e r o a  in c c u o , porq.ua an nmcagaa couro as  a ro  ac in d ig e n a a  c ita d a s  o 

□obre o o ín d io s  quo vxs l ia b ita a  iu.uaoi-ialiaon.tOy ccerrara era m  a cri 

t e r t e  quo 6 oociolfi/p-oam anto m aio a rp lo  o p a ra  o q u a l, todo  nocco  

c c fo rç o , recu ro o a  u t o a  ventado to m a -o o  in a u f io ie z ito *

X D iiim g ao  o ra  ap ra  contada* noa le v a  a  eonolvtsao ruo 

com r o la r ã o  au t r o e  á re a s  quo envolvem  u  p ro to g ão  o prooarvugSo fiou 

ín d ic o  A ra ra  (VcSsarogna o la a ra m íft , c c ta  ETEttl deve t e r  a  £?oaào&a 

fio c a i r  fia oou l a  elem ento o i r  em 'busca fio a lia c o o  in o t i t u e ic a ia ie 

c a  u r a  p r im e ir a  o tn n a  o n t i t u c la u r ia  p o o t e r ic ra o n t© , no a c n t i

fio do c r i a r  mootcairxriüo duradouros, a ju s ta d o s  © e rtic u ls u lo o  quo ve

ÍV)d. 50 Bis. 50x3



p MINISTÉRIO DO INTERIOR ,

FUNDAÇAO NACIONAL DO INDIO

^  Cl. N.°

D e :

P ara :

Assunto

xtfion a  c o r c n t l r  do f a t o  a  in v io la M l iü a d o  doo to r r ã o  doeooo ín d io s  

'boio. cano o m u  preoarrfca o fu tu r o  enquanto oo^m idudoo ítn io c in o a to  y i  

vaa  o ro íipo itudoüv

c

Docou fo r n a » ofceervando~*oo o contcâdo da C l cn  ouoxo 

v e r if io m a o s  <pxo a  lUHAX o os ín d io  o i r a r a  (\V cScorogna q Xnmvma) i r o  

podon soais c o n tin u a r  a  conTrentoron tefralnlxos» a  o rd co ao ,a  duaiododc » 

o d ü sro o p o itc  o cn s titu c& o n u l ,  a  p o lr t io a g a n  o a  v io lê n c ia  c.e s i»  col) 

pena do uQxnoiy a tro p e la d o s  paLa M o * 5 r i a  o oceo a trc ro o lan o n to acabar  

p o r  I l  a ii& o r ura povo in o c e n to , d igno  o m n 5 r io a n e n te  f. - j g i l  quo , rm»  

passado nao ta o  d i a to n to  (1 9 8 3  o 1 3 3 7 ) co a p r  ordairercn* d a na ep oroU o o 

p e r  p ro toçS o  o segurança* du noesas f r o n to a  do a tra ç a o .

Ju a id iú o a an to y  a  FJXTAI o s i£  o p ta  p a ra  i s t o .  I n s t i t u í  

d a  cano v_gao do Governo PodoraX i->arra o s t  abo lo  acu* c c a ic n to r  a  p o l í  

t i  c a  in d ig o n is ta  o f i c i a l  ( L a i  n ü 5 *3 7 3 /8 7 )»  o Jbrt* 22 cTa L o i 

G>001/73, p o n s lto .* » 11!! União» aos Eotadoü o aos Iíu n io ip io o y  "cosa c r.io  

D.OS ^r&aos doo re a p o o tiv a a  adm inistegQooo in d i r e t a s ,  ro o  l im i t e s  do 

íjua ce ip o tld o c ia , p a ra  a  p ro to g ao  duo oosaunidadoE ájadígonas o a p ra

ococvaoSo des dous d i r e i t o s ; * * .

C quo protciidu& os c n tiío  u ju n tr^ n o s  e s fo rç o s , roo uns

soo huEíUioo, ro cu rso n  f ís ic o s »  ro o iirou s  i in a n o oiros?  id e ia s  o a t i t u  

doe do ôrguoo ocao o XtlCRA» IBiUliA» P ro fo itu r o o  tu r d o íp o io  do A l t a i i  

rc.* Ilo d ic ilS n tlia »  U ra .au . o I t o o p o l io  P ro o iü a a to  M o d io i, in io ia lm csnto  

cm u n  P ro to c o lo  do Xntanaooo o» p o o te rio em en to  om as oco p r á t ic a s »quo 

d iv id a m  a  x*ooponsábilídado p o la  proueavaçuo elo e s p ^ o  f£o5.oc>-ceubicn 

t a l  doe A ra ra  (V/olcoro-^n o E n a ra ía ) •, Uon como se d iv id a  a ro ep c iic ab i 

l id a d o  p e la  pi-e s e iv a o ío  doo mesmos cnrm im to sociedades átrsioamanto  

d ifo i-c n c ia d a o . É ben  i r i s a r  q u o  a  HJITAI s a ra  o ergao dotoxm le-nntc, j i  

rua  c a la  a  s£ a  ccsxdutu da p o l í t i c a  in d ig o n io ta  o f i c i a l  o» on 2iipo

Í S
Mo d. 50 Ols. 50.<3



De:

Para: 

Assunto :

t rvcc. N.«,

I -y.1
1 A ulií JC3_---- b>

03

to co  u l£ s ra  d i r o i io o  inrxuod ü oiu ivo ia doa A rcou (\7ol:oro^:aa c  I r r x o r a )  

c a ra  a doaroqpoita&ocn •

Cena p r ln o i r a  n o d id a , c u ta o , co lie itaxso o  ouo V*G a-,3io  

asoio v t a  P o r t o r la 9 ua C-rrno do t ra b a lh o  e a a p tiiu x & c o  pcc? ccrvluoroa 
cloaca 4a* Suco* o da A I& ~ A X to n ira , ooo ^ sixporvlsSo pe&trniont© do Sn 

poodntcjiidüutü E x e c u tiv o  d a  4a* Suor» p a ra  raio ooto  cT i n i c i o  ac  

to c a  ju n to  ao d fe s to o  o p r e f e i t u r a s  quo conoideroooo op teo  do ln t o  

rfc&Lreci ocnooco nocuo in u tirS o  de ouforqoa p o la  p reaervuqao  duo t e r  

roo o doa ín d io o  Arara (Y/cfcoro&na o Xm rasaS)* S a io  o o rv ld o re a  aaráacn 

E r *  CaciOi'3 Jüaauxy Wotrfca Asavoâo, A&vo^oào lCC-ru An 

oooacr X I,. c iio fo  d a  A J2/4a# S uor5(C oordenador do CS);

D a l coito D e n to o , S o r ta r iio ta  l l r -E *  Aceoooca* H /4 a * S u e r j  

A n te n io  P e r e i r a  Xloto, A n tro pS lc^o  IX -A *  C lia lu  da P I-ü /

4 a * Cuer; . • •

Diiaac VeXonoiDO, íC íonico coa :Daíii©2Riaao OO-E» Acioi.

rd o tra & o r  da ACK—AltastíJ?e/4a# Suor*

C c r  to o  do ^aa a tenção* doopQdiiioHnotí, renovando p ro

i  Goto o do ocnoidoranao o esprogo»

A t e n e i oe oacnto ?

Se» M l  . «ií*ut* ' 1 ■
: , ,i. l&i,A--:. •• 51 • ’ -

Mod. 50 Bis. 50x3



M IN IS T É R IO  DO IN T E R IO R

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
—  FUNAI-

OREEM DE SERVIÇO
O.s. HC360/90 DiSLSÍW/pX, 09 do Acosto do 1990.

0 SI1PERINTENDENTE EXECUTIVO REGIONAL EA 
FUIIAT/-1-SrER, HO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COHSI 
DERAHDO OS TERMOS EA PORTARIA 11^4038/87 DE 21.12.87, E 
TENDO EM VISTA REUNIÃO OCORRIDA IÍA SEDE EA PUHAl/33313, EM
07.07.90, COM A PRESENÇA EO SR. PRESIDENTE EA FUNAI, EO 
SR. SUPER HTTEN E.lví'1 TE EE ASSUNTOS PUNE LÍRIOS, EO SR. CHEFE 
DA CII, DO SR. SUPERINTENDENTE EXECUTIVO EA 4-SUER E EO 
SR. CHEFE EA EPU/R2SUEN; QUE TRATOU E DEFINIU NOVA PROPUS 
TA EE IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA A. I. CACHOEIRA SECA/ 
lEIRI:

R E S O L V E :

I- Eesi&nar 00 servidores ALTON 10 PEREIRA 
NETO, Antropólogo ll/A, Chofc do Divisa o 0 FLÍVIO OILASHI, 
Engenheiro A^ronomo 08/E, para efetuarem proposta juotiíM 
cando a mudança do superfície e ijorímetro da A.l. Cachooj. 
ra Se ca/Ir ir i rui j uri adição da AElí-Altamira, hem c 0:110 
sinarcn o croquis c o memorial descritivo da referida a 
roa.

II- Ecterminar 0 prazo do 03 (Troa) d lar; , 
a contar do 09.08.90 à lP.08.90f; para a realização doo 
trai alho s . ✓ ■

III- Do terminar a anexação cio pro conta 1 
trabalho, quando realizado, ao Processo FUIT.AI/4-SUER/248/90*

eBíarte noere de madeiro
SUPERIIITEirüEEITTE REC-IONAL

)
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F U M O A Ç A o  K I A C I O M A L  D O  / l í D I O  -  B Ü S U A 9
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FUNAI
Fundação Nacional do índio 

MINISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
DIVISÃO DE DEMARCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

MEMORIAL DESCRITIVO DE IDENTIFICAÇÃO

DENOMINAÇÃO
Área Indígena Cachoeira Seca

ALDEIAS INTEGRANTES
Aldeia Iriri

GRUPOS INDÍGENAS 
Arara

MUNICÍPIO: Altamira, Uruará e Rurópolis ESTADO: Pará
SUER : 4a ADR: Altamira

EXTREMOS
NORTE
LESTE
SUL
OESTE

COORDENADAS DOS EXTREMOS
LATITUDE

03 ° 47'51"S
04 ° 0 0 10 0 "S 
04 ° 4 5'30"S 
04 ° 2 5'06"S

LONGITUDE
53 ° 29'27"Wg r . 
53°15’I l"Wgr .
54 ° 39'24 " Wg r . 
54 0 49'36"Wgr.

BASE CARTOGRÁFICA

NOMENCLATURA 
MIR - 143
MI - 654, 655, 721, 722 e 791

ESCALA 
1:250.000 
1:100.000

ÓRGÃO ANO
IBGE
DSG 1983

Superfície 

l}(* r ímetro

DIMENSÕES

760.000 ha 
570 Km

(setecentos e sessenta mil hectares 
aproximadamente). ^
(quinhentos e setenta quilómetros
aproximadamente).

/i
o



FUNAI
Fundação Nacional do índio 

MINISTÉRIO ÜO INTERIOR

Cont. A.l. Cachoeira Seca
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

fls. 02

MORTE: A presente descrição inicia-se no Ponto 1, de coordenadas 
geográficas aproximadas 04°16'25"S e 54 ° 46'00" Wgr . , situado na margem 
direita do rio Curuatinga. Daí, segue por uma linha reta com azimute e 
distância aproximados de 76°00'00" e 150.000 m, até o Ponto 2, de 
coordenadas geográficas aproximada's 03°57'10"S e 53°27'15"Wgr., situado 
na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue pelo referido 
igarapé, a jusante, até o Ponto 3, de coordenadas geográficas 
aproximadas 03°48'50"S e 53°33'30" Wgr., situado na sua confluência com 
outro igarapé sem denominação; daí, segue por uma linha reta com azimute 
e distância aproximados de 76°00'00" e 7.800 rn, até o SAT-F-15 (de
marcação da AI ARARA), de coordenadas geográficas 03047'51,62"S e 
5 3 ° 2 9 126,70"Wgr., situado na margem direita do Igarapé São Pedro.
LESTE: Do ponto antes descrito, segue pelo Igarapé São Pedro, a montante 
até o marco M-22 (AI ARARA), de coordenadas geográficas 03° 52'22,73"S e 
53°22'19,17"Wgr., situado em sua cabeceira; daí, segue por uma linha 
reta com azimute e distância de 221°50'00" e 5.012 m, até o marco M-21 
(AI ARARA), de coordenadas geográficas 0 3 °54'23,89"S e 53°24'07,91"W g r ., 
situado na cabeceira do Igarapé Cajueiro; daí, segue pelo referido 
igarapé, a jusante, até o marco M-20, de coordenadas geográficas 
03° 59'18"S e 53°16'30,22" Wgr., situado na sua confluência com o rio 
Triri. Do SAT-F-15 até o marco M-20 confronta com a AI ARARA.
SUL: Do ponto antes descrito, segue pelo rio Iriri, a montante, até o 
Ponto 4 de coordenadas geográficas aproximadas 04°45'30"S. e 
54°39'24" Wgr., situado na confluência do referido rio com o Igarapé 
da Laura.
OESTE: Do ponto antes descrito, segue pelo Igarapé da Laura, a montante, 
até o Ponto 5, de coordenadas geográficas aproximadas 04°36'25"S e 
54°4 9 '15"Wg r., situado em sua cabeceira; daí, segue por uma linha reta 
com azimute e distância aproximados de 358°00'00" e 21.000 m até o Ponto 
6, de coordenadas geográficas aproximadas 04°25'06"S e 54° 4 9 '36" Wgr. , 
situado na cabeceira do rio Curuatinga; daí, segue pelo referido rio a 
jusante, até o Ponto 1, inicial da presente descrição perimetrica.

Brasília, 27 de agosto de 1991.

Técnico Responsável 
Definição Limiteso ---

/ *- t-ox *
Antonio Pereira Neto 
Antropólodo 4§ SUER

Técnico Responsável 
Identificaçfjío Limites

avio^tinashi 
~Eng^ Agrônomo 
CREA 2252/D-PA

V i s t o :

Reínal^^FJor 
Chefe DDF/SIJ
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

PROCESSO N» 91.0000456-1 - AÇÃO DIVERSA 

Autor: MINISTÉRIO PUBLICO 

Re : MADEIREIRA BAN1IACH LTDA.
Juiz Federal: Dr. DANIEL PAES RIBEIRO

C.
d  ■

Visto:;, etc.

Trata-se de Ação de Reintegração de Posse pro 
movi dei pelo Ministério Publico Federal contra MAUEÍKe IUA BA 
NNACIi LTDA. , atuando o i-iP através de sua Coorcenadoria üe üe 

fesa dos Ui reitor. Individuais e Interesses Difusos - CUDID, 

corn suporte no artigo 129, V, da Constituição Federal.
*Expoe o autor que a Reserva dos índios Arara 

vem sendo invadida por madeireiros da região, sobretudo de 

Altamira, em busca de riqueza facil, dedicando-se a explora 
çao ae madeiras de lei, principalinente o mogno, sendo que a 
ora requerida, embora estabelecida no Município de Ananin 
de l i a , abriu frente de trabalho dentro da reserva indígena, 
para a exploração de madeira, permanecendo na area mesmo dc? 
pois de tomar conhecimento de que se trata de reserva dos 

Araras, como confessado em requerimento dirigido a FUNAI, no 
qual solicitou prazo para retirar-se do local.

Fundamenta o pedido nas disposições do artigo 

20, XI, da Constituição Federal, bem como do Codigo de Pro 
cesso Civil, artigos 926 e seguintes, requerendo a concessão 

da medida liminar, independentemente de justificação.

0s documentos que instruem o pedido satisfa

107.063



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

I n-M.

.?3
j y s A  ' ( 3

Da.  t . .
b ~ ~

zem os requisitos do a r t i g o  927 do CPC , razão pela qual, na 

conlormidade do disposto no ártico 928 do mesmo diploma lc 

Cal, defiro a expedição de mandado liminar de reintegração 

de posse, como requerido, ora fixada multa diária em valor
0 0equ i vai eu i o a um saJarlo iiiiuimo, para o caso de de.v.cumpr linen 

to desta decisão.

0 autor, em colaboraçao com a FUNAI, deverá 
fornecer os meios indispensáveis ao cumprimento do mandado, 
pelos Oficiais de Justiça, com o auxilio da Policia Federal,

0 0que sera requisitado, se necessário.

Cite-se, apos, a requerida para 

pedido, se assim o desejar.

Publique-se. Intime-se.

Belém, PA, 22 de março de 3991

JUIb FEDERAL DA A'* VARA 
no exerc. cuin. da 1 § Vara

D A T A

Aos diftB do *Aos..._4í.J....  dQ Exrn0.
est&s ««So». P°r rtoram-me e n t e ^ ^  ,, CJe eu.

c n JUIZ f e d e r a l  da ta •
S r . D«. J v J . Z  r v  lavlêi este *•"*<>•

C K  f t  T  I D  Â  üu r̂ »v i • ^ ' .i.
Certillco que o respr.itavel despaçjm

I.. „ .s . ,  d .»  cr.c, :»hado à ta P *™  * *  ' *
p „ .  <*»*>«£» no "  ècS.tUn d. Juslfca F.do.al no U

(io oa Justiça. .

B.lém.P«iaS.. « ...W\£»Xp .....>  ’9-a l-
f \ l  \C W - t _ _ _ , . . . -

jrnã~'3CãtÍa 0. de f cuia Martim
A ux ilia r ludlclârto



-

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

C O N C L U S Ã O

F a ço  co nc luso s  ostes a u to s  a o  Exmo 
Pr. Dr. JUIZ FED»AJ.. -  ^
Belóm, Paiá, —

C u c ^ L  íiî,
(\na àÜto Cf- d\Scuià Martins

Processo n 2 91.0000456-1

Vistos, em despacho.

MADEIREIRA BANNACH LTDA., qualificada nos autos 
de Ação de Reintegração de Posse contra si promovida pelo Mi_ 
nistério Público Federal através da Coordenadoria de Defesa 
dos Direitos Individuais e Interesses Difusos - CODID, pela 
petição de fls., requer reconsideração do despacho que defe 
riu a expedição de mandado liminar de reintegração (fls. 47/ 
48) . .

Expõe que por ocasião da presença dos Oficiais 
de Justiça na área em que se acha instalada, "foi demonstra 
do pelos Representantes legais da Requerida a total impossiL 
bilidade de cumprimento do que foi determinado, em função de 
que no local citado a Demandada mantém um complexo indus 
trial impossível de ser desativado em período de tempo tão 
exíguo quanto o determinado - 24:00 (VINTE E QUATRO) horas".

Esclarece, a seguir, que na área e cercanias,en 
contramj-se dezenas de famílias que trabalham diretamente pa 
ra a suplicante, além de outras que dela dependem indireta 
mente, o que torna inviável a imediata evacuação da área em 
litígio, acrescentando que não houve a deliberada intençãode 
descumprir a determinação do Juízo, o que somente ocorreu de 
vido a total impossibilidade da retirada de bens, pertences 
e pessoas que se encontram na área.

107.063
\y



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Os fatos articulados estão em consonância com o 
que certificado pelos Oficiais de Justiça encarregados da d i  

ligência, às fls. 108/110.

Por outro lado, chegou ao conhecimento do Juízo 
a existência de cerca de 500 (quinhentas) famílias de colo 
nos instalados na área pretensamente abrangida pela Reserva 
Indígena dos Araras com o consentimento do INCRA, os quais, 
apesar de não serem mencionados no mandado de reintegração 
de posse, sentem-se ameaçados de retirada, estando seus lide 
res, sindicalistas e políticos, segundo noticiário da impren 
sa local, empenhados em encontrar uma solução para o caso.

Quando do deferimento da liminar, pretendeu este 
Juiz evitar possíveis conflitos entre os madeireiros e os ín 
dios Araras, conforme aventado pelo Ministério Público Fede 
ral na inicial; não, entretanto, provocar conflitos de maio 
res proporções, como os que se vislumbram, ante a presença 
de tantos posseiros na área em litígio.

X vista do exposto, e considerando tudo o mais 
que consta dos autos, resolvo reconsiderar o despacho de £Ls. 
47/48, que autorizou a expedição de mandado liminar de rein. 
tegração de posse em favor do Ministério Público Federal, 
defesa dos interesses da comunidade dos índios Araras, detèr 
minando, em conseqüência, o recolhimento do mandado e o pyqs 
seguimento do feito na forma prevista no artigo 931 do Cpdi 
go de Processo Civil.

P. e I.

Belém, Pa, em de maio de 1991. 
\

Dr. íanièl \Paes^Ribe1ro
Juiz Federai' da 4* Vara, 

no exerc. cum. da I a Vara

D A T A
Aos._^3__dins do mGs do do_|lj2i.

foram-mo crír~rr''n entes rutos, ]cr prrto do 
l.xt-'... Lr. i.i'. Juam i '•••- á.; v—  «o
quo cu,__________________  ̂lavrei Ci»lu teimo

c »

;•

—  ■-

107.063



FUNAI
Fundavâo Na< mnal U«* Irulio

COMISSÃO ESPECIAL DE ANALISE 
P O R T A R IA  N® 3 9 8 / 9 1

C.I. n9 Q ^ J f / C E k / 9 2  Brasília, Q & de abril de 1992

Da: Comissão Especial de Analise 
Ao: Sr. Coordenador da C.I.I.

Estando em análise por esta Comissão a Ãrea Indígena CA 
CHOEIRA SECA, encareço as providências de V.Sa. no sentido de que 
seja colhida a anuência da comunidade indígena envolvida, localiza
da nos Municípios de Altamira, Uruará e Rurópolis, Estado do Pará , 
conforme mapa e memorial descritivo anexos.

Atenciosamente,

•« WTi (k
^-^ARTUR NOBRE M E N D E S ^  J  

Comissão Especial de Análise 
Presidente

CEA/msc. SI I» Quadra -0 2  Sul 
E d ifíc io  Lcx. 3 "  andar 

CEP 70.330 Brasília D.F.



FUNAI
Fundiição Nacional do índ io  
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

C.I. N° /DlI Brasília-DF, de abril de Í992.

DO: Departamento de índios Isolados - 011 
= Comissão Especial de Análise

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, passo a apresentar o parecer 
deste Departamento acerca da A.l. Cachoeira Seca.

A.l. Cachoeira Seca, que sáo a n d  ias de p o u c o  tempo de Cantato,- 
este Departamento, após ouvir o Sertanista Fiorei lo Par isi, 
segundo o parecer &3/SII/92 de Í4/Ú4/92, aian ifesta-se favorável 
a proposta de A.l. apresentada através da C-I. n2 Ô24/CEA/92 de 
06 de abril de i992.

Considerando o grau de aculturaçao dos índios da

At encá osamente.

Ã Relatora WILMA MARQUE LEITÃO 
p/c * ’'

DII/WSF/lnis
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M IN IS T É R IO  D A  J U S T IÇ A

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO
- F U N A I -

Parecer 03/SII/92 Belém, 14*04.

DosSertanista FIORELLO PARISE
Para: Departamento de índios Isolados - DIl/BSB 

Assunto: área Indígena CACHOEIRA SECA

Senhor Diretor,

Uma comunidade no e3tajo primitivo em que se encontra 
a do PUTC CACHOEIRA SECA, não tem condiçoes de julgar um memorial 
descritivo no entanto pelos vestijos deixados em suas perambula- 
çoes hem como pelo conhecimento da exi3tencia de grupos isolados 
( minlmo dois) que habitam o divisor de água Iriri/Curua-una acho 
que o memorial descritivo em apreço engloba não digo toda a área 
de ocupação histórica mas a factível.Portanto o meu parecer 6 fa
vorável*



FUNAI

ORDEM DE SERVIÇO 

O.S. N? 010 /DAF/92

Fundação Nacional do Índ io  
MINlSTÜniO DO INlEHlOn 

QADINETT: DA PPESIOÊNIÍIA

Brasí l  i a ,  Ocl cio junho cio 1992.

A DIRETORA INTERINA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, no uso de suas a t n  

buições e Lendo em v is t a  o que consta no PROC/FUNAI/BSB/N? 248 /90 ,

FERRAZ, FLAVh) OHASHI, Engenheiros,  HELENO COUTO e IH RMANO CARLOS PFSSOA l OU

RE I RO, Técnicos em Agropecuár ia , para que, cob a coordenação do pi imoi m  «?.i; 

companhia dos técnicos do INCRA, procederem o levantamento fu n d iá r io  di  AhFA IN 

DlGENA CACHOEIRA SECA, loca l izada  nos Mun ic  í  p i os de A i lnm ira ,  Uruai S c- Roit.po- 

1 is .  Estado do Pará.

devera obedecer r igorosamente as normas estabelec idas  a través da Portai  ia n'.’ .'99 

e O.S. N? 005/91 > com o preenchimento de Laudos de V is lo r ia -L V A ,  á v i «. t a de me

dição das b e n fe i to r i a s  permanentes, i n f r a - e s t r u t u r a  e outras b e n f e i t o i i a s ; p lo 

tação em mapa cadastra l  das ocupações incidentes na área; levantamento enrt o 1 i a I 

e pesquisa documental jun to  aos órgãos fund iá r ios  Federa l ,  Fstadual e Mun i c i pa 1; 

cálculos de ava l iação  com base na media a r i t m é t ic a  de Tabelas de Valores Medica 

de Benfe i to r ias  d isponíve is  na Região ou na in e x is tê n c ia  proceder pesquisa de 

mercado e e labora r  quadro com a re lação nominal dos ocupantes,  de conformidade 

com as normas antes c itadas .

trabalhos cie campo, a contar de I I  de junho corren te ,  mais 3*1 ( t r i n t a ;  dias pa

ra a entrega dos laudos acompanhados do respectivo  r e l a t o r i o  de situação fundia 

ria.

R E S O L V E :

-  Determinar o deslocamento dos Servidores EDNA MIRANDA, RUI

11 -  0 levantamento fu n d iá r io  de que rata o Doc» o to /;• r i  i ,

I I I -  Estabelecer o prazo de 30 ( t r i n t a )  dias para a execução dos

IV Esta Ordem de Serviço e n t r a r á  em vigor a pa r t i r  d<=* v o  n<-

sina cura.

/ p i r e t o r a  de Assuntos Fundi

SUÍ' 0 ' i  „ | ,a  702 Sul 
F.cliisí i< I y: am i.ir 

CI-F 7>: . .0 liK toilia i) í;.



DOCUMENTO: DECRETO N9 0 2 2 , '  d e  0 4 .0 2 .1 9 9 1  

Á R E A : D e m a rc a ç ã o  d e  T e r r a s  In w íg e n a s

FONTE: D .O .U .

SEÇAO: X

A tos do P oder E xecu tivo
w ü

D e c re to  uu 2 2 ,  du 04 <le f e v e r e i r o  du 1 9 9 1 .

> . Ü lepõo  so b re  o p ro c e e e o  a d m in ls t r a -
t i v u  de dem arcação  das  t e r r e e  i n d í -  
UU11.IH e dá o u t r a s  p r o v id ê n c ia * ,

O IMlKliJPKNTB DA WfPOUblCA, no u»o  de a t r i b u i ç ã o  qne 11,e  c o n 
fe r e  o a r t .  U4, In c lu o  I V ,  e te n d o  «>ui v l « t *  o d la p o n to  nu a r t .  2 ) 1 ,  i a -  
buy da C u u u t l tu lç õ o ,  a c o n s id e ra n d o  a d is p o s iç ã o  c o n t id a  no a r t .  2U , 
i l i c l a o  I X ,  da L e i nu -6 .0 0 1 ,  d« 19 d *  dezam l.ro  de  1 9 7 3 ,

D K C K K T  A |

r ' -

•'w

DATA: 0r». 02.91
PAGINA: Primeira

A r t .  JO A *  t e r r e e  in d íg e n a s ,  d« que t r a ta m  o a r t .  17 da 
n» 6 . 0 0 1 ,  da  19 da dezem bro  da 1 9 7 1 , a o a r t .  2J1 da  C o n e t lc u lç ã o , W

SW-

"b

rS o  a d u ln la t r a t lv o iu a n t a  dau iarcadaa p o r  I n i c i a t i v a  a  aob a o r ie n t a ç ã o  do
O iy a u  f a d a r a l  da a a a la t ã n c la  ao  Í n d i o ,  da a c o rd o  com a *  i k i i m i  d a a te  
D e c r e to .

A r t .  2 0  A dem arcação  d a *  t e r r a #  t r a d lc L o n e lm a n te  ocupadaa  
p e lo *  ín d io s  * o r é  p ra c o d td a  do Id e n t i f i c a ç ã o  p o r  G rupo T é c n ic o , que  
p ro c e d e rá  a o t u s lu d o e  a lc v a n ta m a n to a , a f im  de  a te n d e r  ao d ia p o a to  no 
S 1 0  do a r t .  231 da C o n a t l t u ic ã o .  • i

_ S 10 o C rupo T é c n ic o  a a r i  d e s ig n a d o  p a io  ó tu ã o  f e d e r a l  do 
a s s is t ê n c ia  ao ín d io  a s e rá  com posto p a r  t é c n ic o »  e s p e c ia l i z a d o *  üaaoo 
O ryá o  q u o , nob a c o o rd en a ç ão  dn a n tr o p ó lo g o ,  r e a l i z a r á  « a c u d u * e t n o -  • 
h i s t ó r i c o » ,  s o c io ló g ic o » ,  c a r t o g r í f l e o a  a f u n d lá r lo a  n e c e s s á r io s .

_ S 20  o  la v a u te iu o n to  f u n d iá r io  de quu t r a t a  o S l o ,  c ae o  s e ja  
n e c e s s á r io ,  s e rá  r e a l i z a d o  c o ii ju n  tom ai, t e  cosi o ó rg ã o  í e d a i a l  ou a i i l e -  
d u u l  e s p e c i f ic o .  ,

. S 30 0  g ru p o  In d íg e n a  e n v o lv id o  p a r t i c i p a r á  do p rocew ao as,
to d a »  au sintu fa a e a .

5i 4 w C u tro u  firg â o a  p ú b l ic o » ,  inombro» da  c om un idade  e i e n t í f i -  ■ 
CO ou e u p e c i i l l ls ta u  «o b re  o g ru p o  in d íg e n a  a n v o iv ld o ,  p o d a rã o  r u r  c o n -  
v id a d o a ,  p o r s o l i c i t a ç ã o  do G rupo T é c n ic o ,  a  p a r t i c i p a r  doa t r r -b a lh o » .  i

S 5‘  0»  ó rg ã o s  p ú b l ic o s  f e d e r a l » ,  o u ta d u u ia  a  m u n ic l|K » la  d v -
veui, no iiiubi lo  de suaa cainha t i n e  1 a a ,  a  àa e n t id a d e *  c l v l a  £ f a c u lt a d o ,  
p r u s t a r ,  p e r a n te  o  G rupo T a c n lc o , in fo rm a ç õ » »  s o b re  a  é r a a  o b je to  da  
e s tu d o , no p ra z o  do t r i n t a  d ia s  c o u ta d o s  a  p a r t i r  d a  p u b lic a ç ã o  do afco 
que c o n s t i t u i r  o r e f u r í d o  g ru p o ,

S C0  C o iio lu íd o a  o» t r a b a il io e  d»  i d e n t i f i c a ç ã o ,  o G rupo T Í o -  1 
n ic o  a p e e .u n ta r á  r e l a t ó r i o  c ir u u n a ta i ,c ia d o  ao Ó rg ão  f e d e r a l  du a a a ia -  
t á n c la  ao  Í n d i o ,  c a r a c t e r iz a n d o  a t e r r a  ln d íg a n a  a s e r  ê u o s r o w U .

-  S 70 A provado  o r e l a t ó r i o  p e lo  t i t u l a r  do  ó rg ã o  fe d e r a l  da  
a s s is t ê n c ia  ao I n d l o ,  e s t e  o I s r í  p u b l ic a r  no D i á r io  O f i c i a l  d« U n l lo ,  
in c lu in d o  ae ir ,fo rm a ç õ e s  ru c a b id a a  da  a c o rd o  com o  9 9 0 ,

S 80 Após a p u b l ic a ç ã o  d# qua t r a t e  o p a r á g r a fo  a n t e r i o r ,  o 
ó rg ã o  io d e i  a l  du u u s is tu n c iu  ao  ín d io  e n c a m in h a rá  o r e s p e c t iv o  p rocao ito  
da dem arcação  ao r i ln lw t r o  da J u s t iç a  q u e , C eso  J u lg u e  n e c a s s á r ia »  i n -  
fu rim içõ e »  a d ic i o n a i» ,  as  s o l i c i t a r a  a o *  ó rg ã o s  m en cio n a ,lo a  w» (  90 p u ra  
que uu ju ia  p ru s ta d a u  no p r a z o  du t r i n t a  d ie u .

ü 9Ú A provando  o p ro c o e a o , o M in is t r o  da  J u s t iç a  d e o la r e r f i ,  
m e d ia n te  p o r t a r i a ,  ou l i u l t a e  da  t a r r a  lu d lg e n e ,  d e to rm in a n d O  a  sua d a -  
m a rc a ç ã o .

S 1 0 .  Não avndo  a p ro va d o  o p to o e a s o  d e m a rc e t& r l o ,  o H i u l a t r *  
da  J u s t iç a  d e v o i v i - i o —á p a r a  r« e x a m e , no p ia z o  da  t r l u t a  d i a s .

A l t .  30 0 u t r a b a lh o s  da i d o n t i f i c a ç ã o  e  d e l im i t a ç ã o  da t o r 
r a s  In d íg e n a »  r e a l  i r a d o s  o n ta r io r m e n ta  p o d a rã o  a a r  c o n s id e ra d o #  p a la  
ó rg ã o  f e d e r a i  do a s s is t ê n c ia  aa  ín d io  p a ra  « f e i t o  da  d e m a rc a ç ã o , desde  
quo c o e r e n te »  com os p r i n c í p i o s  e s t a b e le c id o »  u a r t e  D e c r e to  •  o*»s a 
a n u ê n c ia  do g ru p o  in d ig u n a  e n v o lv id o .

A l t .  40  D u ra n te  o p ro c e s s o  du d u m a rc a ç ã o ,_ o  ó rg ã o  f u n d iá r io  
fo d o r a l  p ro c e d e rá  ao ru n s a a n ta im in to  da o c u p a n te s  n ã o - í n d i o * ,  podando  
p a r a  t e n t o  f t i u i  c o n v ê n io  como o ó rg ã o  , 'u d a r a l  de  a e e ie t â u a ia  uo I l t -  t 
d i o .

P a r á g r a fo  ú n ic o .  0  ó rg ã o  f u n d iá r io  f e d e m l  d a r á  p r io r id a d o  
uo rc a a u o n l am anto  d e  o c u p a n te s  n u o - ín d io s  c a d a s tra d o s  p e io  C rupo T é c n i
c o ,  o b e d e c id a »  ae norm as e s p e c i f ic a s .

A r t .  50  A dem arcação das  á re a s  r m r r v . i l » » ,  de  quu t r a t a  o  , 
a r t .  26 do L e i 1,0 6 ,0 0 1 ,  do 1 9 7 3 , s e rá  i o l t e  com b a ss  na d o scv icÃ O  doa  
l i m i t o u  c o n t id o s  no a t o  do P o d er B x a c u tlv o  que ns h o u v e r aafcobe!•»«I d o .
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DECRETO N? 022/91 (continuarão)

A r t .  69  A Osm atcucã© <l*w t e r r a s  do d u u ln lo  i iu l ic o n u ,  r i f e r l -  ! 
dao no o u .  32 da L e i  no C .O Ü1 , do 1 9 7 3 , s s r i  p ro c e d id a  oiaa b a io  no» :
r e a p e c t lv u *  t i t u l o *  d o m in la is .  í;

h e i ;  70 0  ó rg ã o  í o d n t o l  £Ja ose 1 s tê n u is  ao í n d io  ' p r o o u d u r i ,  I
no p r a t o  do uiu a n u , }  r o v ls i io  dag t e r r a s  in d íg e n a s  c u n s ld e ro d u s  l n a u f i -  1 
c ie n t e s  p a r a  u s o b r a v lv â n c la  f í s i c a  e c u l t u r a l  dos g ru p u a  im l ly u n a s .

_ _ A l t .  00  0  H i n l s t r o  da  J u s t ic a >  m o d lan te  u n i I c i t a ç ã o .  do t l t u -  ]
l a r  d o _ ó ry ã o  fe d e r a l  da  a s s is t ê n c ia  oo Í n d i o ,  p o d a rá  d e te r m in a r  a I n -  | 
t e i d i c ã o  p r o v is ó r ia  das t o r r a s  oin que se c o n s ta ta  « p re s e n ç a  da  Ín d io s  j 
i s o la d o s ,  ou do o u tr a s  cm qua a in iu r d ic ü o  su fa c a  n a c a a s ã r ia ,  p a ra  a  i 
p ru » -u v ..; . '.o  da  in te g r id a d e  dos Ín d io s  ■ dos r e s p e c t iv o »  t o r r  1 t ó r  1 o a .

. P a r á g r a fo  ú n ic o .  x ' i n t e r d i ç ã o  p r o v is ó r ia  v is a r á  o a a a r c lu lo  •
do po d e r do p o l i c i a  p r o v le t o  no in c is o  V i l  do a r t ,  lu  du L u i nu 5 .J 7 1 ,  
do 5 do dezem bro  du 1 7 6 7 , o v ig o r á  p o r p ra z o  d e te r m in a d o , p r o r r o g á v e l .

A r t .  70  A d e m arc arã o  dos t u r r a »  In d íg e n a * ,  o b e d e c id o  o p r o -  
cas so  a d m in is t r a t iv o  d a s te  L e c ro L o , s e ró  s u b m e tid a  à hom ologação do 
P r e s id e n ta  da K e p ú b lic a .  1

A r t .  1 0 . Após a h om ologação , o ó rg ã o  f u d v i a l  de a s s is t á n c ia  
ao Ín d io  prom overá  o suu r o g i s t r o  um c a r t ó i i o  i m o b i l i á r i o  da com arca  
c o rru a p o n d u u la  o no D e p a rta m e n to  do P a t r im ô n io  da  U n iã o .

A r t .  1 1 .  £ f a c u lt a d o  ao ó rg ã o  I s d e r a l  da  a s s is t ê n c ia  oo Ín 
d io  p ro c e d e r  ò lu v is ã o  das  t o r r a s  in d íg m iu s  a p ro va d a s  ou dem arcadas com 
buue na le g is la ç ã o  a n t o r i o r .

A r t .  1 2 . As t e r r a s  d e s ig n a d a s  á re a s  In d ly e i io s  e c o lô n ia s  l n -  , 
d ig u n a u , nos Lurmos do D e c re to  no 7 4 .7 4 6 ,  do 23 do ue tom bro  d» 1 7 0 7 , 
passam o c s U iy o r ia  de t u r r a s  in d lg u n a s .

A r t .  1 3 .  0  ó rg ã o  f e d e r a l  do a s s is t ê n c ia  ao Ín d io  n o r in a t l la -
r á ,  m e d ia n te  p o r t a r i a ,  a s is te m á t ic a  a K«r a d o ta d a  p o lo  l l iu p o  T é c n ic o .  |

A r t .  1 4 . O M in is t r o  du J u s t iç a  f a i á  p u b l ic a r  p la n o  de dom ar- 
cacau dos t e r r a s  l i id lg u n a u , coro v lu t n u  ao cum prIm a n to  do a r t .  67 do A to  1 
das D ls p u b ic ô o u  C o n s t i tu c io n a is  T iu n u i t ó r J e s .

A r t .  1 5 . E s te  D o c ro to  e n t r a  «iu v ig o r  na d a ln  du sua p u b l ic a 
ç ã o .

A r t .  1 6 .  Kovoyam -uo oa D o c re to s  ii0 s 7 4 .9 4 5  u 9 4 .7 4 6 ,  d e .  23 
do aeteiubr o du 1 7 0 7 .

U r a s í l i a ,  04 do ín v e io lro  do 1971 j 1 /u o  dn l i id e p o n d ê itc ia  o 
103o da R e p ú b lic a .
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O COORUfNADOU I llt  Hi rUH-lDS DUNANiiS 1>A SI.CIlKTAH IA  HK AU» I 

W IS t«A ',JU ) l . t U M  1-0 H lH IS T tH IU  l*A JU 6T1C A, u a a rn lo  i l . .  e u lr lu  le g u tã i )  d«  ru a  
( ■ f le r te i  a g u e  l l i e  f o i  a u u U i l J t  p e lo  a r t i g o  l v ,  1 1 em I I ,  da p i n t a r i a  u i  
n l m c t i a l  II» 3 5 2 , d e  u« 0 *  « e lo  d e  1'JJO, ( tu b i it.-A ilit n o  D ia l  l o  O f i c i a l  du 
09 s e g u in t e ,  r e a o lv e ;  '  •
H? 106 -  1 'c n c a d a r e p o ie n t a d o t la  c u #  íu i id a m e n t o no  a r t i g o  4 0 ,  Í n 
d i o  > 1 1 , a l l n r i  " a " ,  do C u n iil l t u l v i o  f a d a r a  l ,  coral» l i ia d t*  com u  a r t i g o  
l b á ,  i t f m  1 1 1 , l e t r a  " a " ,  da L a i  itU • 8 . 1 1 1/ VO, a JUHOC I I I  l-A li >0 J0WJI71M, 
• l a c r l r u l )  II» u r , - 0 u i n l ] ,  no  c a rg o  d«  A a a la le i id u  A d ia i n i s t  i  •  l v o ,  c l » »
L » | ac I  a 1 , r e f e r ê n c ia  M74-30, do  t lu a d r o  .... .................. d e s ta  H i i i i a t r r i o ,  com

v a n ta g e m  do  a r t i g o  1 9 2 , l t a i»  J l , d e  la )  a c im a  m e n c io n a d a  (P io c c e a o

I• r'? * >'• Vtv .*:08U170.0 0 4 8 5 1 /1 1 -4 4 1 .

I .  . , j  y-. .
II»  1 06  -  C o n c a d a r a p o t a n l a l u i l a i  com fo n d a m » M o  no  a r l  I g o  4 0 , i n
c u »  1 1 1 . a l í n e a  " a * ,  da  Co(i •  I i  t  u 11. ã u , f  « Ja i •  1 , c m b l  i i. id o  m »  u a r t l g õ  
1 8 6 , i t e m  l l l .  l e t r a  “ a " ,  da L a i  li»  8 . ( 1 2 / 9 0 ,  a Ca PLINHA  HACIIAOO O): A- 
H A tlJH , n - a t i i c u l a  n»  0 7 5 -0 0 1 0 8 6 6 , no  c a iy o  de  A g e n te  Adm I u I a 11 a I 1 v o ,  c ó -  
i l i g o  r .A -a U l,  d a t a »  E u p a d e l ,  r e f e i á n c l u  8 1 - 1 ? ,  do  'J iie d ra  . P e rm a n e n te  
d e - t o  H ln i  a d l  i ' i ,  Con >4 v a i i ta g e n a  d o  a r t i g o  250  da  I.v  i  a c im a  m e n c io n a  
d« I p j o c r u s o  nW 0UUÜ0. 0 0 1 9 1 6 /9 1 -1 4 1  . * ' ,

!•* '*»»  • I ••••*. I A »|f>
I I  -
J't I ■«*

119 w i >11111 r 
rn, i o t t j i n •  Ci

rf»f»*n 5 0 m * r** iM H ir  ' *  -Aifi n corj* hac 11 V , *' ,
AHI'I»H M.U»M h l  * • -
i ! A  nau ia  i '» n i n  u (to iito  i • 1 '
M AIIIA  A I I I  -in I r  I A IIA llllnüA  o i . i  vp  i ha  -
m a m a  A U 1JI lA in n iA  t H " t  m g i  '.LAO -
• l l I l I A  M AM A 'IM . I ie iA  r 'U li.4 IU A  fM O llI lH A  -
011 8 iA  M ' . I ma n n i i i . i i i i . i l  I M i l e i -  -
• ll> ' t JA IM P MAMI IN  1 * • 1
H M UHX 7IAHIM9A f  11410 * * .’ a

* . I '  >i

e e t v l i l v r a »  n a ta
914  C l  iAl4A I ■ 1
Ant r i • | ii j I iri».'AMA/ IHf*l 
An» iu i> c  I o , » / •  u * r  
A m  ro j ió  I n g . j /  S» *»* I  t/1 'tJH P t 
Ari| inpólogv/OUAI’
Ant i  i . j iõ  I >■ I» ,  l r  t -I•
AnI i  u pú  i o . t 11 
Alil * ll|NÍ In IA Al I 1 
Aulll'|<'li ,.l MIA»
tfiifl Agi ...........  1 I/9 IIA »
A iig . C »i «• g i » f n / » " * f

t t . l  -  ig n a r  a in d a  * n e r v l j n i .  » M 'IA  fc A l.fW  nr 
l.*i l l l  I t i  511-VA, | ia i  a a n c i i i U i i r  da  ( u e l r t a u  o ra  in  » I ) t u  i d a , • a l —•••In • 1 lia  »
• i i i | . > i i l / « i . . in  * ln a  ilm -o a ia n voa  •  a g io to  ia  d a a a ia  a t l v í d a i ie a  -la  r u a l a i a u .

. • . • • ' 4 •• *

_ _ l l l  -  ■ '•erãii r n n e t i la r a d a a  gv ira  a n iá l ls a .  d « n * ra  e v t i a *  « •
. i i - j »  i n  l ig . i im »  n ru c a d n a  (m lu a  aaua  ra n g -a c l ia u »  g iu g o a ,  in a a i  id a »  in .it 
(•1.1 íq o i ic f t  c .u ji)a  (M ilto n  • ■ t i t u i n i  a n o  d a i i n id o a  p a in a  t n n r i le n a  l.m

g e i i g iÁ l i c s t  ( l a t i t u d e  a lo n g i t u d e ) ,  lo e a l ia a d a a  noa  a u n  1 c I  (• 1 oa  » U n u t n l t  
■ In í  e i ln i  m, a o . c o m a  t  n n ln a  d o  aun  a o .  | * r t a  i n t a g i a l l l n  i le a ia  l o a l a l l a

’ "  » i t f  i»-............ , (*• „ •

IV  -  A(ióa a . e f e t iv a ç ã o  * da  C o a la a à o .  a tu a  u a a iir o e
a la l i u i a i ã o  B e g in a u lu  i n l a i o o  g u o  U | i t » i i  a ra n ,l I t a g à u  do/» o t M I l i u r  d»
<|U« t i n t a  a a lo  f o l i a i  i a .  ■ , '

• I
V -  r » | «  P o i t a r l a  a n r r a  • 

|n iM  I r a  ; ão  n u  U l i i r t o  O r t g l a l  da  liu  cáo a t e r á  
d e r e a i l i t'1 d a  I 9 B ) .  'i  j  •» i , •.*» t f. ,■ ■

v i g o r  ■
v a t id a d a

• la ta  ti
•  o d ia

H a v o g a u  a»  aw i l ie p o a lç õ e e  a a  c o n t i ã i | n ,

I.V 1 o 7 -  C o n c e d e i i>|Mieen t ad i r i a , c u »  f  o n d a i i in t  o  n o  a r ’  ‘ cio 4 0 , 1 ra
ç i ‘13 l l l .  a l í n e a  *■>*, da  C o n u t i t u i . á o  f n d a r a  1 .ç iu id i iu a d g  ema o  a r t i g o  llií»  
I t e m  U I ,  l e t r n  * a ‘ , d a . L a l  l l»  0 .1 1 0 /8 0 ,  a t*LVh AAA6AI., n - n t i i o u la  n» 
1 17 6 -00 1 16 14 , l io  r r i g o  da  ò c t i f t c *  i l»  A rL u a  U in f l c a i ) ,  c ó d ig o  A 6 r - 7 d l ,  
c l  u n e  E «po i a l ,  i « ( » i » i i c U , U L - J i l ,  d ík  u o a d r o  l ,e c a a n u n la  u « « t«  M ln ie t ó -  
r l o ,  cvo i a r  v a u ta g e r i»  d o  a r l i y o  25»-'. d a  l o i  a c im a  im in o io n a d *  I f iu r .a a a o  
r.O C Ô 0 0 0 .0 0 4 7 U 1 /9 1 -2 1 )  é- . “ í r i ;; ■ .*'.. . •  V

MV IP c  -  •■ •joca da r a p o te o ta d  r i » ,  g ua  f . r d o in n u o  lio  a c t l g o  4 0 ,  in
c l» C  l l l ,  a l í n e a  * a " ,  da C o n n t i l u  1 ; I .c  f r d a i a l ,  «*c-int> 1 n nd o  c o »  ■> a r t i g o  
1 8 6 , l t e i r  l l l ,  l a t i a  " a - , d j  Lo l  n t . l I l / Í U ,  a A jl L l IIA  MAAIA TE1XK1HA 
1>L s o í ' : » .  m . i * i i c u l »  nu 0 7 5 -7  10618 6, r.o  « 'a lg o  l i i n i c o  «nu C o ia u n lc n g ã o  So 
C i  a  | ,  c v d ig i»  N S -9 J 1 . c ia » » »  E i. ( mi« ; Í i i , .  I j i í o i i n i  ln  I. .6 -1 6 , d o  U u A d io  fa r .u n  
l . c i i t a  d v * t a  M i n i a t á i  io .c u ta  na v a ü l j  ia>)u t“a  f r t l  jo  250 d a  l a i  g c in u  a a i i c io  
n a d a  i r i n c a o »  n» 0 8 0 6 0 .0 0 1 7  J < 9 1 1 . K *‘ j*

C M O lt l lO  UUCAMCIa» C U Im a k A h

! - •*!
MV 109 -  C ç n c a d e r » i> o »a n ta d  r i o ,  c o a  fu n d A . i. iu to  n o  a r t i g o  4 0 ,  ln
C la O  1 1 1 , a l l n a j i  • a " ,  da C o n u l t u l ,  ã u  E e d a r a l ,  v c i» lt ln » d ii  Coia o  a r t i g o  
10 6 ,  i t e m  l l l .  l a t i a  * • " .  da L a i  n l  - . i .  1 11 /9 0 ,  a r.tM Ó lU  d 'JNVALVni 1>A B IL  
V A , v A t i l c i i l a  II» U 7 5 -2 Ü IS .4 5 1 , 110 la r g o  da  A g e n te  A d m ln  I « t l  u t  i  (O , c ó d i 
g o  S A -6 0 1 , c la a a a  C a p a c ia l ,  l a í a r ã i c l f c  N l - ) i ,  d o  y u a J lo  V a u íia n a n t a  d e e -  
t a  K l n m i r l u ,  c c a  a» v a n ta g e u e  d o  w i , t l / 0  260  d a  l a i  a c im a *  m i ( i l « i i a d a  
U 'r o c a » ao  n »  0 8 0 6 0 .J / t lU J i7 / í l l  .  f'« ^ •'*• * . '  ,

. • • * . * i  ”

(■ I
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FUNDAÇÃO NACIONAL U) INDH,).
PUHTAKIA I4V 3 9 0 , P ll 26 PE AUM IL H f. 1991

0  1*11641 LENTE OA rURUAÇkO ■/■CIONAL l>0 ÍN D IO  -  f  U8A I , 
no  o ao  da  a t r i t n i . Â o  g ua  lh a  c o n f a io  o  a r t i g o  U» i lo  C a t a iu t o  a p ro v a d o  
p a io  d a c r a t o  n» • )2 .4 7 d . Cu 10 da  a u c ç o  de  IVU6 e  c in ia i i la r a l id o  o d la ( tu a to  

... n o  D e c re to  n» 2 2 , da 04 da  f e v e / a r r o  da  1 9 6 1 | r a a o lv a t

í - I n a t i t u l r  COM135X0 ESPECIAL '  06  ANALISE . 
a i lm l i t ia t  r a t t v a  m e n ta  v in c u la d a  •  Bupa i  I n ta n d a i ic  la  da  A a B u itto a  fu n i l  lá »  In a  
-  S U A I, p a ia ,  c o a  L a s *  a «  p ro c a a a o í  a a p a c i f  le o a ,  . ^ e i m l i . a m  a 
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do *' a 1 9 0  da Cngardio 11 o 0 9 . B. da F u n c lo  da C o n f le n c a  da C l ie f *  do B c to (
da P iu d u v lo .  lõ d ty u  f C - 1 ,  da V ia  11.1 a 11 uc *u  B e g lo n a l de N a c e lf l .
lu r  I . 0  ic lo i .a . la  a Uupei W .t endanc I a l i a c u t l v i  R e g io n a l da l a  ü e g k lo .  
p a ra  a q u a l Foi a r .o * .a d o  pe I •  P o r t a r ia  PP ng 9 4 1 /9 0 .  d *  37 1)9 9 0 .

I I  - llu e a a r  o r v f a i t d o  n a r v ld o r  p a la  M s i c a i  a F u n d o  íla 
CfniF 1 anc a d *  C l.r f»  do b o iv lc c  d *  Uanenvu I V I aeu  t •> tv in r i. 11 *< 1 o . cOdlvo  
I t - 2 . da Adia 1 n 1 e t  1 ac 8 0  R a o lo n a ] da n a r e ld .  lu r  I ad I c I  uuada a 
í u i m  n i la m U i i r lB  K n e c u tlv a  a c la a  a e n c lo n a d * .  n» v »y a  r l « » p i i * n t *  da 
a p l i c a d o  da r u i t a i l a  PP |.«  « U / /9 X ,  da 1 0 .0 4 .  V I .

I I I  -  l a t e  Pui te r  l a  e n l i a  g»  v ig o r  ne d a te  de eue poti 11 cac Po.

O pi e a iO r .i t  a d» r u n d a c ln  N a c io n a l do 11»! 1 » FU N A I. no uao
daa a l i l h t i l c n a *  qua l l ia  a io  C O liF a r ld * *  p a io  f .i r I go Uu .lo i u l a t . i l o ,  
* 1» ovado p o lo  U c i r a t o  nc  9 2 .4 7 0 .  0e  18 d .  a a ic o  0 a IV g d . a tando t a  
v ia i .a  u g u .  c o n e ta  Oe C l na  6 U 4 /« A 9 /lq  BUEA/VJ, d *  1 /  94 9 1 . r e a o lv e ,

MV 4 0 /  -  I -  J iio n a ra r  o n a r v ld o r  PF-t/HO .JUROS LOu t l lN » lg u r 9  U í m a x  iq .
u r u i -a n l*  0 o l i i g o  d *  A o a l e i . n l *  A de l n l u l  • a 11 vo 0 7 .  t .  de F u it i lo  da
C o n f ia m *  de C l i . f e  du B a iv lc o  da P * *  tn v o  1 v 1 a eu l o Cuaiiu I t t i  I o . c d d ly o  
/ '■ '  2 . da Ada 1 r .l a t 1 a i  in  P e y lu r .a l da M a c a ld . )u r I a ' l » I u n .d  *  1
Sopni I n t q iiitBur I a í x a - u t l v a  H a v lo iia l da la  C e v IN o . r a ia  a -rnal Fm  a 
Iiuaeed o  p a la  l'm  l a i l a  PP nu IL U J /* y .  da 7 1 .0 9  89

II - M .iara r o laFnldo Btlvldi.i g a ia  1 eaponder rala ruuclo dl
C o n f ia n ç a  d« C l.e fa  do F o a lo  In d íg e n a  T l n g u l í o t ô .  > d t  1 tfB. r C - J .  O i
Ada 1 n l n 11 ac l u  l . c j iu im l  dv H a ta iO ,  lu i  1 ad I c I unaila  a 
Kxaculiva a c la a  a e n c lu n a d a . a li u l l a r l o i  d e l l b . i , c* v .

l l l  -  F a ta  P o r ta i  1 .  e n t r a  a »  V l 9 0 r . u a  d a la  <1e aua p u b l i c a d o .

’ 1 1

(I r r r a l d a r i t r  de r u n d a d o  N a c io n a l do ín d io  -  7 U N A I. 110 uao 
daa a t r l b u l c O r *  qua l l ia  a io  C o n fe r id a *  p e lo  A r t ig o  »u do K a ta tu to .  
a p ro v a d o  p a io  U e c r . t o  no 9 2 .4 7 0 ,  de 10 do a t r so de 1 9 8 6 . *  |e n d u  ae
v l a l a  o que c o n a la  d» C l nu 0 9 4 /O A J l/la  N U *tt/» l , de 17 04 9 1 . l a . o l v a r

MV 41*0 -  1 -  T m r .a r  1 iianbe I a t  e n t a a a aa  iienhua a f a l t n  a F u i t e t l a  PF
nu 2 1 1 /9 1 .  0 .  1 0 . 0 1 . V I .  p u b lic a d a  no II o .U .  nu U M .  do 2 0  a u b .e q u a n t • .  
quo oxu iio t ou J»! r  NflA lIM O  U«'U SANFOB. da r u n d u  de C o n f ia n ç a  de C hefe  
P u a lu  l i id lu r n a  P a l a r l i a  doa In d ic a .  c d d lg o  F C -1 , a ny#aou p a ta  C h e fe  
do P r s lo  In d ly e i .a  T k ng iil B o tô ,' c O d jgo  F C -1 . aab v a  da B j a l n l a l i i d o  
l l i iy lu u a l  d *  t<g. o 1 8 . M }u r  1 ad I c  lo n e .lo e  a Huper I n t  e iu lin c  1 « tlaecu t Iv a  
l ia u iu n a l da l i  Ife u tA u . ■' 1

I I  S a la  F i n t a r i a  o u t r a  a a  v l w» r  11» r ta ta  d *  eu n pub I I  • *< > -)

o P ra a lc ta iita  8 *  F u n d a d o  N a c io n a l Un In d lu  -  f u m a i . no uao 
daa a l i  I |..i I c 8 *  r* qua I I . *  a lu  c a u f a i ld a a  p a io  As t I go 9u do ( B t a l g t o ,  
* p l  rv a d o  p o lo  1 'a c ia tv  r>u 9 2 . 4 / 0 .  d *  18 d *  a a i «v da IVUO. a ta n d o  «a 
v l n l . i  .. qua c o n n la  do 1 *  l  ca nu 1 6 0 /U A H /S * 8 U ÍII ,  d *  1 / 01 V I .  i . n . i j v a :

NV 4‘" l I -  I x u u t i i . i  o a a r v ld o r  JulliJf A IB I.IU 0  F IU N L I l I f lU  F flIN A irM ig . 
o r iip e n ln  du Cai yu de E conn al a la  0 9 .  t .  da Funcâ.i da C u u F ia n c e  «le C l . * | *  
de M v i n l »  Ada I u I a I r a 1 1 va  « F in a n c e i r a .  c / . l lg o  r c  >. da 
11 .1 BI  H ila i i  t f i i c lx  f a r i u t l w a  N n y lo n a l da 5 *  U . y l i u .  p a ra  a g u . l  frr , ,  
im ana lo p e la  P u l l a i l *  PP no 1 2 5 5 /9 0 .  da 11 1 2 9 0 .

I I  i r i a  Pui f e r i a  e n t r e  ea  v ip o i  na d a l *  d .  aua p u M  ! • # • « '•

IIV 411 -  I -  M.>vnar o a a r v ld o i  rvtn iHdUII SAUln <JI'IUM»8 P t C I I V I M A .  
01 u iu i i l  a  du Car gu .1* A a v la tn n tg  Alia I n 1 a t r a l  I vo 0 / . t .  p a ia  e x a ic e i  a 
l i n u i u  lia Cnnf 1 a n t » •)* C h e fe  da O l v M I o  Ada 1111 a 11 a U  v a » I m a n c e i .e .  
c ô .llu .)  F C -J . dn F luor. I n t e n d i n r l a  I m c u i i v s  R a g io n a l dg la  U e g .to .  ne 
vage  d a c o r r n n ta  da a p l i c a d o  0a O01 L e r ia  V f  nu 4 0 9 .9 1  de 10 04 V I.

I I  -  F ii.B  F u r t a r i a  a n l r a  » »  v lg u c  ..n d a la  d r  aua P U b lU a c t o .

O P .n n S d rn ta  d .  F u u d e c íu  M a d o n a !  ;tg 1 n d l P -  F U U M . Hg U8» 
d»B a> 1 I I.11I cP ra  gua lh e  a to  C o n F u iid e a  p e lo  F r t l j o  Pu do E a L a lu lo .  
ap ro va d o  p e lo  I r c i e l g  nu 9 2 . 4 / 0 .  do 10 da e a ic o  d *  1 9 6 8 . « la m lo  aa
v i o l e  0 qua com» t 4. l!a C l r.Q 11/ 1 /C Ç O .'31 . l e  2 J . 0 4 . 9 l .  le a o lv e ;

NV 412 -  1 r  aunei a t r
l a . g u  da A a o ia l r u L r  Bdui 
A onroaor I I .  c 8 d Ig o  I f - J ,
Ada 1111 a t r Bi Ao C e n t r a l ,
V I I I / i l '» .  d r  111.09 0 9 .

I I  -  N o a ra i a 
C o n f ie i .c a  .1*  Aanannur

aa 1 v I dor J M IO  PAULO CF O t l  . f lP A .  o r o p a n l*  do 
u l a i r a l l v o  9 /  í ,  oa F u n l v  d *  C o n fia n ç a  da 

d* Cuor danadoF 1 a de C o n t io lg  t»r « • • a n t  4i lo  «a 
p a ru  a q u a l f o r a  u u a e a lo  p a la  r p r l e i l a  PP rip

r e f a r l d o  e v r r l d o r  p a ia  r t e n i r  a F v n d o  d» 
l l l ,  c ò d lo v  r C '4 .  u i  Coo 1 d»nadpc 1 a a c la a

a r .ic  1 uneda . 1 
d» 2 4 .1 2 .0 0 .

111 -  t a l »  P01 l a t i a  e n t r a  • •  V ig o r  rt« d a t i

v ig a  d r  por 1 •  nl u 0n a p l i c a d o  f.» P o r le r l a  PP nu 1 2 3 5 /9 0 .

rim p u b l i c a d o

0 P ie B id n iit»  da fu n d aç S o  H a c lo n . l  >lo Ih d lo  FUI1A1. no ubo 
i l r l h u l c A e x  qua lh a  b S> c o n f a i ld a a  p a io  A r t ig o  8u do D a la t u tu .



FUNAI
Fundação N . i,m n.il dn  ím liu

COMISSÃO ESPECIAL DE ANALISE 
PORTARIA N® 3 9 8 /9 1

37a SESSÃO O RDINÁRIA

Em, 24.04.1992

P A U T A

Horário: 10 horas

I - EXPEDIENTE

Leitura, discussão, votação e assinatura da Ata da Sessão an 
terior.

II - ORDEM DO DIA

II.1 - Proc. FUNAI/4/0248/90
CACHOEIRA SECA, área indígena j
Relatora: WILMA MARQUES LEITÃO

III - ASSUNTOS GERAIS

111.1 - Redistribuição de processos

111.2 - RIO PARU D 1 II III ESTE, área indígena
Explanação pela Membro: OTÍLIA MARIA C.E.NOGUEIRA

1'IARJA SALETT; DE' C< 
Secretária

JTO SILVA



Á IV\ TRIGfiSlMA SflTlMA SESSÃO ORDINÁRIA A QUE SE
Nv .iyy/91. -

prjs. w.- mxf/QiJ

r. v i ut:o e quatro dias do mês de abril de mil novecentos e noventa
dois, na sala reservada a presente Comissão, de número 318, situa 

•' i no terceiro andar do edifício Lex, Setor de Edifícios Públicos , 
Quadra 702 Sul, sede da Fundação Nacional do índio, nesta Capital , 
f'>i realizada a Trigésima Sétima Sessão Ordinária desta Comissão , 
instituída através da Portaria de n9 398/91, que trata sobre o apro 
•ei tamCMito e revisão dos trabalhos de identificação e delimitação' 
do torras indígenas com vistas a demarcação. Compareceram todos os 
•indicados 5 exceção dos membros José Jaime Mancin, em licença medi 
ca, Rusnne Cossich Furtado, em licença gestante e Lara Santos de 
•.morim por participar de uma reunião fora da FUNAI. Dando por aber

t o s  ' V  trabalhos pelo Presidente, membro Artur Nobre Mendes, esta 
*v*cretária passou a leitura da Ata da sessão anterior, a qual foi 
.m • ré-a la por unanimidade . Em seguida, foi passada a palavra a rnein 
•t o  Víi Ima Marques Leitão para fazer sua reapresentação da Are a lndí 
•i na * AC110EIRA SECA. Disse a relatora que esta área, localizada no 
Município de 7\ltamira, Estado do Pará, em 1985 foi interditada com 
» obj« iivo de resguardar o território de perambulação do grupo iiitll 
! *ii.i isolado, e, entre 1988 e 1989 foi constituído um Grupo de Tra 
1 * Iho com a finalidade de eleger a área em apreço, no que se d o u

uiui.i superfície de 686.501 ha, totalmente incidentes na área i"'
• i I- id •. Entretanto, o referido GT sugeriu á época, que o lest .mi : ‘ 
•! . ir t i n t e r d i t a d a  não fosse liberado, visando assim resgiuudai a 
intsgi idade tanto do grupo de Iriri, quanto o da Area indígena •'t a •• 
is, contígua a ár e a 'em apreço. Porém, tal proposta foi redefinida 
in: isenicos da 4a Superintendência Executiva Regional, obedecendo' 
Ivspaclio da Superintendência de Assuntos Fundiários, em Brasília.As 
sim P-ndo, em 1990, através da Ordem de Serviço n? 368/90, foi apre 
scnl; ida urna proposta de 760.479 ha. que aliás, mantém os p o n t o s  I uii
«lamen1 »Ls ide iti ficados pelo GT de 89, além de garantir a integrida 
le d-, lerritório utilizado pelos Arara dos dois Postos Indígenas, Li 
VI and- '-os. da intensa devastação provocada pela Madeireira Bannach ,

, ::c. i t o d a s  "is áreas de ocupação de colonos assentados ao b -ng«. da 
-rans imazõnic i. Esclarece ainda a relatora Wilma, que o INCRA delem 

. KM pr • I í gono d? terras, num total de 6 milhões de hectares, traduzi-
. . . m  r >-> ■■ ■» •



kATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA A <JUE SE V -KM?
DE NÇ 3 98/91. • •

dos Gin 04 glebas,.todas incidentes na ãrea indígena Cachoeira ive 
assim distribuídas: Ao sul, glebas Carajari onde foram identifica 
dos 20 posseiros, mas que atualmente as atividades do INCRA esta 
paraiizadas em consequência de um expediente da FUNAI onde diz qu 
esta gleba está incidente quase que totalmente na área indígena;G1 
ba Leite, onde apenas 03 ocupantes estão titulados, sendo um co 
licença de ocupação, um com contrato de promessa de compra e vend 
e o terceiro sem qualquer documento, conforme informação por escri 
ta do»INCRA - OF. INCRA/SR/PA/G/N9 062/90. As outras duas glebas,a 
Norte, se constituem em terras dos Projetos Integrados de Coloniza 
çáo de Brasil Novo.e Rurõpolis. Devido as condições climáticas la 
t imã ve is que impediram o tráfedo na rodovia Transamazônica, o C.njp- 
'de Trabalho não pode realizar o levantamento fundiário, mas suger- 
que seja fe.Lto quando da demarcaçao da área.A relatora c h am o u  ateu 
çáo para o fato da realização de levantamento fundiário, pelo I NCR 
na referida Ãrea Indígena. Tais trabalhos foram iniciados em agost» 
de 1991, sem qualquer participação da FUNAI, apesar das orLcrd \v<>e. 
do Decreto 022/91, que determina que todos os trabalhos de tal nata 
reza devem ser coordenados pelo órgão federal de a s s i s t ê n c i a  u<
índio. Este problema continua pendente, bem como o da presença <1. 
Madeireira Bannach, que tendo recebido liminar da J u s t L ç a  l * d. r a I  

do Pará, determinando suspensão imediata das atividades u u k í c i m na: 
na Área Indígena, recorreu e teve reconsiderada a liminar. Hoje, ; 
Madeireira Bannach representa o fator de maior devastação do ,,,M 1 
tõrio indígena, visto que no rastro da exploração de macion . 
seiros vem instalando-se graças as estradas e vi sinal s abes i 
madeireira. Finaliza a relatora dizendo que, dada a *' ' '
.«a i iusena indígena no território identificado p e l V  FÜNA! , 1
rMl| ■ r ativa sua demarcação sob pena de destruição do qrtipu in 
,j ú l i  habitada. Neste sentido, •sugere o encaminhamento d-«
C,V. paca publicação no D.O.U., aprovando a proposta de super 
do 60.419 ha, e procedimentos subsequentes para a demarcaçao 
Are a Indígena CACHOEIRA SECA. Posto em votação esto pareci m  I i u 
aprovação com apartes dos membros Sílvia Tafuri, Isa V a c \iee>>, 
Antonio e Gnlberto Azanha. Em seguida a membro Otília Maria, 
uma explanação sobre a Area Paru D'este onde ficou^demonstrada
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0 5
cessidade de um novo estudo da ãrea visando o acréscimo so 1 i«• i t ucIcT 
pelos índios, estudo esse que serã solicitado a An t i < q I <» i i do Mi 
seu Goeldi/PA, Lúcia Hussak van Veltem, cabendo a \w < \ , ' ■* 
coleta da anuência da comunidade envolvida. Em segui 1 . ■ 1 i
si dente fez a leitura da listagem, por membro, do !.•?•!* ; •
distribuídas, onde foi solicitado o andamento dos p e  • • 
também a redistribuição de áreas cabendo a membro I.w<ion- : * .*». I 
Oliveira, Pequisal e Uneiuxi; a membro Sílvia Tafuri, Tra.-ii'»; r 
membrQ Gilberto Azanha, Trincheira-Baca jã e Volta Grande . 1 *i n 11 mon
te, o Senhor Presidente solicitou desta secretária a elaboraç io di 
um expediente â Antropóloga Maria Antonieta B. Oliveira soMcit indi 
da mesma os pareceres das áreas indígenas por ela apresentad-v; ei 
sessão, mas que não foram encaminhados ã Secretaria da CEA para o,1 
encaminhamentos devidos. Nada mais havendo a tratar, foi d ida po) 
encerrada a sessão. E para constar, eu, Maria Salete de Couto Si 1 ví 
Secretária, faço constar em ata tudo na sessão relatado, a qual st 
devidamente acordada será assinada pelo Senhor Presidente e domai:
componentes. Brasília, oito de maio de mil novecentos e noventa

lllWNOtyPfALKASifvRTUR^OBRfT MENDEÍT 
Presidente da CE]

m
jCEU CCj/FTA /MART7

An tropo logo f- SUAF

GILBERTO AZANHA 
Antropólogo-PRESI :

; qvp/
JOSÉ JAIME MANCIN 
Eng9 Agrimensor-SUAF

LUCIENÉ^MORAIS DE OLIVEIRA 
Socióloga - SUAF ; í ■;

MARIA*1* qjJlOMAR DE MELO 
Antropóloga - SUAF

OTÍLIA MARIA 
Antropóloga

C. E. NOGUEIRA 
PRESI.

ROSANE COSSICH FURTADO 
Antropóloga - SUAF

i ó , \ . o  !a4. .fy ^  V • 1

ISA MARIA PACHECO RUGIDO 
Antropóloqa - SUAF

(j

LA R A ’ èÀN TO S I) E A MO IK .1 M 
An tropólogo-CORP I/SEMATJ.

MARCfláí^èí^uOl)0 E. SANTO 
Sociólogo - PRESI.

A ^ r Q v l L'<'
MARIA 40J&FINA C . DE OI, I VE I RA 

Antropóloga - PRESI.

'fa U íl ók U  C. v I l V " r .1 (j U A t
PATRÍCIA DE MENDUNÇA RublUGU 

Antropóloga - SUAI'

s í l v i a  r e g i m a b . t a f u p . i
Antropóloga - SUAF
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A COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE, insi i 
n2 39f?, de 26 de abril de 1991, publicada n 

União, Seção II, de 02 de maio de ]°9J, usa-í 
'* lhe não conferidas pelo item I, tendo em vi 
J° r '°- «'o Regimento Interno aprovado pela Perl 
’ maio do 1991, publicado no Diário Oficial, 
de 1 °"1, dando cumprimento às disposições r>. 
'•) Coia-1 i t uição Federal e Artigo 3-, <1 o D o a  
verei:-, o de 1991, em reunião realizada a 04 . l 
L I. DER.Of? :

L - Acolher o Parecer n ? 23 de 24 de d 
L ’M  WI LMA MARQUES LEITÃO, quanto ao aprovei' :
i'.' delimitação, objetivando a demarcação com 
ndíjena Arara, da Área Indígena CACHOEIRA SECA, 

"icípips de Altamira, Rurópolis e Uruará, Esta 
! 1 ície e perímetro aproximados de 760.000 ha (■■• 
‘a mil hectares) e 570 km (quinhentos e seterii i 
1 ivamente, de que trata o Processo FUNAI/4A SUl 1

TI - Esta Resolução entra em vig<>r^ nv 1

i ■ i 
i i í

KJOlyjpiU*. V.,
MOBRE HEMDES 

Presidente da CEA

i ,

•! i

'Vi
i

1 1 I i

I. 1 I 
i! < A
<h

ida'V 
i ' « I I ,

i • 'r 
’ i • i 1 a

.5 ' ' • 'Ví A MAPI Z

Ul OS Dl AMORIM 

■ ■ { «• u MORÃES' DE OLIVEIRA

;. r  ■ ANTON.io no e . santo

I I cSSFINA C. DE OLIVEIRA 

. NOGUEIRAi i I • • R 1 A C . I

PATRÍCJ A PE riv 

SILVIA REGINA • 

WILMA MARQUES I1 ! 

MARIA GULOMAR i1 

ISA MARIA P. Ü 

GILBERT»' AZ AU"

*



PARECER N9 02.3 /92 
Em, 2 4 dc abril de 1992

pro de Altamrra/PA. Situação Fundiária: Interditada Portaria PP n9 18547 
E, de lo.04.85 ; Identificada Portaria PP n? 1528/88 , de 21.12.88 e Porta 
n a  PP n9 438, de 02.05.89. Superfície:740.479 ha. Perímetro: 569 km. ~
HISTÓRICO

Os índios que habitam a Área Indígena Cachoeira Seca autodeno 
minam-se Imarama e foram contatados em janeiro de 1988. Trata-se de um 
subgrupo Arara, classificado na família linguística Karib e que, segundo 
relatorio de um missionário do SIL, separou-se dos índios do PIN Laran 
jal ha cerca de oitenta anos. ~

As informações históricas disponíveis sobre o s .Arara são pou 
c a s , e como diz Coudreau (1977)- "Os Arara são no Xingu, a nação miste 
riosa por excelência". Segundo Curt^Nimuendajú, desde meados do século 
passado registram—se noticias esporádicas sobre estes índios que constan 
temente entravam em cónflitos com seringueiros e gateiros da região do 
Baixo Xingu. Coudreau, que percorreu toda a área em 1896, apesar de não 
ter localizado os Arara, colheu informações que diziam ser estes índios 
trabalhadores, bons agricultores, honestos, inteligentes e corajosos. Ci 
ta ainda os Arara Brabo, que viviam nas cabeceiras do rio Curuá de Itu 
qui, quase totalmente separados dos outros Arara. Acreditava-se serem 
bastante numerosos nos cursos médio e superior deste rio (COUDREAU:1977:

Durante os anos 60 deste século, com a chegada das frentes de 
expansão^que marcaram a história econômica de ocupação do sul do Pará, 
o território de ocupação dos Arara redefiniu-se, limitando-se à região 
compreendida entre os quilómetros 75 e 390 da atual rodovia Transamazõ 
nica, estendendo-se ao norte até o rio Penetecaua.

Desde 1965, acompanhando os trabalhos de abertura do estrada, 
os sertanistas da FUNAI encontravam vestígios de um grupo indígena não 
reconhecido, na região dos rios Jaraucu e Penetecaua. Em 1967, o traçado 
da Transamazônica atravessou, literalmente o território Arara e os índios 
foram obrigados a abandonar as aldeias em proveito dos trabalhadores da 
estrada, que desfrutaram impunemente dos produtos de suas roças.

Em 1971 foi criada a Frente de Atração Arara - FAA, com o obje 
tivo de acompanhar os trabalhadores da Transamazônica. Os sertanistas 
seguiam na frento des tratores que abriam a estrada tentando "pacificar" 
os índios que porventura surgissem no caminho. Os trabalhos de contato 
foram caracterizados por especial violência, visto que a pressa e a 
intransigência em ocupar o território indígena era respondida com  ̂ ata 
ques dos índios. Ao mesmo tempo, a idéia de ocupar o território indígena 
a qualquer custo quase levou o grupo ao extermínio. Segundo declarações 
dos servidores da FUNAI que atuaram na FAA, ao chegar nas aldeias e ro 
ças abandonadas, encontravam muita fartura de alimentos, farinha, etc. 
Porém, uma vez fugindo, os índios não mais retornavam, deixando tudo pa 
ra trás. Tal. situação de perseguição persistiu por mais de dez anos, tem 
po que foi necessário para se efetuar o contato com o grupo.

Inicialmente, a FAA atuou próximo ao km 120 da Transamazônica 
e ao rio Penetecaua, onde contatou dois grupos Arara, em 1981 e 1983 xcs 
pectivamente. Todavia, a FAA recebia constantemente informações^ sobre 
vestígio de índios nas proximidades dos igarapés O.lhões , Sem Tripa, Dois 
Irmãos e Leite.

Os trabalhos de localização e contato nesta região iniciaram- 
se em 1980, quando a equipe da FAA subiu o rio Iriri e o igarapé __ Sem 
Tripa, varando até a Transamazônica. No percurso, encontraram inúmeros 
vestígios dos índios, ou melhor, do sua fuga. Em seguida, a Frente ins 
talou-se onde é hoje o PIN Iriri e subiu o igarapé Liberdade, onde
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pul t ur ̂ r e c e n t e 3 S ° CaSaS abandonadas, e dentro de-urna das casai, urna

Foi então instalado o Posto de Atração Liberdade no
E|e ,onde 03 trabalhadores da Frente plantaram várias
Lm 1982/3, os índios passaram a freqüentar o-Posto, pegando os 
das roças, bem como os brindes deixados pela equipe nos Tapiris 
tao, os índios não se deixavam ver pelo pessoal da FUNAI, que 
cia que grupo indígena poderia ser.

igarapé 
roças. 

produtos 
. Até en 
desconhe

Em 1S87, pela primeira vez, os índios foram vistos, ao aproxi 
marem-se para pegar os brindes. Nesta ocasião, a equipe descobriu trã 
tar-se de um grupo Arara, pois os índios falaram as palavras "banana" , 
"farinha", "panela", compreendidas pelos servidores da FAA, que já há 
viam tido contato com os Arara da Transamazônica. Durante, todo o ano de 
1987,^foram realizados contatos entre os índios e a Frente, então insta ; 
lada as margens do Iriri; e,̂  em janeiro de 1980, deu-se o contato defini, 
tivo, com a instalação dos índios na sede do Posto da FUNAI.

Após o contato, os índios esclareceram aos funcionários da 
FUNAI que habitavam tradicionalmente a área próxima ao Igarapé Olhões. 
Com a chegada das frentes madeireiras, foram fugindo em direção ao .oes.
te, até que instalaram uma nova aldeia no Igarapé Liberdade. Neste lo 
cal, contam, um de seus homens foi morto por trabalhadores que abriam 

^ uma picada, provavelmente de demarcação dos assentamentos do INCRA (tra 
ta-se da sepultura encontrada pela Frente). Os índios fugiram novamente,V indo instalar-se, desta vez, próximo ao Igarapé Leite.

Cabe salientar que, segundo relato dos sertanistas que promove, 
ram o contato com os Imaramã, as duas últimas aldeias habitadas pelos 
índios, encontravam-se em locais de acesso bastante difícil, apresentan 
do mais características de esconderijo, que de uma aldeia, sem acesso 
à água e áreas de coleta. Além de encontrar-se em áreas sem as condições 
mínimas necessárias para sua sobrevivência, os índios plantavam suas
roças entre as árvores, sem derrubá-las, certamente para não chamar aten 
ção sobre sua presença na áréa.

SITUAÇÃO FUNDIÁRIA

Com o objetivo de resguardar o território de ocupação do grupo 
indígena isolado, em 1985 .foram interditados 1.060.400 ha, através da 
Portaria PP n^ 1854, publicada no DOU de 18.04.85. Compreendida entre o 
rio Iriri e a rodovia Transamazônica, a A.I. Cachoeira Seca recebeu como 
limite norte um traçado em linha seca que, na época, livrava todos os 
'ioteamentos situados ao longo da referida estrada.

Em 1989, o Grupo de Trabalho instituído pelas Portarias n«s PP 
1528/88 e 438/89 percorreu o local e propôs a demarcação de 686.501 ha, 
como forma de conter 'imediatamente a intensa devastação do território in 
dígena. Identificando os locais de ocupação tradicional dos Arara, bem 
como aqueles fundamentais a sua sobrevivência, o GT propôs que o t c r n t p  
rio compreendido entre as A.I. Arara e Cachoeira Seca permanecesse inter 
ditado, em sua totalidade, para que fosse objeto de posterior avaliaçao 
pelos órgãos de pesquisa e de proteção do meio ambiente. Tais medidas fp 
ram propostas com o objetivo de garantir a integridade de todos os in 
dios Arara, bem como do ecossistema por eles ocupado.

A proposta cipresentada pelo GT foi analisada por técnicos  ̂ da 
FUNAI, de diversos setores, que sugeriram uma redefinição dos limites 
propostos. Assim, através da Ordem de Serviço ne 368/4^ SUER/90, de 09. 
08.90, foi designada uma equipe que apresentou nova proposta de Área^/
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com superfície cie 760.479 tia. Esta proposta apresenta os principais porS 
tos identificados pelo GT/89, inclusive propondo a £.*I. Cachoeira Seca" 
contígua a Area Arara já demarcada. Tal estudo propôs o redimensionamon 
to do^ limite norte da área, ern linha seca, como forma de eliminar as 
invasões da area naquele local, garantindo a preservação do território 
indígena Arara.

LEVANTAMENTO FUNDIÁRIO E CARTORIAL

 ̂ Tendo em vista que, por ocasião dos trabalhos de campo, a rodo
via Transamazônica não apresentava condições de tráfego, o levantamento 
fundiário realizado pelo GT/89 registrou apenas os ocupantes não-índios 
do limite sul da área, ou soja, ao longo do rio Iriri, entre os Igarapés 
Dois Irmãos e Laura. Foram identificadas cerca de quinze famílias de pe 
quenos agricultores, com instalações bastante modestas e, em sua maio 
ria, remanescentes dos bons tempos da borracha. Sobre estas terras, o 
INCRA iniciou a discriminação das Glebas Leite e Carajari, porém os pro 
cessos encontram-se paralisados, em conseqüôncia dos Ofícios n^s 006/DPI 
de 04.05.84 e 009/DPI, de 07.05.84, onde a FUNAI informa que as respecti. 
vas glebas incidiam quase que totalmente na terra indígena Arara.

^No que se refere a parte norte da área, localizada próxima à 
Transamazônica e suas viscinais, incidem duas outras glebas do INCRA - 
Cascata e Pium, discriminadas através cios Projetos Integrados de Colon_i 
ração de Drasil Novo e Rurópolis. Ainda que o GT não tenha percorrido o 

c.„'Ocal, através de consultas ao INCRA de Brasil Novo e Altamira, verifji 
ca-se o^grande número de ocupantes, nas duas glebas, sendo que os possei. 
ros detem apenas uma Autorização de Ocupação. Após intensas negociações 
entre FUNAI e INCRA, além de organizações locais dos trabalhadores ru 
rais, será realizado levantaint-nto fundiário de toda a área em tela.

Além das Glebas do INCRA, encontra-se registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis de Altamira, a propriedade denominada Pedra do Ó, 
pertencente à Construtora Torres Ltda, com aproximadamente 306.125 ha in 
cidentes em área indígena.

Porém, mais que a presença dos posseiros, o fator de maior de 
vastação do território Arara, é a atuação da Madeireira Bannach que, na 
busca de mogno, não hesita em destruir impiedosamente a Área Indígena. 
Instalada na região desde 1983, entre os Igarapés Jatobá e Grota, a ma
F^eireira tem explorado toda a área, de forma completamente ilegal e em
^botal prejuízo para a comunidade indígena.

Em 1989, a FUNAI e o IBAMA realizaram missão na área, apreen 
^ i d o  algumas toras já derrubadas. Em 12.3.91, o Ministério Publico Fede

i l  ajuizou perante a Justiça Federal do Pará, Ação de Reintegração de
Posse contra a Bannach, em favor dos índios. E em 22.03.91, o Juiz da 4a 
Vara de Justiça do Estado do Pará, concedeu liminar, determinando a sai 
da da referida madeireira. No entanto, esta liminar foi contestada pela 
Bannach, e em 22.05.91, o Juiz reconsiderou seu despacho anterior, deter 
minando a permanência da firma madeireira no local, que continua impune 
mente retirando o mogno da Área Indígena a custo zero.

CONCLUSÁO
A Area Indígena Cachoeira Seca é, irrefutavelmente,^território 

de ocupação tradicional indígena. Os registros históricos ^identificam 
esta área como habitat tradicional de inúmeros povos que, ate meados des 
te século, permaneciam na região vivendo de acordo com seus costumes  ̂ e 
tradições. No caso do território Arara, este foi drasticamente ocupado^^/
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provocando muitas perdas e uma situação de opressão sobre^a-wu-po., 
momento bastante_sensíveis. Massacrados durante o abortura da Transamazô
nica, os Arara vivem ainda momentos de intensa perseguição, tendo hoie 
os posseixos invasores e a exploração madeireira os principais focos de 
destruição oe seu território.

, , tod^ 3 área encontram-se roças e aldeias antigas, sítios
nistoricos e cemitcrios que^afirmam a presença tradicional dos Arara na 
quele local. Alem disso, a área compreende áreas de cocais e açaizais~ 
que iepresentam fator fundamental^na alimentação do grupo. Porém, apesar 
da imemorialidade da ocupação indígena, seguramente, a invasão da A.I. 
Cachoeira Seca intensificou-se após o contato, posto que anteriormente , 
os colonos temiam os ataques dos índios e respeitavam mais seu territó 
rio. Apos o contato, com a transferencia dos índios para a sede do Posto 
da FUNAI e com a consequente sedentarização do grupo, a terra ficou mais 
vulnerável, pois os ínuios seguem a orientação da FUNAI de não mais ata. 
car, e aguardar pela demarcação administrativa.

res 
los 
ca .

Aliás,. uma análise bastante pertinente, feita pelos trabalhado 
da Frente, é sobre as diferentes formas de ocupação do território,pe 
ribeirinhos locais e posseiros migrantes, vindos com a Transamazôni. 
Enquanto os primeiros aceitam e respeitam os limites do território 

indígena, os últimos avançam impiedosamente, sem se preocupar com a de 
vastação das terras dos índios. *

.. Considerando a imemorialidade da ocupação indígena sobre as
terras identificadas e considerando o compromisso moral do Estado- Brasi. 
leiro ern relação aos grupos indígenas, a demarcação da Área Indígena Ca 
choeira Seca torna-se urgente, imperativa para o processo de interação 
harmônica desse grupo com a sociedade nacional, conforme prevê a Consti. 
tuição Federal e o Estatuto do índio. A proposta de 760.000 ha compreen 
de todos os pontos fundamentais à sobrevivência dos índios, além de dei. 
xar a área praticamente livre da presença de posseiros no seu limite nor 
te, que representa a área mais crítica.

Numa época em que a -devastação da floresta amazônica torna-se 
ponto de discussão em todas as partes do mundo, entendemos que^a refle, 
xão sobre a preservação ambiental deve estar presente na decisão sobre a 
regularização da Área Indígena Cachoeira Seca, mesmo porque, sem uma justa 
avaliação do universo sócio-cultural do grupo Arara, e de sua etno-histo 
tia, não podemos privá-lo de mais esta parte de seu território.

0 Processo/4 a SUER/248/90, dn Identificação da Área Indígena 
-oresenta relatório antropológico que justifica a área, bem como as de 
...is peças exigidas pelo Decreto 022/91. Quanto ao levantamento fundia 
rio, que será realizado por equipe FUNAI/INCRA, com o apoio de entidades 
de classe locais, sindicatos de produtores rurais, Prelazia do Xingu, en 
tre outros, deverá estar concluído em breve, fornecendo-nos maiores in 
formações sobre a ocupação da área.

Desta forma, com vistas à regularização definitiva da área em 
tela, somos favoráveis que o presente parecer seja encaminhado para pu 
blicação no DOU, para reconhecimento da posse indígena, através da Por 
taria * Declaratória do Ministro da Justiça.

W I L m " ^ A R Q U E ^ L E I T Ã O  - Antropóloga DID/DAF
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EXTREMOS
NORTE
LESTE
SUL
OESTE

SUPERINTENDÊNCIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
DIVISÃO DE DEMARCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO)

MEMORIAL DESCRITIVO DE IDENTIFICAÇÃO

DENOMINAÇÃO
Área Indígena Cachoeira Seca

ALDEIAS INTEGRANTES 
Aldeia Iriri

GRUPOS INDÍGENAS 
Arara

Altamira, Uruará e Rurópolis 43 ESTADO: Pará
ADR: Altamira

COORDENADAS DOS EXTREMOS 
LATITUDE

03 ° 47'51"S 
04° 00'00"S
04 ° 4 5 130"S 
04 ° 2 5'06"S

NOMENCLATURA 
MIR - 143
MI - 654, 655, 721, 722

BASE CARTOGRÁFICA 
ESCALA 

1:250.000 
e 701 1:100.000

DIMENSÕES

LONGITUDE
53 ° 29'27"Wgr 
5 3 °15'11"Wgr
54 0 39'24"Wgr 
54 °49'36"W g r ,

ÓRGÃO
IBGE
DSG

ANO

1933

Superfície

Perímetro

760.000 ha (setecentos e sessenta mil hectares 
aproximadamente).

570 Km (quinhentos e setenta quilômetros 
v aproximadamente).

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

c r

NORTE: A presente descrição iniciá"-se no Ponto 1, de
geográficas aproximadas 04°16'25"S e 54°4 6 100"W g r ., situado 
direita do rio Curuatinga. Daí, segue por uma linha reta com azimute 
distancia aproximados de 76°00'00" e 150.000 rn, até o Ponto 2,

coordenadas 
na margem 

e 
de

coordenadas geográficas aproximadas 03°57'10"S e 53°27'15"Wgr., situado 
na cabeceira de um igarapé sem denominação; daí, segue pelo referido 
igarapé, a jusante, até o Ponto 3, de coordenadas geográficas 
aproximadas 03°48'50"S e 53°33'30"Wgr., situado na sua confluência com 
outro igarapé sem denominação; daí, segue por uma linha reta com azimute 
e distância aproximados de 76°00'00" e 7.800 m, até o SAT-F-15 (de
marcação da AI ARARA), de coordenadas geográficas 
53 ° 2 9 126,70"Wgr., situado na margem direita do Igarapé São Pedro

03 ° 47 ' 51,62 " S

LESTE: Do ponto antes descrito, segue pelo Igarapé São Pedro, a montante 
até o marco M-22 (AI ARAÍ;'.\) , de coordenadas geográficas 03°52'22,73"S e 
53°22'19,17"Wgr., situado em sua cabeceira; daí, segue^por uma linha 
reta com azimute e distância de 221°50'00" e 5.012 m, até o marco M-21 
(AI ARARA), de coordenadas geográficas 03°5 4 123,89"S e 53°24107,91"Wgr., 
situado na cabeceira do Igarapé Cajueiro; daí, segue pelo referido 
igarapé, a jusante, até o marco M-20, de coordenadas geográficas 
03°59'18"S e 53°16130,22"Wgr., situado na sua confluência com o tio
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Iriri. Do SAT-F-15 ato o marco M-20 confronta com a AI ARARA.

SUL: Do ponto antes descrito, segue pelo rio Iriri, a montante, ate o 
Ponto 4 de coordenadas geográficas aproximadas 04°45'30"J e 
54°3 9 124"Wgr., situado na confluência do referido rio com o Igarapé 
da Laura.

OESTE: Do ponto antes descrito, segue pelo Igarapé da Laura, a montante, 
até o Ponto 5, de coordenadas geográficas aproximadas 04°3G'25"S e 
54°49'15"Wgr. , situado em sua cabeceira; daí, segue por uma linha reta 
com azimute e distancia aproximados de 358°00'00" e 21.000 m até o Ponto 
6, de coordenadas geográficas aproximadas 04°25'06"S e 54°49136"Wgr., 
situado na cabeceira do rio Curuatinga; daí, segue polo referido rio a 
jusante, até o Pont"n 1 n» n ^ c ^ t e  descrição perimétrica.

FLÁVIO Agrônomo - CREA 2252/D-PA
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DESPACHO N? 21 , HE 27/ 07 /92

P<oc. flj.s TC[Z3-,'LJUJ
Fia. o C n
" -wlca.

' * m  1

•Vu.unla: Processo FUNAI/BSB/1423/92 . Referência: Área Indígena CA* ’l f( »E I R«' 
■'Pv. A. Interessado: Grupo Indígena Arara. EMENTA: Aprova o relatório

I i in i I ação da Area Indígena a (pie se refere, com fulcro no Doerei o n " 
2 ‘, <I<? CM de fevereiro de 1992.

0 Presidente em exercício da FUNDAÇÃO NACIONAL IX) fNDTO-FUNAI, 
l o u ô o  em vista o que consta no Processo FUNAl/BSD/1423/92; e considrran 
do o Parecer n? 023/CEA de autoria da Antropóloga WTLMA MAROUKH I.E I TÁo, 
que acolhe, face as razões e justificativas apresentadas, DECIDE:

1. Aprovar as conclusões objeto do citado Parecer para a l i 
nnl, reconhecer os estudos de identificação da Área Indígena c a c h o e i r a '

£ SECA, de ocupação do grupo tribal ARARA, com a superfície e perím<‘iro
aproximados de 760.000 ha e 570 km respectivamente, localizada nos Muni. 
cípios de Altamira, Rurópolis e Uruará, Estado do Pará.

2. Determinar a publicação no D.O.U. do Parecer, Memorial Des 
cri ti.vo e Despacho, na conformidade do Art. 2-, § 1 - do Decreto 22/91.

3. Encaminhar o respectivo processo de demarcação ao Mi.ni:i »'• 
rio da Justiça, acompanhado da Minuta de Portaria Declara Iória, pira 
a| rovação.

CLÁUDIO DOS SANTOS ROMERO



FUNAI
Fundação Nacional do Indio 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

ENCAMINHAMENTO N 9 Q19/CEA/92 
Ref.: Proc.FUNAI/1423/92
Ass.: Expedição de Portaria Declaratória pelo MJ 
Int.: Terra Indígena CACHOEIRA SECA

Senhor Presidente,

Atendendo ao contido no itero 22 do Despacho n2 021/ 
PRES/CEA, de 24/04/92, (fls. 106) de V.Sa. quanto a publicação no 
D.O.U. dos atos referentes a conclusão dos Trabalhos pela Comissão 
Especial de Análise, referente ao processo da Área Indígena CA
CHOEIRA SECA, informamos que nesta data foram os mesmos enviados 
ao DOU.

Faz parte do item 3 do citado Despacho o encaminha 
mento ao Ministério da Justiça para cumprimento do Art. 22, 5 -9,
do Decreto n 2 22/91, Minuta de Portaria Declaratória, a qual apen. 
samos ao processo.

Segue ainda, ofício a ser assinado por V.Sa., enca
. . . , ' • minhando ao Sr. Ministro da Justiça todas as peças técnicas concer

nentes aos estudos ora concluídos.

Brasilia 27 de julho de 1992.

ENDESiBRERTÜR
Presidente da CEA

CEA/JJM/dcs
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Ofício n2 ^  /PRESI

FUNAI
Fundação Nacional do (ndio 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Brasília, 29 Julho de 1992.

C

0

Senhor Ministro,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência os Proces 
sos FUNAI/0248/90 e 1423/92, versando sobre o reconhecimento ^a Área 
Indígena CACHOEIRA SECA, localizada nos Municípios de Altamira, nuró 
polis e Uruara, Estado do Para, contendo os estudos, procedidos em 
conformidade com o art. 2o, 5 7 9 e P - do Decreto n* 2 7 , de n/t de 
vereiro de 1991.

7 . A proposta, com base em estudos antropológicos, fundiários 
e cartocjráficos realizados por est.a fundação (fls. 04 a 56 - Pr^c. 
l -,2?/92) foi analisada pela Comissão Especial de Análise, conforme 
Parecer n ° 023/CEA de 2* de abril de 1992 (fls. 99/102 ), devida 
mente acolhido por esta Presidência, na conformidade do Despacho n° 
021/PRES, de 27 de julho de 1992.(fls. 106).

3. A Ãrea Indígena CACHOEIRA SECA, com superfície de 760.000 
ha e perímetro de 570 km, destina-se a garantir o habitat tradicip 
nal e permanente do grupo indígena ARARA, como também preeservar o 
meio ambiente. A área e questão está inserida nos limites interdita, 
dos ^ela FUNAI para a Ãrea Indígena ARARA, com a superfície de

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor CÉLIC FORJA 
Ministro da Justiça 
70064 - 3rasília/DF



FUNAI.
Fundação Nacional do índio 

- -  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

(Fls.? do Ofício neJ/O/PRES, de 0 / O ?  /92)

1.C50.400 ha, conforme Portaria 1854/E, de 15 de abril de 1985, publi. 
cada no D.O.U de 18/04/85 (fls. 64/65 - Proc. 1423/92).

4. Quanto ao § 5^ do art. 2^ do Decreto n* 22/91, que versa so 
bre manifestações recebidas de outros órgãos públicos, encontram-se 
anexados às fls. 136, 139, 178/181, 235, 248, 258/261, 273 e 284 - 
Proc. 248/90.

5. Assim sendo, encaminho o presente processo com vistas à eta. 
pa seguinte e prevista no Decreto n® 22/91, que vem a ser a emissão 
de Portaria de Vossa Excelência autorizando a demarcação da Á r e a pela 
FUMAI. Messe sentido, anexo minuta de Portaria Declaratória de ocupa, 
ção indígena ao processo.

Atenciosamente

IDIO DOS SANTOS ROMERO 
Presidente da FUNAI 

em exercício

DAF/JJM/dcs
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Dfi: [ÃSSQCIAÇAO COMERCIAL INDUTRIAL E ACPDPASTORIl/ DE URUARAH (PA)
PARA: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA----- -----—  ------ L

ATT: FXMC. XR. MAURÍCIO CORRÊA - MINISTRC
BEMARCAÇAC DF TERRAS INDÍGENAS - ÍVIMO-NOS, DO PRESENTE- PARA EXTER 1 .
NAR A V. EXCIA. A NCG3A PROFUNDA BEEGCUPAÇAQ. ANTE A IMINENTE [EEMAR_CA'kj 
CAC DE AREA DESTINADA AAS NAÇÕES ARARAS I E ARARAS IjjA DUAL ABRANGE J* * 
RAH UMA VASTA EXTENSAC DE TERRAS. LOCALIZADAS MA MARGEM ESQUERDA DA[Lçj 
RCDCVIA MARIO ANDREAZZA (TRANSAMAZÔNICA), NO TRECHO COMPREENDIDO EN
TRE OS MUNICÍPIOS DE MEDICILAMDTA E RURGFQLJS, NO ESTADO DO PARAH.
2. TENDO EM VISTA 00 GRAVES REFLEXOS OS DUAIS, CERTAMENTE SUGI-
RAG, NO CAMPO SOCIO—ECÜtvOMICO, EM DECORRÊNCIA, DESSA MEDIDA, UMA VEZ 
SUE CERCA DE 4.COO FAMI TAS SERAG DESLOCADAS, DA REFERIDA AREA, TOMA
MOS A LIBERDADE DE CONCLAMAF A V. EXCIA. , OLE SEJA DETERMINADO UM
APROFL -DAMENTO DOS ESTUDOS OBJETIVANDO COM QUE A MEDIDA DE TAL ENVEFC 
GABURA NAO VENHA A PREJUDICAR, DE FORMA IRREVERSÍVEL, A UMA REGIÃO DE 
SOBREVIVE, FUNDAMENTALMENTE. GRAÇAS A DETERMINAÇÃO E A BRAVURA DE SEU 
POVO. y
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0  M i n i s t r o  d e  E s t a d o  d a  j u s t i ç a , no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto n? 11, de 18 de 
janeiro de 1991, combinado com o Decreto n- 22, de 19 de fevereiro de 
1991 e diante da proposta apresentada pela Fundação Nacional do índio - 
FUNAI, objetivando a definição de limites da Área Indígena CACHOEIRA SE 
CA, constante do Processo FUNAI/BSB/1423/92.

CONSIDERANDO que a Área Indígena CACHOEIRA SECA, loca 
lizada nos Municípios de Altamira, Rurópolis e Uruará, Estado do Para, 
ficou caracterizada como de ocupação tradicional e permanente indígena, 
nos termos do artigo 231 da Constituição Federal e do artigo 17 da Lei 
n^ 6.001, de 19 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO os termos do Parecer n^ 023/CEA de 24 de 
abril de 1992 e Despacho do Presidente n^ 021/FUNAI, de 27 de julho de 
1992, publicados no D.O.U. de 03 de agosto de 1992;

CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e 
definição dos limites propostos visam assegurar apoio e proteção ao gru 
po indígena Arara, conforme determinações legais, RESOLVE:

1 - Declarar como de posse permanente indígena, para
efeito de demarcação, a Área Indígena CACHOEIRA SECA, com superfície
aproximada de 760.000 ha (setecentos e sessenta mil hectares) e perime, 
tro também aproximado de 570 km (quinhentos e setenta quilômetros), as. 
sim delimitada: NORTE: A presente descrição inicia-se no Ponto 1, 
coordenadas geográficas aproximadas 04 ° 16 1 25" S e .R/0/16'00"Wçr . , situado 
na margeai direita do rio Curuatinga. Daí, se^ue por uma. linha rata com 
azimute e distância aproximados de 76°00'00" e 150.000 m, ate o Ponto 2,
s coordenadas geográficas aproximadas 03°57'lC"S^e 5 3 ° 27'15 " Ugr . , situa 

'-'o n c a b e c e i r a  cie um igarapé sem denominação; daí, segue pele referido 
: a jusante, até o Ponto 3, de coordenadas geográficas aproxima
•:as 03 ° 4 C ' 50 "S e 53° 33 1 30"Wgr . , situado n? sua confluência cc.i outro i g a. 
rapé sem denominarão; daí, segue per uma linha reta ccn azimute o

Publicado no Diário Oíicial da União da t~ ^ /  i  / i  2_

fâatloB (flobert 
M a t. 0 7 6 -6



coordena
53°24'07,91"Wgr., situado na cabeceira 
pelo referido igarapé, a jusante, até o

x:

cia aproximados de 76°C0'0C" e 7. ° r 0 m, até o SAT-F-1-5* (demarcação da 
AI ARARA), de coordenadas geográficas C3 °4 7'5 ] , 6 2 " S  e 53o29'25,70" Wgr., 
situado na margem direita do Igarapé São Pedro. LESTE: Do ponto antes 
descrito, segue pelo Igarapé São Pedro, a montante até o marco M-22 (AI 
ARAPA), de coordenadas geográficas 03°52'22,72"S e 53°22'19,17"Wgr., si. 
tuado em sua cabeceira; daí, segue por uma linha reta com azimute e d is 
tância de .221 ° 50'00" e 5.012 m, até o marco M-21 (AI ARARA), de 
das geográficas 03°54'23,39"S e 
do Igarapé Cajueiro; daí, segue
marco M-20, de coordenadas geográficas 03°59'18"S e 53°16'30,22"Wgr., si 
tuado na sua confluência com o rio Iriri. Do SAT-F-15 até o marco M-20 
confronta com a AI ARARA. SUL: Do ponto antes descrito, segue pelo rio 
Iriri, a montante, até o Ponto 4 de coordenadas geográficas aproximadas 
C4°45'30"S e 54° 39'24 "V/gr. , situado na confluência do referido rio com c 
Igarapé da Laura. OESTE: Do ponto antes descrito, segue pelo Igarapé da 
Laura, a montante, até o Ponto 5 de coordenadas geográficas aproximadas 
04°35'25"S e 54°49'15"Wgr., situado em sua cabeceira; daí, segue por uma 
linha reta com azimute e distância aproximados de 35S°00'00" e 21.000 m 
té o Ponto 5, de coordenadas geográficas aproximadas 04°25I05"S e 54° 
iS'36"Wgr., situado na cabeceira do rio Curuatinga; daí, segue pelo re^e. 
rido rio a jusante, até o Ponto 1, inicial da presente descrição perim.é 
trica.

II - Determinar que a FUMAI promova a demarcação^admi. 
nistrativa da Área Indígena ora declarada, para posterior homologação pe 
lo Presidente da Repúblcia, nos termos do Artigo 1 9 , § 1?, da Lei n° 
5.001/73 e Artigo 9^ do Decreto n* 22/91.

III - Proibir o ingresso, o transito e a permanência 
de pessoas ou grupos de não índios dentro do perímetro ora especifiçado, 
ressalvadas a presença e a ação de autoridades federais, bem comova de 
particulares especialmente autorizados, desde que sua atividade não se^a 
nociva, inconveniente ou danosa a vida, aos bens e ao processo ^e assis 
tência aos indígenas.
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Senhor Ser ro I .1 r i n ,

Coiii respeito n Área Indíqona CAC .'HOE 1 R A SECA eumpr e -m»* 
clarecer (jue a informação prestada pola FUNAI no M\ vi i íjirr i n da .J»ir:f i 
ça não foi cm absoluto de que " ror; La vam poucas famílias do colonos 
quo, com n demarcação, na t.urn 1 meu t e se de.s locar iam para a r '-q i ao do 
assentamento cio INCRA", mas cl é que ali se cncohi rnvmii prec i samori r e 
.176 famílias de colonos, as quui.s poderiam ser reassentadas r*in lotes 
já abertos pelo INCRA, não-ocupados ou abandonados.

2. Essa informação foi prestada por escrito ao Sr . Minis' ro 
da Justiça na reunião do dia 22.()).lH, na qua I estavam pr es«*n t «*s, 
além do Presidente Substituto da EIJNAT, Cláudio Romero, o deputado 
federal Waldir Ganzer o representantes do CIM1 (Coiiíu»1Iio Indiqenisia 
Missionário). Copia do documento mil.roque ao Sr. Minis! io encont- ra
se anexada a este Ofício.

3. Anexamos também, para conhecimento do V. Sn . , cópia do rela
tório conclusivo do CT (Grupo Técnico) que procedeu ao l ovaiu am-uit o

r ,populacional e das bonfeLtorjas existentes naquela areu.

Ao Senhor
T11É0 PEREIRA DA SILVA ’
Secretário Executivo do Ministério da Justiça 
URAS I LIA - DE-* ,
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(ris. 02 do orício ii? 0 ^0 /rui-rs, d<> <?(> j /o n .

‘1 • Esse levo-iitniiionto foi. roalizaOo pola FUMAI nm conjimi.o rom
técnicos cio INCUA cl c» Altamira, como determina o becrolo ii° 22/U 1 , ücii 
do concluído em jullio de 1992.

5. Não acreditamos que esses técnicos, moradores o pr u I nndos
conhecedores da região, permitissem a omissão de centenas ou milha 
res de famílias no levantamento realizado.

G. Temos, portanto, razões para acreditar que os números apre
sentados pelo Prefeito de Uruará eslao superdimeusiouados.

7. Alega o Sr. ('refeito (pie n I i se onronl ram 1 . I GG í m u  í I ias, 
840 assentadas polo INCUA e as demais em lotos ou globar-; de ocuparão 
"espontânea o pacífica", algumas com mais de ci0() iin.

8. !•: possível que o INCHA lenha em i I ido esse uúmcin d»* 
(Licenças do Ocupação) no interior da área indígena, porem, guan-lo 
do levantamento fundiário, apenas parle desses ledes estava de lato 
ocupada. 0 relatório do CT aponta diversas vozes para a existência 
de lotos abandonados o outros nunca ocupados, situnçno essa t ípicu 
dos projetos de a ss nntamonto da Tia n s a ma zouica.

9. A existência da colonização "espontânea" confirma o que a 
FUNAI vem afirmando desde» o início, 'ou seja, o processo d*- q i i l  r p - , , ,  

da área patrocinado pulos madeireiros om conluio com as iiderunças 
políticas locais. Esso método do ocupação nada tom de legítimo, m'»s 
mo se deseons i dom rmos o I a to dela se processar em áre.i indíq<ni.

10. Trata-se, por um lado, do uma sociedade entre grileiros n 
madeireiros onda estes se encarregam de aUrir ns estradas e marcai 
os lotes, cabendo aos primeiros se apossarem da torra para, em eon 
trepar tida, reservarem o mogno aos madeireiros. Esso modelo vam s.n 
do repetido eyi diversos pontos da Amazônia e e responsável poi gr in 
de parto do contingente "assentado" de colonos da região. A esre má
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todo o í'r. Pref ei to* *dá o nome do "co loni /.ação espontânea, mansa o 
pacífico", embora nós cous 1 de remos o termo y r i 1 nqem iii.il.'; a pr■» ;pr i ado 
uma vez que, segundo o próprio Prefeito c? ainda som considerar o 
fato de sor território de ocupação tradicional indígena, a área já 
havia sido desapropriada pelo INCHA o posteriormente vendida à 
CONTKIJUÍ.

11. tf sintomático o fato de que, cios nove título*; de proprieda 
de incidentes na área Cachoe :i ça - ílecn encontrados no Cartório de lJc 
yislro de Imóveis de Altamira, oito no referem a nnmeu d.i família 
Banach, justainente o principal madeireiro em atuação dentro da área 
indígena. Esse mesmo madeireiro conseguiu da Prefeitura do Air unira 
que transformasse sua esplanada de ptocossamen i <> de madeira, l.o«-nli 
zada dentro da área indígena, em distrito daquele Município (•iikix») , 
o que lhe valeu uma ação movida pr* 1 a Procuradoria Moral da la-pnh I i 'n

12. Quanto à existência de glebas com mais. de OOO ha isso se 
dá por outro método iyualmente ilegal e ilegítimo que vem a s t  a 
compra de L.O.s fornecidas pelo INCHA em caráter pessoal e intrans 
ferível em módulos nunca superiores a 100 ha.

13. Cabe ainda questionar o caráter pacífico da ocupação prq 
cessada sobre território de grupo nhsolutamente indefeso e minorita 
rio. Os dois conflitos a que se refere o Sr. Pref «rito dizem respeito 
somente àqueles onde houve morto do brancos, não havendo memória, 
obv i umrn l o, dos diversos ataques, s.oli idos pelos índios onde s<> '•si'is 
sucumbiram. Não se trata aqui dc uma acusação .aos atuais <»c i i . . . u i t  e s  

da área indígena, mas dtí um histórico de contato entre nossa sorie.lq 
de c a dos índios Arara que remonta aos primeiros homens brancos, 
seringueiros e guteiros, a se aventurarem por aquelas matas, I» i .«--»*■• r i 
co esse que nada tem de pacífico.

cia,
Assim sendo, Sr. Secretário, voltamos n afirmar a ^xist^n 

não de poucos posseiros, mas dc 370 família!: no interioi da
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At o.i Indígena Caclrdejra Seca ( n m  l ando os assrui l ados pp | o lf|('NA e 
os de ÍISSPII tininon to esj lol) l a ikmj ) número osso <jiio pode íiiiI i "i | .< •< 111' • 11. i 
variação para mais ou para monos so cous i derar mon qiif? o limito norte 
da área não os tá materializado no chão o, portanto, não permite uma 
precisão absoluta sobro quem so encontra dentro ou fora da área.

15. Assim mosmo, julgamos demasiado o numero fornecido pelo
Prefeito que, [rara tanto, baseia-se em iii for maçoes de origem não
conhecida. Afirma apenas que: "soubemos que além da linha <I«• demarca 
ção apontada trabalham mui to mais de mi l lamíl ia;;", sem aponiur a
fonte da informação muito menos o estudo ou recenseamento supostamou 
te realizado.

16. Dessa forma, cabe-nos afirmar que não é a l-tJIJA I qiK»m está
omiliiulo ou fornecendo i n f o r mações lalsas ao Sr. M i 11 i i i • •, "ma vez 
que nossos dados se baseiam em levantamento*; de campo leeenies (ju
lho di' 92) lei t os por I ec 11 i co;; do p i •»j > \ i o 1 N(' l( A de A I l .'i m i i a , r " p* u * 
sável ['elo a sson tnmen L o daqueles colonos.

A Lene iosamei) te ,

, jy  SYDNKY KKItm-MIlA POSSUI: 1.0 
I ' Presidente da IUI1A1

DAP/AMd/dc:;
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OOl/WG Brasília, 05 de julho de 1993.

Passamos às mãos de Vossa Excelência 
nossa manifestação, a propósito de solicitação do 
Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça, expressa pelo 
Aviso ne 00424, que foi autuado na Procuradoria-Geral sob 
ne 08100.001385/93-89.

0 trabalho toma por base o laudo 
antropológico, que identificou a área indígena cachoeira 
Seca, no Estado do Pará, o qual, afinal, resultou na 
Portaria Ministerial n^ 26, de 22.01.89, declarando como 
área dos índios Arara o perímetro de 760.000 hectares. Ana
lisa também peças dos procedimentos administrativos, que 
embasaram referida portaria.

Exmo. Sr.
Dr. ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA
DD. Procurador-Geral da República
NESTA
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OF. N - 001/W'G

Entendemos que o objetivo maior do 
trabalho, salvo melhor juízo, foi atingido, que é o de 
propiciar ao Senhor Ministro da Justiça, como pedido, 
elementos para que sua Excelência possa se posicionar, 
frente à representação que lhe foi dirigida pela 
Prefeitura Municipal de Uruará, situada no Estado do Pará.

A questão é delicada e de suma 
relevância, porquanto na área, declarada como indígena, 
vivem mais de 350 famílias, que se encontram 
profundamente apreensivas com sua possível retirada do 
território, uma vez homologada a demarcação definitiva.

Assim, esperando fornecer, com este 
modesto parecer, subsídios que possibilitem ao Senhor 
Ministro da Justiça condições para a melhor decisão, 
solicitamos a Vossa Excelência que se digne de 
encaminhá-lo àquela respeitosa autoridade.

Renovamos-lhe a expressão do nosso 
mais alto apreço e consideração.

I m p r e n s a  N a c io n a l
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M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D A  U N I Ã O

Proc. n. 08100.000342/93-31.

Trata-se de representação do Senhor Prefeito
Municipal do Município de Uruará, do Estado do Pará, encaminhada 
ao Exmo. Sr. Ministro da Justiça, pela qual aquela autoridade, 
apoiada por Representante da Câmara de Vereadores, Presidente do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Presidente da Associação dos 
Produtores de Cacau e Pimenta do Reino e Presidente do Sindicato 
Rural, todos daquele Município, expõe preocupação com a recente 
Portaria n a 026, de 22 de janeiro de 1993, que, na forma do Dec. 
22, de 19.2.1991, declarou como de posse permanente indígena área 
de 760.000 hectares, denominada Área Indígena Cachoeira Seca. No 
entender do representante

efetivamente em vigor, nos termos em que está redigida, causará 
um problema social de dimensões incalculáveis em nosso Município, 
uma vez que, além de provocar a saída de um grande número de 
famílias que residem há muitos anos na área em questão, reduzirá 
em mais de 30% nossa área produtiva, o que, para um Município 
cuja economia esta centrada essencialmente na agricultura, pode 
significar simplesmente sua inviabilização." (fl. 2)

"Essa Portaria Senhor Ministro, uma vez

Imprensa Nacional
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Ao mesmo tempo, ainda na representação, 

salienta o Senhor Prefeito Municipal de Uruará que não está 
fazendo oposição à demarcação da terra indígena, mas trazendo 
informações e subsídios ao Senhor Ministro da Justiça, porque "a 
imprevidência de outros órgãos federais não pode prejudicar 
direitos de brasileiros que estão, há anos, ali residindo". Diz 
o senhor Prefeito:

"Nos documentos apresentados pela Funai, os quais 
afirmam que essa área é de habitação usual dos índios ARARAS, 
encontramos algumas contradições. Ao baixar a Portaria de n . 2 
1.854/E, de 15.04.85, estabelecendo a criação da reserva 
indígena, com mais de um milhão de hectares, aquele Órgão não 
levou em consideração os Decreto da Presidência da República, de 
n 2 67.557 e 68.443, respectivamente de 12.11.70 e 29.03.71, os 
quais declaravam essa mesma área como sendo de interesse 
"social", para fins de reforma agrária, estabelecendo inclusive 
o polígono desapropriado para efeito de colonização pelo INCRA, 
o que, como V. Exa. pode facilmente constatar, sobrepõe dois 
projetos de Órgãos Públicos Federais, da Administração Direta, 
numa mesma área." (fl. 03)

Segue mencionando que em 1972 foram assentados 
os primeiros colonos ao longo da Rodovia Tansamazônica, e que 
durante vinte anos só ocorreram dois conflitos entre brancos e 
índios. Um na década de 70, quando geólogos foram atacados no Km 
110 da Rodovia, e outro às margens do Rio Iriri. Menciona ainda 
que "somente nessa ocasião os sertanistas da FUNAI tomaram 
conhecimento da existência dos ARARAS, os quais até então não 
haviam sido contatados, nem mesmo pelos antropólogos que 
estiveram trabalhando na área, como Condeau (1977), Fhilipe 
Hamelin e Curt Nimuendaju (1988), os quais não conseguiram provas
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concretas da existência dos Índios na área, como V. Exa. pode 
constatar no próprio Parecer 051/CEA/91 da Assessora do DID/SUAF, 
Dra. Wilma Marques Leitão (FUNAI)", (fl. 04)

Assim, depois de fazer pequeno histórico, o 
Sr. Prefeito de Uruará pede pela revisão da área.

E o Senhor Ministro da Justiça, ao tomar 
conhecimento da ida do Ministério Público Federal, por nosso 
intermédio, à Área Indígena de Cachoeira Seca, solicitou ao 
Senhor Procurador-Geral da República manifestação do parquet, com 
vistas a colher subsídios para decisão. Fez anexar ao ofício, que 
foi autuado sob n. 08100.001385/93-89, cópia do inteiro teor do 
procedimento administrativo Funai n. 1.423/92, que deu origem à 
Portaria n. 26, de 22.01.93.

ANTECEDENTES.

No dia 05 de fevereiro do corrente, foi 
apresentado, na Secretaria de Coordenação de Direitos Difusos e 
Coletivos - SECODID, representação do Sr. Prefeito do Município 
de Uruará, oportunidade em que se realizou reunião, na qual fomos 
chamados, quando aquela autoridade, com apoio de outras daquele 
Município, explicitou graves problemas sociais com a recente 
declaração de terra tradicional indígena da Área de Cachoeira 
Seca, para os índios Arara. Reconhecendo os direitos indígenas, 
propuseram as autoridades municipais presentes que se fazia 
necessário deslocar a linha da área indígena, preservando a
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situação de inúmeros posseiros, ao mesmo tempo em que se poderia 
garantir a totalidade dos 760.000 hectares a favor dos Arara, 
deslocando a linha Norte da divisa da área, para uma região de 
mata, sem ocupantes.

juntamente com o Subprocurador-Geral da República, Dr. Álvaro 
Augusto Ribeiro Costa, Secretário da Secodid, que a demarcação de 
área indígena era afeta à Fundação Nacional do índio e ao 
Ministério da Justiça, nos termos do Dec. 22/91, e que o 
Ministério Público Federal não tinha ingerência em tais 
procedimentos, a não ser que ouvesse alguma ilegalidade 
flagrante, que pudesse ser levada a Juízo. Particularmente, 
apesar de preocupado com a situação, que se mostrou difícil e de 
imensa tensão social, expusemos nosso ceticismo quanto à possível 
retificação da linha, cujo ato era (como é) da exclusiva 
competência do Senhor Ministro da Justiça.

de Defesa de Direitos Indígenas, por nós presidida, o Padre 
Francisco Glory, da Paróquia de Uruará, Município mais atingido 
com a delimitação da área indígena Cachoeira Seca, que nos 
prestou o depoimento (doc. n. 1, anexo) reiterando a preocupação 
daqueles que vêem na retirada dos posseiros da área um grave 
problema social, de conflitos inevitáveis. Ao mesmo tempo, 
salientou que, residindo há mais de 09 anos, dando assistência 
humana, religiosa e social às famílias dos posseiros, jamais viu 
um índio ou qualquer conflito entre posseiros e o povo Arara.

feita, de se manter a área indígena com 760.000 hectares, só 
deslocando seu limite Norte. Seria mantida a passagem dos índios 
Arara, beirando o Rio Iriri até a área desse povo já demarcada, 
denominada Area Indígena Arara I. Com isso, comprometemo-nos a ir 
conhecer a região, para melhor avaliar os fatc~

Na oportunidade, esclarecemos aos presentes,

Posteriormente, compareceu na Coordenadoria

Sensibilizou-nos também a proposta, então
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Motivou-nos nossa ida a Área Indígena de 
Cachoeira Seca o fato do limite Norte da área ser linha reta.

com os índios Guajajara, no Estado do Maranhão, cujo traçado da

levou-nos a reconhecer, hoje, a necessidade de se avaliar com 
cuidado situações como esta, para que sejam evitados conflitos 
futuros.

Da viagem. Breve relatório.

Casa das Irmãs Franciscanas, presentes Dom Erwin Krautler, Bispo

Movimento pela Sobrevivência da Transamazônica e Padre Diogo,

problemas em decorrência da possível "redefinição da linha de 
divisa". Às 21,30 horas, em um jipe Toyota, nós, Padre Glory, a 
representante da Comissão Pro-indio (que nos acompanhou nessa 
"vistoria") e o Senhor Paulo Medeiros, saimos em direção a

corrente. Às 8.30 horas reunimo-nos, na casa do Padre Glory, com

cacique Arara Akitô, depois de explicar o motivo de nossa ida ao

o mesmo nos informou; primeiro, que não sabia que tal área fazia 
divisa com a área Arara I, e que, no seu entender, a área
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indígena Cachoeira Seca ficava mais "para baixo"; segundo, que 
desconhecia também a proposta de alteração da linha de divisa 
feita pela Prefeitura Municipal de Uruará. Em face disso, 
manifestamos interesse em falar com os índios Arara, de Cachoeira 
Seca, sendo informado por Akitô e pelo servidor da Funai, 
Tarcísio, que isso seria impossível, face nossa volta prevista 
para o sábado (era uma quinta-feira). Nessa oportunidade, ficamos 
sabendo também que nenhum dos 35 índios do PIN de Cachoeira Seca 
falavam português, e, pelo fato de terem sido recentemente 
contatados, difícil seria colher informações ou de eles terem 
real dimensão dos fatos e dos problemas, (veja fotografia n. 1, 
na qual se vê o cacique AKitô (de boné) ao lado da Sra. Lúcia 
Andrade).

Saimos, às 9.30 horas da manhã do dia Ia de abril, 
para conhecer os locais aonde passavam, cortando a "Transiriri", 
as linhas (primeira) de demarcação da Funai (área já declarada); 
e (segunda) aquela proposta pelo Sr. Prefeito de Uruará. Foi uma 
viagem difícil, onde encontramos alguns posseiros (foto n. ), 
tendo andado naquela rodovia uns 42 kilometros. A estrada é 
péssima, como se pode ver pelas fotografias (ns. ), 
tendo conhecido o problema dos posseiros assentados pelo Incra, 
situação essa, na realidade, extremamente preocupante. Há 
escolas, roças de arroz, cacau, feijão, pimenta do reino, áreas 
de pastagens, construções e benfeitorias (vejam fotos)

Voltamos à noite para Uruará e ainda mantivemos, 
a pedido, reuniáo com o Prefeito daquela cidade e o Vice-Prefeito 
de Altamira. Este externou sua preocupação com os posseiros 
ocupantes de área no território daquele Município e que teriam de 
sair, em função da demarcação da área indígena.
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No dia seguinte (2.4) foi realizada, também a

pedido das autoridades locais, reunião, na qual compareceram 
centenas de posseiros, quando expusemos o motivo de nossa viagem, 
tentando acalmar os ânimos, que se mostravam bastantes exaltados. 
Vários posseiros fizeram depoimentos, indicando o local que 
ocupavam, o motivo porque vieram para a região, os trabalhos e a 
luta para sobreviverem, a morte de parentes, os produtos e 
atividades que desenvolvem nas áreas apossadas. Monstraram-se 
indignados com a demarcação da área indígena, esclarecendo que 
não há conflitos entre brancos e índios na região, e que isso 
poderá haver, doravante, caso eles sejam obrigados a sair de suas 
posses. Muitos evidenciaram que não têm condições de iniciar "a 
vida" em outros locais de assentamentos, dada a idade, doença e 
à situação da família etc.

Uruará, do Sr. Vice-Prefeito de Altamira, da Sra. Lúcia Andrade, 
da Comissão Pró-Indio de São Paulo e do Sr. Adelmo Rodrigues, 
posseiro (que atuou como "guia”, pelo fato de bem conhecer a 
região), realizamos um sobrevoo na área. Saimos de Uruará, 
acompanhando a Transamazônica, e chegamos até a área indígena 
Arara I. Vimos o PIN Laranjal, algumas aldeias nas margens do Rio 
Iriri. Depois, subindo o Iriri, fomos até do chamado "Porto 
Bannach", aonde se situa a madeireira do mesmo nome (vejam foto 
n. ). Daí seguimos, ainda subindo o Rio Iriri, encontramos o 
igarapé Olhões, depois o Sem Tripa, chegando até à barra do 
Igarapé Cachoeira Seca (com o Rio Iriri). Sobrevoamos a Aldeia 
dos Imaramã, aonde se situa o Posto Indígena Iriri (fotos n2s

"Transiriri", viajando mais ao Norte, de modo que, de um lado, 
podia-se ver o Rio Iriri, e, de outro, viam-se as vicinais 
abertas a partir da Transamazônica, com vistas a ter uma noção do 
conjunto, seja da área indígena, bem como das ocupações. Após, 
acompanhamos a Transiriri, a partir do Porto Bannach, tendo uma

Após a reunião, na companhia do Sr. Prefeito de

). Em seguida, voltamos no sentido da vicinal

I m p r e n s a  N ac io n a l



M IN IS T É R IO  P Ü B L I C O  F E D E R A L

8
visão do alto do trajeto que havíamos feito de Toyota, dando para 
perceber as áreas desmatadas pelos posseiros. Seguimos, 
sobrevoando por cima daquela vicinal, e chegamos a Uruará, depois 
de duas horas e meia de voo.

tendo em vista as preocupações que tínhamos com a definiçáo da 
área indígena, a partir do estudo e da análise do laudo 
antropólogico, como se demonstrará. Pudemos ter real dimensáo da 
área, da localização de índios e posseiros, bem como das linhas 
de divisas, e, ainda, do Igarapé Olhões, do Sem Tripa e do 
Cachoeira Seca e do Córrego Cajueiro, entre outros, bem como das 
distâncias entre o local de habitação dos índios e dos colonos.

seu nascimento alinhavado com a Portaria n. 1.854/E, de 15 de 
abril de 1985, quando foram interditados, para efeito de atração, 
área de 1.060.640,00 hectares. Até essa data desconhecia-se, por 
completo, o grupo indígena que a habitava, os quais só foram 
contatatados no início de 1988, próximo ao Igarapé Liberdade, que 
se situa perto (ou mais a oeste da área) do igarapé de Cachoeira 
Secr

O objetivo maior da viagem foi atingido,

D O S  F A T O S .

1. DO LAUDO ANTROPOLÓGICO.

A chamada área indígena de Cachoeira Seca teve
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Constituiu-se, pela Portaria Funai n. 0584, de 

24.5.88, o primeiro grupo de trabalho (equipe técnica) para 
identificar o território ocupado pelos indígenas recém- 
contatados. Essa equipe não chegou a realizar o trabalho, sendo 
substituida, posteriormente, através da Portaria Funai n. 1.528, 
de 21.12.88, por outra (segunda) composta, afinal, pela Dra. 
Wilma Marques Leitão, antropóloga da 4a SUER, em substituição à 
sociolaga Dra. Marise Batista dos Reis, e pelos senhores Antônio 
Abraão de Oliveira, Técnico Agrimensor e Afonso Alves Cruz, 
sertanista da "ADR de Altamira. A primeira, antropóloga, e o 
último, sertanista, assinaram o laudo.

Depois de dividir o trabalho em aspectos 
históricos, relatando algumas informações sobre o grupo ARARA, 
bem como a memória do contato, passa o laudo a analisar aspectos 
gerais (localização do posto indígena, aspectos culturais e dados 
populacionais), indo em seguida para aspectos econômicos (caça e 
pesca, agricultura, estrativismo), para chegar à proposta da área 
indígena, com a respectiva justificação. Depois, passa a analisar 
as ocupações não índias, mencionando, por último, o levantamento 
fundiário e cartórial, bem como as conclusões.

aspectos:
O laudo chama a atenção pelos seguintes

1. pouca bibliografia e dados sobre o grupo Imaramã.

De fato,
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"Poucas são as informações etno-históricas sobre o 

grupo Arara em geral e sobre o grupo indígena do Pin Iriri em 
particular." - fl. 14.

"O grupo indígena localizado no Pin Iriri auto
denomina-se Imaramã e não Wokorogma, como se auto-referem os 
índios do Pin Laranjal. Até o momento não foram ainda objetos de 
estudos mais sistemáticos e os dados que temos deles são as 
observações dos próprios servidores atuantes naquele Pin." - fl. 
15.

"Até o presente, poucos estudos existem sobre estes 
índios e as informações que deles temos, até os anos 70 são 
poucas e vagas." - fl. 05.

2. todo o contato feito com referidos índios foi do 
córrego Olhões para cima, ou seja, subindo o Rio Iriri até o 
corrego Laura;

C
O histórico do contato dos índios Imaramã, 

pelo laudo, parte de notícias que tinham a Frente de Atração 
Arara, quando essa iniciou seu trabalho na área, a partir do Rio 
Penetecaua e do km 120 da Transamazônica, no ano de 1971. Desde 
1965 a Funai tinha conhecimento dos Arara, hoje situados na área 
indígena Arara I. Durante o trabalho de atração, "surgiam 
informações sobre a existência de índios arredios numa área mais 
a oeste, ou seja, na região próxima ao igarapé Olhões" - fl. 09.
(grifamos)
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Segue expondo o laudo:

"gateiros e outros, que percorriam a mata
traziam notícias de vestígios dos índios (Imaramã) nas 
proximidades dos igarapés Sem Tripa, Dois Irmãos e L e i t e fl. 09 
- os grifos não são do original.

Possuelo coordenou a primeira expedição visando averiguar as 
informações obtidas dos gateiros. Os trabalhos de localização 
tiveram início no igarapé Sem Tripa, na localidade de Pedra do Ó, 
e subindo este igarapé, a equipe foi até o km 251 da Rodovia 
Transamazônica, varando a mata. Durante todo o percurso a equipe 
de localização encontrou vestígios que indicavam a presença dos 
índios naquela área, ou melhor, indicavam que os mesmos haviam 
fugido e abandonado aldeias e roças.” - fl. 09.

contactados perto do Igarapé Liberdade, que é um afluente do 
igarapé Cachoeira Seca, e a equipe de atração soube, na 
oportunidade, que eles mantinham sua aldeia no igarapé Leite. Eis 
o que diz o trabalho antropológico, relatando fatos, após o

”No início de 1980 o sertanista Sydney

Assim, os Imaramã, conforme o laudo, foram

encontro com os Imaramã,
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” Primeiramente, os índios ficaram acampados 
cerca de uma hora da sede do Posto Iriri, e vinham constantemente 
buscar e trazer presentes. Em novmebro, então, instalaram-se 
junto ao posto, construindo ali suas casas. No entanto, eles não 
paravam no posto e continuavam perambulando pelas roças do 
acanpanento Liberdade, e também pela região do Igarapé Leite, 
onde, soube-se posteriormente, mantinham sua aldeia." (fl. 12).

Em seguida, menciona o laudo que, com o 
estreitamento do contato (fl. 12), os índios informaram que uma 
família ficara na aldeia deles, nas imediações do igarapé Leite, 
e que uma equipe da Funai se deslocou para o local, porque tinha 
uma velha índia que não podia andar. Diz o laudo (fl. 13):

"Imediatamente os trabalhadores, acompanhados por alguns índios, 
deslocaram-se a fim de buscar esta última família. Foi uma viagem 
dura, pois os membros da equipe revezavam-se trazendo a velha 
índia nas costas, por caminhos que cruzam serras, igarapés, etc. 
Com a chegada destes no posto, selou-se o contato com este grupo 
e suspenderam-se os trabalhos da Frente de Atração do Iriri."

Em seguida, menciona o laudo que os índios 
contatados informaram que provavelmente ainda existem algumas 
famílias localizadas nas proximidades do Igarapé Leite.

Outros documentos, constantes do processo n. 
1.423/92, indicam que os índios Imaramã sempre se situaram do
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Igarapé Olhões para cima, ou seja, subindo o Rio Iriri. A 
propósito, veja-se o que diz o documentos de fl. 61, do processo 
referido, datado de 26 de agosto de 1983, no qual o Chefe de 
Setor - DGPI/DID, assim se manifestada, com vistas a responder ao 
Incra:

ti
Conforme Parecer S/N do Sr. Sidney Possuelo há 

presença de índios desconhecidos e em processo de atração em 
terras pretendidas pelo Incra para assentamento da gleba Leite, 
ex; afluente do riozinho do Anfrísio, Igarapé Sem Tripa, e entre 
os pontos p-21 e p-22; Ademais, o Sr. Sr. Sidney assinala que o 
processo de atração desses índios encontra-se na fase de troca de 
brindes e que a ocupação da região por não-índios vem 
dificultando os trabalhos da equipe da FUNAI." (GRIFAMOS)

Confirma-se o entendimento acima, quando se 
verifica que o laudo, ao falar sobre extrativismo, menciona:

"Constantemente, após o contato, os Imaramã manifestam o 
desejo de retornarem às antigas aldeias, localizadas uma no 
igarapé Leite e outra, a mais antiga, no igarapé Olhões." (fl. 
21)

Em outro ponto, também esclarece o laudo (fl.
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"Às informações dos Imaramã confirmam a 
localização de uma de suas aldeias, a que habitavam quando 
intensificou-se a invasão de seu território, na região do Igarapé 
Olhões. Em seguida, percorreram a região dos igarapés Sem Tripa, 
Dois Irmãos e Leite, sendo contatados próximo ao igarapé 
Liberdade.

Mais adiante, 
área, a equipe técnica menciona:

ao justificar a proposta de

"Encontram-se igualmente na região, diversas áreas 
de cocai e flechal, bastante utilizadas pelos índios. 0 principal 
flechal situa-se na região do igarapé o Leite, na direção da 
última aldeia habitada pelo grupo e onde suspeita-se existir 
algumas famílias de índios isolados, do mesmo grupo." (fl. 28) - 
grifamos.

3. a equipe técnica, que propôs a área a ser demarcada, 
não percorreu ou fez pesquisas acima do Igarapé Olhões até o 
Corrego Cajueiro, limite Leste da área declarada pela Portaria n. 
026, de 22 de janeiro de 1993.

De fato, uma vez que todo o contato com 
os Imaramã, bem como a área pelos mesmos reivindicada (fl. 27),
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foi do igarapé Olhões para cima, subindo o Iriri, a equipe 
técnica não fez pesquisas na área abaixo, a partir do córrego 
Olhões até o limite com a área Arara I. A propósito, o laudo 
menciona, ao falar de ocupação de não índios na área, que:

Iriri, no perímetro em que este faz o limite sul da área 
proposta, ou seja, entre o igarapé da Laura e o igarapé Olhões." 
(fl. 33).

E quando fala sobre "levantamento fundiário",
esclarece que:

entre os igarapés Sem Tripa e Leite foram registradas as 
ocupações de 15 (quinze) famílias, num total de 180 pessoas." - 
fl. 42.

4. os aspectos culturais do grupo Imaramã, que, segundo 
o mesmo laudo, é sub-grupo Arara (da área Arara I) tomou como 
base "informações desta ordem que até o momento foram obtidas, 
referem-se na sua maioria ao grupo indígena do Pin Laranjal que 
já es‘ ' scebendo a atenção de alguns pesquisadores" (fl. 15 do 
laudc

16 famílias habitam a margem esquerda do rio

"No trecho percorrido pela equipe, ou seja, aquele
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Realmente, não fica claro, no laudo, se os Imaramã
são subgrupo ARARa, mesmo porque o termo ARARA é um termo 
genérico, no dizer de Márcio Teixeira Pinto. Aliás, tal 
designação comporta grupos diferentes, inclusive tendo tronco 
linguísticos distintos. Há Araras do tronco TUPI, como os ARara- 
Beiradão, como há Arara do Pin Laranjal, do tronco Karib, no 
dizer do próprio laudo. Além disso, o fato de ter algumas 
palavras coincidentes, só por isso, não justifica que este grupo, 
Imaramã, seja subgrupo dos "Arara” do Pin Laranjal, os quais, 
aliás, se autodenominam Wokorogma, e se referem aos Imaramã como 
Peleum, que é um termo pejorativo (fl. 15).

Eis o que diz laudo, quanto aos aspectos 
culturais, de conseguinte:

sobre o grupo Arara em geral e sobre o grupo indígena do Pin 
Iriri em particular.

Arara, os termos Apiacá e Piriri e como auto-denominação do 
grupo, Opinadkóm. (NIMUENDA: 1984:223) Isaac Costa confirma que 
este termo, traduzido pelos índios do Pin Laranjal como 
Apanotkam, não só foi entendido por eles como foi repassado 
indicando o grupo que encontra-se hoje no Pin Iriri 
(COSTA:1988:3) . Ainda segundo o autor, os índios Arara do Pin 
Laranjal auto-denominam-se Wokorogma, e designam os índios do Pin 
Iriri pelo nome de Peleui

"Poucas são as informações etno-históricas

Curt Nimuendajú registra como sinônimos de
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Não se sabe o significado desta palavra, 
porém o sufixo, "um" é aumentativo e os Wokorogma, dão um caráter 
pejorativo a ela.

Em nosso relatório, para estes dois grupos 
que falam a mesma língua, classificada por Aryon D. Rodrigues 
como pertencendo à família linguística Karib (COSTA: 1988:7), 
daremos a designação de Arara. Este nome desde o século passado 
é utilizado pelos regionais para designar este grupo indígena, 
não sabemos por que motivo específico. Não devendo, portanto, ser 
confundidos com os Arara de Rondônia que falam uma língua de 
tronco Tupi.

De qualquer forma, o grupo indígena Arara é 
muito desconhecido e não podemos avaliar todas as implicações e 
consequências do contato nas suas estruturas tradicionais de 
organizações sócio-cultural.

As informações desta ordem que até o momento 
foram obtidas, referem-se na sua maioria ao grupo indígena do Pin 
Laranjal que já está recebendo a atenção de alguns pesquisadores.

0 grupo indígena localizado no Pin Iriri auto
denomina-se Imaramã e não Wokorogma, como se auto-referem os 
índios do Pin Laranjal. Até o momento não foram ainda objetos de 
estudos mais sistemáticos e os dados que temos deles são as 
observações dos próprios servidores atuantes naquele Pin. No 
entanto, visto que os índios dos dois grupos identificam-se como 
tendo pertencido a um mesmo grupo no passado, e que realmente os 
fatos evidenciam esta hipótese, acreditamos que o universo 
cultural dos Imaramã, pode-se ser semelhante àquele dos Wokorogma 
resguardando-se, obviamente, a identidade definida e o processo 
histórico de cada um dos grupos em particular.

Aparentemente, os Imaramã já tiveram contato 
com "civilizados” . Alguns deles afirmam, inclusive, que dois 
homens são filhos de não-índios com a índia Tibiê, a mais velha 
do grupo. Apresentam tez e olhos claros e os homens possuem barba 
e pelos no peito (ALENCAR: 1988:02) ..il 1

4 J
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"Este grupo não usa a pequena taquara no septo 
nasal, características dos Wokorogma, nem fura o lóbulo da orelha 
como estes últimos. Sua pintura corporal, feita com genipapo 
verde espremido com carvão, obedece padrões bem simples, 
parecendo ser feita sem muito cuidado. Não utilizam urucum em sua 
pintura.

"A música é muito importante na vida cultural 
arara. Cantam e tocam na volta de caçada, durante a própria 
caçada ou pescaria, etc", registra Costa (COSTA: 1987:3).

Para os Imaramã ocorre o mesmo. Os índios 
dançam e cantam sempre, tocando em pequenas flautas de osso de 
urubú. Também como os Wokorogma, eles fabricam uma bebida feita 
com mandioca e milho fermentandos que bebem em várias ocasiões.

No que se refere a sua cultura material, os 
Imaramã apresentam poucos artefatos e bem simples. Do algodão 
fabricam os fios que usam para amarrar o bico da flecha, assim 
como redes e sacolas.

Estes últimos produtos podem ser confeccionados 
também com fibra de embira. Não possuem instrumentos cortante e 
como armas, apresentam arco e flecha de menor tamanho do que os 
utilizados pelo outro grupo arara. Os Imaramã utilizam também uma 
pequena borduna que, no entanto, não é usada entre os Wokorogma.

Carregam água em tabocas, e quando indagados se 
sabiam fazer panelas, os Imaramã responderam que sim, porém com 
a correria dos últimos tempos não tinham mais tido tempo de 
dedicar-se a tal atividade. Por aí podemos perceber as perdas e 
as dificuldades impostas aos índios por ocasião da aproximação 
não-índia que para terem sua sobrevivência mínima assegurada, 
deixam para atrás tecnologia e tradições milenares.

Os Arara vivem em casas comunais, com cerca de 
4 ou 5 famílias cada casa.

Márnio Pinto, em seu artigo sobre os Arara, 
contido no livro Hidrelétricas do Xingu e os Povos Indígenas, 
cita que "as casas são unidades economicamente autônomas, 
compondo-se internamente por laços de obrigações de
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famílias nucleares aí presentes para com o "chefe" da maloca. 
Inexistem laços de obrigação de uma casa para com a outra, e é 
somente nas festas que os Arara fazem para comemorar as grandes 
caçadas que as casas participam juntas de uma mesma atividade" 
(PINTO: 1988:157).

Em sua análise o autor registra que a ênfase 
sociológica dos Arara nas unidades familiares e pequenos 
conjuntos residenciais fez deles um grupo altamente flexível e 
resistente às pressões sofridas até o presente." (fls. 14/17 do 
laudo)

Assim, levando em conta as diferenças 
culturais, bem como o fato, constatado, de que os Imaramã estão 
afastados dos Wokorogma há mais de 80 anos (fl. 05) e que a 
região foi área de perambulação de vários grupos (como Kuruaya, 
Xipaia, Kaiapó e outros (fl. 10 e 25 do laudo) torna-se 
problemático afirmar, face ao que contém o laudo, e dada a pouca 
pesquisa e bibliográfica sobre os "Arara", que os Imaramã e os 
Wokorogma são o mesmo povo. Eis o que diz Márcio Teixeira Pinto, 
a propósito do termo "ARARA":

"Porém, notícias esparsas sobre índios "Arara" - 
fornecidas ou pela população regional ou por remanescentes de 
índios Xipaia das margens dos Rios Xingu e Iriri - referiam-se a 
populações tribais localizadas em pontos geográficos bem 
diferentes, sugerindo ou una população razoaivelnente grande e
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Apesar de se já conhecer o grupo Arara do Pin

Laranjal desde a década de 70, o grupo de atração dos Imaramã, 
antes do efetivo contato em 1988, percorrendo a região de 
Cachoeira Seca, acima, portanto, do córrego Olhões, pelos 
vestígios, não sabia de qual subgrupo se tratava. Eis o que 
afirma o laudo, no ponto (fl. 10);

1988, os sertanistas envolvidos nesta tarefa não sabiam que 
tratava-se de um sub-grupo Arara. Os vestígios encontrados não 
indicavam que grupo indígena poderia ser, visto que a área é de 
perambulação tradicional de diversos grupos, notadamente Kuruaya, 
Xipaia, Kaiapó entre outros." (grifamos - fl. 10)

problemas mais sérios da antropologia, parte, modernamente, para 
definir grupos étcnicos tendo por base a recíproca aceitação de 
um grupo por outro, ou, em outras palavras, podemos dizer que 
dois grupos fazem parte de um mesmo grupo étnico quando se 
identificam mutuamente, estabelecendo, ambos, fronteira de 
diferenciação cora um terceiro grupo. Entretanto, dada as 
características peculiares dos dois grupos, transcritas do laudo, 
aliadas ao fato de eles estarem afastados (e sem contato) muito 
antes da construção da Transamazônica, como também menciona o 
laudo, e porque a área de Cachoeira Seca foi também área de 
perambulação de outras tribos, entendemos insuficientes as razões 
do laudo para justificar, com a máxima vénia, que os Imaramã são

"Note-se que, até o contato efetivo com o grupo, em

Sabe-se que a identificação étnica, um dos
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Neste ponto, fazemos anexar parecer do

antropólogo Germano Crisóstomo Frazão, assessor da Coordenadoria 
Indígena do Ministério Público Federal, que bem aprecia a questão 
da identidade étnica dos dois grupos, concluindo, no final, que 
"não há razão para se concluir, presentemente, que tal 
identificação ocorra." (doc. n. 2 , anexo).

antropológico, define o mesmo, como não poderia deixar de ser, a 
área tradicional dos Imaramã, como adiante se vê.

1.1. DA ÁREA INDÍGENA CACHOEIRA SECA.

elegeu como proposta de Área Indígena Cachoeira Seca, para 
demarcação imediata e posse permanente do grupo Imaramã, o 
território compreendido entre o igarapé Olhões a Leste, Igarapé 
da Laura, a oeste; tendo como limite sul a margem esquerda do Rio 
Iriri e como limite norte, uma linha seca que liga os rios 
Curuáuna a leste e o Rio Curuatinga a oeste." (fl. 26)

Em seguida, justifica o laudo os limites da 
área, nos seguintes termoi

Abordadas essas principais questões do laudo

Diz o laudo:

"Desta forma, a Equipe Técnica designada
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"Como foi dito anteriormente, a equipe elegeu 
este território baseando-se em sua ocupação recente pelo grupo e 
considerando que tal território representa o mínimo necessário 
para se garantir ao grupo sua sobrevivência física e cultural. 
Portanto, a definição dos limites obedeceu a critérios de 
ocupação histórica do grupo, assim como estratégias de defesa da 
área contra invasões." (grifamos) - fl. 26.

Mais adiante, ainda justificando:

"A eleição desta área de superfície de 
686.501 hectares e perímetro de 373 km, aproximadamente, 
justifica-se como área proposta a ser demarcada pela Funai..." - 
fl. 28.

"Esta área compreende, além das imensas roças 
localizadas junto ao Posto Indígena, outras roças não menos 
importantes, localizadas junto à aldeia que habitavam por ocasião 
do contato, próximo ao igarapé Liberdade. Uma outra roça 
encontra-se próximo ao igarapé Leite, no local que habitavam logo 
antes de transferirem-se para junto do Posto."- fl. 28.

"Desta forma, temos que o limite oeste, 
igarapé Laura, abriga a área ocupada recentemente pelo grupo, 
onde ainda possuem roças e muitos dos objetos obtidos durante o 
contato. O limite leste, igarapé Olhões, abriga a localização 
tradicional do grupo, o lugar por eles habitado antes do advento 
do homem branco e suas moto-serras. Ao sul, o rio Iriri demarca 
e protege a área como limite natural
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2. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

Após o relato dos fatos, com a explicitação 
da proposta de demarcação da área indígena Cachoeira Seca e a

não restou aprovada pelo Senhor Ministro daque tal área

Para se entender, neste ponto, os fatos

não vamos encontrar resposta no

Funai/4/248/90, mencionado às fl. 01, do processo n a 1.423/92. Na

demais procedimentos tiveram andamento no processo n. 248/90,

de base à edição da referida Portaria. Daí a solicitação que 
fizemos ao Senhor Secretário-Geral do Ministério da Justiça no 
sentido de termos em mãos o processo Funai n s 248/90.

inexistentes no processo remetido ao Senhor
motivosMinistro reveladores

a gerar o grave conflito social na região.
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Tão logo a equipe técnica, dirigida pela 
ilustre antropóloga Wilma M. Leitão, terminou seus trabalhos, foi 
elaborado o Memorial Descritivo de Delimitação, estabelecendo a 
área indígea Cachoeira Seca do Iriri com 686.501 hectares, 
contendo perímetro de 373 km2. (fl. 143, do proc. n. 248/90) - 
(1*) - Veja-se mapa, doc. n. 3 .

Em seu trabalho, a equipe técnica, ao definir 
os limites da área proposta (doc. n. 4 ), mencionou que seria 
importante a

"manutenção da área interditada pela portaria n a 
1.854/E, isto é, demarcada a parte destinada à posse permanente 
do grupo indígena Imaramã, do igarapé da Laura até o igarapé 
Olhões, o corredor formado entre este último e o igarapé Cajueiro 
deverá continuar interditado para a preservação do território 
indígena Arara, com o impedimento de instalação de novos 
colonos." (fl. 052, proc. 248/90)

Esta afirmativa é o "pano de fundo", na 
realidade, que justificou a alteração dos limites da área 
indígena de Cachoeira Seca.

Remetido os autos do proc. n. 248/90 ao 
Senhor Antônio Pereira Neto, Chefe da DFU/4* Região/Funai, emitiu 
ele parecer dando o seu de acordo aos trabalhos, mencionando, 
contudo que "a questão da desinterdição da faixa de terras 
situada entre as AI Cachoeira SEca/Iriri e Arara I, em favor do 
Incra, deva ser precedido de Protocolo de Intenções entre a 
Funai, Incra, Ibama e Prefeitura de Medicilandia, Uruará e 
Altamira" - fl. 150 (doc. n. 5 , em anexo). Em seguida, há nos
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autos, em manifestação da lavra também do Sr. Antônio Pereira 
Neto, notícia da realização de reunião na "4 a SUER/FUNAI", quando 
grupo de servidores daquela Fundação se reuniram para analisar a 
proposta feita por Wilma M. Leitão.

De um lado, chegaram à conclusão de que seria 
possível mudar a linha na divisa norte para excluir posseiros já 
assentados, ao argumento de que "a área norte pouca utilidade 
teria para os Arara-Imaramã, pois estes, que hoje habitam as 
margens do rio Iriri, no PIN Iriri (fls. 61/62) dificilmente a 
utilizariam devido à proximidade com a rodovia, pela ocupação de 
colonos já existente e pela própria devastação da floresta 
transformada em áreas de cultivo e pastangens." sic (fl. 156, 
proc. 248/90- doc. ).

Quanto à desinterdição da área, entre o 
igarapé Olhões e Cajueiro, este limite da área indígena Arara I 
já demarcada, optaram aqueles servidores, reunidos na sede da 4 a 
Suer/Funai, em 06.7.90, pela sua não desinterdição, propondo, 
assim, a reformulação do laudo. Tal assunto foi levado à 
Presidência da Funai em reunião realizada aqui em Brasília, em
27.7.90, assim estando esses fatos relatados nos autos:

"Na tarde de 27.07.90, na sala de reuniões da 
SUAF em Brasília, estavam presentes: o Sr. Presidente da Funai 
(Cel. Airton Alcântara Gomes), o Sr. Superintendente de Assuntos 
Fundiários da Funai (Dr. Sigfrido F.C. Graziano), o Sr. Chefe da 
Coordenadoria de índios Isolados da Funai (Sertanista Sydney 
Ferreira Possuelo), o Sr. Superintendente Executivo da 4a. Suer 
(Antônio Pereira Neto), a Assessora da SUAF (Dra. Sônia Demarquet 
) e o Chefe de Divisão da SUAF (Enga Reinaldo Florindo). Nessa 

que se extendeu das 15.00 as 1900 hs., os dois
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servidores da 4a. Suer presentes expuseram as razões que levaram 
a propor uma redefinição da À.I. Cachoeira Seca/Iriri, de forma 
contínua, com seu limite norte mais ao sul do que fôra 
originalmente proposto e contígua à A.I. Arara I. Após muita 
discussão, a proposta ainda verbal da 4a. Suer foi aceita por 
todos os presentes..." (fl* 160, proc. 248/90 - doc. n a ).

comissão, para, no prazo de três dias, "efetuar proposta 
justificando a mudança de superfície e perímetro da A.I. 
Cachoeira Seca/Iriri. Compôs essa Comissão os servidodres Antônio 
Pereira Neto, Antropólogo e Flávio Chashi, engenheiro agrônomo, 
em 09 de agosto de 1990. Já em 14 de agosto do mesmo ano, é 
apresentado a planta e memorial descritivo, passando a área a ter 
760.480 hectares. Não há nos autos qualquer justificativa, por 
parte os referidos servidores, para a nova proposta.

antropólogo Alceu Cotia Mariz (Chefe Substituto do DID/Funai)
que, após extenso e inútil, data venia, relatório, menciona:

objetivo, em atendimento às determinações constitucionais em 
demarcar as áreas indígenas, da forma mais justa e pacífica 
possível, e considerando-se os argumentos expostos e já 
conhecidos, primorosamente colocados pelos técnicos da 4a. Suer, 
tanto no relatório geral como nas informações que se seguiram, 
recomendo a possível brevidade no prosseguimento das providências

(sic)

A partir desta decisão, foi criada

Contudo, foi ela submetida à análise do

"De nossa parte, tendo em vista o cumprimento de nosso
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restantes como a liberação dos recursos à complementação do 
levantamento fundiário da parte norte para que possa dar o 
encaminhamento, com o processo instruído em todas as peças 
técnicas exigidas, ao escalão máximo para o julgamento final da 
proposta, já aproveitando a oportunidade em que os trabalhos de 
demarcação administrativa da área acabara de ser concluídos pelo 
setor competente da Funai." (fl. 177, proc. 248/90, doc. n. 7 ).

Em seguida, há nos autos - proc. n. 
248/90 - documentos relativos aos "conflitos entre índios arara 
e colonos pela disputa de terras no Município de Uruará" ( fl. 
182/189), documentos esses que também não constaram do processo 
remetido ao Senhor Ministro da Justiça. Constam nos autos, após, 
documentos relativos ao levantamento fundiário que o Incra 
estaria fazendo na área, sem a assistência e o acompanhamento da 
Funai, o que foi julgado totalmente ilegal (fls. 198/205).

Ao depois, fls. 212/213, vem aos autos 
o Memorial descritivo da área indígena Cachoeira Seca, fixando 
uma superfície de 760.000,00 hectares. O memorial é assinado pelo 
Sr. Antônio Pereira Neto, antropólogo 4 a SUER e pelo engenheiro 
agronomo Flávio Ohashi, com visto do Sr. Reinaldo Florindo, Chefe 
DDF/SUAF. Não há aqui também justificativa para a mudança da 
área.

Finalmente, a nova proposta é levada ao 
conhecimento da antropóloga que realizou o trabalho, Sra. Wilma

"situação da
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"A Área Indígena Cachoeira Seca é,
irrefutavelmente, território de ocupação tradicional indígena. Os 
registros históricos identificam esta região como habitat de 
inúmeros grupos que, até meados deste século permaneciam na 
região, vivendo de acordo com seus costumes e tradições.

foi drasticamente ocupado, provocando muitas perdas e uma 
situação de opressão sobre o grupo, até o momento, ainda 
sensíveis. Massacrados durante os trabalhos de abertura da 
rodovia Transamazônica, os Arara, no entando, não conseguiram ter 
paz, após sua integração na nossa sociedade. Se antes defendiam 
firmemente seu território contra a invasão do branco colonizador, 
hojes estes índios assistem a destruição de suas terras, ante as 
promessas nem sempre cumpridas de garantia de suas terras para 
sua efetiva ocupação.

indígena sobre as terras indentifiçadas, e considerando o 
compromisso moral do Estado brasileiro em relação aos grupos 
indígenas que, de uma maneira ou de outra, ajudou a destruir, a 
demarcação da Área Indígena Cachoeira Seca torna-se urgente, 
imperativa para o processo de interação harmônica desse grupo com 
a sociedade nacional.

Indígena Cachoeira Seca, somos de parecer favorável que o 
presente Parecer seja encaminhado para as providências 
subsequentes, defendendo a proposta de área com superfície de 
760.479 ha., para demarcação e desintrusamento, garantindo a 
posse e usufruto permanente do grupo indígena que nela habita." 
(fls. 220/226) (si

No caso específico do grupo Arara, seu território

Considerando a imemorialidade da ocupação

Com vistas à regularização fundiária da Área
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Como se vê, sem voltar a área, sem fazer
pesquisas entre o Igarapé Olhões e o igarapé Cajueiro, este 
limite na área indígena Arara I, apôs a r. antropóloga seu "de 
acordo" à decisão administrativa já tomada, criando, como 
mencionado, imenso conflito social na região.

conhecimento da Comissão Especial de Análise da Funai, que, na 
sua Décima-Oitava Sessão Ordinária, em 05 de setembro de 1991, 
aprovou a alteração da área indígena Cachoeira Seca, passando a 
mesma a ter 760.000 hectares, (veja-se documento n° 8). A mesma 
Comissão voltou a se reunir para apreciar, novamente, os 
trabalhos, sendo que em sessão de 14 de abril de 1992, foi 
acatado novo parecer da r. antropóloga Wilma Marques Leitão, 
devidamente acolhido pelo Presidente da Funai, em 27 de julho de 
1992.

anuência dos índios Imaramã (fl. 266), beneficiários da 
identificação da área, sendo que, sobre o assunto, assim se 
manifestou o sertanista Fiorello Parise (fl. 267), em 14.4.92:

encontra o PIN Cachoeira Seca não tem condições de julgar um 
memorial descritivo no entanto pelos vestijos deixados em suas 
perambulações bem como pelo conhecimento da existência de grupos 
isolados (mínimo dois) que habitam o divisor de água Iriri/Curua- 
una acho que o memorial descritivo em apreço engloba não digo 
toda a área de ocupação histórica mas a factível. Portanto o meu 
parecer é favorável." (sic

Por último, esse trabalho foi levado ao

Ressalte-se que a Comissão tentou obter

"Uma comunidade no estado primitivo em que se
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Esclareceça-se que a Funai, em 09 de 
junho de 1992, criou comissão para proceder o levantamento 
fundiário da área indígena Cachoeira Seca, com vistas a 
acompanhar trabalhos do Incra (fl. 300).

Por derradeiro, abriu-se o procedimento 
administrativo n. 1.423/92, em 15 de julho de 1992, com vistas à 
remessa de peças do processo n. 248/90 ao Senhor Ministro da 
Justiça, que, através do ato ministerial n 2 026, de 22 de janeiro 
de 1993, declarou como de posse permanente indígena, para efeito 
de demarcação, a Área Indígena Cachoeira Seca, com superfície 
aproximada de 760.000 hectares.

M É R I T O

Explicitados todos os principais fatos 
que resultaram na Portaria n e 26/93, cumpre-nos agora focalizar 
o cerne da questão que passa pela indagação maior de saber se, 
com base no laudo antropológico da Sra. Wilma Marques Leitão era 
possível aumentar a área de 686.501 para 760.000 hectares (?). 
Outra questão que imediamente se propõe a esta é sobre a proposta 
da Prefeitura Municipal de Uruará, de excluir a maior parte dos 
posseiros na linha da "Transiriri", ao mesmo tempo em que se 
aumentaria a linha do limite norte da área indígena, com a 
mantença, contudo, de corredor legando as duas áreas indígenas - 
Cachoeira Seca e Arara I. (?)
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A primeira questão, ou seja, saber se o 
laudo antropológico é suficiente para aumentar a área indígena, 
cremos que a resposta seja negativa.

De fato, pelas razões já expostas, vê-se 
que todo o trabalho antropológico foi feito de Olhões para cima, 
isto é, desse Igarapé subindo o Rio Iriri, até o Córrego Laura.

Quando do contato, os Imaramã, aliás, 
estavam na região do Igarapé Leite, (vejam mapas) tanto assim 
que, só após o contato, é que eles vieram a se fixar na beira do 
Cachoeira Seca. E o mesmo laudo é bem claro ao mencionar que os 
686.501 hectares são suficientes para a vida dos índios Imaramã, 
estando prevista nessa área inclusive a chamada região de 
perambulação. Eis a JUSTIFICATIVA, constante do laudo, para a 
eleição dessa área:

"Esta área compreende, além das imensas 
roças localizadas junto ao Posto Indígena, outras roças não menos 
importantes, localizadas junto à aldeia que habitavam por ocasião 
do contato, próximo ao igarapé Liberdade. Uma outra roça 
encontra-se próxima ao Igarapé Leite, no local que habitavam logo 
antes de transferirem-se para junto do Posto.

"Em diversos locais dentro da área 
proposta são encontradas roças e capoeiras antigas dos Imaramã, 
registrando incontestavelmente a ocupação do grupo sobre esta 
área. Tanto na região ao norte da área, quanto nas extremidades 
leste e oeste existem traços de ocupação indígena, com instalação 
de roças e aldeias, e muitas vezes tais traços demonstram 
claramente que a área foi abandonada pelos índios que fugiam
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diante da penetração do branco invasor.
"Os índios são, portanto, profundos 

conhecedores de toda a área que realmente apresenta os vestígios 
da constante perambulação do grupo. Sendo uma região de serras, 
a área eleita apresenta vários sítios de caça reconhecidos pelos 
índios. Encontram-se igualmente na região, diversas áreas de 
cocai e flechal, bastante utilizados pelos índios. O principal 
flechal situa-se na região do igarapé do Leite, na direção da 
última aldeia habitada pelo grupo e onde suspeita-se existir 
algumas famílias de índios isolados, do mesmo grupo.

"Às áreas de cocais estão mais ou menos 
distribuidas por todo o território proposto como área indígena e 
devem ser significativamente consideradas, visto tratar-se de 
produto amplamente utilizado pelo grupo em sua alimentação.

"Às áreas de perambulação devem também 
ser garantidas incondicionalmente, visto que a coleta representa 
um aspecto muito importante no que se refere à produção de 
alimentos entre os Imaramã. De acordo com o mencionado 
anteriormente, produtos como castanha, babaçu, açai, diversos 
tipos de cocos desempenham papel fundamental nos hábitos 
alimentares do grupo.

"No que se refere aos sítios 
históricos e de ocupação cerimonial, registramos que em toda a 
área, principalmente ao longo dos igarapés Olhões e Sem Tripa, 
encontram-se aldeamentos antigos dos Imaramã, com presença de 
cemitérios.

"Desta forma, temos que o limite 
oeste, igarapé Laura, abriga a área ocupada recentemente pelo 
grupo, onde ainda possuem roças e muitos dos objetos obtidos 
durante o contato. 0 limite leste, Igarapé Olhões, abriga a 
localização tradicional do grupo, o lugar por eles habitado antes
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do advento do homem branco e suas moto-serras. Ao sul, o rio 
Iriri demarca e protege a área como limite natural."
(fls. 28 e 29 do laudo)- doc. n. 04.

toda a área dos Imaramã, explicando os motivos que levaram a 
equipe técnica a optar pelos 686.501 hectares. São mencionados 
sítios históricos, arqueológicos. São indicados os vestígios, 
estando compreendida no perímetro a região de perambulação, tudo 
isso porque a equipe técnica esteve na área para realizar o 
trabalho antropológico. Entretanto, de Olhões para baixo, na 
região ocupada pelos posseiros e até a divisa com a área indígena 
Arara I, no Córrego Cajueiro, a equipe técnica não fez qualquer 
levantamento, sendo que o aumento de área foi decidido 
administrativamente, a partir de posiçoes assumidas por outros 
técnicos, que também não estiveram na área para efeito de 
elaboração de novo laudo, que necessariamente teria de aditar o 
primeiro. Ora, não se pode jogar no desespero mais de 300 
famílias de posseiros, assentados pelo Incra, tendo por base 
decisão administrativa sem respaldo em trabalho antropológico que 
necessariamente deveria precedê-la. A ser assim, qualquer 
antropólogo ou técnico da Funai pode mudar a dimensão de uma 
área indígena ou identificar área indígena, sem que seja 
necessário ir a campo. Basta tomar por base trabalhos já 
realizados, dados históricos e bibliográficos.

administrativo expresso pela Portaria n° 26, de 22 de janeiro de 
1993, padece de ilegalidade flagrante, porque há dicotomia entre 
os trabalhos antropológicos realizados e o relatório aprovado

Como se vê, a justicativa acima esclarece sobre

No particular, portanto, entendemos que o ato

pelo Presidente da Funai
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o art. do Decreto n e

"Art. A demarcação das terras tradicionalmente
ocupadas pelos índios será precedida de identificação por Grupo

a fim de

fixa-se que:

Grupo Técnico apresentará relatório circunstanciado ao órgão

a ser demarcada."

conclusão dos trabalhos de identificação medeou inúmeros atos 
administrativos, realizados por outros servidores da Funai, que,

a fin de atender ao disposto no $ 1 do artigo 231 da
antes transcrito).Constituição" (art. 2
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Procedimento administrativo, como diz a
doutrina, é sequência ordenada de atos administrativos, 
objetivando um resultado final. Cada ato, de per si (mas 
conectado ao precedente), tem, no referido procedimento, 
individualidade própria, todos regrados à lei, que lhe serve de 
pressuposto.

operações que propiciam a formação de um ato final objetivado 
pela Administração. É o iter legal a ser percorrido pelos agentes 
públicos para a obtenção dos efeitos regulares de um ato 
administrativo principal."

Não obedecido esse iter legal, como no caso, 
é irregular a portaria n 2 26/93, do Senhor Ministro da Justiça.

administrativo: competência, finalidade, forma, motivo e objeto. 
In casu, o aumento de área foi decidido por funcionários 
administrativos, que não compunham o Grupo Técnico designado com 
base no art. 1°, do Decreto n 2 22/91. Além disso, os motivos 
determinantes dos trabalhos e estudos do laudo, que embasaram a 
identificação da área, justificam área menor, e não a área 
aumentada, mesmo porque, repetindo, o grupo técnico não *—  
pesquisas ou levantamentos na área acrescida. Do Igarapé Olhe

(1) MEIRELLES, Hely Lopes, 9 a ed., 1983, R. Tribunais, p.110.

No dizer de Hely Lopes Meirelles (1):

"Procedimento administrativo é sucessão ordenada de

Ora, são requisitos de todo o ato
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até o limite da área indígena já demarcada, Arara I, não há a 
indicação de sítios arqueológicos, cemitérios, roças e lavouras 
e de outros elementos caracterizadores da presença dos Imaramã. 
Se é da essência dos trabalhos e estudos antropológicos a ida à 
área do Grupo Técnico designado, já que assim o determina o Dec. 
n 9 22/91, sendo isso decorrência lógica do disposto no § I a, art. 
231, da Constituição, não se pode aditar laudo sem tal 
pressuposto, sob pena de ilegalidade do procedimento
administrativo, no ponto.

identificação de grupo indígena, bem como de seu território, não 
se pode, ao argumento de que tudo era terra indígena, aumentar 
área sem sequer fazer as necessárias pesquisas e estudos sobre a 
ocupação do grupo sobre dado território. Ora, nos diz o laudo que 
mesmo a área identificada, de 686.501 hectares, era terra de 
perambulação de vários outros grupos indígenas, "como Kuruaya, 
Xipaia, Kaiapó e outros" (fl. 10, do laudo).

terras ocupadas tradicionalmente, as necessárias às atividades 
produtivas dos Imaramã, a distribuição espacial desse grupo 
dentro do território - tudo isso restou identificado dentro da 
área de 686.501, não sendo apta a decisão de grupo de técnicos 
para alterar esse trabalho, técnicos esses que sequer tinham 
competência para fazê-lo. Há, assim, incorreção na portaria 
ministerial, que precisa ser sanada, em homenagem à legalidade,

Além disso, quer nos parecer que na

0 estudo dos usos, costumes e tradições, as

aos motivos determinantes do ato
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A interdição sugerida no laudo, da área que
vai de Olhões ao igarapé Cajueiro, e aonde se situa o grande 
problema social da região (vejam fotos), com vistas à defesa da 
área indígena e à manutenção do equilíbrio ecológico e ambiental, 
no dizer do mesmo laudo, não transforma a área acrescida, só por 
isso, em área indígena, independentemente dos estudos e trabalhos 
antropológicos que teriam de ser feitos sobre essa parte. Além 
disso, não é ético, para evitar a exploração de madeira na 
região, principalmente pelos atos danosos da Madeireira Bannach, 
que se situa no porto do mesmo nome (vejam fotos) criar área 
indígena em terrenos não ocupados por índios, jogando centenas de 
famílias de posseiros no desespero - a maior parte assentada pelo 
Governo Federal.

Portaria n a 26/92, com a edição de outra, que venha a corrigir a 
ilegalidade.

Da proposta da Prefeitura de Uruará.

já tinhamos conhecimento, porque nos foi distribuido, o proceso 
n. 08100.000342/93-31, aberto por aquela Municipalidade junto à 
SECODID, da Procuradoria-Geral da República. Conheciamos 
verbalmente também a proposta então feita, mas só quando 
estivemos na sede do Município foi que recebemos mapa do Senhor 
Prefeito indicando a proposta de alteração de limites. A partir 
desse mapa, resolvemos, em contato com o INPE, de São José dc

Faz-se necessária, pois, a revogação da

Quando de nossa ida ao Município de Uruará,
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Preto-SP e com técnico da Sudam, de Belém, elaborar os mapas 
anexos (does. n ss. 09, 10, 11, 12 e 13), que, originários de 
fotos de satélite tiradas em 1992, dão real dimensão das áreas, 
da localização dos posseiros e das distâncias entre os mesmos e 
o local de habitação dos Imaramã.

apesar de bem formulada, porque exclui áreas desmatadas e acresce 
áreas de matas, depende de novos estudos e trabalhos 
antropológicos, a serem feitos em consonância com o Dec. n B 22, 
de 04 de fevereiro de 1991. Não compete a nós, como membro do 
Ministério Público Federal, dizer de sua validade, sem que 
tenhamos em mãos trabalhos específicos para esse fim.

elaborado pela Sra. Wilma Marques Leitão, contém todos os 
elementos necessários, garantidores do território do grupo 
indígena Imaramã, que, segundos informações, é composto por 35 
pessoas.

DOS MAPAS.

pontos, seja de jipe Toyota, seja em decorrência do sobrevoo, 
sentimos a necessidade de ter em mãos mapas mais confiáveis,

De qualquer modo, a proposta da Prefeitura,

Quer nos parecer, entretanto, que o laudo,

Ao percorrer a área, atingindo os principais
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vez que os que dispúnhamos não se enquadravam bem, no que se 
refere à localização de Uruará, da vicinal "Transiri" e o Igarapé 
Olhões, pontos fundamentais para se entender os fatos.

Em face disso, e contando com a inestimável 
ajuda do Dr. Pedro Mourão, da SUDAM/Centro de Hidroclimatologia 
e Sensoriamento Remoto da Amazônia, situado em Belém/Pará, 
solicitamos ao Dr. Márcio Barbosa, r. Diretor Geral do INPE, 
"cartas temáticas Digitais do PROBES", relativas à região do 
Município de Uruará e áreas circunvizinhas, que nos 
possibilitaram a realização dos mapas anexos, que indicam a real 
situação na região, as propostas de linhas e demarcações, além de 
possibilitar a visualização das distâncias entre índios e 
posseiros, e da ocupação dos primeiros na região, a partir da 
Transamazônica. São mapas elaborados a partir de fotos de 
satélite tiradas em 1992.

Passamos a analisar, em seguida, cada mapa, 
evidenciando pontos e algumas preocupações.

Mapa n. 1 (doc. n a 1, "Proposta Funai/Olhões")

Representa este mapa a área identificada para 
o povo Imaramã, por intermédio do laudo ou trabalho antropológico 
coordenado pela Sra. Wilma M. Leitão. É, realmente, a área do 
povo Imaramã, era função do procedimento administrativo n 9 248/90, 
com obediência ao § I a art. 231, da Constituição, c/c o art. 1 B, 
do Dec. 22/91. Pelo dados da Funai, no referido procedimento, tal
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área tem 686.501. Entretanto, neste mapa a área apurada é de 
695.982 hectares.

Visualiza-se a linha de divisa na parte 
norte, acompanhando a Rodovia Transamazônica, sendo que várias 
vicinais, com posseiros, foram atingidas. Tais fatos motivaram, 
como evidenciam os trabalhos antropológicos, que a linha, nessa 
parte, fosse alterada, no sentido do Rio Iriri, o que gerou, 
afinal, o mapa n° 2 (Portaria n° 26, do Senhor Ministro da 
Justiça), aonde se vê que "abaixada" a linha, a mesma deixou 
grande área desocupada, também indígena (informações do laudo), 
sendo que a linha, agora, passa a ser em reta até o ponto P-2, 
adentrando, assim, em área interditada, mas não identificada. A 
área indígena passa para 760.000 hectares, segundo a Portaria do 
Ministro, sendo que, por este mapa (doc. n B 11, mapa n. 2) ela 
representa 751.542 hectares.

MAPA n e 2 (Portaria n a 26/93, do Senhor Ministro da Justiça).

Como mencionado, os trabalhos e estudos 
antropológicos realizados não dão base para a declaração desta 
área como área do povo Imaramã. Os trabalhos antropológicos 
justificam e identificam a área indígena, para o grupo Imaramã, 
até o córrego ou Igarapé Olhões. O acréscimo de área foi indevido 
e injustificável, porque não foram realizados levantamentos na 
área acrescida para aditar o laudo. Além disso, observa-se que 
área interditada, para efeito de atração de índios isolados, não 
faz prova ou identifica, por si só, território indígena. Nem se 
pode dizer, pelo laudo, que o povo Imaramã e os localizados na
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área Arara I sejam da mesma etnia, como antes mencionado. Esta 
seria, en passant, outra justificativa para a ampliação da área, 
o que refutamos, data venia, por julgá-la inconsistente, diante 
dos trabalhos apresentados e pelas razões antes expostas, bem 
como pelo parecer em anexo (doc. n e ).

MAPA n 2 3 ("proposta alternativa")

da Portaria n. 26/93, e se tomar como base, porque assim o 
permite o laudo antropológico, que a divisa Leste da área 
indígena Cachoeira Seca seja o Igarapé Olhões, vamos ter uma área 
de 508.746 hectares para o povo Imaramã. Só elaboramos essa 
"alternativa" levando em consideração a linha de divisa da 
referida Portaria n 2 26/93 e porque as terras desse grupo 
indígena, pelos trabalhos existentes, náo supera, no referido 
limites leste, o igarapé Olhões. Entretanto, o defeito dessa 
proposta é que ela deixa de fora grande extensão de terras, 
comprovadamente dos Imaramã, sem justificativa mais plausível, 
porque há grande área sem posseiros. Essa parte, entre a linha 
seca e o início das ocupações, ao longo da Transamazônica, é que 
a Prefeitura Municipal de Uruará propõe o aumento da área 
indígena.

Se se adotar, como divisa norte, a linha seca

MAPA N 2 4 (Proposta da Prefeitura de Uruó

J
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Esta proposta foi levada ao Excelentíssimo 
Senhor Ministro da Justiça, por intermédio do Proc. n a 08620
1423/9243, aberto depois da edição da Portaria n 9 26/93, sendo 
que o esboço do mapa nos foi entregue pelo Senhor Prefeito de 
Uruará quando de nossa viagem àquele Município. Com base no 
referido esboço, elaboramos o mapa anexo (doc. n. ), no qual se 
visualiza que a linha norte da divisa chegou mais perto da 
Transamazônica, fazendo os cortes necessários para a retirada dos 
posseiros, sendo que, na altura da cabeceira do igarapé Olhões 
tal linha vem mais ao sul, excluindo os posseiros regularmente 
assentados pelo Incra, mas mantendo, ao longo da área, um 
corredor, de modo a possibilitar que as duas áreas indígenas se 
encontrem (a de Cachoeira Seca e a Arara I). Tal território, 
assim configurado, representa área de 703.968 hectares, e mantém 
dentro inúmeros posseiros ao longo da Transiriri (que demanda ao 
Porto Bannach), bem como de outras pequenas vicinais. De qualquer 
modo, é proposta que tenta compatibilizar os trabalhos 
realizados, independentemente de seu mérito, com o resultado da 
Portaria n 9 26/93, na tentativa de resolver a maior parte dos 
problemas regionais. Permanecem ainda na área vários posseiros, 
os quais, por essa proposta, teriam de ser retirados, inclusive 
a Madeireira Bannach, face ao usufruto exclusivo previsto no § 
2 a, art. 231 da Constituição.

A dificuldade dessa proposta, a partir 
do Igarapé Olhões até o Igarapé Cajueiro, limite Oeste da gleba 
Arara I é o mesmo do da portaria referida. A uma, porque não se 
pode dizer que tal área seja terra do povo Imaramã, porque não 
foram realizados levantamentos em campo. A duas, porque a decisão 
de incluir tal área (do igarapé Olhões até o Cajueiro) não partiu 
do Grupo Técnico encarregado de tal trabalho, mas de outros 
técnicos do órgào indigenista, que sequer tinham competência para

justificar tal acréscimo, como antes mencionado.
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Para que tal proposta venha a ser
referenda, será necessário, em princípio, realizar trabalhos 
antropológicos e pesquisas em campo, a partir da revogação da 
Portaria n 2 26/93.

MAPA N 2 5 ("DISTÂNCIAS")

a percorrer entre o local de habitação dos índios de Cachoeira 
Seca e os pontos principais dentro da área indígena e fora dela. 
Assim, vê-se que entre o PIN IRIRI e o córrego Olhões, temos
53.75 km. Entre aquele e o Porto Bannach temos 70,50 km, o que 
representa dizer que entre o referido Porto e o Olhões temos
16.75 km. Do PIN até a proposta da Portaria n. 26/93 temos 41,87 
km e até a I a proposta Funai (mapa n 2 01) temos 62,00 km. Do Pin 
até a Tansamazônica temos 73,00 km e até o Laura, limite Oeste, 
temos 61,50 km. E até a cabeceira do córrego Olhões temos 66,12 
km. Do Pin, local de habitação dos 35 Imaramã, até a área Arara 
I temos 140,00 km.

do "epicentro" do Pin Iriri, vasta área sem nenhuma ocupação de 
posseiros, área essa que, na realidade, foi identificada como do 
povo Imaramã (mapa com 695.682 hectares). Evidencia também que, 
muito provavelmente, face à distância de 140,00 km, os índios 
Imaramã não terão contato com os Arara I , a não ser por canoa, 
meio de transporte já inserido entre eles pela própria Funai, que 
lhes dá assistência. Assim, o contato entre esses povos, que 
estão afastados un do outro há mais de 80 anos, como indica o 
laudo (f 1 ), e não por culpa da rodovia Transamazônica, se

Tal mapa objetiva mostrar as distâncias

Esssas distâncias evidenciam, a partir

dará, salvo melhor juízo, através de canoa ou bar
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Outras questões, de menor importância, 
merecem ser levantadas, a partir dos fatos apurados e das razões 
antes expostas, como se demonstrará.

DA "REIVINDICAÇão" DOS ÍNDIOS.

Impressionou-nos sobremaneira, quando da 
reunião que realizamos em Uruará com o cacique Akitô, da área 
Arara I, juntamente com o funcionário da Funai de nome Tarcísio, 
que o referido cacique desconhecia por completo os limites da 
Portaria n a 26/93, ou seja, não sabia que a área dos Imaramã 
chegava até o território de seu povo. Ao mesmo tempo, ele nos 
afirmou, quando perguntado se sabia aonde ficava a área dos 
Imaramã, que "a área deles ficava mais para baixo". Tal 
sentimento foi encontrado também junto aos posseiros com os quais 
mantivemos reunião, e, por diversas vezes, vários deles nos 
afirmaram que as terras dos índios ficavam do Igarapé Olhões para 
cima, ou seja, subindo o Rio Iriri.

Essas afirmações confirmam o conteúdo do 
laudo, estudos e trabalhos antropológicos realizados pelo Grupo 
Técnico encarregado da identificação da área dos Imaramã (proc. 
n. 248/90).

Face essas breves considerações e ante 
tudo que foi exposto, causa-nos perplexidade que se estabeleça 
conflito social de tal monta, sem que os índios beneficiários 
conheçam dos fatos ou sejam chamados a opinar. Aliás, é a própria
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FUNAI, pelo laudo antropológico, que menciona ter o povo Imaramã 
reivindicado até o igarapé Olhões (fl. 27, do laudo), e, mais 
adiante, no proc. n. 248/90, por intermédio do sertanista 
Fiorello Parise, é esclarecido, após o aumento da área (de 
686.501 para 760.000 hectares) "que uma comunidade no estado 
primitivo em que se encontra a do PIN CACHOEIRA SECA não tem 
condições de julgar um memorial descritivo, no entanto ..." (e 
aprovada a alteração). Ora, se essa comunidade teve condições de 
reivindicar até Olhões, porque ela não poderia reivindicar até o 
Igarapé Cajueiro, limite da área Arara I?

Ressalte-se, ademais, que a proposta 
inicial da equipe técnica era do Igarapé Sem Tripa até o Leite 
(fl. 26). Posteriormente, o limite Oeste foi alterada para o 
Igarapé Laura (fl. 27, do laudo), sendo que quanto ao limite Este 
diz o referido laudo:

"No que se refere ao limite este, a extensão da 
área até o igarapé Olhões deu-se baseada em reivindicação dos 
próprios índios que, alguns meses após a estada da Equipe na 
área, compreendendo melhor o significado do trabalhao de 
definição de área, reivindicou a posse desta área de ocupação 
tradicional, junto ao igarapé Olhões." (grifamos, fl 27 do 
laudo).

Assim, não há justificativa plausível 
para que se aumente a área indígena, nas condições em que foi 
feita, sem a audiência ou reivindicação dos interessados.
POVOS DA MESMA ETNIA. Jt
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Não há nos autos elementos para dizer, 
com certeza, se o povo Imaramã é da mesma etnia dos indios do PIN 
Laranjal, da área indígena Arara I. Pelo contrario, esses povos, 
pelo laudo (fl. ), estão afastados há mais de 80 anos. Como 
mencionado anteriormente, a região, mesma a identificada para os 
Imaramã, era local de perambulação tradicional "de diversos 
grupos, notadamente Kuruaya, Xipaia, Kaiapó entre outros." (fl. 
10, do laudo)

Por isso, face aos trabalhos existentes, 
o desconhecimento completo dos interessados, conforme antes 
exposto, e levando em consideração o parecer anexo, do Dr. 
Germano Crisóstomo Frazão, entendemos temerário tentar justificar 
a Portaria n a 26/93, ao argumento de gue "há necessidade de se 
manter a unidade territorial entre a área já demarcada (Arara I) 
e a área Cachoeira Seca por serem os índios ocupantes povos da 
mesma etnia." (?)

A propósito, o Prof. Rogue Laraia, em 
palestra feita na Comissão da Câmara dos Deputados, guando das 
discussões sobre o projeto do Estatuto do índio, menciona, a 
propósito de grupo étnico:

"Definimos como grupo étnico a uma população que 
partilha de uma mesma cultura e uma mesma experiência histórica, 
além da vinculação a um determinado território".

Assim, vê-se que o laudo antropológico, 
tomando por base os pressupostos desta afirmação, não estabeleceu 
a vinculação de culturas (entre Imaramã e Arara), sequer fala da
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experiência histórica desses povos, além de ser polêmico, porque 
isso o admite o próprio laudo, quando à vinculação sobre o 
território, uma vez que a área pesquisada, no passado, foi região 
de perambulação também de outros povos.

CONCLUSÕES:

I a - é ilegal a Portaria n 2 26, de 22 de janeiro de 1993. Os 
trabalhos e estudos técnicos realizados (laudo antropólogico), 
constantes do procedimento administrativo n 2 248/90, não 
identificam a área declarada pela referida portaria (760.000 
hectares), mas sim área menor, de 686.501 hectares. Há 
desobediência, assim, ao disposto no § I a, art. 231 da 
Constituição, bem como ao rito estabelecido, para a identificação 
de área indígena pelo Dec. n 2 22, de 04 de fevereiro de 1991;

2a - não se justifica o aumento de área, quando o próprio 
laudo elaborado pela Equipe Técnica reconhece que a identificada 
(de 686.501 hectares) corresponde ao território reivindicado pelo 
povo Imaramã. Também é o laudo que menciona que o "território 
indígena deve, então, conter todos os recursos mínimos 
necessários à reprodução físical e cultural do grupo, como áreas 
de perambulação de caça e coleta, áreas de valor mitológico e 
religioso, áreas de proteção da flora e fauna, além de 
"cinturões" de proteção da própria área eleita." (fl 46). Ora, se 
a área identificada, só por si, já contém todas as condições 
necessárias à sobrevivência do povo Imaramã, injustificável, in 
casu, é criar, além de área de perambulação (sabendo-se que essa 
gleba era de perambulação também de outros povos), cinturões de 
proteção dessa mesma área (?)
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3 9 - os elementos constantes do procedimento administrativo 
n 9 248/90 e do processo decorrente, n 9 1.423/92 não comprovam, 
com certeza, que o povo Imaramã é da mesma etnia dos da área 
indígena Arara I. Por isso, também não se justifica o aumento de 
área, sob o fundamento da necessidade dos territórios desses dois 
povos serem um todo único;

4 9 - a proposta da Prefeitura de Uruará, expressa pelo mapa 
n 9 4 (doc. n 9 , em anexo), apesar ser factível, depende de 
novos estudos e trabalhos antropológicos, a serem realizados 
entre o Igarapé Olhões e o Córrego Cajueiro, este limite da área 
indígena Arara I;

5 9 - a linha norte de divisa da área Cachoeira Seca, a 
partir do Rio Curuatinga, passando pelo Curuaruna, Uruará e até 
chegar ao Igarapé Olhões, tomando como base os limites a 
Portaria n° 26/93, pode ser mudada para aumentar a área da 
proposta "alternativa” , mapa n 9 03, excluindo, consequentemente 
os posseiros assentados nesse trecho, ao longo da Transamazônica, 
com o atendimento de parte da proposta da Prefeitura de Uruará, 
porque toda essa área está identificada pela Equipe Técnica, ou 
seja, ela está contida dentro dos 695.682 hectares?

62 - os 35 índios de Cachoeira Seca, pelo que monstram as 
distâncias do mapa n 9 05, estão localizados em ponto (PIN Iriri) 
que lhes dão condições de perambular e exercer suas atividades, 
segundo seus usos, costumes e tradições, em vasta extensão de
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7 8 - a só identificação e demarcação de área indígena não é 
suficiente para garantir a não invasão da mesma, sendo necessária 
fiscalização permanente da Funai, da Polícia Federal e do IBama. 
In casu, face ao envolvimento da Prefeitura Municipal de Uruará 
com questão, pode-se pensar na realização de convênio para o 
mesmo fim;
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8° - as atividades de madeireiras na região devem ser 
coibidas de todas as maneiras, mesmo porque elas são ilegais, na 
medida em que retiram madeira de terras públicas, sem qualquer 
autorização. Contudo, tal fato não impõe que se extenda a área de 
Cachoeira Seca, ao argumento de "cinturão" de proteção e com o 
objetivo de atingir a madeireira situada em Porto Bannach (veja 
mapa). Centenas de famílias não podem pagar pela atividade danosa 
exercida pela Madeireira Bannach;

9 8 - área interditada, para efeito de atração, não impõe que 
se declare, como indígena, toda a área interdita. Serve ela de 
balisador para estudos e pesquisas, apurando-se, afinal, o 
território do povo ocupante que se pretende defender;

. 10a - o procedimento administrativo aberto para identificação 
de área indígena, na forma do Dec. 22, de 04 de fevereiro de 
1991, deve ser o mesmo a chegar às mãos do Senhor Ministro da 
Justiça, para os fins do § 8 3 art. 2 S, do referido decreto.

Finalmente, ante a imensa polêmica que 
se estabeleceu sobre esta questão, cabe-nos assinalar, como 
Coordenador de Defesa de Direitos e Interesses Indígenas do
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Ministério Público Federal, que o povo Imaramã, com a área 
identificada de 695.982 hectares ou com aquela que vier a 
prevalecer, caso se acate a proposta (no todo ou em parte) da 
Prefeitura Municipal de Uruará, terá condições de sobreviver, 
segundo seus usos, costumes e tradições. Em qualquer hipótese, é 
fundamental a assistência do órgão indigenista oficial e a 
fiscalização dos limites da área.

É o parecer.

Brasília, 10 de junho de 1993.

0'.\:6-:cr Q*.:-;o!c:s 
i\ ;':u:atfcr t\ P.

C oor-or.-ilcr da CüDiPI/M P
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TERMO DE DECLARAÇÕES.

Declarações que presta o Padre Francisco 
Glory, da Paróquia de Uruará, município do Estado do Pará, 
francês, identidade de estrangeiro n. W020024-E, expedida em 
14.10.87, residente da referida cidade de Uruará, nos autos do 
processo administrativo n. 08100.000342/93-31, da Secretaria de 
Coordenação dos Direitos e Interesses Difusos do Ministério 
Público Federal. Às perguntas respondeu: que há nove anos é 
pároco da Paroquia de Uruará e que conhece toda a região objeto 
da portaria do Sr. Ministro da Justiça, o qual declarou que 
aquelas terras como de área indígena dos Arara; que dentro dos 
limites da área há, mais ou menos, 500 famílias de posseiros, o 
que soma, também mais ou menos, 2.000 pessoas; que um de seus 
trabalhos principais, como pároco, é o de dar assistência a essas 
famílias, acompanhando-as, fazendo orientações, casamento, 
catequese, la. comunhão, encontro de jovens, realizando batismos 
etc; que esses trabalhos são realizados diretamente junto a essa 
população, ou seja, no local de trabalho e residência; que os 
trabalhos desenvolvidos pelos posseiros são eminentemente 
agropecuários, como plantação de arroz, feijão, milho, banana, 
frutas diversas, criação d*e porcos e um pouco de gado, tendo 
alguns colonos a plantação definitiva de cacau, pimenta e café; 
que a população de colonos ou posseiros está concentrada mais 
acentuadamente na extensão da rodovia, sendo que estão situados 
também na área declarada pelo Sr. Ministro da Justiça em uma 
faixa de 15 kilometros, mais ou menos, sendo que tal ocupação 
não é em todo o perímetro de acompanhamento da linha seca, que 
define a área a ser indígena; que a proposta constante dos 
autos, formalizada nesta Secretaria pela Prefeitura Municipal de 
Uruará, acompanhada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Uruará, pelo Sindicato Rural de Uruará, Câmara Municipal de 
Uruará, com aprovação de vários membros do Partido dos 
Trabalhados, Movimento pela Sobrevivência da Transamazônica, 
M P S T , apesar de não ser perfeita, resolve melhor a situação,
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porque, a ser demarcada as terras como declarada em Portaria do 
Sr. Ministro da Justiça, haverá uma imensa injustiça social, 
negando direito a pessoas pobres, que vivem em situações 
precárias? que reconhece os direitos dos índios e que suas terras 
devem ser demarcadas o mais rápido possível? entretanto, não é 
possível geral um conflito social de tal proporção, sendo que é 
possível garantir aos índios terras suficientes para que possam 
viver segundo seus usos, costumes e tradições, sem negar o 
direito dos posseiros? que a retirada dos posseiros poderá gerar 
conflitos, os quais certamente irão escapar do controle da Igreja 
e dos movimentos sociais que trabalham junto aos posseiros, sendo 
que a situação poderá ser explorada por políticos, como se nota 
na região, dando margem para que os primeiros possam partir para 
a violência contra os índios? que as terras ocupadas pelos 
colonos hoje não têm mais caça, porque a maior parte já está 
demarcada, sendo que tem área mais perto, a qual poderá suprir a 
área que se pretende excluir da demarcação, sendo que essa área 
limitrofe tem mata, caça e melhores condições para que os índios 
possam sobreviver? que entende ser injustificável a posição de 
várias entidades civis ao negar em ver a realidade local, 
pautando seu comportamento pom intransigência, ao argumento de se 
defender terras indígenas, cuja linha de divisa não pode ser 
alterada, sendo que esquecem da violência que estão gerando na 
região, e das possíveis mortes que dela advirão? que durante os 
nove anos em que reside e trabalha na área dos colonos ouviu 
falar que na região havia índios, nunca tendo-os visto, 
entretanto? que entende que se tem de fazer uma política indígena 
não só com demarcação de terras, mas vendo a realidade local, 
criando também, num país multi-etnico (como o Brasil o é), 
composto de várias raças, uma reforma agrária efetiva, dando 
assistência a milhões de deserdados, trabalhadores sem terra, que 
vivem em situação de miséria? que o declarante não acredita na 
proposta do INCRA, de assentamento dos colonos ou posseiros para 
outro território, porque, trabalhando com a CPT durante 13 anos, 
nunca viu uma promessa daquele órgão ser cumprida? que reconhece,

• i
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enfim, o direito sagrado dos índios, e não contesta de jeito 
nenhum isso, mas defende o direito também sagrado de descendentes 
de índios e mistura de negros, que perderam as suas raízes, sua 
cultura, suas terras e são estrangeiros na sua própria pátria; 
eles são descendentes de índios, mas não são índios; são 
descendentes de negros, mas não são negros, são deserdados, 
párias, sem ter ninguém por eles; que alguns posseiros vendem 
madeiras para madeireiros e que as madeireiras precisam sair da 
região o mais rápido possível; que se tirar os madeireiros, 
quinze por cento dos colonos que ocupam o fundo da área sairão 
das terras; que não está defendendo direito desses colonos, mas 
daqueles que vivem a mais tempo, e sobrevivem da agricultura e em 
cujas áreas não tem mais madeira; que vários colonos terão de 
sair da área, mesmo se for aceita a proposta de mudança da linha, 
que são os colonos que vendem madeira para as madeireiras; que 
alguns colonos que vendem madeira pediram ao declarante para 
celebrar missa em suas áreas ou fazer um visita, o que nunca fez, 
porque reconhece que a área mais do fundo, mais perto do Rio 
Iriri, tem servido só para a retirada de madeira, o que é ilegal 
e absurdo; que a Banach, inclusive, já convidou o declarante para 
ir na madeireira, aonde há vários colonos, e o declarante nunca
lá esteve, porque defende os direitos dos índios e dos colonos 
estabelecidos, de há muito, para sobreviverem com suas famílias; 
que as madeireiras e alguns colonos se aproveitam de uma situação 
confusa. Finalmente, nada mais disse ou lhe foi perguntado, 
motivo pelo qual firma o presente. Brasília, sala da Secodid, em 
10 de fevereiro de 1993.

0

Visto

Declarante
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Processo n° 08100.001385/93-89 
Interessado: Ministério da Justiça
Assunto: Proposta de delimitação da Área Indígena Arara (PA)

Senhor coordenador da Defesa de Direitos e Interesses Indí 
genas do Ministério Público Federal.

1. A proposta de delimitação da área indíge 
na cachoeira Seca foi submetida à análise desta coordenado- 
ria. Apresentamos a V. Excia., presentemente, uma análise su 
cinta do relatório e do parecer técnico que fundamentam a 
proposta, apresentando algumas questões antropológicas perti 
nentes.

I - Do Relatório

2, 0 relatório apresentado por técnicos da
FUNAI apresenta um histórico do contato realizado com um 
grupo indígena que habita a região situada entre alguns 
afluentes do rio Iriri, e que encontra-se, hoje, nas ime
diações do P.I. Iriri. Tal grupo, segundo o relatório, cons 
titui-se num sub-grupo Arara, que se teria separado, há
cerca de 80 anos, do grupo que hoje habita o P.I. Laranjal. 
Dessa forma, verificam a necessidade de demarcação da área 
apresentada no mapa anexo.
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3. Algumas dificuldades, entretanto, se 
apresentam, da leitura do relatório apresentado, e do pare
cer n^ 23, de 24 de abril de 1992, oriundo do processo FUNAI/ 
4  ̂ SUER/ 0284/90, sobre os quais se fundamenta a proposta de 
delimitação da área. (D.O.U. de 03.08.92, pág. 10.433/10.434).

4. Inicialmente, verificamos que, embora 
se afirme que os Arara constituem um grupo falante de uma 
língua oriunda do tronco Laribe, faz-se menção a grupos Ara 
ra falantes de línguas do tronco Tupi (fls. 15) que habitam 
regiões no Estado de Rondônia.

5. Ora, o termo Arara, como faz ver o rela 
tório, foi criado por não índios no século passado para de
signar os habitantes da margem esquerda do rio Xingu, na re
gião. As notícias sobre os índios assim designados "refe
riam-se a populações tribais localizadas em pontos geográfi
co bem diferentes, sugerindo ou uma população razoavelmente 
grande, e dispersa no território, ou um variedade de grupos 
aos quais se aplicava o mesmo termo", afirma o antropólogo 
Márnio Teixeira Pinto ("0s Arara", iri As hidrelétricas do 
Xingu e os povos indígenas, comissão Pró-Índio de São Paulo, 
1988, pág. 153). Desde aí, pode-se verificar que o Termo 
"Arara", não possui muita precisão, podendo indicar grupos 
étnicos diferentes.

6. Junte-se a isso o fato de que os gru
pos mencionados só recentemente foram contactados, de modo 
que ainda não se dispõe de um trabalho sistemático sobre 
suas organizações sociais. 0 próprio relatório, alias, men
ciona Lourdeau, afirmando os Arara como uma nação "misterio
sa por excelência". 0 mistério sobre os grupos que porventu
ra componham tal nação deve-se à falta de dados etnográfi - 
cos suficientes * para uma descrição mais precisa de sua reali

(
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7. Assim, a primeira questão que se coloca
é saber-se quais grupos a denominação "Arara" designa, já 
que esses mesmos grupos não se auto-denominam "Arara" e po
dem mesmo não se identificar uns com os outros. Repare-se que 
Nimuendaju aponta para os Arara as seguintes designações:"Apeiacá" , 
"Apiacá", "Apingui" e 
"opinadkom".

"Pariri", e a auto - denom^iraçi

8. uerto é que já o relatório, como o pa
recer, partem da afirmação de que os Imaramã, habitantes do 
P.I. Iriri, seriam um sub-grupo "Arara", não demonstrando a 
identificação desse grupo com outros da região. Referem-se , 
isso sim, ao fato de os indígenas habitantes do P.I. Laran
jal terem traduzido o termo "Opinadkom" como "Apanotkam". 
Quanto aos habitantes do P.I. Iriri, no entanto, mencionam 
o fato de que os sertanistas reconheceram palavras como "ba
nana", "farinha" e "panela", faladas por aqueles índios quan 
do do contato.

9. Deve-se reparar, porém, que duas lín
guas podem provir de um mesmo tronco linguístico e os gru
pos falantes de cada uma não se identificarem, i. eH não se en
tenderem como compondo um único grupo étnico. Assim, a lín
gua portuguesa e a espanhola possuem diversas palavras em 
comum, mas nem por isso espanhóis se entendem, i.e., conce - 
bem a si próprios como portugueses, nem vice-versa, ou, em 
outras palavras, não se identificam.

10. A questão, dessa maneira, torna-se a
seguinte: saber se o grupo Imaramã, habitante do P.I. Iriri 
se identfica, se reconhece como pertencente ao grupo 
Wokoragma, habitante do P.I. Laranjal, e se ambos os grupos, 
identificando-se mutuamente, formulam o desejo de se mante - 
rem, de alguma forma, unidos. É que grupos humanos podem man 
ter relações entre si, como visitas ou mesmo o comércio, sem 
que, necessariamente, se entendam como compondo mesmo gru 
po étnico.
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III - Grupos Étnicos

11. 0 moderno conceito de grupo étnico tem
raízes no trabalho de Fredrik Barth. criticou o antropólogo 
o conceito de grupo étnico como "unidade portadora de cultu
ra", concebendo-o como um "tipo de organização". Isso por
que até então tinha-se que grupo étnico seria uma população 
que:

"a) se perpetua principalmente por meios biológi
cos;

b) compartilha valores culturais fundamentais, pos 
tos em prática em formas culturais, num todo 
explícito;

c) compõe um campo de comunicação e interação;
d) tem um grupo de membros que se identifica e 

é identificado por outros como constituinte' 
de uma categoria da mesma ordem" ("Ethnic 
Groups and Boudaries", 1969, pág. 11).

12. Para Barth, apenas o último critério se
ria o que, realmente, poderia servir de fundamento para o 
conceito. Isto porque os outros ofereceriam dificuldades tem 
porais e espaciais para a compreensão da realidade empírica. 
Assim, se se tomasse o dado temporal, por exemplo, e se se ob 
servasse uma sociedade em sua história, forçoso seria con
cluir que, com a mudança dos padrões culturais, também se 
estaria mudando o grupo, i.e., já não mais se estaria tra
tando de um mesmo grupo étnico. A mesma coisa para a varia
ção de padrões culturais no espaço. Desta sorte, entendeu 
Barth que os conceitos de cultura e grupo étnico deveriam 
ser separados, estando o último fundado, primordialmente,so 
bre noções de indentidade e identificação, características' 
de auto-atribuição e atribuição a outro, classificação de 
si mesmo e de outros para propósito de interação.

13. Barth, mudando o foco de discussão
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do conceito de grupo étnico como "unidade portadora de cul
tura", conferindo ao conceito "cultura" um valor secundário 
na investigação, e partindo para a ênfase do grupo étnico 
como forma de organização, que se representa a si próprio, 
opondo-se a outros grupos, passa a investigar as fronteiras 
que cada grupo étnico traça em relação a outros. Importa-se, 
dessarte, não mais com a comparação entre diferenças cultu
rais "objetivas", mas somente aquelas diferenças que os ato
res têm como significantes (op. cit. pág. 14). E os concei
tos de fronteira étnica, de identidade e de alteridade pas
sam a ser fundamentais, mais que o partilhar padrões cultu
rais comuns.

14. Voltemos, agora, ao nosso probelma con
creto.

15. Do que vimos acima, importa, no presen 
te, saber se os índios do P.I. Iriri identificam-se com os 
do P.I. Laranjal. Não importa tanto a comparação de itens da 
cultura, como a língua, adornos corporais, etc., mas, sobre
tudo, verificar as fronteiras traçadas por ambos os grupos, 
ou seja, como cada um classifica a si e ao outro, ou se am
bos, identificando-se como grupo único, traçam uma fronteira 
étnica em relação a outros grupos.

16. Verificamos que em algumas passagens 
do relatório faz-se menção ao relacionamento de ambos os 
grupos. Uma (fls. 14) aponta a forma como os Wokoragma de
signam os Imaramã, através do termo "peleum", palavra à qual, 
aliás, dão aspecto pejorativo. Outra (fls. 46) afirma que 
já começam a existir relações de visitas entre eles.

17. Observamos, todavia, que os trabalhos 
não fazem menção à classificação que cada um dos grupos faz 
de si.e de outro. Não ficam explicitadas as fronteiras étni

-

<

I m p r e c a  N a c i o n a l
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cas, havendo uma inclusão "a priori" dos Imaramã como sub 
grupo Arara , como grupo idêntico ao Wokoragma, sem que os 
próprios "atores", integrantes do grupo Imaramã se expres 
sem.

18. Não há como afirmar, dos dados do re
latório, que os Imaramã se pensam como compondo o mesmo 
grupo dos Wokoragma, nem se percebe o desejo de os dois 
grupos integrarem-se.

V - conclusão

19. Em seu trabalho "Terra Indígena no 
Brasil" (coleção Locar, vol 1, Brasília, 1988, pág. 7/24 ) 
a Dr^ Sônia Demarquet propõe 10 fatores que deveriam ser 
tomados em consideração quando da demarcação de uma áreain 
dígena, a saber: fatores demográficos; fator atividade eco 
nômica; fator estágio cultural/aculturação; fator pressão 
da sociedade envolvente; fator área de perambulação; fator 
preservação ambiental, fator preservação de sítios ances
trais/míticos; fator limite natural; fator imemorialidade 
da ocupação indígena e fator bom senso. A questão que le
vantamos aqui refere-se a um outro fator: a identidade 
étnica. Isso porque, como vimos, não somente os itens da 
cultura deverão ser tomados em consideração para concluir- 
se da inclusão de um grupo étnico em outro, para fins de 
delimitação da área. No caso presente, pretende-se, justi
ficar a delimitação da área cachoeira Seca em razão de se
rem os Imaramã tomados, "a priori", como um sub-qrupo Ara
ra , e, mais que isso, um grupo que se identifica com os 
Wokoragma, sendo que não há razão para se concluir, pre
sentemente, que tal identificação ocorra. Não há como jus
tificar tal área, com base no fato de se tratar de um mes
mo grupo étnico pois, vimos, para tal afirmação não há da
dos suficientes.

t

I m p r e n s a  Nacional



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL fl. 07

BIBLIOGRAFIA

1. Barth, Fredrik; Ethnic Groups and Boudaries, Tittle , 
and Lompany, Boston, 1969.

2. Nimuendaju, Lurt; "Tribes of the Lower and Middle Xingú 
River", in Handbook of South American Indians, vol. 3, 
Washington, 1984.

3. Demarquet, Sônia de Almeida; Terra Indígena no Brasil, 
Loleção Locar, vol. 1, Brasília, 1988).

4. Oliveira, Roberto Lardoso de; Identidade Etnia e Estru
tura Social.

5. Pinto, Márnio Teixeira; "Os Arara", In As Hidrelétricas 
do Xingu e os Povos Indígenas, Lomissão Pró-Índio de 
São Paulo, São Paulo, 1988.

Brasília, 25 de maio de 1993.

Assessor/Antropólogo

- Imprensa Nacional



H *  * 0 »«• no l » * I O

SINA IS  C O N V E N C IO N A IS

------  .   -  TERRA «OICENA IDENTIFICADA

A  £ T í  -  ALDEIA flDlGE NA •  POSTO INOIOENA

© -  PO M O  DEFINIDOR DE LIMITES

-  c u r s o  0 ’a s u a  PEAMANEf/TE  "

-  RODOVIA PAVIMEN TAOA

•  -  ClOADE

-----► -  DIREÇÃO DE CORRENTE

E - MARCO DE MADEIRA

S h o k iÍh ç L»

ÁREA INDÍGENA CACHOEIRA SECA

2
FUNAI

M I N I S T É R I O  D A  J U S T I Ç A

FUNDAÇAO NACIONAL 00 ÍNDIO - F»»AI
tU P C R IN T C N O tN C tA  DE AM VNTOS P U N O li l t lO f  -  l « A F

MWIO
ALTAMIRA .URUARA*, RUROPOUS

T íc itij u i w i O l  n u
•»> im f  * •  M  k M " l l

kHTOHXi M « M *  Ni fO
m c  . 4 * iu i>

ALTAMIRA

7 7 c im c »  i n r t x t v i l i  H l t  ■ M4 Lm ■ TI V
4l»v*0 OHtKI C * I M  M  1 0  T

F v Á l í i  H  _  **

I D E N T I F I C A Ç Ã O
m r ------------------------------------

T 9 0  0 0 0  h «

rSN H IC Tm

•  TO K «

««C AL*

1 : 1 . 0 0 0 - 0 0 0

BBS
i t  /  o t  / t ;

R H U I  F  

4 l  R J E S / 1 4 4  / * 0

w n w n B n r i

M U  - IS O  J 4 I  •  1 4 4

*

• ta . cm ac



/fcè%T- tf-



©

— / _ > I
o!

PROC. 4  • 5UER ....OM\ \ Q O

FUND/ÇXO NACiCN-L  CO j \ C  

Data 5^ /.\ _

A H 2  A I 2 2 Í . Ç 2 H A  C A C H O S  I  H A  3 S C A

Ã â Ç í Ç Ç Ç A  D S  D S L I H I T A S . I O  d a  J Í H S A



0 2 -

FUNAI
Fundação N aciona l do índio 

Mlrrittérlo do Interior

SAGA DA AMAZÔNIA

Só e cantador quem traz no peito o cheiro e a 
cor de sua terra, a marca de sangue de seus 
mortos e a certeza de luta de seus vivos.

■V

Sra uma vez na AILAZCRIA, a mais "bonita floresta 
üata verde, ceu azul, a mais imensa floresta 
no fundo d* água as IARAS, caboclo lendas e magoas 
e os rios puxando as águas.

PAPAGAIOS, PERIQUITOS, cuidavam de suas cores 

os peixes singrando os rios, Curumins cheios de amores 
sorria o JURUPARI, UIRAPURU
seu porvir era: FAUITA, FLORA, FRUTOS e FLORES.

Toda mata tem caipora para a mata vigiar

veio caipora de fora para a mata definhar 
e trouxe dragão de ferro, para comer muita madeira 
e trouxe um estilo gigante, para acabar con a capoeira.

Fizeram logo um projeto sem ninguém testemunhar 
para o DRAGÃO cortar madeira e toda a mata derrubar: 
se a floresta meu amigo tivesse pe para andar 
eu garanto meu amigo, com o perigo não tinha ficado lá.

C que se corta em segundos gasta tempo para vingar 
e o fruto que dá no cacho para a gente se alinentar? 
depois tem o passarinho, tem o ninho, tem o ar 
IGARAPÉ, rio abaixo, tem riacho e esse rio que I um mar.



Lias o dragão continua a floresta devorar 
e quem habita essa mata para onde vai de mudar ??? 
corre ÍNDIO, SERINGUEIRO, PREGUIÇA, TAMANDUÁ 
TARTARUGA, pé ligeiro, corre-corre TRIBO DOS KAKAIURÁ.

No lugar que havia mata, hoje ha perseguição 
grileiro mata posseiro so para lhe roubar seu chão 
castanheiro, seringueiro já viraram até peão 
afora os que já morreram comc ave-de-arribação.
Ze de Nana está de prova, naquele lugar tem cova, 
gente enterrada no chão.

Pois mataram ÍNDIO que matou grileiro que matou posseiro 
disse um castanheiro para um seringueiro 
que -um estrangeiro ROUBOU SEU LUGAR

Poi então que um VIOLEIRO chegando na região 
ficou tão penalizado e escreveu essa CANÇÃO 
e talvez, desesperado com tanta DEVASTAÇÃO 
pegou a primeira estrada sem rumo, sem direção 
com os olhos cheios de ágj^as
sumiu levando essa mágoa dentro do seu coração.

Aqui termina essa história para gente de valor 
para a gente que tem memória muita crença muito amor 
para defender o que ainda resta sem rodeio sem aresta 
ERA UI,IA VEZ UMA PLORESTA NA LINHA DC EQUADOR.

VITAL PARIAS
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INTRODUÇÃO

oé>

A área objeto do presente relatório é ocupada pelo grupo indígena 
Arara*1 , contatado no início de 1988 próximo ao Igarapé Liberdade 
e atualmente instalado no PIN IRIRI, margem esquerda do rio Iriri, 
no Igarapé Cachoeira Seca. Situada no extremo oeste da Area Indí
gena Arara, esta área está totalmente inserida nos 1.060.400 hec
tares interditados pela portaria PP n2 1854, de 15/04/85.
No sentido de estabelecer um sistema de proteção para os ín
dios reoém-contatados, quase imediatamente após a efetivação dos 
contatos, iniciaram-se as providencias necessárias ao trabalho de 
identificação e regulamentação de seu território. Tal urgência 1 
jusfcQcaa-se , e justifica-se mais ainda atualmente, por causa, so 
bretudo, do intenso processo de ocupação indevida que esta área 
vem sofrendo, apesar de sua interdição pela Funai.
Em maio de 1988, a portaria PP n2 O584, de 24/05/88, designou uma 
equipe técnica, cuja tarefa seria identificar o território indí^e 
na do grupo contatado, definindo seus limites. No entanto vários 
entraves apresentaram-se, adiando a realização dos trabalhos ne
cessários.
Com suspeita da existência de outros grupos indígenas isolados, 1 
na região do Igarapé Olhões, foi organizada uma missão de locali
zação, chefiada pelo eertanista Afonso Alves Cruz, que percorreu, a 
referida área.

*1 - Maiores esclarecimentos sobre a denominação Arara, seguem no 
capítulo 2 "Aspectos Gerais" .
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Certificando-se que os vestígios encontrados pertenciam certamen
te aos índios do Liberdade e concluindo pela não existência de 
outros grupos naquela região, a missão solicitou o prosseguimento 
dos trabalhos de identificação. Na ocasião foi sugerido que a 1 
equipe técnica agisse com rapidez, face ã ação de grupos madeirei 
ros que estavam invadindo e devastando toda aquela area.
Por motivos de restrições na liberação de recursos destinados ã 
realização dos trabalhos de identificação, a equipe citada na por 
taria PP nfi 0584 dissolveu-se e foi então designada uma nova * * 
equipe, através da portaria PP n$ 1528, de 21/12/88. Apesar da 
preocupação da ADR de Altamira com dilapidação crescente da área* 
devido ã ocupação de espaços vitais por mineradoras, colonos e ma 
deireiros, os entraves sucediam-se e, somente em maio de 1989 fo
ram finalmente liberados os recursos. Devido, a demissão da coor
denadora da equipe técnica estabelecida pela portaria PP n2 1528, 
foi preciso mais uma vez adiar 0 início des trabalhos, até que 
fosse designada nova coordenadora, pela portaria PP nfi 438/89, de 
02/05/89.

Desta forma, a coordenadora designada, antropóloga da 4& SUER, 11 
WILMA MARQUES LEITÃO e 0 representante do ITEEPA, engenheiro Agro 
nomo HAROLDO FRANÇA REBOUÇAS JUNIOR, deslocaram-se de Belém para 
Altamira em 16/05/89. Naquela cidade encontraram-se com 0 técnico 
agrícola da ADRA, HERMÀNO CARLOS PESSOA LOUREIRO, indicado pela 
Ordem de Serviço n$ O6O/ALRA/89, de 31/05/89, para compor a equi
pe, e em 17/05/89, iniciaram a viagem rumo ao PIN IRIBI, onde en
contrariam o sertanista AFONSO ALVES CRUZ, chefe da equipe de lo
calização de Altamira, membro designado desde a primeira portaria.
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Além dos três membros da equipe, citados acima, e o piloto do barco,1 
seguiram na viagem mais 7 (sete) funcionários que aproveitavam o des
locamento do barco para retornarem a seus postos de trabalho. 
Considerando as dimensões da embarcação de madeira, medindo cerca de 
8 (oito) metros e com capacidade de 2,5 T, o número de passageiros e 
a carga volumosa, a viagem foi bastante penosa. Nos três dias em que 
subimos o Xingu, e em seguida o Iriri, acomodávamos como podíamos por 
cima de caixas e sacos de alimentos, experienciando uma situação vivi 
da cotidianamente pelos servidores da FUNAI lotados no campo^.
No final da tarde do dia 20/05/89, chegamos ao PUÍ IRIHI, quando a * 
equipe técnica iniciou as discussões sobre a eleição da área. Dado as 
características do grupo, recém-contatado, não foi possível a partici 
pação dos índios neste processo. Como nenhum funcionário presente nc 
PUT falava a língua do grupo além do trivial, e nenhum índio adulto * 
falava o Português, seria difícil esclarecer os mesmos sobre os obje
tivos de nosso trabalho. Considerando que os limites de uma área inòí 
gena demarcam sobretudo os limites do avanço da sociedade envolvente1 
e viste que os índios em questão não têm a compreensão destes mecanis 
mos e relação de força, a equipe elegeu a área, baseando-se no conhe
cimento que os trabalhadores daquela Frente de Atração têm sobre o 
grupo em questão e seu território.

* 2 -  Queremos destacar aqui que. apesar de arriscarem constantemente* 
suas vidas, seja viajando em condições precárias pelos ferozes rios 
da Amazônia, seja enfrentando a violência de invasores das terras in
dígenas, além das precárias condições de trabalho, e do contato cons 
tante com os mais variados tipos de doenças, estes trabalhadores rara 
mente sãc reconhecidos, sendo ás vezes mesmos discriminados, apesar 1 
de representarem os pilares de todes os trabalhos desenvolvidos pela 
FUNAI.
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0 trabalho foi dividido em duas etapas: contato com a comunidade e 
levantamento fundiário na margem esquerda do rio Iriri (limite sul 
da área); e viagem à Transamazônica para levantamento fundiário no 
limite norte da área. Porém, dado as condições climáticas adversas, 
a segunda etapa não foi realizada e os trabalhos foram suspensos 1 
em 06/06/89.
Após alguns meses aguardando uma decisão sobre a conclusão dos tra 
balhos, a equipe técnica apresenta o relatório inconçleto no que * 
se refere ao levantamento fundiário e de benfeitorias da parte nor 
te da área, ou seja, dos Projetos de Colonização do INCEA ao longo

a *3da Transamazônica.

*3 - Conferir capítulo 6 deste Eelatório.
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1 - HISTÓRICO

1.1 - ALGUMAS UEFGRMAÇÓES SOBRE 0 GRUPO ARARA.

0 grupo Indígena que vive hoje no PIN IR URI é um sub-grupo Arara, cu 
ja língua, classificada no tronco linguistíco Karib, é mutuamente • 
compreensível pelos índios residentes no Pin Laranjal. Informações * 
colhidas entre estes últimos indicam que o grupo do Liberdade sepa-* 
rou-se deles há cerca de 80 anos. Um velho índio Arara, originário do 
grupo contatado em 8l, diz lembrar-se de um pequeno grupo de pessoas 
que separou-se de seu grupo quando ainda era criança.
Isaac Costa registra que, no passado, estes dois grupos Arara, manti 
nham relações tensas e bélicas e cita que um dos índios mais velhos* 
do grupe Laranjal seria filho de uma índia, raptada presumivelmente* 
do grupo hoje localizado no Pin Iriri (COSTA: 1987:01).
Porem, "os Araras são no Xingu, a nação indígena misteriosa por exce 
lene ia" (CCHJDREAU: 1977:38).
Ate o presente, poucos estudos existem sobre estes índios e as infer 
mações que deles temos, ate os anos 70 são poucas e vagas. C impacte 
que sofreram por ocasião do seu contato com a sociedade nacional tam 
bem contribui para a ausência de maiores informações sobre os Araras. 
** - Estes índios podem não dar fala logo não. Tem muitos anos que 
eles é espizinhado. Se ainda fosse pelos novo, eles já tinha dado fa 
la. Mas os velho não deixa; Aí cs velhos conta as historia dos cris
tão que eles viram, que mataram eles, perseguiram eles. É de doer! * 
Esses índio não vive mai % se esconde. As mulher na o canta mais. As 
crianças não c h o r a .........prá num dá vistígio" (CARREIRO: 1981:9).

As primeiras notícias que se tem dos Arara datam de 1853. Nesta épo
ca já eram conhecidos pelos neo-brasileiros como Arara, não se sabe

por que motivo, pbr volta de 1861 surgiram na Volta Grande do Xingu,
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onde mantiveram contatos pacíficos com seringueiros. Nimuendaju

cita que seriam por volta de 343 índios, excetuando-se as crianças 
( NUuUENDAJU: 1948:223 ) •

í

Aparecendo e desaparecendo sucessivamente na região do "baixo Xingu,

oa Arara eram sempre perseguidos por seringueiros ou gateipos, o que 
os o"brigava a fugir constantemente.

Entre maio e outubro de 1896, Henri Coudreau percorreu o Xingu para

ense a fim de , entre outros, estudar as diferentes vias de comunica 
ção e transporte. Ao fim desta viagem, Coudreau escreveu um livro * 
onde apresenta suas impressões e, especialmente no capítulo II, o au 
tor descreve a subida ao rio Iriri e os índios que habitavam entre 
Altamira e este rio: Assurini, Xipaia, Junina, Arar*, Curuaia, Arara 
Bravo, entre outros.

Sem conseguir localizar os índios Arara, Coudreau registrou as infor 
mações que obteve de outros índios, bem como da população local. He- 
feriam-se aos Arara como sendo trabalhadores, bons agricultores, ho
nestos, inteligentes e corajosos. 0 autor diz ainda que são errantes 
e miscigenam-se de bom grado com outros grupos ( COUDREAU: 1977:38).

Sobre os Arara Bravo, o autor menciona que viveriam nas cabecei
ras do Curuá de Ituqui, quase complet amente isolados dos outros * 
Arara. Aparentemente misturaram-se com negros originais de mo
cambos do Curuá de Ituqui, que acreditava-se serem bastante numero 
sos nos cursos medio e superior deste rio (COUDREAU:1977: 39).

Da metade do século passado até as primeiras décadas deste século,as 

notícias sobre os Arara eram esporádicas, com registros de alguns 
contatos e conflitos entre índios e seringueiros. Já nos anos 1960,
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com seu território invadido por várias frentes de expansão que marca
ram a história económica de ocupação do sul do Pará, os Arara foram 
sendo confinados à região hoje compreendida entre os quilómetros 75 
e 300 da Transamazônica, tendo ao sul o rio Iriri e estendendo-se ao 
norte além do traçado da estrada até o rio Penetecaua.

Em 1970, o território arara foi cortado ao meio, no sentido leste- 
oeste, pela Rodovia Transamazônica.
Os contatos até então registrados entre índios, gateiros e seringuei
ros transformaram-se consideravelmente, pois com a construção da es
trada intensificou-se cruelmente a invasão das terras indígenas. Além 
dos já conhecidos gateiros e seringueiros, agora os projetos agrope
cuários, de colonização e de mineração ocupavam oficialmente o terri

tório do povo arara.

Desde 1965 a FURAI tinha conhecimento de um grupo indígena na região

a ser cortada pela estrada. Em 1971 foi criada a Frente de Atração 
Arara que acompanhava os trabalhos de topografia dos projetos de co
lonização que instalavam-se na área. Um dos objetivos da FAA era per 
correr a região tentando "pacificar" os Ara^ra que, com 0 avanço das 
obras, tornavam-se a cada dia obstáculos muito perigosos.

Os trabalhos de atração, no entanto, foram caracterizados por especial 
violência. Com a penetração implacável de seu território os índios 
viam-se encurralados e eram obrigados a reagir. Não tendo tempo para 
discernir entre os "bonzinhos" e os "manzinhos" , os Arara fizeram inú
meras vítimas, também entre os trabalhadores da Frente de Atração da 
FUNAI que, profundos conhecedores da mata e com as sutilezas peculiares 
ao seu trabalho, insistiam em perseguí-los.

*4 - Para maiores informações sobre o histórico do grupo Arara do PIN 

Laranjal, consultar SANTO,1986 e PINTO, 1988.
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Tal insistência no contato com o grupo indígena arara, provocada 
peles interesses daqueles que queriam instalar-se no território 
ocupado por eles, quase levou o grupo ao extermínio. Segunde de
clarações dos trabalhadores que atuaram na Frente de Atração Ara
ra, quando estes chegavam nas casas e roças abandonadas, encontra
vam muita fartura de alimentos, farinha, etc. Porem, uma vez fu
gindo os índios não mais retomavam, deixando tudo para trás. ITão 
e difícil imaginar a situação de penúria enfrentada peles índios 
Arara, ate o início dos anos 80. Instalado o combate entre gateiros, 
madeireiros, fazendeiros, colonos, pesquisadores minerais, traba
lhadores de estrada avançando de um lado e índios resistindo de ou
tro, estes últimos eram obrigados a fugir constantemente, sem termo 
ou espaço para estabelecer-se, instalar suas aldeias e roças, seu 
universo, criar suas crianças.
lúesmo após o contato com a FUTTAI a vida destes índios não adquiriu 
a tranqUilidade que um grupo necessita para entender-se enquanto 
povo. Se antes eram obrigados a reagir contra aqueles cue invadiam 
violentamente seu território, os Arara hoje veem atõnitcs a ocupa
ção das terras mínimas, oficialmente interditadas pelo órgão federal 
de assistência aos índios, por elementos estranhes que destroem aqui 
lo que e mais essencial a sua subsistência: a floresta.

Esta ocupação mas si va do território arara intensificou-se mais ainda 
após o contato estabelecido oficialmente pela FUTTAI, pois antes disso, 
quando os índios eram "brabos", os posseiros tinham mede e não ousa
vam instalar-se. Porem hoje, esses mesmos posseiros nãc respeitam os 
direitos dos índios e desnatam sem cerimonias o território. Cs índios, 
perdendo pouco a pouco suas terras, perdem também todas as chandes de 
se reorganizarem de acordo com seus costumes, crenças e tradições, 
como reconhece o artigo 231 da Constituição Federal de 1338.
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1.2 - HISTÓRICO HO CONTATO

Durante todo o tempo em que a Frente de Atração Arara atuava na re
gião do rio Penetecaua e do Hm 120 da Transamazônica, surgiam infor
mações sobre a existência de índios arredios numa área mais a oeste, 
ou seja, na região próxima ao igarapé OlhÕes. Gateiros e outros 1 
que percorriam a mata traziam notícias de vestígios dos índios nas 
proximidades dos igarapés Sem Tripa, Dois Irmãos e Leite.

No início de 1980 o sertanista Sydney Possuelo coordenou a primeira

expedição visando averigllar as informações obtidas dos gateiros. Os 
trabalhos de localização tiveram início no igarapé Sem Tripa, na lo 
calidade de Pedra do ó, e subindo este igarapé, a equipe foi até o 
Km 251 da Hodovia Transamazônica, varando a mata. Durante todo o 
percurso a equipe de localização encontrou vestígios que indicavam 
a presença dos índios naquela área, ou melhor, indicavam que os mes 
mos haviam fugido abandonando aldeias e roças.

Em setembro do mesmo ano, a equipe retornou à área e instalou-se *

inicialmente numa localidade antiga, do tempo da borracha, que perma 
neceu sendo o PIN Iriri. Dali o grupo subiu pelo igarapé Liberdade 
onde encontrou, além dos rastros dos índios, as picadas de demarcação 
de lotes, abertas pelo INCRA a partir da Transamazônica em direção ao 
rio Iriri.

Nesta aldeia, abandonada pelos índios há aproximadamente des dias 

antes da chegada da equipe, existiam 05 (cinco) casas de estrutura 
simples, de duas águas e cobertas de palha. Dentro das casas gi- 
raus e amarrações de varas para suporte de redes, fabricadas de al 
godão. Nas roças, localizadas próxima à aldeia, tinha plantado * 
abacaxi, banana, batata-doce, cará, mandioca, mamão, cana de açúcar, 
pimenta e algodão (POSSUELO: 1980: 4 ).
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Na casa maior a equipe encontrou uma sepultura recente, que hoje sabe 
mos ter sido o motivo do abandono da aldeia: um índio fora morto por 
um trabalhador da topografia que passou a cerca de 3 (tres) quilôme
tros da aldeia. A equipe permaneceu por dois dias nesta aldeia, onde 
deixou alguns brindes para os indios e em seguida retomou ao poste» 
'a. margem do Iriri.
Considerando o que se passara, a equipe de localização decidiu esta
belecer o Posto de Atração no igarapé Liberdade, mesmo porque os mo
radores da beira do rio já haviam espantado os índios com tiros e ca 
chorros, o que tomaria o contato alí muito difícil.
Em 1981, então, foram abertos o acampamento e as roças no igarapé Li 
berdade, foi roçada a picada ligando a topografia do INCRA ao rio * 
Iriri, e 0 Posto ali localizado ficou servindo de base de apoio ac 
Posto de Atração do Liberdade.
Com as roças colocadas no posto do Liberdade a equipe esperava atrair 
os índios, pois sabia que com a fuga estes haviam ficado sem nada.
Em 1982, os indios destruíram um tapiri de brindes que havia sido co 
locado junto a picada do INCRA, pensando que eram aqueles trabalhado 
res que tinham voltado.a  partir de julho de 1983 eles começaram a 
aparecer no Liberdade para pegar os produtos das roças, mandioca e ' 
banana. Em troca eles deixavam jabutis, porém nunca apareciam para 
os trabalhadores da Frente.
Note-se que, até 0 contato efetivo com c grupo, em 1988, os sertanis 
tas envolvidos nesta tarefa não sabiam que tratava-se de um sub-gru
po Arara. Os vestígios encontrados não indicavam que grupo indígena» 
poderia ser, visto que a área é de perambulação tradicional de diver 
sos grupos, notadamenteZuruaya, Xipaia, Kaiapo entre outros.
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Em 1984-, as atividades no Posto de Atração do Liberdade foram suspen 
sas, pois este posto funcionava com os recursos da Frente de Atração 
Arara que fora desativada com o contato dos índios do Penetecaua. 
Porém, considerando o desenvolvimento dos trabalhos de localização e 
atração daqueles indígenas, foram interditados 1.060.4-00 ha em área 
contígtia à área Arara I, através da Portaria PP n2 1854/E, de 15/04/ 
85. Com 0 retomo dos trabalhadores da Frente do Liberdade àquele * 
posto, e com a reativação das roças, os indios voltaram a perambular 
próximo ao acampamento, pegando os produtos das roças e deixando 1 
seus produtos em troca.
Sabendo que os indios estavam rondando 0 acampamento, pegando produ
tos das roças e brindes, a Equipe de Localização não hesitava em co
locar tais produtos à disposição dos índios que, em resposta, deixa
vam-lhes jabutis, castanhas e mel. Este "namoro” foi revestido de • * 
muita atenção por parte dos trabalhadores da equipe. Eles sabiam que 
qualquer movimento mais brusco poderia espantar o grupo que, de tan
tas perseguições, apresentava-se bastante arredio. Durante o tempo * 
em que sabiam que os indios encontravam-se por perto os membros da
equipe não podiam sequer caçar, para não assustar os indios com os 
tiros. Para isto,, mantinham um siBtema de abastecimento^ partir da 
base de apoio sediada na margem esquerda do Iriri, com viagens cons
tantes qúe garantiam a alimentação da equipe.
Em 02/01/87, pela primeira vez, os'trabalhadores da Frente viram 03 
indios. Eram aproximadamente 10 horas da manhã quando dois sertanis- 
tas deslocaram-se até um dos tapiris de brinde para verificar se os 
indios tinham comp are eido. Ao chegar ao local, encontraram dois ho-‘ 
mens e através de sinais manifestaram-se e tentaram aproximar-se de
les .



12

Foi nesta ocasião que o pessoal da Punai descobriu que tratava-se de 
indios Arara, pois os indios falaram palavras (farinha, panela) iden 
tifiçadas pelos sertanistas como da língua falada pelo outro grupo • 
recém—contatado na Transamazônica.
Neste primeiro encontro os indios informaram que voltariam dentro de 
quatro dias. Ao fim deste prazo, retomaram desta vez acompanhados * 
de mais dois homens. Trouxeram muitas coisas e falaram que retor
nariam apenas dentro de cinco meses.
A Equipe de Localização, então,saiu do -acampamento do Liberdade e 9 

instalou-se no posto da beira do Iriri. Em 02 de julho de 1987, os 
indios apareceram já no posto do Iriri, eram 3 homens e uma mulher. 
Durante alguns dias eles ficaram aparecendo no posto, pegando banana, 
mandioca, farinha, panelas, etc e trazendo caça, mel, etc. Foram * 
seis breves contatos, ao fim dos quais eles se foram sem nada dizer. 
Após quase dois meses sem nenhuma notícia, a equipe resolveu ir até 
o Liberdade ver se encontrava os indios. E realmente, lá chegando en 
contraram com eles que pediram farinha. Os membros da equipe disse-* 
ram que farinha só tinha no acampamento do Iriri e retomaram a este 
posto. Com cinco dias que haviam chegado, os índios apareceram ini
ciando o que seria o contato definitivo.
Bhmara®ente, os índios ficaram acampados .cerca de uma hora da sede 
do Posto Iriri, e vinham constantemente buscar e trazer presentes. 
Em novembro, então, instalaram-se junto ao posto, construindo ali * 
suas casas. No entanto, eles não paravam no posto e continuavam pe
rambulando pelas roças do acampamento do Liberdade e também pela re
gião do igarapé Leite onde, soube-se posteriormente, mantinham sua 
aldeia.
Com o estreitamento dos contatos e o início de uma tão esperada ami
zade, após alguns meses os indios informaram aos trabalhadores do 
posto de atração que uma família havia permanecido na aldeia deles,



pois tinha, uma velha que na o podia andar. Imediatamente os trabalha
dores, acompanhados por alguns indios, deslocaram-ee a fim de buscar 
esta última família. Foi uma viagem dura, pois os membros da equipe* 
revezavam-se trazendo a velha india nas costas, por caminhos que cru 
zam serras, igarapés, etc. Com a chegada destes no posto, selou-se o 
contato com este grupo e suspenderam-se os trabalhos da Frente de .* 
Atração do Iriri. Mas os índios afirmam a existência ainda de algu-* 
mas famílias localizadas, provavelmente, próximo ao igarapé Leite.
E os sertanistas confirmam, baseados nos diversos vestígios encontra 
dos naquela região.
Apesar de não ter sido revestido da violência que caracterizou o con 
tato com os outros dois grupos Arara, o contato com este grupo, os 
Imaramã, . não foi menos difícil. Sofrendo, também, as pressões que a 
sociedade nacional exercia através da invasão içplacável de seu ter
ritório, eles foram atacados diversas vezes por madeireiros e colo-* 
nos, porém sua reação era fugir e tentar esconder-se de tão nefasta 
ameaça que se aproximava cada vez mais.
A equipe de Atração que realizou os trabalhos de contato é unânime * 
em afirmar que os locais onde estão instaladas pelo menos as três úl 
timas aldeias dos Imaramã parecem mais terem sido escolhidos com o 
objetivo de esconder o grupo do que propriamente lhes oferecer condi 
ções ideais de sobrevivência. 0 difícil acesso a caça e pesca, a ca
rência de égua, são fatos que demonstram a tentativa do grupo em es
tabelecer refúgios, abrigados da invasão do inimigo branco, em detri 
mento da escolha tradicional de um local para fixar-se enquanto gru
po.
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2 - ASPECTOS GERAIS

2.1- LOCALIZAÇÃO LO POSTO INDÍGENA

O Posto Indígena Iriri fica situado na margem esquerda do rio Iriri* 
próximo ao igarapé Cachoeira Seca, na parte oeste da área interdita
da para os Arara. Encontra-se instalado onde outrora fora uma das ,* 
inúmeras moradas da beira do rio, nos tenpos áureos da "borracha. 
Esta região, nos anos 40 deste século, foi bastante povoada pelos ex 
ploradores dos seringais, abundantes em toda a área.
Apresentando navegabilidade durante todo o ano, o rio Iriri é a prin 
cipal via de acesso ao posto indígena de mesmo nome. As principais * 
dificuldades apresentam-se no verão quando as inúmeras cachoeiras 1 * 
obrigam os viajantes a descer e carregar o barco. 0 acesso aéreo ŝ o 
mente pode se dar através da pista da Fazenda Juvilândia, distante 1 
alguns minutos do posto, do outro lado do rio Iriri. No verão, é pqs 
sível vencer o trecho de Altamira até o porto da Banach via terres-* 
tre, dali seguindo de barco até o Posto.
Esta região, montanhosa, divide as águas que correm para o Amazonas 
e as que correm para o Iriri. Trata-se de um complexo de serras co
bertas por mata alta, típica da amazonia (POSSUELO: 1980:3).

2.2- ASPECTOS CULTURAIS

Poucas são as informações etno-históricas sobre o grupo Arara em ge
ral e sobre o grupo indígena do Pin Iriri em particular.
Curt Nimuendajú registra como sinônimos de Arara, os termos Apiacá e 
Pariri e como auto-denominação do grupo, Opinadkóm. (NIMUENLA: 1948: 223) 
Isaac Costa confirma que este termo, traduzido pelos indios do Pin 
Laranjal como Apanotkam, i?ão só foi entendido por eles como foi re-* 
passado indicando o grupo que encontra-se hoje no Pin Iriri (COSTA: 
1988:3). Ainda segundo o autor, os indios Arara do Pin Laranjal auto
denominam-se Wokorogma, e designam os indios do Pin Iriri pelo nome 

de Peleum.
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Não se sabe o significado desta palavra, porém o sufixo "umM e aumen 
tativo^os ôlaarogna, aão um caráter pejorativo a ela.
Em nosso relatório, para estes dois grupos que falam a mesma língua; 
classificada por Aryon E. Eodrigues como pertencendo à família lin
guística Karib (COSTA: 1988:7), daremos a designação de Arara. Este 
nome desde o século passado é utilizado pelos regionais para desig
nar este grupo indígena, não sabemos por que motivo específico. Não 
devendo, portanto, ser confundidos com os Arara de Rondônia que fa
lam uma língua de tronco Tupi.
De qualquer forma, o grupo indígena Arara é muito desconhecido e não 
podemos avaliar todas as implicações e consequências do contato nas 
suas estruturas tradicionais de organização sócio-cultural.
As informações desta ordem que até o momento foram obtidas, referem- 
se na sua maioria ao grupo indígena do Pin Laranjal que já está rece 
bendo a atenção de alguns pesquisadores.
C grupo indígena localizado no Pin Iriri auto^denomina-se Imaramã e 
não Wokorogma, como se auto-referem os índios do Pin Laranjal. Até o 
momento não foram ainda objetos de estudos mais sistemáticos e os da 
dos que temos deles são ao observações dos próprios servidores atuan 
tes naquele Pin. No entanto, visto que os indios dos dois grupos iden 
tificaflHse como tendo pertencido a um mesmo grupo no passado, e que 
realmente os fatos evidenciam esta hipótese, acreditamos que o univer 
90 cultural dos Imaramã, pode ser semelhante aquele dos Wokorogma 1 
resguardando-se, obviamente, a identidade definida e o processo his
tórico de cada um dos grupos em particular.
Aparentemente, os Imaramã já tiveram contato com,,eivilizados,I Algons 
deles afirmam, inclusive, que dois homens são filhos de não-indios 1 
com a india Tibiê, a mais-velha dc grupo. Apresentam tez e olhos cia 
ros e os homens possuem barba e pelos no peito<ALENCAR: 1988:02)



2 - /

FUNAI
Fundação N ac iona l do índio 

Ministério do Interior

1C

Este grupo não usa a pequena taquara no septo nasal, caracterís
tica dos Woicorogma, nem fura o lóbulo da orelha como estes últi
mos. Sua pintura corporal, feita com genipapo verde espremido * 
com carvão, obedece padrões bem simples, parecendo ser feita sem 
muito cuidado. Não utilizam urucum em sua pintura.
" A  música é muito importante na vida cultural arara. Cantam e to 
cam na volta de caçadas, durante a própria caçada ou pescaria, 1 
etc", registra Costa (COSTA: 1987:3).
Para os Imaramã ocorre o mesmo. Os indios dançam e cantam sempre, 
tocando em pequenas flautas de osso de urubú. Também como os Wo- 
korogma, eles fabricam uma bebida feita com mandioca e milho 1 
fermentados que bebem em várias ocasiões.
No que se refere a sua cultura material, os Imaramã apresentam 1 
poucos artefatos e bem simples. Po algodão fabricam os fios que 
li piam para amarrar o bico da flecha, assim como redes e sacolas. 
Estes últimos produtos podem ser confeccionados também com fibra 
de embira. Não possuem instrumentos cortante e como armas, apre
sentam arco e flecha de menor tamanho do que os utilizados pelo1 
outro grupo arara. Os Imaramã utilizam também uma pequena borduna 
que, no entanto, não é usada entre os Wokorogma.
Carregam água em tabocas, e quando indagados se sabiam fazer pa
nelas, os Imaramã responderam que sim, porém com a correria dos 
últimos tempos não tinham mais tido tenpo de dedicar-se a tal 1 
atividade. Por aí podemos perceber as perdas e as dificuldades * 
impostas aos indios por ocasião da aproximação não-índia que pa 
ra terem sua sobrevivência mínima assegurada, deixam para trás 1 
tecnologia e tradições milenares.
Os Arara vivem em casas comunais, com cerca de 4 ou 5 famílias * 
cada casa.



Lláraio Pinto, em seu artigo sobre os Arara, contido no livro Hidre

letncas do Zingu e os Povos Indígenas, Cita que "as casas são uni

dades economicamente autônomas, compondo-se internamente por laços 
de obrigação de várias famílias nucleares aí presentes para com c 
* chej.e' da maloca. Inexistem laços de obrigação de uma casa para 
con a ou ura, e e somente nas festas que os Arara fazem para come
morar as grandes caçacas que as casas participam juntas de u~nr= ne£ 
ma atividades" (PHTTC: 1938:157).

Em sua analise o autor registra que a ênfase sociológica des Arara

nas unidaces familiares e pequenos conjuntos residenciais fez deles
um grupo altamente flexível e resistente ás pressões sofridas até e 
presente.

2.3 - PADOS POPULACIONAIS

0 grupo indígena Imaramã conta hoje com -ama população de 34 índios. 
Excepcionalmenue, da ocasiao do contato ate o presente não foi re
gi s orado nenhum obito. Ao grupo de 32 índios inicialmente contata
dos, somam-se dois nascimentos ocorridos após janeiro de 1933.

A partir dos dados obtidos no Serviço de Saude do PUT Iriri ocdemos 
constatar que 53,82^ do grupo encontra-se na faixa etária de 0-14 
anos. 26,47^ dos índios têm idade variando entre 15 e 40 anes, en
quanto que 14,70p têm mais de 41 anos.

0 fato de mais da metade do grupo apresentar-se com idade inferior a 
15 anos mostra que o grupo tem crescido, apesar das dificuldades de 
alimentação provocadas pelas fugas constantes e perseguições. * •

*5 — Salientamos aqui que todas as idades (exceto os dois nascimentcs
• ocorridos apcs o contato) sac estimadas aproximadamente.
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As baixas de população sofridas com as agressões do contato, devem 
ate ter servido de estímulo para o grupo, como única forma de man-1 
ter-se diante das ameaças inexoráveis de extinção.
No que se refere ao sexo, no seu total, a população Imaramã conta .!* 
com 52,95$ do sexo masculino e 47,05$ do sexo feminino. Porém, se 
analisamos por faixas etárias, encontramos diferenças maiores, como 
por exemplo, na faixa etária de 0 - 14, 40$ é do sexo feminino e 60$ 
do sexo masculino. Na faixa de 15 - 40, 60,66$ são mulheres e 33,33$ 
são homens e, finalmente, 60$ dos indios com mais de 41 anos são ho 
mens, contra 40$ de mulheres.
Os dados demográficos de uma dada população são muito importantes * 
no estudo desta população, visto que tais dados descrevem as carac
terísticas desta comunidade, sua natalidade, mortalidade, migração, 
entre outros. No caso específico de análise de populações indígenas 
não raro encontramos certas avaliações que tentam criar falsa con-* 
clusão, comparando, em termos absolutos, a população indígena face 
ao total da população brasileira.
0 argumento de que a população indígena representa pouco mais de 0,1 
$ da população total do país tem sido utilizado em discussões absur 
das e mal intencionadas, sobretudo no que se refere a demarcação 1 
das terras indígenas. Em tais ocasiões, grupos com interesses econo 
micos e políticos nas terras indígenas utilizando-se de tal argumen 
to tentam proclamar a idéia que a concessão de grandes dimensões de 
terras aos grupos indígenas prejudica o desenvolvimento regional e 
a produção agrícola.
No entanto, temos que ter claro que taiB argumentos apenas disfar 1 
çam o tom racista que caracteriza tais discussões. A avaliação de 
natureza puramente numérica, ou seja, a chamada relação hectares/in 
dio, na realidade esconde as variáveis específicas e dificilmente 1 
quantificáveis que devem ser consideradas na discussão do que cons
titui o habitat de um povo.
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"Os fatores que um grupo étnico considera como "básicos e necessários 
para integrar o seu território decorrem de coordenadas culturais e 
particulares, provenientes de seu sistema economico,da sua forma de 
parentesco e organização social, de sua vida cerimonial e religiosa. 
Uniformizar todas essas variáveis através de um único indicador que 
associe genericamente um indivíduo a um dado montante de terra correis 
ponde a um exercício inútil e perigoso de esquematismo, uma tentati
va de criar uma ilueao de rigor que obscurece o avanço do conhecimen 
to e remete a falsas direções” . ( O L IV E IR A  987; 21).
Salientamos ainda que em termos de população Arara, quando nos refe
rimos aos Imaramã, temos que considerar também os indios residentes 
no Pin Laranjal e que somam 83 Arara. Considerando-se . algomac 
familias que seguramente perambulam pela região e que ainda não fc 
ram contatadas, o povo Arara soma bem mais que 120 indios. Porém ' 
acreditamos que um povo com suas manifestações culturais tem que ser 
respeitado, seja sua população constituída por 140 milhões, 34 ou 2 
indivíduos.
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3 - ASPECTOS ECONÓMICOS

3.1- CAÇA E PESCA

À alimentação básica dos Arara vem dos produtos da caça e da agricul 
tura. Segundo os sertanistas da F.A.A, anteriormente os indios co
miam apenas assado. Com o acesso as panelas de alumínio, passaram • 
também a cozinhar seus alimentos.
Ocupam-se basicamente das caçadas, que podem ser coletivas e longas. 
Aparentemente, apreciam mais a carne de macaco, no entanto, caçam vá 
rios outros animais também. Esta atividade é bastante importante pa
ra o grupo Arara, sendo inclusive objeto de cerimonias, com danças,1 
/ f musicas e bebida que festejam a saída e o r e t o m o  de uma caçada.

Por serem originários do centro da mata, os Arara não dominam a nave 
gação e tampouco estão habituados a comer grandes quantidades de pe^ 
xe. No entanto, visto que foram trazidos para a margem de um grande 
rio como o Iriri, estão se familiarizando com barcos e canoas e es- * 
tão introduzindo em sua alimentação peixes de várias espécies que co 
meçam a aprender a pescar com linhas e anzóis ofertados pelo pessoal 
do posto.

3 . 2 -  A G R IC U LT U R A

0 grupo indígena Arara é reconhecido pela sua produção agrícola. Con 
siderados muito trabalhadores, estes índios, tradicionalmente mantem 
vastas roças com produção bastante diversificada. No caso específico 
dos Imaramã, já nas primeiras vezes em que a Equipe de Atração loca
lizou suas roças, encontrou plantado algodão, abacaxi, banana, bata
ta doce, cará, mamão, mandioca, cana-de-açucar e pimenta (POSSUELO:* 
1980:4).
No entanto, informações desses mesmos trabalhadores da Frente de Atra 
ção nos mostram as interferências sofridas pelos índios nas suas for 
mas tradicionais de produção agrícola.
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Sem falar do fato que inúmeras vezes eram ©"brigados a abandonar far
diante civilizados forma cadaap r oximavam- s eroças

vez mais ameaçadora, os Imaramã nos anos que antecederam o contato* 
faziam suas roças sem derrubar as árvores, plantando nos pequenos * 
espaços entre as mesmas, a fim de não chamar a atenção sobre a sua* 
presença.

3.3 - EXTHATIVISMO

Os principais produtos provenientes das atividades extrativistas d_e 
senvolvidas pelos indios Imaramã são mel, castanha, açai, bacaba,ba 
baçu, diversas variedades de cocos, entre outros.
Tais produtos, aliás bastante apreciados pelos índios, representam* 
parte inqportante na alimentação do grupo. Habitando uma área rica * 
em açaizais e cocais, os Imaramã consomem constantemente os frutos 
das coletas realizadas na mata.
Gostaríamos de esclarecer que as atividades económicas descritas • 
acima indicam as atividades tradicionais do grupo e nãc necessaria
mente o que ocorre na realidade. A. prática de perambulações, com 
a finalidade de realizar as atividades de caça e coleta, foi bastan 
te prejudicada durante o processo de contato do grupo com a socieda 
de envolvente. Ainda hoje, encontra-se limitada, apesar do desejo * 
dos índios, pois a equipe de atração que continua assistindo o gru
po teme que nos deslocamentos hajam problemas que atentem contra a 
integridade dos índios* dada a presença de es t r a m o  s por toda a area. 
Constantemente, após o contato, os Imaramã manifestam o desejo de 
retornarem às antigas aldeias, localizadas uma no igarapé Leite e 
outra, a mais antiga, no igarapé Glhões. Porém, dado a intensa ocu
pação desta área, principalmente por madeireiras, os indios são acon 
selhados a aguardar até que seu território esteja livre destas ati

vidades nefastas.
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Àpos anos de tensão, infelizmente, o grupo em particular, e 
Arara em geral, ainda não adquiriu o direito caçar, pescar e co
letar frutos tranquilamente, com tenç>o, inclusive, para absorver o 
impacto sofrido.
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4 - A ÁREA
4.1- 0 TERRITÓRIO ARARA

Z?

Historicamente, a área descrita como de ocupação dos Arara é toda a re 
gião do baixo-médio Xingu, Iriri e margem direita do Tocantins.
As informações fornecidas por regi onais e por remanescentes Xipaia, in 
dicam pontos geográficos bastante diferentes, o que sugere uma popula
ção Arara bastante dispersa ou a existência de vários grupos acs quais 
se atribuía a mesma designação (PIE TO: 1938:153).
Nimuendaju informa que por volta de l861-62, os Arara fizeram contatos 
pacíficos com seringueiros na Volta Grande do Xingu. 0 autor registra' 
ainda que, segundo informações dos Junina, os Arara viviam num tribu
tário da margem direita do Xingu próximo ao igarapé conhecidc atualmen 
te como Fortaleza. Porém, devido as constantes persegiiçoes de seringue^i 
ros e mesmo de outros grupos indígenas, os Arara deslocavam-se constante 
mente, perambulando pela margem esquerda do Xingu, próximo ao Curuatin
gá, principal braço do Curuá. ( NHÕJZNI)AJU: 1948: 224)
Mesmo sem conseguir localizar os indios Arara, Henri Coudreau nos infcr 
ma que "pretende-se que vivam perambulando pelas florestas; per um lado 
até o Tocantins, pelo outro até o Curuá de Ituqui. São vistes através-' 
sando o Xingu de um lado para outro. As vezes moram com Jurara ou civi
lizados" (CCUDBEAU: 1977:28). Este mesmo autor cita algumas localidades 
- Serra Grande dos Arara, Igarapé dos Arara, Bananal dos Arara, Cachoe i_ 
ra dos Arara, que pelo nome designam possíveis instalações desses in-' 
dios.
Durante a primeira metade do século XX foram vários os registros de ves 
tígios dos indios Arara na região compreendida entre o medio Xingu, mar 
gem esquerda dc ric Iriri e até mesmo na região próxima às cabeceiras ' 
do Curuá do Iriri." ~ *



Z-i

24

FUNAI
Fundação N a c io n a l do índio 

Ministério do Interior

A crescente ocupação daquela região, se por um lado fazia os Arara' 
deslocarem-se sucessivamente, por outro lado restringia sua área de 
perambulação, limitando-os num pequeno território localizado entre' 
o rio Iriri e a faixa hoje representada pela Transamazõnica.
A Rodovia Transamazõnica, sem receher um estudo mais aprofundado s_c 
hre os territórios indígenas localizados na mira de seu traçadc, ' 
ccrtou toda esta área, de leste a oeste, passando exatamente sohre' 
uma aldeia e sohre as terras do grupo Arara entre outros. Com a "  
construção desta estrada e com o exercito de homens que vieram des
bravar esta região '*vazia” , os indios viram-se ameaçados por todos 
os lados e, contrariando sua índole tranqtiila, começaram a defender 
rigorosamente o que lhes restava como território.
No início dos anos 80 foi feito o contato, na tentativa de pacificá- 
los. Nesta ocasião, os Arara encontravam-se na região compreendida* 
entre a confluência do Igarapé Penetecaua com o rio Jaraucu, até as 
margens do Xingu e Iriri, cercados pela colonização.
A fim de facilitar os trabalhos de pacificação, e também na tentati 
va de assegurar aos indios contatados o mínimo de terra necessária' 
à sua reprodução enquanto grupo, foram interditadas, inicialmente, 
duas áreas. A área indígena Arara I foi interditada através da Por
taria n2 528/N, de 30/10/78, com um total de 235.600 ha. Esta área 
está localizada entre o rio Iriri e a Transamazõnica e foi interdi 
tada para abrigar os indios Arara contatados em 1981. A área indigne 
na Arara II situa-se ao norte da Transamazõnica, na região do rio ' 
Penetecaua e foi interditada pelo Decreto Presidencial n^ 88.018, * 
de 04/01/83, para fins de pacificação de outro grupo Arara ali loca 
lizado. Após 0 contato com este grupo, en 1983, 0 mesmo foi transfe 
rido para a área Arara I. Atualmente, a área Arara II de 46.232 ha 
encontra-se completamente tomada por posseiros.
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Apartir da portaria -1854/1- de 15 de abril de 1985, foram interdi 
tados mais 1.060.4-00 ba na área contígua a. área Arara I, na direção 
oeste, para fins de atração dos indios ali localizados.
Todas estas áreas encontram-se bastante tomadas por posseiros e ma 
deireiros que não respeitam nem mesmo os limites já demarcados. Os 
conflitos, portanto, não cessam visto que os invasores teimam em de 
vastar o pouco que resta do território tradicional dos Arara. E a 
demora na definição do problema por parte dos órgãos competentes 1 
tem contribuído ainda mais para a devastação desta área, que consti 
tui condição essencial para a sobrevivência do grupo Arara. 
Justamente baseando-se na imemorial idade da ocupação da área pelos1 
Arara, em Parecer Técnico, de 30/08/88, esta 4§ SUER posicionou-se 
contra a desinterdição de partes das áreas, respondendo uma propo^ 
ta surgida como solução para o problema de intrusamento de 486 fa- 
milias no limite norte da área Arara I.

4.2 - PROPOSTA DA RESERVA

0 sub-grupo Arara objeto do presente Relatório, foi contatado emf 
1988, na parte oeste da área interditada em 1985.
Por tratar-se de uma área de perambulação de vários grupos indíge-* 
nas como Kuruaia, Xipaia, Juruna, somente por ocasião efetiva do * 
contato verificou-se ser um grupo Arara. Estes indios autodenominam 
se Imaramã, e reconhecem os Arara do Laranjal como do seu mesmo gru
p o .
Segundo informações dos trabalhadores da equipe de localização que 
contatou o grupo no Igarapé Liberdade, estes indios perambulavam * 
por toda área interditada pela Portaria n2 1854/E , e apesar àe in
tensamente devastada, 03 vestígios encontrados são inúmeros e ates
tam a perambulação tradicional do grupo por esta região (vide mapa),
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sobretudo na área próxima ac igarapé Clhões. Porém, a incessante pene
tração de madeireiras e colonas, que sem intimidar-se abriam a cada 
dia mais e mais estradas e viscinais no território indígena, afugentou 
o grupo mais para o oeste.
As informações dos Imaramã confirmam a localização de uma de suas al
deias, a que habitavam quando intensificou-se a invasão de seu território 
na região do igarapé Clhões. Em seguida percorreram a regiãc d o r  igarr- 
T c r . Sem Tripa, Pois Irmãos e Leite, sendo contatados próximo ao iga
rapé Liberdade.
Pi ante do exposto acima, observamos que a área onde atualmente encontram
os Imaramã é, sem dúvida, uma área tradicional de ocupação indígena,
Arara sobretudo, e as diversas frentes de expansão que a ocupam de for
ma indiscriminada fez com que os grupos indígenas ali localizados se 
deslocassem desordenadamente.
Pesta forma, a Equipe Técnica designada elegeu como proposta de Área 
Indígena Cachoeira Seca, para demarcação imediata e posse permanente dc 
grupo Imaramã, o território compreeendido entre o igarapé Clhões a leste, 
igarapé da Laura a oeste; tendo como limite sul a margem esquerda dc 
rio Iriri e como limite norte, uma linha seca que liga os rios Curuá- 
Una a leste e o rio Curuatinga a oeste ( segue anexo o memorial descri
tivo da área).
Como foi dito anteriormente, a equipe elegeu este território baseando-se 
em sua ocupação recente pelo grupo e considerando que tal território re
presenta o mínimo necessário para se garantir ao grupo sua sobrevivên
cia física e cultural. Portanto, a definição dos limites obedeceu critéri' 
de ocupação histórica do grupo, assim como estratégias de defesa da área 
contra invasões. . - .
Queremos salientar apue, inicialmente, a Equipe Técnica elegera como limi
tes este e oeste, os igarapés Sem Tripa e Leite, respectivamente. Porém, 
motivos concretos ncs fizeram reavaliar a área, lançando como propostas
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os limites apresentados neste relatório.
No que se refere ao limite este, a extensão da área 
Clhões deu-se "baseada em reivindicação dos próprios índios que, alguns 
meses após a estada da Equipe na ãrea, compreendendo melhor c signi
ficado do trabalho de definição de área, reivindicou a posse desta área 
de ocupação tradicional, junto ao igarapé Clhões. Considerando que a 
Equipe sempre reconhecera esta área como de ocupação dos índios e a 
evitara apenas por estar extremamente devastada pela madeireira Banach, 
não hesitamos em realizar esta modificação.
I.Totivos técnicos, por sua vez, levaram à mudança no limite oeste, co 
igarapé Leite para o igarapé Laura. Isto é, c mapa utilizado pela Equi
pe, por ocasião do trabalho de campo, Carta Planimótrica dc Projeto 
Hadam, de pouca precisão, apresentava erro na plotagem dc igarapé Leite. 
Ao iniciar-se a confecção do mapa da área proposta, este baseado na 
Carta ISG/lBG-E, mais exàta, verificamos tal distorção e constatamos que 
estabelecendo o limite no igarapé Leite, parte importante dc territó
rio indígena ficaria fora da área. Lai a alteração para o igarapé, laura
Informamos ainda que, através de contato telefônico, a SUAP/353 suge
riu á equipe técnica a limitação da área no divisor de águas existen
te na mesma, alegando a presença de invasores no. limite norte da área 
proposta. No entanto, após discussão entre os componentes da referida 
Equipe, verificamos que se acatada tal sugestão, a área seria reduzi
da em mais de 5 0 r>, deixando fora partes importantes para o grupo. 
Considerando que a área aqui apresentada e incontestavelmente de ocu
pação indígena e que em 1935, quando da sua interdição, a mesma se 
encontrava livre de tais invasores, a equipe manteve a linha seca des
crita na portaria de interdição.
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4-. 3 - JUSTIFICATIVA

qO

A eleição desta área de superfície de 686.501 hectares e perímetro de 
373 Iln, aproximadamente, justifica-se como área proposta a ser demar
cada pela FUNAI, para posse permanente do grupo Arara que ali reside, 
pois obedece critericsamente o direito do grupe sobre o território, 
viste que trata-se de área de ocupação destes índios pelo menos nos 
ultimes 40 anos. Após terem sido escorraçados de outras aldeias anti
gas, pelas diferentes frentes de expansão, os Imaramã tem conseguido 
sobreviver nesta região, física, e apesar das inúmeras dificuldades 
encontradas, culturalmente também.
Lsta área compreende, alem das imensas roças localizadas junto ao ?ostc 
Indígena, outras roças não menos importantes, localizadas junto à al
deia que habitavam por ocasião do contato, próximo ao igarapé Liberdade. 
Uma outra roça encontra-se próximo ao igarapé Leite, nc local que habi
tavam logo antes de transferirem-se para junto do Posto.
Lm diversos locais dentro da área proposta sãc encontradas roças e ca
poeiras antigas dos Imaramã, registrando incontestavelmente a ocupação 
do grupo sobre esta área. Tanto na região ao norte da área, quanto nas 
extremidades leste e oeste existem traços de ocupação indígena, com ins 
talação de roças e aldeias, e muitas vezes tais traços demonstram clara
mente que a área foi abandonada pelos índios que fugiam diante da pene
tração do branco invasor.
Cs índios cão, portanto, profundos conhecedores de toda a área que real
mente apresenta os vestígios da constante perambulação do grupo. Sendo 
uma região de serras, a área eleita apresenta vários sítios de caça 
reconhecidos peles índios. % Encontram-se igualmente na região, diversas 
áreas de cocai e flechal, bastante utilizados pelos índios. C principal 
flechal situa-se na região do-igarapé do Leite, na direção da ultima 
aldeia habitada pelo grupo e onde suspeita-se existir algumas famílias
de índios isolados, dc mesmo grano.
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As áreas de cocais estão riais ca menos distribuídas por todo o 
territcric proposto como área indígena e devem ser significativanente 
consideradas, visto tratar-se de produto amplamente utilizado pele grupe 
em sua alimentação.
As áreas de perambulação devem também ser garantidas incondicionalmente, 
visto que a coleta representa um aspecto muito importante no que se refe 
re à produção de alimentos entre os Imaramã. De acordo com o mencionadc 
anteriermente, produtos como castanha, babaçu, açai, diversos tipos de 
cocos desempenham papel fundamental nos hábitos alimentares do grupe.
ITo que se refere aos sítios históricos e de ocupação cerimonial, registra 
mos que em toda a área, principalmente ac longe dos igarapés Clhões e 
Sem Tripa, encontram-se aldeamentos antigos dos Imaramã, com presença de 
cemitérios.
Desta forma, temos que c limite oeste, igarapé Laura, abriga a área ocu
pada recentemente pelo grupo, onde ainda possuem r̂ ças e muitos des obje 
tos obtidos durante o contato. C limite leste, igarapé Clhões, abriga a 
localização tradicional dc grupe, o lugar per eles habitado antes dc 
advento do homem branco e suas moto-serras. Ao sul, c rio Iriri demarca 
e protege a área como limite natural.
C fato do limite norte da área apresentar-se na forma de uma linha seca, 
opue liga cs rios Curuatinga e Ouruá-Una, ~ustifica-se plenamente, pcis 
este é o traçado da Portaria IT̂ 1854-/L que interditou a área para fins 
de atração do grupe. Lm 19-5, época da interdição da área, esta linha 
representava a condescendência da FULAI diante da presença de posseiros 
na área imemorial dos índios, que esta sin ultrapassa a faina da Transa
mazõnica, e excluía com a linha seca todes os invasores da área então 
interditada. ' ~ *
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ade c Posto Indígena Curuá-Una, com c objetivo, entre entres de atuar 
como Poste de Vigilância da área, então interditada e ora proposta co
mo Área Indígena. Porém, a fim de garantir a integridade da Área Indí
gena Cachoeira Seca, definida a partir dos limites acima mencionados, 
propomos a instalação de Pestes de Vigilância dotados com os recursos 
humanos e materiais que a situação exige, em pontos estratégicos, pa
ra que seja reprimida toda e qualquer iniciativa alienígena de se pe
netrar na Área Indígena.
Cs pontos mais vulneráveis que deverão contar sem duvidas de um apara
to de vigilância, encontram-se no limite nerte da área, cu seja, na re_ 
giãc que confronta com os assentamentos ao longe da Transamazõnica, e
no seu limite leste, alvo da ação predatória des madeireiros. Por oca 
sião da demarcação, sugerimos então, a eleição de pele menos deis lo
cais, um em cada limite citado, que deverão abrigar cs postos de vigi
lância, repetimos, fundamentais para a garantia de integridade do ter
ritório indígena e de seus habitantes.
Queremos salientar que além dos aspectos econcmicos, na análise e de
finição de terras indígenas, também sâc considerados outros elementos 
fundamentais à autonomia cultural e política do grupo, tais como as re 
lações nítico-religicsas e histéricas que c mesmo mantém com seu terri 
táric. Somente rou co tando tedas estar- variáveis estaremos de fat: 
garantindo as condições mínimas para o processo de evolução sócio-ecc- 
nõmica plena dc grupo indígena em cuestão.
Assim, apesar dc presente relatório referir-se â identificaçã: ca área 
ocupada pelos índios dc PE Iriri, esclarecemos que, para garantir a 
integridade da área _e do grupe Arara, a FITAI deverá garantir igual
mente a manutenção da interdição dc restante da área no seu lado leste, 
assim como a suspensão imediafa das atividades de derrubada de madeira 
em toda a área.
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Conprovadsmente, toda a área indígena interditada pela Portaria PP 
l'Q 1 8 5 4 / 2 4 de ocupação inerorial do grupo indígena Arara ( verifi
car a bibliografia citada e o g  documentos da Prente de Atração Ara
ra), e especificamente a área compreendida entre os igarapés Sem 
Tripa e João fiteiro, 4 utilizada como área de coleta e caça pelos 
Arara do PIN Laranjal e pelos Arara do PIN Iriri (Parecer 4§ SUEH: 
1988:4).

A des interdição do pequeno corredor que se formará entre a área 
Arara já demarcada e a área a ser demarcada já, futuramente criará 
uma situação fundiária incontrolável, com invasões nas duas áreas 
indígenas supra-citadas. Alem disso, a prpposta de desinterdição 
desta área vai inteiramente contra os princípios da FUNAI, enume
rados na Lei N 2 5371, de 05.12.67, em seu artigo l2, item I, alí
neas t>) - garantia à posse permanente das terras que habitam e ao 
usufruto exclusivo dos recursos naturais e de todas as utilidades 
nelas existentes; c) - preservação do equilíbrio biológico e cul
tural do índio, no seu contato com a sociedade nacional; d) - res
guardo à aculturação espontânea do índio de forma a que sua evolu
ção sócio-economica se processe a salvo de mudanças bruscas.

Sugerimos, então, que a FUNAI, junto com os órgãos de proteção am
biental e de regulamentação fundiária, como IBAMA e INCHA por exemplo, 
e com os pesquisadores que vêm aprofundando os conhecimentos sobre 
os Arara, discutam a melhor forma de utilização da referida área.
É necessário analisar seriamente este problema, com todos os elemen
tos que 0 mesmo apresenta, de destruição de um sub-sis tema ecológico 
particular, com frontal ameaça ao grupo indígena que ali reside.

Numa epoca em que as disqussões nacionais e internacionais se vol
tam para os impactos, irreversíveis, sofridos pela nossa floresta 
amazônica e pelos seus povos nativos, a reflexão sobre preservação 
ecológica deve fazer parte nas tomadas de decisão sobre a área indí-
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gena aqui discutida, mesmo porque, sem uma justa avaliaçao do uni
verso sócio-cultural do grupo Arara e da sua etno-história, não po
demos privá-lo de mais esta parte de seu território.
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5 - A OCUPAÇÃO NÃO-INDIA DO TERRITÓRIO ARARA.

5.1- OCUPAÇÃO RIBEIRINHA

3 J

Toda a área sul da reserva aqui proposta, no passado, abrigava os 
arrendamentos de seringas, tão numerosos em toda região do Xingu e 
Iriri.
Até por volta dos anos 1940, eram frequentes ao longo destes dois * 
rios, as moradas de seringueiros, que habitando nas margens, percor 
riam toda a área buscando a seiva eláatica das seringas. Com o de-1 
clínio desta atividade a maior parte desta população emigrou e hoje 
esta área e relativamente pouco habitada. Existem ainda alguns rema 
nescentes da"época da borracha", porém poucos.
16 famílias habitam a margem esquerda do rio Iriri, no perímetro em 
que este faz o limite sul da área proposta, ou seja, entre o igara
pé da Laura e o igarapé Clhões. Suas atividades são basicamente re
duzidas a subsistência, registrando-se bem baixa produção excedente, 
farinha, café, que comercializam em Altamira, nas raras ocasiões* 
em que para lá se deslocam.
Suas atividades até o momento, praticamente, não concorrem com as 
atividades dos indios, pois mesmo no que se refere à caça e a cole
ta, os ribeirinhos não se aventuram muito na mata e frequentemente* 
atravessam o rio, buscando estes produtos na sua margem direita ou 
nas inúmeras ilhas.
Todos sabem que se encontrem em área indígena, aliás, alguns já nas 
cerarn alí e há muito sabem da existência, ou mesmo já tiveram conta 
tos distantes com os indios. A maioria nao tem qualquer documenta-* 
ção das terras que ocupa e todos são conscientes que deverão sair * 
dali. São pessoas simples, e sua resignação é percebida até pelos ' 
trabalhadores da Frente, que em depoimento declaram - ** os ribeiri
nhos aceitam ir embora da terra(indígena) do indio, mas o pessoal 
de fora é teimoso! Não respeitam os direitos dos indios."

t
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5.2 - ATIVIDADES MADEIREIRAS

nach a principal responsável pela derrubada de arvores e pela devas
taçâo desordenada da área. Instalada desde 1982/83, inicialmente en 
tre os igarapés Jatobá e Grota, esta firma madeireira encontra-se 1 
hoje espalhada por toda a área.
Além de toda a infraestrutura composta de serraria, posto de gasoli 
na, pista de pouso, a madeireira Banach "dispõe" ainda de inúmeras 
vicinais e esplanadas, construídas com o objetivo de escoar a madei 
ra derrubada. Utilizando-se da vicinal aberta pela COTRIJUI^ que li 
ga a Transamazõnica ao rio Iriri, a Banach tem ocupado grande parte 
dc território indígena, derrubando árvores de mogno que processa na 
serraria localizada na beira do rio e por onde escoa a madeira no 1 
inverno.
A utilização permanente desta vicinal pela madeireira Banach, além 
de permitir a sarda da madeira pela Transamazõnica durante o verão, 
facilita a entrada de famílias de posseiros que instalam-se em suas 
margens. A atuação sistemática desta firma madeireira na área indí
gena interditada tem provocado enormes prejuízos, pois a exploração 
predatória de mogno ameaça o equilíbrio ecológico. Este fato toma- 
se mais grave se considerarmos que toda esta área é usada como re-1 
gião de caça e coleta, tanto pelo grupo Arara do Pin Iriri, quanto 
por aqueles do Pin Laranjal ̂  pARECER 4- SUER:1988:4).
No entanto, a devastação promovida pela madeireira Banach não cessa 
e pelo contrário, tem se expandido violentamente em direção ao iga
rapé Sem Tripa, inclusive ultrapassando este igarapé e penetrando *

* 6“verficar SANTO: 1986 e PINTO: 1988.



35

* V D

FUNAI
Fundação N ac iona l d o  índ io  

M inistério  do In te rio r

na única área onde a mata encontra-se ainda inteira, ou seja, a área 
aqui proposta para Área Indígena Cachoeira Seca.
No seu parecer sohre a desinterdição de partes das áreas interdita
das para proteção dos Arara, a servidora Tania Chaves registra com 
destaque a atuação desta madeireira que, á luz da legislação - Esta
tuto do índio, encontra-se em completo estado de ilegalidade, porem 
destruindo impunemente o território indígena. Neste documento, Pare
cer de 30.06.88, a antropóloga cita a necessidade de se providenciar 
a retirada imediata da firma através de um Interdito Proihitório, pa- 
ralizando todas as atividades de extração de madeira. Em seguida, su
geriu que a FUNAI organizasse uma equipe para avaliar os danos causa
dos na área indígena, com vistas a recuperação e indenização pela 
madeireira.
Aparentemente, pouca coisa foi feita neste sentido, e por ocasião da 
elaboração deste relatório, uma missão organizada entre FUNAI, Ins
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Renováveis - trama e 
Exercito percorreu a área a fim de conter o avanço da referiâa ma
deireira, que 'encontrava-se derrubando entre os igarapés Sem Tripa e 
Cachoeira Seca. In loco, a missão constatou que após a derrubada a 
madeira 4 escoada pelo Sem Tripa ate o Iriri, e daí e encaminhada ac 
porto da Banach. Foi constatada também a existência de uma sólida 
ponte de madeira, sobre o igarapé Olhões, construída para dar pas
sagem ás máquinas destruidoras, o que atesta a intenção da madeirei
ra em permanecer na área.
Não encontrando os madeireiros ( que ao saberem da missão devem ter 
fugido), a missão confiscou a madeira derrubada encontrada, através 
de um auto de infração do IBAMA e a FUNAI permanece como fiel deposi
tária da madeira apreendida. Tal situação foi denunciada em rela
tório da Administração de Altamira para a 4§SUER, cuja Assessoria Ju
rídica formalizou o processo e encaminhou ao Ministério Publico, aguar
dando pronunciamento.
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Infelizmente, nao só a madeireira Banach e responsável pela devastação 
do território Arara. Em relatório de viagem, CT r*2 002/ELA/ATRA, de 02/ 
02/89, a equipe de localização de Altamira, denúncia a presença de ou
tras empresas madeireiras, atuando mais a oeste da área indígena in-' 
terditada, próximo ac igarapé Leixe. Numa missão de levantamento nas 
margens dc igarapé São João, afluente da margem esquerda dc Bi o zinho * 
do Anfrísio, com 0 objetivo de localizar possíveis grupos de indios is£ 
lados, a equipe observou constantes sohre voos no rumo 602 nordeste, 11 
nas cabeceiras do igarapé Leite e ad jascencias (Cl n2 002/ELA/AZ)RA\ e 
pressupôs que tratava-se, provavelmente, de madeireiros especulando a 
existência de mogno.
Neste mesmo documente, a equipe relata a informação de um morador da 
margem esquerda do Iriri, que disse que trabalhadores de uma empresa ’ 
de Goiás estavam há cerca de um mês pesquisando na região e cue, inclu 
sive tinham proposto comprar árvores de megno "nas sua terras" (este ’ 
morador encontra-se dentro da área interditada). Os técnicos da FUNAI, 
citaram 0 nome da SEB3A, e 0 morador confirmou.
Considerando estes fatos a 4§ SUER encaminhou uma Carta, CT n- 155/LPl/ 
43 SUER/8 9 , de 28/03/89, solicitando a SE3BA una posição a respeito do 
assunto e informando que a região possivelmente pretendida para a ex-1 
ploraçac encontrava-se dentro da área indígena Cachoeira Seca .
A SEBBA, no entanto, respondeu, em 27/04/89, que não atuavam e nem pre 
tendiam atuar na área mencionada.
Concluindo 0 citado relatório, a Equipe de Localização de Altamira so
licitava, então, que medidas urgentes fossem tomadas, pois a área está 
sende sistematicamente invadida por pessoas estranhas e de interesses’ 
escusos, nem sempre preparadas para o confronto com os indios.
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"Se sérias medidas nao forem tomadas ainda neste ano de 1939, a área es 
tara passível de seria depredação ecológica e seus possíveis habitantes 
indios ameaçados" (Cl n- 002/ELA/ADRA) .
Por ocasião de nossa estada em campo, realizando o levantamento de "ben
feitorias entre os ribeirinhos moradores na margem esquerda do ric Iri- 
ri, obtivemos a informação de que trabalhadores da empresa Madecil, de 
Altamira, estariam procurando mogno na localidade conhecida como São 
Francisco. Esta informação foi registrada no relatório de viagem elabo
rado pelo técnico agrícola da APUA, que participou de nossa equipe de 
identificação, encaminhar!o á APRA em 01/06/89.
Segundo a informação dos moradores daquela região, esta madeireira já 
retirou cerca de 4.000 toras, sendo 1.300 próximo ao igarapé dc Leite.
Na mesma localidade São Francisco, uma firma madeireira, provavelmente* 
a mesma Banach, está abrindo uma estrada que deverá ligar c rio Iriri * 
ac km 285 da Transamazõnica. Esta estrada contava em junho de 19-39, com 
aproximadamente 12 km de extensão, a partir do Iriri. Pevide à dificulda 
de de obter-se informações mais preeisas sobre a atuação das diversas * 
empresas madeireiras, acreditamos que existem relações comerciais entre 
BANACH, MABECU, SEBBA, com concessões de toras de uma para a outra. 
Apesar de tantos alertas pouca coisa foi feita ate o memento para estar 
car a ação predatória das madeireiras, principalmente a Banach, dentre* 
da área indígena interditada. Diante deste quadro devastador propomos a 
imediata suspensão de tais atividades na área, visto que c grupe indíge 
na Tma-ramã está tendo seu habitat ccmpletamente destruído, enquanto a 
madeireira Banach usufrui do benefício de durante anos a fio exportar ’ 
mogno com o custo de matéria prima igual a zero.
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Por ocasião da já citada missão descrita no relatório Cl 002/ELA/ADRA/ 
89, realizada pela Equipe de Localização de Altamira com o objetivo de 
localizar possíveis grupos de indios arredios na região do igarapé São 
João e também colher subsídios para a eleição da'área ora proposta, * 
aquela equipe constatou a penetração de grupos garimpeiros, na parte * 
noroeste da área indígena interditada pela portaria PP n2 1528/E, 1935. 
Durante todo 0 percurso, da boca do igarapé São João, até suas cabecei^ 
ras , a referida equipe encontrou indícios de pessoas que andaram pes 
quisando 0 igarapé, principalmente em sua área mais baixa, provavelmen 
te em busca de ouro. Encontraram ainda vários acampamentos abandonados 
alguns com bem pouco tempo de construção e picadas recentes que indica 
vam a penetração na área. Segundo informações contidas no já citado re 
latório, algumas das instalações eram bem estruturadas indicando tal-1 
vez tratar-se de pesquisadores de uma empresa de mineração com sede em 
It ai tuba (Cl n 2 002/ELA/ADFlA) .
Acreditando que os exploradores voltariam, porém sem condições de per
manecer na área devido à carência nas reservas de alimentos e ao clima 
chuvoso, os membros da equipe entalharam nas árvores, em local bem vi
sível, 0 nome da FUNAI e retomaram concluindo que, mesmo que existam 
indios isolados naquela área, devido ao intenso trânsito de pessoas e_s 
tranhas, eles não se manifestariam, nem tampouco deixariam rastros iden 
tifiçando sua localização.
Atendendo a solicitação feita através da CT 009/DFü/4ô STJER/89, o De
partamento Nacional da Produção Mineral - DNPM, 5Q Distrito - Belém, * 
respondeu informando sobre os pedidos e autorizações de lavra e pesqui 
sa de minérios registrados naquele órgão e que incidem sobre a área in 
dígena interditada.



Dos 20 (vinte) casos citados,-18 (dezoito) referem-se a requerimentos* 
de. pesquisa e os dois únicos casos de alvará de pesquisa encontram-fee 
na parte leste da área, na região próxima à área Arara I. Desses 18 * 
(dezoito) requerimentos, 07 (sete) estão localizados dentro da área * 
aqui proposta como área indígena, na região do igarapé Leite e Riozi-* 
nh.0 do Anfrísio, justamente onde a equipe de localização de Altamira * 
percorreu em janeiro do corrente ano.
Aparentemente, estes são os únicos indícios de atividades garimpeiras * 
na área. Acreditamos que uma vez demarcados seus limites, será fácil 
coibir a presença dos pesquisadores nesta área.

5.4 - ASSENTAMENTOS DO INCRA
Sob a égide da doutrina de segurança nacional, durante o período dos 
governos militares, Altamira tomou-se o principal polo de colonização, 
assegurado, sobretudo, pela construção da Rodovia Transamazõnica. Esta 
política de ocupação, utilizando máximas como: "Integrar para não entre 
gar" , incentivou um dos maiores fluxos migratórios que o país já assis
tiu e que mobilizou milhares de agricultores do sul e do nordeste do 
Brasil para o "Eldorado Amazônico" .
Não entraremos no mérito de avaliar tal política que, incentivando a 
produção de culturas voltadas para a exportação, colocou em risco além 
de lavouras, vidas humanas. Visto que os agricultores de fora não do
minavam o manejo de solo e vegetação, típico das florestas tropicais, 
muitas foram as dificuldades enfrentadas e os que deslocaram-se para 
esta região sofreram muitas penas até conseguir adaptar-se.
Por outro lado, ja ávida ocupação desta área, outrora de domínio predomi
nantemente indígena, provocou a acirramento nas questões de posse pela 
terra. 0 lema "Terra sem homens para homens sem terra", que pretendia 
amenizar os conflitos de terra, principalmente no sul do país, direci
onou os projetos de colonização para esta região.



A chegada de milhares de imigrantes, a instalação de latifúndios e 
uma certa desordenação na ocupação desta área acabou gerando uma si
tuação incomparável de disputa pela posse da terra, com violentos 
conflitos fundiários.

Para os Arara, assim como para outros grupos indígenas também atingi
dos por esta política de ocupação, registram-ae apenas perdas em seu 
território imemorial e, consequentemente, perdas de seu patrimônio 
cultural e humano.
A fim de promover a política de coiordzação na área atingida pela es
trada, o INCRA-desapropriou, em 1972, uma imensa área situada no muni 
cípio de Altamira. A área em que se encontra a Área Indígena Cachoeira 
Seca constitui parte do polígono tomado para fins de reforma agrária. 
Tais áreas de assentamento obedecem critérios de divisão administrati 
va de tal forma que no limite sul da área, junto ao rio Iriri, encon
tram-se parte de duas glebas: Carajari e Leite. A primeira, que atinge 
a Área Indígena desde seu limite leste até o igarapé Cachoeira Seca, 
está sob jurisdição do Projeto Fundiário Altamira, com sede no escrito 
rio do INCRA desta cidade. A segunda, que incide nâ. Área, do igarapé 
Cachoeira Seca até seu limite oeste, está ligada ao Projeto Fundiário 
Cachimbo, da unidade do INCRA de Miritituba, Itaituba.
Os posseiros localizados nestas duas glebas são aqueles descritos no 
item 5.1 - Ocupação Ribeirinha, deste relatório. Foram cadastrados 
pelo INCRA, em 1984, com o objetivo de regularização de sua situação 
fundiária.
Na parte norte da área Indígena encontram-se as glebas Cascata e Pium 
que abrigam áreas de assentamento recente, subordinadas a diferentes 
unidades do INCRA. Os procçssos de assentamento dos ocupantes locali
zados mais a leste da área foram realizados em ação conjunta do Pro
jeto Integrado de Colonização' - PIC/Altamira e Projeto Fundiário Al
tamira. Os referentes processos estão sob jurisdição do PIC/AXTAUIRA, 
com 6ede ao município de Erasil Novo. Já os coloncs localizados no li-
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mi te norte, em sua parte mais a oeste, foram assentados pelo Projeto
Integrado de Colonização - PIC/ITAITUBA, cuja sede é no município de
Ruropolis.
Destinadas à utilização pelos Projetos Integrados de Colonização, con 
siderados projetos de assentamentos rápidos, as terras confrontantes 
com a Transamazõnica foram distribuídas de acordo com as programações 
de assentamentos desenvolvidas pelo INCRA.
Os posseiros localizados nestas terras em muito contribuem para a de
vastação do território indígena Arara, pois derrubando a mata, seja 
para o plantio de diversas culturas, seja para caracterizar a posse 
perante o INCRA, estes homens destroem rapidamente o que os índios 
utilizaram, preservando, durante milênios.
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6 - LEVANTAMENTO FUNDIÁRIO E CARTORIAL 

6.1 - LEVANTAMENTO FUNDIÁRIO

Como foi relatado anteriormente, os trabalhos de levantamento fundiário 
da área Indígena Cachoeira Seca foram divididos em duas etapas, dadas as 
característica da área. Primeiramente, a Equipe Técnica percorreu a mar
gem esquerda do rio Iriri, registrando os moradores da parte sul da á
rea. Em seguida, a Equipe deslocou-se para a Rodovia Transamazõnica a 
fim de localizar os invasores desta parte norte da área. Paralelamente 
aos trabalhos de campo, foram também levantadas informações nos arquivos 
das unidades do INCRA em Altamira e Brasil Novo.

0 território indígena Imaramã coincide, hoje, com uma área que tem sido 
objeto de diversos projetos de assentamento e colonização por parte dos 
órgãos governamentais, alem âe estar sendo alvo da procura incansável de 
alguns brasileiros por um pedaço de terra.

0 levantamento fundiário da parte sul da área foi realizado por todos os 
membros da Equipe Técnica, exceto o técnico do INCRA que não pode acom
panhar-nos neste trabalho ( ver. Ofício INCRA/PF/ALT N 2035/S9, em anexo). 
Partindo de barco do PIN Iriri ate o igarapé Leite *1 iniciamos as visi 
tas às casas e às roças dos moradores. Após conferir as benfeitorias, o 
técnico agrícola da FUNAI e o engenheiro agrônomo do ITERPA completavam 
e assinavam os Laudos de Vistoria e Avaliação de Benfeitorias.

No trecho percorrido pela equipe, ou seja, aquele entre os igarapés Sem 
Tripa e Leite, foram registradas as ocupações de 15 (cuinzel famílias,*^ 
num total de 180 pessoas aproximadamente*^ Dentre estas famílias, apenas 
duas encontravam-se ausentes não sendo possível, portanto, vistoriar 
seus lotes. - "

7 - Verificar item 4.2 - Proposta de Reserva, deste relatório.
8 - Existe apenas um morador entre os igarapés Leite e da Laura, e

nenhum morador entre os igarapés Sen Tripa e OLhões.
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De acordo com o levantamento fundiário realizado pela Equipe Técnica, 
os moradores localizados nesta parte sul da área, ocupam  ̂e st as terras 
há cerca de 20/40 anos. As famílias que registram data de ocupação 
mais recente, em sua maioria, são ligadas, em termos de parentesco, 
com as mais antigas.

Tratam-se de pequenas posses, com modesta produção de cafe, cacau, 
mandioca, banaaa, milho e arroz. Todas elas possuem árvores frutíferas, 
cítricos principalmente, e apenas algumas poucas têm criação de aves. 
Apenas um morador possui animais.

No levantamento nominal dos posseiros residentes nesta parte sul da 
área, apresentado pelo INCRA/Altamira, através do Ofício/INCRA/PF/ALT 
J5Q36/89 ( em anexo), constatamos _a jpresença de apenas 01 (um) morador 
( Sr. Celso Brandão do Nascimento) dentro dos limites aqui propostos 
como área Indígena*^. Neste levantamento, que apresenta os moradores 
discriminados na gleba Carajari, em 1983, os mesmos são considerados 
posseiros e não possuem qualquer titularidade sobre as terras que ocu 
pam. Tais terras no entanto, são propriedade da Construtora Torres 
Limitada* .

Quanto aos moradores da margem esquerda do rio Iriri, porem do igara- 
pê Cachoeira Seca atê o limite oeste da área, ou seja, na área da gle 
ba Leite, de jurisdição do Projeto Fundiário de Miritituba, do INCHA, 
apenas 03 (três) ocupantesjforam registrados por ocasião do procedi
mento discriminatório realiaado pelo órgão, em 1983. Destes, foran 
titulados Raimundo Jovino da Silva, com uma licança de ocupação; Val
dir Pereira da Anunciação, com um contrato de Promessa de Compra e

9 - Note-se que a informação prestada pelo INCHA baseift-se no líemorial
Descritivo da Área Interditada pela Portaria N21854/E, de 1985.

10 - Verificar item 6.2 - Levantamento Cartorial, deste relatório.
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Venda , e Francisco Bezerra da Silva que não foi titulado.

Na parte norte da Área, no que se refere aos assentamentos 
pelo PIC/Altamira, com sede em Brasil Novo, os posseiros ali cadastra
dos receberam apenas títulos provisórios, conhecidos como A.O.- Auto
rização de Ocupação, que somente tornam-se títulos definitivos após 
vistoria e demarcação feitas pelo INCRA. Tais assentamentos foram reali
zados nos anos de 1982/83/84 e, segundo levantamento feito pela Equipe 
Técnica naquela unidade do INCRA, existem cerca de 120 p osseiros cadas
trados na área pleiteada neste relatório. Ainda de acordo com informações 
de funcionários do INCRA em Brasil Novo, os posseiros elegeram-se para 
recebimento dos lotes, porem não se pode precisar se estas famílias 
encontram-se de fato residimdo na área.

Sobre os assentamentos realizados pelo PIC/ltaituba, cujos processos en
contram-se no INCRA de Rurópolis, não obtivemos informações, visto que o 
documento da FUNAI encaminhado aquela unidade solicitando esclarecimentos 
sobre a área não foi respondido ate a presente data.

Como, devido ãs fortes chuvas que impediram o prosseguimento da Equipe na 
rodovia Transamazõnica, não foi realizado o levantamento fundiário in loco 
com vistoria e avaliação de benfeitorias existentes nos assentamentos do 
INCRA nesta área, sugerimos que tal trabalho seja realizado por ocasião 
da demarcação da mesma. Considerando que o limite, nesta parte norte da 
área proposta apresenta-se como uma linha seca, no momento de abertura 
das picadas de demarcação da Área Indígena Cachoeira Seca, teremos uma 
avaliação nítida dos posseiros que encontram-se localizados dentro dos 
limites da mesma.

Queremos salientar que em 07.05.84, através de Ofício N^OOS/PPI, o pre
sidente da FUNAI informou ao Diretor do Departamento de Recursos Fundiá
rios do INCRA que a área de terras denominada gleba Carajari incidia 
quase-totalmente na terra indígena Arara. Esta mesma terra Arara, defen
dida pela Portaria de Interdição N21854/E, de 1985, apresentava-se, na
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epoca da int erdiç ão, 
damental a garantia 
sença de invasores.

livre de posseiros. Desta forma, consideramos fun
do território Arara integralmente e livre da pre-

Finalizando, informamos que apesar da participação do engenheiro agrô
nomo do ITERPA nos trabalhos de identificação da Área Indígena Cachoei
ra Seca, e de reinteradas solicitações da FUNAI àquele órgão, para que 
se posicionasse quanto à área em questão, ate o momento não obtivemos 
nenhuma resposta, o que nos leva a crer que o referido órgão não pos
sui áreas de inèeresses conflitantes com a proposta aqui apresentada.

6.2 - LEVANTAEffiNT0 CABTQRIAL

De acordo com a sistemática de trabalhos de identificação de uma área 
indígena, a Equipe Técnica realizou o levantamento cartorial no Cartó
rio de 12 Ofício de Altamira, apresentando para tal o Kemorial Descri
tivo da área interditada pela Portaria N21854/E. Desta forma, o Car
tório nos forneceu Certidão Informando da existência de duas proprie
dades registradas, na área total interditada pela portaria acima men
cionada.

Uma dessas propriedades, denominada Pedra do 6, pertence à Construtora 
Torres Limitada, e sua área de 306.125 ha incide sobre a Área Indígena 
proposta. A outra, de propriedade do INCHA, não foi possível plotar 
no mapa, dado a escassez de coordenadas precisas, porém, trata-se do 
polígono desapropriado pelo INCHA e descrito no item anterior.
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7 - CONCLUSÕES
Concluindo o presente relatório gostariamos de reafirmar algumas co
locações postas no decorrer de nosso trabalho e que consideramos de 
fundamental importância no contexto nacional e internacional, onde a 
discussão sobre o respeito às terras indígenas e a preservação dos 
recursos naturais encontra-se na ordem do dia.
Primeiramente, é importante ter claro que os limites de uma área indí 
gena, representam antes de tudo, os limites ao avanço destruidor da 
sociedade não_índia sobre as terras ocupadas por silvícolas. 0 terri 
tório indígena deve, então, conter todos os recursos mínimos necessá 
rios à reprodução física e cultural do grapo, como áreas de perambu
lação de caça e coleta, áreas de valor mitológico e religioso, áreas 
de proteção da flora e da fauna, alem de "cinturões" de proteção da 
própria área eleita. Propiciar tais condições a um grupo indígena I 
dos princípios básicos para o respeito ao desenvolvimento de tais * 
grupos, no que se refere a seus valores culturais, tradições, uses e 
costumes, formas de organização social e política.
No caso específico do grupo indígena Arara que teve, e está tendo, 1 
seu território esbulhado em larga escala, medidas urgentíssimas tem 
que ser tomadas, sob o risco de se ver caracterizado a omissão dos 
organismos envolvidos nos conflitos que inevitavelmente ocorrem.
Como já deixamos claro nas páginas que precedem, o grupo indágena 1 
Imaramã é um sub-grupo Arara, sendo sen dúvidas "parentes" dos 7/oko- 
rogma - Araras do Pin Laranjal, inclusive já começando a existir re
lação de visitas entre eles.
Neste sentido, as ações devem ser consideradas sob este prisma, ou 
seja, na perspectiva de propiciar ao povo Arara como um todo, meios pa 
ra reorganizar-se enquanto grupe.
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"Art. 22 item VI, Lei n2 6.001, de 19 de dezembro de 1973 - respeitar, 
no processo de integração do indio a comunhão nacional, a coesão das 
comunidades indígenas, os seus valores culturais, tradições, usos e 
costumes."
As propostas desta Equipe Técnica apresentam-se na tentativa de ga-' 
rantir aos grupos Arara recém-contatados, e aqueles que ainda se en
contram fora do convívio com a sociedade nacicnal, um território mí
nimo, livre do ingresso, trânsito ou permanência de pessoas ou gru-' 
pos nao-índios cuja atividade seja nociva ao desenvolvimento do gru
po.
Lesta forma, propomos;

- Lemarcação imediata da área indígena Cachoeira Seca, com instala-' 
ção dos devidos postos de vigilância dotados dos recursos necessá- ' 
rios ao cumprimento de sua função que é guardar os limites da área ' 
da penetração de invasores;
- Suspensão imediata das atividades de exploração de madeira em toda 
a área Arara, ou seja, da área Araral, já demarcada, ate o igarapé ' 
da Laura, limite oeste da área proposta Cachoeira Seca.
Neste caso, a FUNAI deverá coibir as atividades da madeireira Banach 
a fim de manter o equilíbrio neste sub-sistema ecológico amazônico.
- Manutenção da área interditada pela portaria n2 1854/E, isto e, de 
marcada a parte destinada à posse permanente do grupo indígena Imara 
mã, do igarapé da Laura ate o igarapé Clhões, o corredor formado en
tre este ultimo e o igarapé Cajueiro deverá continuar interditado pa 
ra a preservação do território indígena Arara, com o impedimento de 
instalação de.novos colonos.
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Salientamos que a integridade do território Arara somente estará asŝ e 
gurada se estas três medidas forem tomadas em conjunto e, ccm c apeio 
incondicional dos órgãos governamentais já citados, visto que a área* 
encontra-se numa situação espacial, particularmente frágil, sujeita* 
a muitas invasões. E s ale nos que a não demarcação literalmente entrega 
as terras indígenas á penetração acelerada das frentes de enpansão * 
econômica.
Neste sentido, uma ampla campanha de conscientização sohre a questão* 
indígena e importância de preservação dos territórios indígenas em 
geral, e Arara em particular, a ser realizada junte da sociedade en-* 
volvente, e que ameaça a integridade física e moral do grupo em ques
tão, em muito iria ajudar a FUNAI neste seu objetivo essencial que e 
de garantir a posse das terras indígenas aos grupos que nela habitam.

30. 04. T O

- SEP/EDC/4âSUER
- Chefe Equipe de Localização/AERA/4^

SUEE
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. Ofício N2009/DPI - FUNAl/BSB, de 07.05.1984 

. Portaria N21854/E, de 15.04.85 

. Portaria N21057/87, de 22.05.87 

. Portaria Na1060/81, de 22.05.87 

. Portaria N20584/88, de 24.05.88 

. Portaria N21528/88, de 21.12.88

. BT Ns009/BPU/4SSUER/89, de 09.01.89, ao DNPK - Belém 

. CT N2010/DF0/42SUER/89, de 09.01.89, ao LURAD - Belém 

. CT N 2Oll/BFü/48SUER/89, de 09.01.89, ao ITSEPA - Belém 

. CT 112045/DFü/4§SUER/89, de 31.01.89, ao INCRA - Altamiia 

. CT N2046/DFU/4êSUER/89, de 31.01.89, ao Cartório - Altamira 

. Ofício N2023/89, 52d, DNPIÍ, de 24.02.89 

. Portaria N 2438/ 8 9 , de 02.05.89

...Ordem de Serviço N2198/89/43SUER, de 04.05.89 

. CT NS049/ADRA/4sSUER/FüNAI/89 , de 17.05.8°, ao INCRA - Altamira 

. Ofício INCRA/PP/AIT N2035/89, de 19.05.89 
- . Ofício INCRA/PF/A1T/N2036/89, de 22.05.89

. Ordem de Serviço N 2O6O/ADRA/8 9 , de 31.05.89

.ERelatório de Atividades - Serv. Hennano C. P. Loureiro, de 01.06.89 

. Mapa de localização das áreas de assentamento do PIC/Altam±ra 

. Lista nominal de posseiros incidentes na área Indígena /Estimada)

. Certidão Cartorio Moreira, Altamira, de 06.06.89 

. CT N 2318/DFU/4--SUER/89, de 23.06.89, ao HíCRA - Miritiiiruba 
P. CT lí231 9/DFU/4sSUER/89, de 23.06.89, ao INCRA - £ur6polis 

. Laudos de Vistoria e Avaliação de Benfeitorias 

. Fotografias Rodovia Transamazonica

. Radiograma N21133/ADRA, de 05.12.89 

. Radiograma N25932/DPü/4-âSÚER, de 07.12.89 

. Quadro Populacional Grupo Indígena Imaramã 

. Ofí.cio HíCRA/SR/P A/G/N 2 06 2/90, de 30.01.90

. Mapa da Área Indígena Cachoeira Seca, de 13.03.90 
. Memorial descritivo da A.I. Cachoeira Seca, de 26.04.90



M INISTÉRIO  DO INTERIOR t y *

FUNDAÇÀO NACIONAL DO ÍNDIO
—  F U N A I  —

INFCRLIAÇlO N2 )̂ => /UFU/4a. Suer/90
HEF.: Processo FUNAl/4a. SUER/248/90
ASSUNTO: Identificação, delimitação e levantamento fundiário da Area 

Indigena Cachoeira Seca/lriri

Sr. Superintendente:

A partir dos dados contidos no Relatório da "Proposta de 
Delimitação da Área Indígena Cachoeira Seca" de 30.04.90, deWilma Liar 
ques Leitão e Afonso Alves Cruz (Fls 01 a 146 ), temos a informar que:

1. Atos administrativos sobre esta A.I.
A Portaria n2 1854 de 15.04.85 interditava uma área denomi 

nada "Area Indigena Arara", com 1.060.400 ha, "para efeitos de atração'! 
Esta área interditada sobrepunha-se à A.I. Arara I também interditada 
anteriormente pela Portaria 528/N/78 e objetivava a atração de um gru 
po de índios ainda isolados em 1985 os quais só vieram a entrar em con 
tato definitivo com a frente de atração da FUNAI baseada no PIN Iriri, 
em janeiro de 1987 .

A Portaria PP n2 1060 de 22.05.87, cria o PIN Iriri den 
tro da A.I. interditada pela Portaria 1854/85 . '

A Portaria PP n$ 1057 de 22.05.87, cria o PIN Curuá-Una , 
dentro da A.I. interditada pela Portaria 1854/85 .

2. Criação dos GT para identificar, delimitar e efetuar o 
levantamento fundiário.

A Portaria PP n2 584 de 24.05.88 institui GT para identifi 
car 0 território dos índios do PIN Iriri recem-contactados. Este CT 
não chegou a sair do papel.

A Portaria PP a.2 1528 de 21.12.88 institui novo GT para rez 
lizar a identificação e delimitação da mesma área* Houve problemas com 
a coordenadora do UT que não pode realizar 0 trabalho.

A Portaria PP n2 438 de 02.05.89 designa nova Coordenadora 
do GT. Finalmente, em 17.05.89 0 GT sai à campo .
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3. Os índios da Area Indigena Cachoeira Seca/lriri
• Cs índios da Area Indigena Cachoeira Seca/lriri que hoje ha
ditam o PUI Iriri, são um sub-grupo Arara, se auto-denominam Imaramã, 
sua língua e do tronco Karib e eram em n^ de 32 quando tiveram o primai 
ro contato pacífico com a frente de atração em janeiro de 1937, após 08 
anos de trabalho desta frente.

4. A área que o G-T está propondo
0 GT, após os trabalhos de campo e estudos bibliográficos, 

propos, para utilização desses índios Imaramã do PUT Iriri, a Área In 
digena Cachoeira Seca/lriri ccm 686.501 ha, perímetro de 373 la, nos 
municipios de Altamira, Uruará e Rurópolis Presidente Mediei (Pis 31 e 
32; Croquis da Área, fls 142 e Memorial Descritivo, fls 143 a 145). 0
GT não se refere aos municipios de Uruará e Rurópolis Presidente Mediei 
que foram desmembrados de Altamira/Prainha, os primeiros, e de Santarém 
o segundo.

Esta área proposta pelo GT é bastante inferior á área ante 
riormente interditada pela Portaria 1854/85 .

5. Sobre a desinterdição da faixa de terras que ficaria en 
tre a AI Cachoeira Seca/lriri (Proposta neste Processo) e a AI Arara I 
(Port 528/N/78).

Em 16.03.88, o então Presidente da FUNAI, Romero Jucá Pi 
lho, encaminhou sua Exposição de Motivos ne OOl/Presi/88 ao então Mi 
nistro da Reforma e do Desenvolvimento Agrário, Dr. Jader Barbalho,pro 
pondo que, para contribuir na desintrusão de invasores não-oíndios da 
A.I. Arara I, a PUNAI desinterditaria parte da AI que estava interdita 
da pela Portaria 1854/85, num total de 443.000 ha, para "efeitos de 
reforma agrária". Ou seja, esta possível área "desinterditável" seria 
a faixa de terras gus ficaria entre a AI Cachoeir^ Seca/lriri, identi 
ficada e delimitada pelo GT das Port 1528/88 ̂  .438/39 e proposta neste 
Processo e, a AI Arara I, interditada pela Portaria 528/N/73 .

Com a identificação e delimitação aqui proposta, fica evl 
dente^que essa faixa de terras entre as duas A.Is. não tem mais ^
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Somente agora, quando a AI Arara I está sendo demarcada em campo e con
proposta aqui contida da AI Cachoeira Seca/lriri e que se poderá cal 

cular realmente o total de hectares que poderão vir a ser desinterdita 
dos.

Neste Processo, às fls 36/37, os membros do GT são contra 
rios a desinterdição proposta pela E.M. 00l/Presi/88 de 16.03.83, nas 
arrazoam que esta viabilidade seja melhor discutida para não haver pre 
juízos maiores nem para os Arara da AI Arara I, nem dos Imaramã da AI 
Cachoeira Seca/lriri.

á bom frisar contudo, como também o faz o Eelatório do C-T, 
que essa faixa de terras já está enormemente invadida, inclusive com 
uma estrada ligando a rodovia Transamazonica (altura do 131 185) até o 
rio Iriri e uma serráia da LIadeàreira Bannach em pleno funcionamento.

Nessa altura, nossa opinião é que devemos discutir bastar. 
te a questão dessa desinterdição, envolvendo não apenas o Incra, como 
também o Ibama e as Prefeituras de Medicilândia, Uruará e Altamira,pa 
ra que haja racionalidade na região, para proteção das AI eleitas e 
para a própria segurança desses grupos indigenas (Arara e Imaramã) tão 
frágeis.

6. 0 Levantamento Fundiário
0 GT realizou o levantamento fundiário de ocupantes, apenas 

na parte sul da AI Cachoeira Seca/lriri proposta, às margens do rio 
Iriri (15 famílias, 180 pessoas).(fls 95 a 120)

Institucionalmente o PP/Altamira (Incra) apontou a presen 
ça de apenas 01 ocupante na Gleba Carajari "dentro"da AI (Pis 48).

0 PP Iliritituba (Incra) indicou 03 ocupantes na Gleba Lê i 
te "dentro" da AI proposta (fls 48/49).

C PIC Brasil Novo (Incra) concedeu 120 A.O. dentro da AI 
proposta (fls 49). %

Por motivos climáfiíbs (ver fotos fls 132) o GT não corre 
guiu realizar in loco o levantamento fundiário da parte narte da AI 
Cachoeira Seca/lriri. Acreditamos que dentro dos limites propostos

\N\aJ
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h-aja una invasão bastante grande, devido a proximidade do limite norte 
da AI com a rodovia Transamazonica e a existência de travessões rodcvi 
ários perpendiculares ã mesma. Este levantamento fundiário precisa ser 
realizado.

7. CONCLUSÃO
7.1. Esta EFU/4a. Suer está absolutamente de acordo com a 

área proposta pelo GT instituído pelas Port PP 1528/88 e 438/89, com 
686.501 ha, para habitat dos índios Imaramã do PUT Iriri.

7.2. Esta UFU/4a. Suer sugere que o PUÍ Curuá-Una, criado 
pela Port PP 1057/37 e que jamais saiu do papel, seja de fato implemen 
tado com construção de sede, equipamentos, e pessoal, para realizar mis 
são de vigilância ao norte dessa AI, sob pena de jamais evitarmos inva 
soes naquela região.

7.3. Esta UFU/4a. Suer entende que a questão da desinterdi 
ção da faixa de terras situada entre as AI Cachoeira Seca/lriri e Arara 
I, em favor do Incra, deva ser precedido de um Protocolo de Intenções 
entre a FUTTAI, Incra, Ibama e Prefeituras de Hedicilandia, Uruará e A l  

tamira.
7.4 Esta DFU/4a. Suer entende que a FRj/4a. Suer deve ar 

bitrar junto ao Tlinisterio Publico uma indenização em favor dos índios 
Arara e Imaramã, contra a Madereira Bannach SA pela utilização desauto 
rizada de terras e madeiras dentro da AI interditada pela Port 1854/35, 
desde 1985 e no Protocolo de Intenções proposto no item anterior, sugj2 
rir sua retirada da área imediatamente.

7.5. Esta DFU/4a. Suer entende que a área proposta pelo GT 
seja imediatamente interditada pela FUTTAI, mesmo se sobrepondo a inter 
dição da Port 1854/85, dentro da sugestão proposta no item 7.3.

7.6. Esta UFU/4a. Suer entende que havendo 0 "aceito" des 
te trabalho de identificação, delimitação e levantamento fundiário da 
AI Cachoeira Seca/lriri aqui proposto, seja a área demarcada adminis 
trativamente. E, concomitante a demarcação se proceda ao levantamento 
fundiário da parte norte que não foi realizado.

k jr v r »  1 91

/
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Sr. Superintendente:
Bstamos encaminhando uma copia deste Processo à XDRA para 

conhecimento e arquivo daquela APH. Outra copia ficará nos arquivos da 
ppü/4-a. Suer.

Se V.Sa. concordar com nossa Informação, solicito o encami
nhamento deste Processo à SUAP/3SB para os entendimentos de praxe.

É a nossa Informação.

Belem, 22 de junho de 1990

Chefe DFU / 4.» SUER 
M  * •  377 de Q4.Q5.9G

'Dm-r/e 7(o^€ díl ^ nô  
P^VitotToS-o»-.*

u n n  i« i
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INFORMAÇÃO N2 /DFU/4a. SUER/90

fí-J ^ 3  

7 ^

HEP.: PROCESSO FÜNAl/4a. SUER/248/90 
INTERESSADO: DPü/4a. SUER
ASSUNTO: Nova proposta de identificação e delimitação da Área In 

digena Cachoeira Seca/lriri

Sr. Superintendente da 4a. Suer.

Atendendo ao DESPACHO N2 20I/90-SUÀP de 10.07.90, 
(fls 152v), ao DESPACHO de V.Sa. (fls 152 v) e em cumprimento ã 
ORDEM DE SERVIÇO N9 368/4a.Suer de 09.08.90; passamos a seguir a 
informar sobre a nova proposta de delimitação da ÁREA INDIGENA 
CACHOEIRA SECA/IRIRI:

1. PORQUE UMA NOVA PROPOSTA?
0 Grupo de Trabalho instituído pelas Portarias 

PP n9 584 de 24.05.88, 1528 de 21.12.88, 438 de 02.05.89 (servi 
dores Wilma Leitão, Afonso Alves Cruz, Hennano Carlos Pessoa Lou 
reiro, Guilherme Augusto Rodrigues Leite-INCRA e Haroldo França 
Rebouças-ITEHPA), apresentou, através da Cl SN de 30.04.90» de 
autoria de Wilma Leitão, endereçada à DFU/4a. Suer, o "Relatório 
de Identificação da Área Indigena Cachoeira Seca/lriri" . Este Re 
latório, também datado de 30.04.90, estava assinado pelos servi 
dores Wilma Marques Leitão e Afonso Alves Cruz (fls 053).

Este "Relatório" recebeu o "de acordo" da DFU/
4a. Suer (fls 147 a 151) e do Sr. Superintendente Executivo da 
4a. Suer (fls 151). 0 mesmo foi encaminhado ã SUAF/BSB pelo Cl 
n2 330/DFü/4a. Suer de 25.06.90 (fls 152).

Em 06.07.90, na sala de reuniões da 4a. Suer,um 
grupo de servidores reuniram-se para discutir duas situações: A 
primeira, seria a questão da desinterdição* da AREA INDIGENA ARA 
RA II (interditada p-elo DECRETO N2 88.018 de 04.01.83). A segun 
da questão seria a proposta efetuada pelo GT instituído pelas
Portarias PP 584/88, 1528/88 e 438/89 oonsiibstanciado no "Rela ,
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tório de Identificação da Área Indigena Cachoeira Seca/lriri"que 
formou o Processo FUNAI/4a. Suer/248/90.

Os servidores presentes à esta reunião eranr.Rai 
mundo Gomes do Nascimento (Superintendente Substituto da 4a.Suer] , 
Salomão Santos (Assessor II e Sertanista), Leda Azevedo (Chefe ds 
DDC/4a. Suer), Piorello Parise (Assessor Chefe da AIl/4a.Suer) , 
Regina Célia Fonseca Silva (Chefe da SDSí/DDC/4a. Suer) e Antoni( 
Pereira Neto (Chefe da DFU/4a. Suer).

Após muita discussão, inclusive baseando-se em 
dois mapas de foto-satélite que mostravam toda a faixa entre o 
rio Iriri e a rodovia Transamazonica, demonstrando perfeitamente 
o que seria área indígena, área de colonização, area de invasões 
centros urbanos; estes servidores chegaram as seguintes conclUH 
soes:

l.a. É perfeitamente viável que a FUNAI venha 
a desinterditar a A.I. ARARA II (interditada pelo Dec. 88.013/83 . 
Nesta área, que teria 46.232 ha, não exixte mais a presença de 
nenhum índio comprovadamente. Os Arara que alí habitavam foram 

) transferidos espontaneamente para a A.I. ARARAI (interditada pj2 
la Portaria 528/N/78), em 1984. Esta desinterdição, inclusive , 
atenderia a Exposição de Motivos n2 OOl/Presi de 16.03.88, on 
de o então Presidente da FUNAI sugeria esta medida ao então Mi 
nistro da Reforma e Desenvolvimento Agrário, jáder Barbalho.

Todavia, entendemos que esta desinterdição, si 
tuação prevista na Lei 6.001/73 (Art. 21) só poderia vir a ocor 
rer, com o INCRA sendo beneficiário da mesma e desde que a área 
seja utilizada unica e exclusivamente para finalidades de refor 
ma agrária, com prioridade inequívoca, absoluta e prioritária 
para aqueles sem-terra nao—índios que foram desalojados da A.I. 
ARARA I por força de Liminar de Reintegração de Posse em favor 
dos índios Arara, expedida pelo Juiz da 4a. Vara Federal, Dr.

* Daniel Paes Ribeiro, em 10.01.90 .
àJOD. «I
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Temos conhecimento de que essa A.I. ARARA II es 
tá totalmente invadida e que existem ocupantes com 4.000 ha,5.000 
ha (afirmam na região que são grupos empresarial de Altamira, co 
mo a Comavel, Altavei...) e ainda dezenas de pequenos invasores. 
Como essa A.I. está encravada em faixa fundiária onde a proprie 
dade rural não pode ultrapassar a cota de 100 ha, o correto então 
seria a FUNAI exigir do INCRA que só desinterditaria a área,após 
o desalo jamento daqueles invasores que ultrapassam a cota dos 100 
ha, daqueles invasores que comprovadamente são proprietários de 
terras fora dessa A.I. e daqueles invasores que usaram de má-fé 
ao se apossar de lote dentro da mesma.

Concomitante a desintrusão dos invasores maiores 
daqueles que já são proprietários e daqueles que usaram de má-fe 
(o INCRA regional sabe quem são...), a FUNAI deveria exigir do 
INCRA o reassentamento imediato daqueles não-índios que foram ex 
pulsos da A.I. ARARA I e que comprovadamente jamais tiveram ter 
ras no país, e a regularização daqueles invasores da A.I. ARARA 
II, que também teriam esse direito.

Somente nessas condições é que a FUNAI deveria 
desinterditar a A.I. ARARA II em favor do INCRA'.

MOD. 131

l.b. Quanto a AREA INDIGENA CACHOEIRA SECA/lRI 
RI, a proposta do GT instituído pelas Portarias PP n$ 584/88, 
1528/88 e 438/89 que a identificou e delimitou, era uma área com 
superfície de 686.501 ha, com perímetro de 373 km (fls 143 al46)

Ao realizar os trabalhos de campo, este GT rea 
lizou levantamento fundiário dos ocupantes não-índios que moravan 
apenas às margens do rio Iriri (fls 47/49 e 95 a 120v), não rea 
lizando esse levantamento na área norte da reserva, por motivos 
de tempo, climáticos e até por ser quase impossível precisar on 
de passaria a linha norte (fls 49).

Os servidores reunidos na séde da 4a. Suer em
06.07.90, ao verificarem as foto-satélites da área, constataram //

7 T
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que o limite norte da A.I. CACHOEIRA SECA/lRI proposto por este 
GT, limite este próximo da rodovia Transamazonica, encontrava-se 
ocupado por colonização regularizada pelo INCRA (fls 049, 078/80 
e 086/091) que incidia dentro dessa AI proposta, bem como havia 
invasões, que ultrapassavam a colonização efetuada pelo INCRA. Se 
a A.I. CACHOEIRA SECA/IRIRI permanecesse tal como a definiu este 
GT, a FUNAI teria um imenso trabalho ( e custos) para dirimir tu 
do isso, trabalho esse que ocorreria em três níveis: um levanta 
mento fundiário nessa área norte, a retirada desse povo todo(mui 
tos dos quais ocuparam a região compl et amente desavlsados de que 
alí seria área indígena, já que essa região norte não e visitada 
há muito nem pelos Arara-Imaramã, nem por servidores da FUNAI) e, 
por fim, a manutenção de uma vigilância sistemática e eficaz, coi 
sa dificil de ocorrer devido as atuais deficiências de pessoal, 
recursos financeiros e que nem a presença de um PIN criado em 
1987 e jamais instalado (PIN Curuá-Una) resolveria (fls 59/60).

Realisticamente pensando, os servidores reunidos 
em 06.07*90 constataram que essa área norte dentro da área propos 
ta pelo GT que identificou e delimitou a A.I. CACHOEIRA SECA/lRI 
RI, pouca utilidade teria para os Arara-Imaramã, pois estes, que
hoje habitam as margens do rio Iriri. no PIN Iriri (fls 61/62) 
dificilmente a utilizariam devido a proximidade com a rodovia,pe 
la ocupação de colonos já existente e pela própria devastação da 
floresta transformada em áreas de cultivo e pastagens.

A conformação física da A.I. CACHE CRIA SECA/lRI 
RI proposta pelo GT (fls 143) demonstra que entre seu limite les 
te (igarapé Olhões) e 0 limite oeste da A.I. ARARA I (igarapé Ca 
jueiro) restaria uma faixa de terras que não seria área indígena* 
"passível de desinterdição", onde poderia, vir a ocorrer extensa 
colonização (já iniciada) e onde já existe uma estrada vicinal 
que parte do km 185 sul da Transamazonica e chega até as margens 
do rio Iriri, onde a Madereira Bannach SA implantou uma serraria//

MOD. «11 /  I
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em 1985 que vem delapidando as reservas de mogno da região desde 
aquele tempo. Esta faixa intermediária entre essas duas áreas,in 
clusive foi objeto de proposta de “possível desinterdição" pela 
FUTTAI, através da Exposição de Motivos n2 OOl/Presi de 16.03.88.

0 GT que efetuou a proposta da A.I. CACHOEIRA 
SECA/IRIRI, no entanto, era contra a desinterdição dessa faixa 
int erme di ár i a :

"Manutenção da área interditada pela Portaria 
n9 l854/íi/85, isto á, demarcada a parte destina 
da ã posse permanente do grupo indígena Imarama, 
do- igarapé da Laura ate 0 igarapé Olhões, 0 cor 
redor formado entre este último e 0 igarapé Ca 
jueiro deverá continuar interditado (grifo nos 
so) para a preservação do território indígena 
Arara, com 0 impedimento de instalação de novos 
colonos" (fls 052).
0 grupo de servidores reunidos em 06.07.90 na 

sede da 4a. Suer, também entenderam que esta "faixa intermedia 
ria" ou "corredor" entre as duas áreas indígenas se, ocupada por 
colonização oficial ou invadida simplesmente, abriria perspecti 
vas de invasões à. oeste da A.I. ARARA I e a Leste da A.I. CACHOEJ 
RA SECA/IRIRI e, também, não evitaria a invasão (já existente) 
ao norte da AI CACHEGRIÀ SECA/IRIRI, do modo como foi proposta 
pelo GT., mesmo que fosse assinado um "Protocolo de Intenções" 
para evitar justamente isto, entre a FUNAI, INCRA e as Prefeitu 
ras de Medicilandia, Uruará e Ruropolis (Cl n9 385/D7U/4a. Suer
de IO.O7 .9O, endereçada ao Sr. Presidente da FUNAI).

Dessa forma, esse grupo de servidores reunidos 
em 06.07.90 na sede da 4a. Suer, acatando a sugestão do GT que
identificou e delimitou a A.I. CACHOEIRA SECA/lRIRI (fls 052) e 
analisando exaustivamente a situação dessa área proposta, deci 
diu que essa"faixa intermediária" entre a Ã.I. CACHOEIRA SECA/ 
IRIRI e a A.I.‘ARARA* I, não deveria ser desinterditada em nipó 
tese nenhuma, ficando sim, como parte integrante da terra indí
gena dos Arara-Imaramã (A.I. CAHCHOEIRA SECA/lRIRI).

MOD. 191
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Para justificar a posição, esse grupo de servido 
res decidiu então por uma reformulação na proposta de delimitação 
da A.I. CACHOEIRA SECA/IRIRI, na seguinte forma: seu limite nor 
te, que se aproximava da rodovia Transamazonica, viria mais para 
o sul. Seu limite leste, se expandiria ate encostar no igarapé 
Cajueiro, limite oeste da A.I. Arara I. Então, a A.I. CACHOEIRA 
SECA/IRIRI, perderia a forma e superfície que lhe fora dada pelo 
GT instituído pelas Portarias PP 584/8 8 , 1528/88 e 438/89 (fls 
143 a 145) e se tornaria uma area contínua, margeando toda a mar 
gem esquerda do rio Iriri, com uma superície de760.479,289 ha e 
um perímetro de 569 hm, conforme croquis (fls 166 ) e Memorial 
Descritivo (fls 167 ).

Alem das razões já expostas, razões essas que 
encontram respaldo no próprio relatório de identificação da área 
(fls 01 a 055), um novo fator seria essencial para justificar a 
nova proposta dessa A.I. CACHOEIRA SECA/IRIRI: o fator ambiental. 
Esta A.I., contínua, somando-se à A.I. ARARA I, com a qual esta 
ria contígua, formariam um complexo ambiental unico, margeando a 
rodovia Transamazonica em seu norte e todo o rio Iriri em sua pan 
te sul, numa faixa extensa de quase 250 km, preservando nascentes 
de importantes complexos hídricos (Curuá-Una, Penetekawa, Cachoe^i 
ra Seca, Roseno, Olhões, Cajueiro, Uruará), manteria preservado 
toda a margem esquerda do médio Iriri, área rica não só por sua 
importância hídrica/pesqueira, mas sítio histórico-arqueológico 
riquíssimo, ainda pouco estudado. Essa área asseguaria aos Arara 
Wokorogma (do A.I. ARARA I) e Imaramã (da A.I. CACHOEIRA SECA/lRI 
RI) grande parte de seu imenso território imemorial, perdido e 
aviltado quando da construção da rodovia transamazonica. Estas 
áreas contíguas, manteriam intactas parte vital da floresta anazo 
nica, ainda virgem (oom excessão da área explorada pela Bazmach), 
sem a exploração da colonização agrícola ou madereira ou minerada 
ra, faixa de terras onde seria possível se estudar, e manter, to
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do um sistema florestal e ambiental, único, para a atualidade e 
para a posteridade.

Essa área que queremos contínua e contigua á A.
I. ARARA I, é citada por vários viajantes e estudiosos, como ocu 
pada por esses índios há centenas de anos (ver o Relatório fls 
01 a 52) e, se houver sensibilidade das prefeituras locais e de 
órgãos do governo (INCRA, IBAMA) em juntarem-se à FUNAI em sua pri 
servação, poderá continuar assim por muito mais tempo, sendo essa 
região um possível modelo de preservação étnica-ambiental.

2. A CONFIRMAÇÃO DA NOVA PROPOSTA 
Após a reunião ocorrida em 06.07.90 na sede da 

4a. Suer, o servidor Salomão Santos, Assessor II, viajou á Brasí 
lia, levando as sugestões dos servidores da 4a. Suer à SUAF, in 
clusive levando as foto-satélite demonstradoras de nossos argumen 
tos, que diga-se de passagem, foi assumida também pelo Sr. Sup̂ e 
rintendente Executivo Regional da 4a. Suer. '

A SUAF, entendendo a proposição, devolveu o Pr o 
cesso FUNAl/4a. Suer/248/90 á DFU/4a. Suer (DESPACHO N2 201/90- 
SUAF de 10.07.90 - fls 152v) para a "reformulação da proposta".

Enquant0 nós da FUTTAI estudavamos essas alterna 
tivas, o IN C R A , pressionado na região da Transamazonica principal 
mente pelos invasores da A . I .  ARARA I que foram expulsos por for 
ça da Liminar do Juiz Federal da 4a. Vara, buscava junto á FUTTAI 
em que terras "possivelmente desinterditáveis" alocaria esses c_o 
lonos. Dr. Murilo Alves Nunes, Assessor da Presidência do ITTCRA 
e principal interlocutor da FUNAI, esperava que a FUNAI desinter 
ditasse para efeitos de reforma agrária, duas áreas: a A.I. ARARA 
II (Dec. 88.018/83 - ver item l.a dessa Informação) e a"faixa in 
termediária" entre as A.I. CACHOEIRA SECA/IRIRI proposta pelo GT 
das Portarias -584/8 8 , 1528/88 e 438/89 e a A.I. ARARA I, com e_s 
pecial enfase numa faixa de 66.000 ha, no limite oeste da A.I. 
ARARA I. Ocorre que a FUNAI, mesmo na Exposição de Motivos n2 1/

MOD. 1SI
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OOl/Presi de 16.03.88, jamais cogitou da desinterdição desses... 
66.000 ha que ficariam apensados a A.I. ARARA I como "compensação1 
pela possivel desinterdição dos 46.232 ha da A.I. ARARA II.

Esta proposta do INCRA, a nos apresentada pelo 
Dr. Murilo, mereceu que a examinássemos e, não houve nenhuma con 
tradição quando de nossa definição, quando na reunião ocorrida em
06.07.90, decidiu-se que em hipótese nenhuma se desinterditaria 
a faixa entre as duas A.I. e muito menos os 66.000 ha à oeste da 
A.I. ARARA I. .

Devido a essa posição da 4a. SUER, o Presidente 
do INCRA encaminhou Ofício ao Sr. Presidente da FUNAI, solicitan 
do uma posição e argumentando que para haver paz na região, seria 
necessário que a FUNAI desinterditasse os 66.000 ha à oeste da 
A.I. ARARA I (Este Oficio, o lemos na SUAF/BSB em 27.07.90). 0 Sr 
Presidente da FTTTTAI, para tirar qualquer duvida, convocou à Bra 
sília o Sr. Superintendente Executivo da 4a. Suer e o Chefe da 
DFU/4a. Suer para uma reunião onde se definiria esta situação.

Na tarde de 27.07.90, na sala de reuniões da 
SUAF em Brasília, estavam presentes: o Sr. Presidente da FUNAI 
(Cel. Airton Alcantara Gomes), o Sr. Superintendente de Assuntos 
Fundiários da FUNAI (Dr. Sigfrido F.C. Graziano), o Sr. Chefe da 
Coordenadoria de índios Isolados da FUNAI ( Sertanista Sydnei Fer 
reira Possuelo), o Sr. Superintendente Executivo da 4a. Suer ( 
Dinarte Nohre de Madeiro), o Sr. Chefe da DFü/4a. Suer (Antonio 
Pereira Neto), aAésessora da SUAF (Dra. Sônia Demarquet) e o Che 
fe de Divisão da SUAF (EngS Reinaldo Florindo). Nessa reunião que 
se extendeu das 15.00 hs as 19.00 hs, os dois servidores da 4a. 
Suer presentes expuseram as razões que levaram a propor uma rede 
finigão da A.I. CACHOEIRA SECA/IRIRI, de f-orma contínua, com seu 
limite norte mais ao *sul do que fora originalmente proposto e
contígua à A.I. ARARAI .Após muita discussão, a proposta ainda

«*•hal da 4a. Suer foi aceita por todos os presentes, inclusive
MOD. 131
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l o Sr. Presidente da FUTTAI, inclusive, havendo enfase especial
do Sr. Chefe da Coordenadoria de índios Isolados, responsável pe
lo contato dos Imaramã, elogiando a proposta, afirmando que a A.
I. CACHOEIRA SECA/IRIRI da maneira como agora ficaria, atenderia
muito mais ao consenso histérico e a área de ocupação atual,tanto
dos Arara Wokorogma, como dos Arara Imaramã. Ao final da reunião,
o Sr. Presidente da FUNAI solicitou que a 4a. Suer encaminhasse
a proposta por escrito, situação, que estamos realizando agora,
através desta Informação.

3. A PROPOSTA DE DEL IMITAÇÃO DA A.I» CACHOEIRA 
SECA/IRIRI "

0 Sr. Superintendente Executivo Regional da 4a.
Suer, assinou a Ordem de Serviço nQ 368/90 de 09.08.90 (fls 165)
designando os servidores Antonio Pereira Neto, Chefe da DFU/4a.
Suer e Flávio Ohashi, EngS Agronomo 08.E, para efetuarem a propojs
ta de delimitação da A.I. CACHOEIRA SECA/IRIRI obedecendo ao que
foi decidido nas reuniões de 06.07.90 e 27.07.90, hem como assi
nar o croquis e o memorial descritivo.

Vale dizer, que para efeitos de identificação da
área, o Relatório do GT instituído pelas Portarias PP 584/88,
1528/88 e 438/89 (fls 01 a 52) está perfeitamente correto e aten
de a justificativa da área e do porque da mesma.

Dessa forma, fica delimitada a AREA INDIGENA CA
CHOEIRA SECA/IRIRI, da seguinte forma:

DENOMINAÇÃO: A.I. CAGHOEIRA SECA/lRIRI 
ALDEIAS INTEGRANTES: Aldeia do PIN IRIRI 
População: 35 indios 
GRUPO INDIGENA: Arara-Imaramã 
LOCALIZAÇÃO: Municipios de Rurópolis, Uruará e 

Altamira-Pa 
ÃREA: 760.479,2890 ha 
PERÍMETRO: 569 km r

' ■ 0 croquis encontra-se as fls 166 . 0  Memorial
Descritivo encontra-se as fls 167 .

Esta área e incisa á área interditada pelo Port,
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1854/E de 15.04.85 cuja área total era de 1.060.400 ha, sendo en 
tão, óbviamente, menor, pois terá 760.479,2890 ha .

Sugerimos que haja uma NOVA INTERDIÇÃO com as 
confrontações da área aqui demonstrada como A.I. CACHOEIRA SECA/ 
IRIRI.

4. ÃKEAS PASSÍVEIS DE DESINTERDIÇÃO QUE ESTAVAM 
INCLUSAS NA A.I, INTERDITADA PELA PORT. 1854/E/85 E QÜE NÃO FA 
ZSM PARTE DA ATUAL PROPOSTA DA AI CACHOEIRA SECA/IRIRI.

Desde que a SUAF e o Sr. Presidente da FUNAI,aca 
tem e aprovem oficialmente esta nova proposta para a A.I. CACHOEI 
RA SECA/LRIRI, conforme demonstrado uo croquis (fls 166 ) e no Me 
morial Descritivo (fls 167 ) e a interditem; existem duas áreas 
que estavam inclusas dentro da área interditada pela Portaria n2 
1854/E/85 e que agora são passíveis de desinterdição:

4.1. AREA I
SUPERFÍCIE: 250.960 ha 
PERÍMETRO:
Croquis (flsl66 )
Memorial Descritivo (fls 170 ).
Esta área, está ao norte da A.I. CACHOEIRA SECA/

IRIRÍ e seria desmembrada da área interditada pela Port. 1854/E/
8 5 . Os motivos de sua exclusão da citada A.I. seriam: já está:ocu
pada por milhares de colonos não-índios, seja em projetos de as
sentamento do INCRA, seja por invasão. Evitando-a, evitaríamos
gastos vastíssimos em levantamento fundiários, em desintrusão,em
indenizações. Ao mesmo tempo, temos condições de exigir como con
trapartida, que tanto 0 INCRA, como as prefeituras de Uruará e
Rurópolis venham a participar da segurança da A.I. que está mais
ao sul. Também, a FUNAI poderia vir a exigir do INCRA, como con
trapartida por sua desinterdição, que aquele órgão fizesse a de
marcação da linha seca limite norte da A.I. Cachoeira Seca/lriri.

4.2. AREA II 
SUPERFÍCIE: 28.133 ha 
PERÍMETRO: ?
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CROQUIS (fls 166 )
MEMORIAL DESCRITIVO (fls 172 )
Esta área, "passível de desinterdição" situa-se 

a sudoeste da A.I. CACHOEIRA SECA/lRIRI aqui proposta em sua no 
va dimensão. Como se pode ver (fls 73) e uma área com incidência 
de vários requerimentos de pesquisa de minerais e sua desinterdi 
ção deveria ser condicionada ao INCRA apresentar proposta de reas 
sentamento ou colonização, nos moldes da pequena propriedade, sem 
que tenhamos alí nenhum garimpo ou equivalente que possa vir a 
poluir o medio Iriri.

4.3. AREA INDIGENA ARARA II
Esta área, interditada pelo Dec. 88.018/83, não 

está inclusa nem na área interditada anteriormente pela Port. 
185.4/1/85 e nem na atual proposta. Os motivos de sua desinterdi 
ção e as contrapartidas, já comentamos no item l.a desta Informa 
ção.

Sr. Superintendente.
Estas são as razões que, acreditamos, justificam 

a nova proposta da A.I. CACHOEIRA SECA/IRIRI, tal como foi discu 
tida e aprovada pelos servidores já citados dessa 4a. Suer em 06. 
07.90.

mentação:
Em anexo, estamos apresentando a seguinte doeu

- Ordem de Serviço nfi 368/4a. Suer de 09.08.90 
(fls 165 )

- Croquis da AI CACHOEIRA SECA/IRIRI, apresentar 
do sua área real, e as áreas I e II passíveis 
de desinterdição (fls 166 )

- Memorial Descritivo da A.I. CACHOEIRA SECA/lR] 
RI (fls167/169 )

- Memorial Descritivo da Área I, passível de 
desinterdição (fls 170/171)

- Memorial Descritivo da Área II, passível de 
desinterdição (fls 172 ).
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Se V.Sa. aceitar nossa Informação como correta 
e a justificativa como válida, assim como os anexos, solicito que 
este Processo FUTTAl/4a. SUER/248/90, seja encaminhado à SUAF,para 
exames e estudos daquela Superintendência de Assuntos Fundiários.

É a nossa Informação, s.m. j.

Belém, 16 de agosto de 1990
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FUNAI
Fundação Nacional do índio 

MINISTÉRIO 0 0  INTERIOR

INFO n? 057/DID/SUAF/90
REF.- Proc.FUNAI/4aSUER/0248/90

Pr«c. AZ/2MXj°i>

rs. m r
Rubrica ^

Sr. Superintendente da SUAF,

Após atenta leitura do relatório sobre a iden 
tificação da Ãrea Indigena Cachoeira Seca/lriri, evidencia-se a objeti 
vidade e o cuidado observados nas Informações n9s. 100/DFU/4aSUER de 
22/06/90 (fls. 147 a 151) e 132/DFU/4aSUER de 16/08/90 (fls. 153 a 164) 
em apreciar os aspectos básicos em todos os detalhes visando a pronta 
aprovaçao da proposta para a Ãrea Indígena Arara, ou seja, por um lado, 
atendendo plenamente as necessidades e expectivas da comunidade indige^ 
na, evitando, simultaneamente, o enfrentamento de graves problemas re
lativos â determinada parte da terra sobre a qual, se fossemos fechar 
questão em reivindica-1 a, por certo inviabilizaria irremediavemente a 
totalidade do território por provocar o adiamento indefinido de sua d£ 
marcação e demais providencias que garantam a integridade patrimonial 
dos povos indigenas Arara W0K0R0GMÃ e IMARAMÃ.

Em suma, a questão quanto a terra, aborda os 
seguintes principais aspectos:
- 1) A Portaria n9 1854 de 15/04/85 interditou uma ãrea de 1,>0§0.400 

hectares abrangendo ãa ãreas indígenas I e II.
- 2) As Portarias PP n9s. 584 de 24/05/88 e 438 de 02/05/89 instituem o

GT para identificar e definir os limites da ãrea. E em 17/05/89 a 
referida equipe parte para o cumprimento da missão.

- 3) 0 relatório final, concluído em 30/04/90, apresenta uma proposta de
686.501 hectares e perímetro de 373 Km, portanto, inferior a ãrea 
interditada pela Portaria n9 1854/85, em 373.499 ha que seriam des_ 
tinados ã desinterdição para assentamento regular dos invasores da 
ãrea interditada.

- 4) 0 instrumento para essa desinterdição era a Exposição de Motivos
n9001 /PRESI de 16/03/88 através da qual o então Presidente da FUNAI,
R0MER0 JUCÃ FILHO, propôs ao então Ministro da Reforma e Desenvol-

SEP Quadra 702 Sul 
Edifício Lex, 3" andar 

CEP 70.330 Brasília D.F.
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vimento Agrário, Jader Barbalho, destacar uma parte da 
terditada pela portaria supracitada, com superfície declarada 
de 443.000 hectares, para desinterdição, numa tentativa, assim, 
de contribuir para a desintrusao definitiva da ãrea indígena a 
ser demarcada. Para tanto condicionou que tal desinterdição só 
fosse efetuada para "efeitos de reforma agraria".

- 5) Procedida a identificação, verificou-se que a faixa a ser desin
terditada vem a ter 373.499 ha e nao os 443.000 anunciados, sen 
do possível o calculo exato apenas quando do termino dos traba 
lhos de demarcaçao. 0 levantamento fundiário foi procedido ape 
nas na parte sul.

- 6) Em 16/08/90 a 4aSUER, elabora a Informação n9 132/DFU/ com maÍ£
res e mais recentes subsídios.

- 7) Em 30/04/90 o GT entre seu relatório de identificação propondo
a ãrea com superfície, jã citada, de 686.501 ha.

- 8) Discutido o relatório, em reunião interna, por técnicos da 4a
SUER, outros detalhes importantíssimos foram considerados, en
tre eles, o da presença de invasores poderosos, como a Madeirei_ 
ra Bannach, no interior da ãrea interditada. Outro aspecto da 
maior importância, justamente apreciado, foi o da contribuição 
da faixa de terras entre as ãreas indígenas Arara I e II como 
parte essencial de todo o complexo ambiental da ãrea identific_a 
da em garantia de segurança do território indigena, tendo essa 
faixa aproximadamente 66.000 hectares, que passaria a fazer par 
te da Ãrea Indígena I. A propósito, a própria Exposição de Moti. 
vos n? 001/PRESI em nenhum momento cogitou de abrir mão da fai
xa de terras em questão e o INCRA, jã ciente dessa decisão, não 
poderã contar a referida faixa de terras para proceder o assen
tamento dos colonos, conforme acordado.

- 9) Assim considerando, a ãrea total identificada passarã contar com
760.479,289 ha e um perímetro de 569 km.

- 10) A proposição acima foi levado ã Presidência da FUNAI pelo Asses
«sor Salomão Santos e discutida com a presença de toda a asses 
soria.da SUAF e da Coordenadoria de índios Isolados, tendo si 
do integralmente aprovada (fls. 160).
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0 sumario sobre todas as áreas em\queytao abor 

dando terra indígena identificada, em sua proposta final consensual , 
e a area periférica, das diferentes partes, a ser desinterditada, sem 
esquecer as condiçoes e procedimentos indispensáveis e alertados esta 
apresentado nas fls. 161 a 163 do processo.

De nossa parte, tendo em vista o cumprimento de 
nosso objetivo, em atendimento âs determinações constitucionais em 
demarcar as ãrea indígenas, da forma mais justa e pacífica possível e 
considerando-se os argumentos expostos e jã conhecidos, primorosamente 
colocados pelos técnicos da 4a SUER, tanto no relatorio geral como nas 
informações que se seguiram, recomendo a possível brevidade no prosse 
guimento das providencias restantes como a liberaçao dos recursos ã 
complementação do levantamento fundiário da parte norte para que possa 
dar o encaminhamento, com o processo instruído em todas as peças tecni_ 
cas exigidas, ao escalão máximo para o julgamento final da proposta , 
jã aproveitando a oportunidade em que os trabalhos de demarcaçao admi_ 
nistrativa da ãrea acabam de ser concluídos pelo setor competente da 
FUNAI.

Brasília, 21/09/90.

SUAF/DID/ACM/jms-90
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ATA DA DECIMA OITAVA SESSrtO ORDINÃRIA a QUE SE PROPoU A ^RTARIA DE N9 
398/91.

" - ' / vAos vinte e cinco dias do mes de setembro de mil novecentos & nov^njta 
e um, na sala reservada a presente Comissão, de número 318,situacia no 
terceiro andar do Edifício Lex, Setor de Edifícios Públicos, Quadra 
702 Sul, sede da Fundação Nacional do índio, nesta Capital, foi rea li 
zada a Décima-Oitava Sessão Ordinária desta Comissão, instituída atra 
vês da Portaria de n9 3S8/91, que trata sobre o aproveitamento e revi 
são dos trabalhos de demarcação. Compareceram todos os membros indica 
dos, a exceção da Antropóloga ISA MARIA PACHECO ROGEDO. Dando por
abertos os trabalhos da Sessão, foi dada a palavra a esta Secretária' 
para leitura das Atas da 17a Sessão Ordinária e da 2a Sessão Extraor
dinária, sendo as mesmas aprovadas por unanimidade. Quanto a Ordem do 
Dia foi passada a palavra ao membro ALCEU COTIA MARIZ para relatar o 
seu parecer da área indígena SETE CERROS a qual está localizada no 
Município de Coronel Sapucaia, Estado de Mato Grosso do Sul. Quanto 
ao histórico, diz o relator, é semelhante aos das áreas anteriormente 
por ele apresentadas, tendo apenas algumas especificidades que a des
tacam de outras áreas guarani de Mato Grosso do Sul, tanto em sua con 
figuração populacional quanto física. Em sua conclusão, diz o relator, 
que as provas de ocupação tradicional dessas terras são legítimas,con 
figurando-se como justos os limites identificados pelo Grupo de Traba 
lho da Portaria n9 1245/PP de 24.05.87 para a Terra Indígena Sete Cer 
ros, que abrangem uma superfície aproximada de 9.003 ha e 52 km de 
perímetro, pelo que também, deve a FUNAI firmar posição em favor dos 
referidos limites reivindicados e já aprovados pela comunidade indígc 
na interessada que em data de 10.07.91 assinou o Termo de Anuência des 
ses limites. Finalizando, solicitou, se aprovado o seu parecer, fosse 
o mesmo levado à publicação no DOU e seu encaminhamento ao Ministério 
da Justiça para apreciação. Posto em votação o seu parecer foi aprova 
do. Em seguida, a membro MÁRCIA HELENA passou a falar sobre o proces
so FUNAl/BSB/3205/82 que trata da área indígena RIO MEQUENS. Disse a 
relatora que esta área localiza-se no Município de Cerejeira, Estado' 
de Rondônia e conta com cerca de 80 índios conforme dados de 1985. A 
ocupação dessa área pelos índios Mequens é incontestável, comprovada' 
pela historiografia nacional e internacional, pela Lingüística o poJu 
Etnografia, sendo hoje esses índios, seringueiros ainda caçadores,pes 
cadores o coletores, como os demais grupos Tupi da região amazônica.A 
primeira tentativa de proposta do delimitação ocorreu em 1982, sendo 
posteriormente, já em 1 fi85y criado um Crupo de Trabalho através v-a
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Dando prosseguimento, falou a relatora que o primeiro proced 
ministrativo com relação a essa área, deu-se em 1985 no qu

398/91.

numa interdição de 1.060.400 ha. Entretanto, em 1988 foi designada uma 
equipe técnica para proceder a identificação da mesma, mas sendo esta 
modificada em 1989, através da Portaria 438/89 que concluiu pela iden
tificação de 686.501 ha, com ressalva,a fim de garantir a integridade'

indigena Arara, que o restante do território que liga as duas áreas per 
manecesse interditado para posterior avaliação em conjunto com os ór 
gãos de proteção ao meio ambiente, no que foi acatada por técnicos da 
FUNAI sediados na 4a SUER onde elegeram nova área de 760.000 ha aproxi 
madamente. Chamou à atenção de todos os presentes, a relatora, ao fato 
de que incide sobre esta área 04 glebas do INCRA como também ativida - 
des de garimpagem, tendo o Departamento . Nacional da Produção Mineral in 
formado à FUNAI da existência de 18 requerimentos de pesquisa e mais ' 
dois alvarás os quais incidem parcialmente na área. Falou também sobre 
a existência de uma madeireira a BANACH que embora tenha recebido uma 
liminar suspendendo suas atividades, o mesmo juiz a revogou. Finalizan 
do o seu parecer, esclareceu que ficará na pendência do recebimento' 
do levantamento fundiário, o qual está sendo realizado pelo INCRA, fa 
to que, inclusive contraria o Decreto n? 22/91 o qual concede ci FUNAI 
esta prerrogativa, sugerindo na oportunidade, que, quando da materia
lização no terreno do limite norte representado por uma linha seca, se 
ja procedido desta feita, pela FUNAI, um levantamento fundiário mais 
real da situação, e que a coleta da anuência desta comunidade seja fei. 
ta pela Coordenação de índios Isolados, tendo em vista o grau de acul
turação destes, quando então, após essas providências apresentará o 
seu parecer conclusivo. Nada mais a tratar,o Sr. Dirigente deu por en 
cerrada a Sessão. E para constar, eu, MARIA SALETE DE COUTO SILVA, Se 
cretária, faço constar em Ata tudo na sessão relatado, a qual sc devi
damente acordada será assinada pelo Senhor Presidente e demais compo -

tanto do grupo indígena em questão quanto daqueles residentes â área

nentes ./Brasília, dois de outubro de mil ^ n m r p n f - / n /  o  n m .

An t ropólogo/SUAF
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OFÍCIO PGR/GAB/N2 874 Brasília, 08 de julho de 1993

Senhor Ministro,

em atenção ao Aviso n^ 00424-MJ, de 28 de abril úl
timo, protocolizado sob n^ 08100.001385/93-89, encaminho a 
Vossa Excelência estudo elaborado pelo Procurador WAGNER GON
ÇALVES, concernente a definição de limites da Área Indígena 
CACHOEIRA SECA, no Estado do Pará.

Excelentíssimo Senhor 
Senador MAURÍCIO CORRÊA 
Ministro de Estado da Justiça 
N E S T A
Proc. 08100.001385/93-89

V

Atenciosamente
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08420.0992/94. • 08420.0994/94.
1. - JUVlOno DOOUCUES DOO m s  • Mtxot, com base DO art. 
9» do Decreto a* 1.774/94, ofereceras contestação 4 identificaçlo c 
delimitação da área indígena de O O P C M  SECA coe 740.000 ha., 
situada no Estado do PAIA, alegando, es síntese: a) a nulidade do 
procedisento adslnlstratiro por inobservância do devido processo legal 
e afronta -4 garantia da asg>la defesa; b) desíaio e posse, de sua 
parte sobre parcela da área; c) alo oaracterizaçSo das terras coso 
indígenas» à las dos. requisitos constastes do art. 231. $1*' 4a 
Constituição Federal.
2 . MSo procedes as alegações dos contestastes.

2.1 - o procediaento adsinistrativo obedeceu as normas 
legais e regulamentares, vigentes 4 época de sua realização e o 
resguardo ao princípio - constitucional da aapla defesa foi alcançado 
pela oportuniraçâo das contestações, nos tarsos do art. 9* do citado 
Decreto a» 1.775/94.

2.2 - os títulos dosiniais apresentados pelos 
contestantee», de origem posterior a 1942, e a alegada posse *longi 
tempori s* sobre parte da área nio tée força jurídica para 
descaracterisar a natureza indígena das terras porque, consoante 
disposição expressa do art. 231, f6*, da Constituição Federal, tal 
posse é ineficar es relaçlo às cosunidades indígenas, situação que 
reaonta 4 Carta de 1934.

2.3 - o laudo antropológico de identificação e 
delimitação da área ea tela, no que pertine a seus aspectos jurídicos, 
demonstra, es seu conjunto, substancial adequação doa seus fundamentos 
aos pressupostos e lene* dos oo art. 231, fl*. da Carta Republicana 
vigente e, no que tange à matéria de fato, os contestantes alo fizeram 
qualquer prova, idônea a elidir a veracidade desses fundamentos.
3. Os dados flticos constantes do processo demarcatório, 
colhidos e analisados por equipe técnica e que nlo foram infirmados 
pelos contestantes, comprovam que as tarras as questlo slo de 
tradicionalmente ocupadas por índios levantes, episodicamente delas 
desalojados por atos de terceiros, carentes de qualquer legitimação 
jurídica.

4. A invocada posse de boa‘fé se presta tio somsnta 4
eventual indenização por benfeitorias efstivamente realizadas, matéria 
que é remetida a procedimento separado em face ds necessidade de se 
instituir, a respeito, perquirição probatória específica.

Dlamte do expoeto e acolhendo as conclusões 4o parecer 
retro 4a FUXA1, julgo laprocedeatas as contestações 
opostas 4 identificação e delimitação 4a área lmdffsm s 
de CACBOEXIA SECA, com 74®.f®0 ha., sita mo Estado 4o 
FAti e assino aos interessados o prato de 124 dias para 
se habilitarem a eventuais indenizações por 
benfeitorias, realizadas ds boa-fé, s serem apor adas em 
procedi manto especifico.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6a Câmara de Coordenação e Revisão (Comunidades Indígenas e Minorias)
MPF/PGR n° 08100.001385/93-89 
Interessado: Ministro da Justiça
Da: Assessoria antropológica
Para: Coordenadora da 6a Câmara de Coordenação e Revisão

Área - Indígena - CACHOEIRA SECA - PA 
Grupo: ARARA

Brasília , 16 de setembro de 1996

Senhora Coordenadora,

Estes autos tratam do Aviso n° 00424/93 do Ministro da Justiça solicitando 
manifestação do Ministério Público Federa sobre uma representação da Prefeitura Municipal de 
Uruará, município do Estado do Pará, ao Ministro da Justiça reivindicando a anulação de 
Portaria n° 26 que declara como posse permanente indígena, do grupo ARARA, para efeito de 
demarcação, a Área Indígena Cachoeira Seca com superfície de 760.000 ha.

Esta manifestação foi elaborada pelo Dr. Wagner Gonçalves - Coordenador da 
Coordenadoria de Defesa dos Direitos e Interesses das Populações Indígenas. Foi baseada nos 
trabalhos técnicos que identificou a área indígena e em viagem que realizou in  loco. Concluiu 
ser a Portaria n° 26 ilegal.

O Prefeito do município de Uruará argumenta que essa demarcação causará um 
problema social dc dimensões incalculáveis..., uma vez que, além de provocar a saída de um 
grande número dc famílias que residem há muitos anos na área cm questão, reduzirá em mais de 
30% nossa área produtiva... podendo significara inviabilização do município.

O Aviso n° 00424/93 do Ministro da Justiça solicita manifestação do Ministério 
Público Federal. Elaborada pelo Dr. Wagner Gonçalves - Coordenador da Coordenadoria de 
Defesa dos Direitos e Interesses das Populações Indígenas, baseada nos trabalhos técnicos que a 
identificou.

Em 1985 foi interditada uma área de 1.060.640 ha para efeito de atração de um 
grupo indígena que a habitava. Foram contatados no início de 1988, próxima ao Igarapé 
Liberdade e do Igarapé Cachoeira Seca.

Apesar das poucas informações etno-históricas sobre os grupos que ocupavam 
esta área - os grupo ARARA e o grupo do Pin Iriri, observou~se diferenças culturais entre estes 
dois grupos. Os estudos antropológicos realizados em 1988 definiram uma área para 
demarcação de 686.501 ha. compreendendo, além das roças localizadas junto ao Posto Indígena, 
as localizadas junto à aldeia que habitavam na época do contato, no igarapé Liberdade, as áreas 
ocupada s tradicionalmente e recentemente pelo grupo.

A Portaria do Ministro não demarcou estes 686.000 ha. mas 760.00 ha., 
considerando não os trabalhos técnicos do grupo de identificação mas outros atos

asecadoc./a



administrativos de servidores da FUNAI que decidiram pela alteração dos limites da área 
Indígena Cachoeira Seca.. Apesar dessa alteração ter sido autorizada pela coordenadora deste 
Grupo Técnico, foi feita sem que se voltasse a área em questão. Essa diferença correspondia a um 
corredor entre a AI Cachoeira Seca/Iriri e Arara I onde estavam assentados pelo INCRA, mais de 
300 famílias de posseiros.

A manifestação do Coordenador da CDDIPI conclui que uma vez que o 
“Procedimento administrativo é sucessão ordenada de operações que propiciam a formação de 
um ato final objetivado pela Administração. É o iter legal a ser percorrido pelos agentes públicos 
para a obtenção dos efeitos regulares de um ato administrativo principal”. Não obedecido esse 
ite r legal, como no caso, é irregular a portaria n ° 26 /93 , do Senhor M inistro da Justiça.

Em julho/93 esta manifestação do Ministério Público Federal foi encaminhada ao 
Ministro da Justiça..

Os autos foram distribuídos ao Dr. Aurélio Rios, em julho/93 quando assumiu a
Coordenação.

Em função do Decreto 1.773/96 cinco contestações solicitando a anulação da 
portaria declaratoria do Ministro da Justiça, alegando a nulidade do procedimento administrativo 
por inobservância do devido processo legal e afronta à garantia da ampla defesa :domínio e 
posse; de sua parte sobre a parcela da área; não caracterização das terras como indígenas, à luz 
dos requisitos constantes do art. 231, 51° da Constituição Federal. Uma dessas contestações era 
da Prefeitura Municipal de Uruará.

O  despacho do Ministro da Justiça em 9 de julho/96, publicado no Diário Oficial 
no dia 10 do mesmo mês, conclui diante do exposto e acolhendo as conclusões do parecer da 
FUNAI, ju lgo  improcedentes as contestações opostas à identificação e delimitação da Área 
Indígena de Cachoeira Seca, com 760.000 ha., sita no Estado do Pará c assino aos interessados o 
prazo de 120 dias para se habilitarem a eventuais indenizações p o r benfeitorias, realizadas de 
boa-fé, a serem apuradas em procedimento específico.

Uma vez que a manifestação solicitada foi encaminhada ao Ministro da Justiça e 
apesar de suas conclusões e da edição do Decreto 1.775/96 a Portaria de n° 26 não foi anulada 
.A Área Indígena Cachoeira Seca continua com os 760.000 ha. demarcados sugiro o 
arquivamento destes autos.

Atenciosamente,

r b O M a  ̂ ú o , k L -
X j S n g d o  oilccia (jciptist*

v A»s*»sorajÇaDIM/MPF
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Nesta data faço juntada

aos presentes autos

de 199 G

C aD IM  -  6.* Câm ara



ATA DA 47a REUNIÃO DA 6a CÂMARA

Aos vinte e nove dias (29) do mês de outubro de 1996, às 14:00 

horas, nas dependências da 6a Câmara, sala 102, reuniu-se em 

sessão ordinária, a 6a Câmara de Coordenação e Revisão do 

Ministério Público Federal, presentes a Coordenadora, 

Subprocuradora-Geral da República, Márcia Dometila Lima de 

Carvalho, o membro efetivo, Procuradora Regional da República, 

Déborah Macedo Duprat de Britto Pereira, o membro suplente, 

Procurador Regional da República, José Roberto Figueiredo 

Santoro e os antropólogos: Angela Maria Baptista, Maria Fernanda 

Paranhos de Paula e Silva e Raul Di Sergi Baylão. Deliberou-se 

sobre o seguinte: 1. PATAXÓ. Criação do Parque. FAX da 

PRM/Ilhéus sobre a demarcação da Al Coroa Vermelha. Decisão: 

Referendado por unanimidade a proposta dos Procuradores da 

República Danilo José Matos Cruz e Robério Nunes dos Anjos 

Filho, dirigida ao Presidente da FUNAI versando sobre a Área 

Indígena Coroa Vermelha. 2. OF/265/96-PRM/IOS/BA - Solicita 

marcação de audiência com o Presidente da FUNAI, à qual 

compareceriam os Procuradores da República Dr. Danilo José 

Matos Cruz, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, a Coordenadora da 

6a Câmara, Dra. Márcia Dometila Lima de Carvalho e Lideranças 

Pataxós, com a finalidade de entregar à FUNAI uma
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RECOMENDAÇÃO que versa sobre demarcação da Al Coroa 

Vermelha. Solicita, também, a liberação de diárias e passagens 

para referida audiência. Decisão: Deferido o deslocamento para 

audiência a ser oportunamente marcada. 3. Emenda ao Regimento 

Interno da 6a Câmara. Foi aprovado por unanimidade emenda 

inclusiva no Regimento Interno com o seguinte teor: “Avaliação de 

servidores lotados na 6a Câmara será efetuada em sessão secreta 

sendo o resultado da média ponderada de seus integrantes a nota a 

ser atribuída.”. 4 . 08100.002976/92-10 assunto: Solicitação para 

que o Estado do Pará cumpra acordo de Indenização do trecho da 

Rodovia PA-156 que corta área indígena. Interessado: Conselho 

Indigenista Missionário - CIMI. Decisão: Remessa dos autos à 

PRDC/PA para as providências cabíveis. 5 . 08100.002577/90-32 - 

Assunto: Interessado: Decisão: pelo arquivamento do procedimento 

administrativo em razão da ACP proposta pelo Ministério Público 

Federal, formando um dossiê de acompanhamento.6.

08100.001724/96-15 - assunto: Requerimento da conclusão e 

fiscalização da Al, para evitar invasão de garimpeiros. Interessado: 

Conselho Indígena Munduruku e Associação Indígena Pusuru. 

Decisão: Regularização do procedimento administrativo pela 

Secretaria da Câmara e envio dos autos à PRM/Santarém/PA. 7. 

08100.002933/94-79 - assunto: processo de invasão na Al Alto 

Turiaçu, do Grupo URUBU-KAAPÓR. Interessado. FUNAI. 

Decisão: Confirmado por unanimidade, as diligências sugeridas

ata47 2
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pela Relatora: autuação dos papéis soltos e apensação dos 

mesmos aos procedimentos correlatos; envio dos ofícios e após a 

realização das diligências indicadas e das respostas dos ofícios 

remetidos, distribuir os autos, conclusos, à Dra. Déborah. 8. 

08100.001418/89-50 - assunto: Solicitação para que seja intentada, 

pelo Ministério Público Federal, Ação de Anulação de Títulos 

Dominiais. Interessado: FUNAI. Decisão: Juntada de toda 

documentação existente referente à pesquisa da Assessoria 

Jurídica junto ao Cartório, relatório pertinente e posterior remessa 

dos autos à PRDC/MT para que avalie a possibilidade de ingressar 

com as medidas que entender cabíveis. 9. 08100.001460/96-45 - 

assunto: Argüição de inconstitucionalidade do Decreto 1775/96. 

Interessado: Conselho de Articulação dos Povos e Organizações 

Indígenas do Brasil - CAPOIB. Decisão: Envio de ofício ao 

Procurador-Geral da República e à PFDC solicitando informações 

sobre os encaminhamentos dados e remessa de cópias do Parecer 

do Dr. Álvaro a todas as PRDC’s, firmando-se posição pela 

inconstitucionalidade do Decreto nos termos do Parecer. 10. 

08100.000533/90-96 - assunto: ACP n° 9006570-90 - 6a Vara da JF. 

Demarcação delimitada pelo Decreto 91.416/85. Interessado: 

Conselho Indigenista Missionário - CIMI. Decisão: verificação do 

andamento atual da Ação pela Assessoria Jurídica. 11. 

08100.002946/89-53 - assunto: Demarcação delimitada pelo 

Decreto 91.416/85 na Al URU-EU-WAU-WAU. Interessado:
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Conselho Indigenista Missionário - CIMI. Decisão: arquivamento 

dos autos, considerando que a ACP proposta esgota o seu objeto. 

12. 08100.000342/93-31 - assunto: Cópia da Exposição de Motivos 

do M. da Justiça sobre área pleiteada pela FUNAI para expansão da 

Reserva Indígena Arara. Interessado: Prefeitura Municipal de 

Uruará/PA. Decisão: Arquivamento dos autos, considerando a 

contestação do interessado apresentada à FUNAI, em razão do 

Decreto 1775/96 foi julgada improcedente pelo Despacho do 

Ministro da Justiça em 09/07/96. 13. 08113.000037/92-18 - assunto: 

Ameaça de invasão de área indígena Arara - Cachoeira Seca. 

Decisão: Arquivamento dos autos, pois apesar de a Prefeitura 

Municipal de Altamira não ter apresentado contestação à FUNAI, 

em razão do Decreto 1775/96, o despacho do Ministro da Justiça 

julga improcedentes todas as contestações opostas à identificação 

e delimitação da Al Cachoeira Seca. 14. 08100.001385/93-89 - 

assunto: Representação contra demarcação da Al Cachoeira Seca. 

Interessado: Prefeitura Municipal de Uruará/PA. Decisão:
Arquivamento dos autos, uma vez que a contestação, do 

interessado apresentada à FUNAI, em razão do Decreto 1775/96, 

foi julgada improcedente pelo Despacho do Ministro da Justiça em 

09/07/96. 15. 08100.001392/96-97 -assunto: ACP N° 92.885-2

promovida pelo Ministério Público Federal para remanejamento do 

povoado de São Pedro dos Cacetes, encravado em área indígena, 

interessado: Ministério Público Federal. Decisão: Converter o
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procedimento em dossiê de acompanhamento da ACP e solicitar à 

Assessoria Jurídica que verifique o acompanhamento da apelação 

no Tribunal Regional da 1a Região. 16. 08100.001721/90-31 - 

assunto: Construção de Hidrelétrica em Al - Projeto ENAWENÊ- 

NAWÊ. Interessado: OPAN. Decisão: Arquivamento dos autos, 

tendo em vista que a CODEMA/FUNAI. informou não existir 

nenhuma informação do DNAEE sobre a construção da hidrelétrica. 

17. 08100.001788/92-74 - assunto: Petição solicitando demarcação 

da área indígena Arara do Beiradão. Interessado: Liderança 

Indígena Arara. Decisão: Arquivamento dos autos, considerando 

que todas as contestações opostas a demarcação da Área Indígena 

apresentadas à FUNAI em virtude do Decreto 1775/96 foram 

consideradas improcedentes pelo Ministro da Justiça. Nada mais 

havendo a ser tratado foi encerrada a reunião marcando-se a 

próxima para as 14:00 horas do dia 04/11/96.

c
MÁRCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

Subprocuradora-G eral da República 
C oordenadora

DÉBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA 
Subprocuradora-G eral da  República em  Exercício

m em bro

JOSÉ ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO 
Procurador Regional da República 

m em bro
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